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Atos do Poder Legislativo

realizar obras e serviços de infra-estrutura e obras

virias no Distrito Federal, Vinculadas ãs suas final i
dades essenciais.

§ 19 - A TERRACAP poderá celebrar contratos e

convenios com a admi nistração direta e com entidades

compreendidas na administração indireta do Distrito Fe

dera]. Quando no exercicio dessa faculdade, suas ativi

dades especificas forem processadas atravõs de empresa

põblica ou sociedade de economia mista, resultando do

suprimento de recursos o retorno correspondente, a TERRACAP

*poder, com autorização das respectivas assembl õi as ge

reis, recebõ-10 em ações, ressalvada a participação de

51% (cinqüenta e um por cento), no minimo, do Distrito

Federal, bem como a proporcionalidade do capital social

do Distrito Federal , e da União na Companhia Urbaniza

dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP."

Art. 29 - Esta Lei entrare'. em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã

rio.
Brasília, em	 25 de	 agosto

	
de 1 980;

1599 da Independ -enci a e 929 da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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Presidência da República
2=11110228,	

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria Geral

LEI NQ 6.816, de 25 de agosto	 de 1 980.
(

Investimentos em Regime de Execução Especial - 4.1,3.0.0
PLANO DE APLICAÇÂO

O NÚMERO Oexsacitio-y
,1 ,9 ,8,0 ,

(9 ÓRGÃO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVINENTO rc-5g3n
Dã nova redação ao caput do art. 29
da Lei n4 5.861, de 

I2  
de dezembro

de 1972, que autorizou a constitui
ção da Conyanitid Imobi 1 iãrla de Br7f,
suja - TERRACAP, e acrescenta pari
grafo, renumerando os demais.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei :

Art. 19 - O caput do art. 29 da Lei n9 5.861,

de 12 de dezembro de 1972, que autoriz' ou a constituição da Com

panhia Imobi 1 iíria de BrasiA ia — TERRACAP, passa a ter a se

guinte redação, acrescentando-se-lhe novo § 19, renumerados os

demais:

"Art. 29 - O Governo do Distrito Federal e au

torizado a constituir a Companhia Imobi 1 iria de Brasi

lia — TERRACAP, para suceder ã NOVACAP, assumindo-lhe

os direi tos e as obrigações na execução das atividades

-lambi I ãri as de interesse do Distrito Federal, objeto

de utilização, aqui sição, administração, disposição, in

corporação, oneração ou ml ienação de bens, assim como

umoADE:RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEPLAN/PR loffiv, )

O	 TITULO-DO PROJETO/ATIVIDADE

VOLVIMENTO ECONÔMICO

	 CLASSII-ICAÇAU ÇA-u,suntrv ranlék

PROJETOS ESPECIAIS •DE DESEN
E SOCIAL

O FONTE DE RECURSOS
Tesouro	 DE)
Outros Fontes C3

29 0,1 0,3 0,9 1 ' 8 ,3 5 3 n6 A I	 I
____9_2 VALOR
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APLICA Ão (RcOrpoo,
O	 ORGAO APLICADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA	 .

O	 UNIDADE APLICADOFIA
eolr000

e	 TITULO DO SUSPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

111	 I	 /
0/0 . OP.	 '0000 	 p	 pROG	 O o, Wimm

03)	 DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO.

•	 Apoio financeiro destinado ã cobertura dos gastos com
a construção do predio da Faculdade de Farmãcia, conforme E.M.

n9 128,	 de 16.06.80.

Ocómoo De
DESPESA

C1	 ESPECIFICAÇÃO	 VALOR

.1.3.0.44 Transferencias de Capital Intragovernamen-
tais	 30 000 000 00

O TOTAL	 30 000 000 00

•,.
„	 APROVAÇÃO

Em, .22-_ "..0/..P	 ,r)

'

JOSÉ FLAvro PÉCORA	 .

Secretãrio-GeNOrmaEl da SEPLAN/PR
:11n1.aTtIRI CARGO



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE-IMPRENSA NACIONAL

Diretor-Geral:
OCTACIANO NOGUEIRA

Diretora da Divisão de Publicações:
DINORÁ MORAES FERREIRA

Chefe do Serviço Editorial:
MARIA LUZIA DE MELO

Diário Oficial
SEÇÃO 1

Orgão destinado a publicação dos atos normativos.

Serviços gráficos:
Departamento de Imprensa Nacional

Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800
CEP 70604 — Brasília — DF

Telefones:
226-7175 (PABX)

226-5432 (Diretoria-Geral)
223-4453 (Divisão de Publicações)
225-4790 (Divisão de Produção)

223-5453 (Divisão de Administração)
226-9938 (Escola de Artes Gráficas)

226-6900 (Tesouraria)

Telex:
(061) 1356 DIMN BR

c~,
HISTÓRICO

' A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13 de maio de 1808,
com o nome de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional, para a publicação
dos atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862, para a divulgação dos atos oficiais, e editado
até esta data com a mesma denominação. Seu primeiro número foi publicado em
1 de outubro de .1862.

EXPEDIENTE

Entrega de originais:

Os originais para publicação devem ser
entregues diretamente à redação. A ma-
téria entregue até 16 horas será publica-
da no mesmo dia.

4:-
Assinaturas:

Semestral 	 	 Cr$ 580,00
Anual 	 	 Cr$ 1.160,00
Exterior 	 	 Cr$ 1.660,00

Os funcionários públicos gozam ao des-
conto de 50%, mediante comprovação de
situação funcional.

Porte postal:

Para remessa postal via superfície, acres-
cer os seguintes valores:
Semestral 	 	 Cr$ 220,00
Anual 	  Cr$ 440,00

CExterior: , 	 	 r$ 1.440,00

Assinaturas via aérea 'devem ser contra-
tadas diretamente na ECT.

Venda avulsa:

O preço do número avulso figura ría úl-
tima página de cada exemplar.

Horário de atendimento: 8 às 17 heras
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(5) UNIDADE: ECURSOS SOB SUPERVISÃO 11A. SEPLAN/PR
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• ORGÀO APLICADOR: GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
• UNIDADE APLICADORA: 

O TÍTULO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

ERC00100s

OC150,G0

101 DAC
	

CÃO
	

00/t.	 O( O

'SI DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

Concessão de recursos destinados ao apoio financeiroI
para execução do "Projeto Rio Formoso", conforme E.M. n9 007/80,
de 17.01.80,

Originai Decalcado
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uNioAnE. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEPLAN/PR

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
O FONTE DE RECURSOS

.M11.100.1..anieble•n••nn••••n••...1

O TÍTULO DO PROJETO / ATIVIDADE PROJETOS ESPECIAIS DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Tesouro	 [E]
Outras Fontes E

VALOR

941084,000,00
APLICAÇÃO 

O ORGÃO APLICADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA-SP

O UNIDADE APLICADORA:

O	 TÍTULO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO.

,	 /	 .	 1	 11 II
Una° UNIOADt TuuT.00	 r0000	 mon., T NT Da ORO.

1151	 DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

Apoio financeiro destinado à Iluminação e fontes de
energia elétrica, Terraplanagem e Obras Complementares, confor-
me E.M. n9 128,	 de 16.06.80.

OCODIGO DE
DESPESA

(2, ESPECIFICAÇÃO VALOR

.1.3.0.48 Transferências de Capital a Municípios 94 084 000 00

O TOTAL 94 084 000 00
APROVAÇÃO

@ Em. 05_10 JOSÉ FLÁVIO PÉCORA, itl&tf)
NOME

Secretario-Geral da SEPLAN/PR,,
CARGO	 e

CLASSIFICAÇAO QRÇAMENTARIA

O	 TÍMJLO DO PROJETO/ ATIVIDADE

NENTO ECXNÔMICO E SOCIAL

‘..

PROJETOS ESPECIAIS EE EESENVOLVI- (5)FONTE DE RECURSOS
Teeouro

	
23

Outras Fonte E

2,90,1 0,3 0 4 9 1,8 ,3 5	 3,6,4 (5)

0,40.40 00400010004000 IMO. XIM/101..

, „

1	 004 000104 250 10001000,00 ,
APLICAÇÃO

o	 ORGÀO APLICADOR: GOVERNO DO ESTADO DO RIO CE JANEIRO ,zECOolGO

O	 UNIDADE APLICADORA: encOomo

O	 TÍTULO DO SUBPSCUETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

I	 1	 1	 1	 n
~ao umr.o. Twocào mak	 aromo..	 T Wedommo.

(SI	 DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE DE APLICAÇÃO:

Concessão de recursos destinados a fazer face à majora-
ção salarial da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, con
forme E.M. n9 220/80, de 23.07.80.

O CóDi GO DE
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.1.3.0.47 Transferências de Capital a Estados e ao Distrito
Feral 250 000 000 00

O TOTAL 50 000 000 00
APROVAÇÃO

O
Em. 

!ar/2
# JOSÉ FLÁVIO PÉCORA

NOME
2F:CRFITÃPTe0-em0onT. ma CW*01-7. \T too

0.
	 CARGO
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13...1.11.132.11.2.1.00.12.10

0000DIGOOE 1151
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.1.3.0.4 Transferências de Capital a Estados e ao
Distrito Federal. 50 000000 00

4 	 O TOTAL 50 000 000 00

APROVAÇÃO

‘1)	 Em , 	...o.	 ti°

Of
JOSÉ FLAVIO PÉCORA

NOME
F SECRETARIO-SECRETARIO 	 DA SPLAN/P

MNATURA CARGO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PISLICO
Superintendência de Construção e Administração Imobiliáfia

, PORTARIA SUCAD/JURID;No. 070/80

O Superintendente de Construção e Aárainistração
Imobiliãria, no uso das atribulçaes,

RESOLV 2:

Rescindir o Teimo de Ocupação de Unidade Residen
cial em nome de Marcos Evandro de CaMpos Bittencourt, referente
ae, Apartamento n9 117, ,do Bloco "E", -da SQg 109, com apoio na
letra d do art. 39; do citadc Termo, tudo de conformidade com
o que consta do Processo-DASP n9 18.0497V9.

José Alves Coutinho
Superintendente

PORTARIA iUCAD; No.071/80

O Superintendente de Construção e Administração
Imobiliária, no uso das atribuições,

RESOLV E:

Rescindir o Termo de Ocupação de Unidade Resi
denCial em nome de Solimar Gomes Leitão, referente ao Apartamento
n9 603, do Bloco "E", da SQR-106, com-apoio na letra-d da Cláusu
la.Terceixa, tudo de conformidade com o que consta do Processo- .
DASP:n9 5900/80.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

LOTAÇÃO DO GRUPO-IVIAGISTÉRIO CÓDIGO N1- 4 op

CATEGORIA FUNCIONAL : PROFESSOR DE ENSINO DE 1 e 22 GRAUS

(COD. M-402)

(ALTERAÇÃO)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO R10 DE JANFTRO
INSTITU40 DE ENSINO DE1 2 e 2g GRAUS)

cderco
DENOMINAÇÃO

DA
CLASSE

CARGOS E EMPREGOS DA LOTACÃO

DEFINITIVA- PROVISORIA

— 402.3

M — 402.2

M — 402.1

PROF. DE ENSINO DE
1 9 e2 2 GRAUS"e

PROF. DE ENSINO DE
Ia -e 22. GRAUn3"

PROF. 'DE ENSINO DE
1 2 e22 GRAUSW

93

...

_

(*) -	 (*)

• R..	 ' SOMA 93 •

CONTINGENTE
DE EXPANSÃO

27

•

(*) - DEDUZIDOS 2 CARGOS DA CLASSE "C" EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA
NOS TERMOS DO ART. 22 § 29, DO DECRETO-LEI N9 1.445, 	 de
13.02.76

(**) - ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DECORRENTE DA APLICACÃO DO DISPOSTO ,NO
ITEM'3.4.1., DA IN/MEC N9 03/76, PUBLICADA NO DOU .DE29.11.76.

PORTARIA N0.1073, DE 25 DE AGOSTO DE 1980

Retifica ato de redistribuição de
emprego, com respectivo ocupante.

O SECRETARIO DE PESSOAL CIVIL DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO-DASP, no uso da competen
cie que lhe foi subdelegada pela Portaria n9 1.214, de 2 dê
outubro de 1979, do Diretor-Geral deste Departamento,

RESOLVE retificaraPortaria n9 1.062,
de 19 de agosto de 1980, publicada no Diário Oficial de 21
seguinte, referente a redistribuição de 1 (um) emprego de
Motorista Oficial, 1.201.A, ocupado'por JOSÉ DE ALMEIDA OLI
VEIRA, da Tabela Permanente do Ministério dos Transportes J
fim de considerar a redistzibuição em apreço efetuada para
a Tabela Permanente do Ministério da Aeronáutica e não como
constou daquele ato.

HELIO ARA0,10 BRAGA

Processo n9 9.486/80.
Não cabe a aplicação . do instituto da

transferencia ou movimentação para cargo ou
emprego de denominação diversa, aproveitando
se concurso em razão do qual já houve ó provi
mento.

PARECER N9 361 /80 

-Servidores dó Ministério da- Fazenda; ocupantes dos
cargos de Procurador da Fazenda Nacional e . Fiscal ' de Tributos Fe
derais, desde 26/01/77 e 06/04/78, respectivamente, solicitam trans
ferencia dos cargos anteriormente ocupados, utilizando-se dos con-
cursos públidos em que lograram habilitação-e foram posteriormeAte
nomeados.

2.	 FRANCISCO. DO AMARAL PEREIRA e EULER BARROS GALVÃO,

anteriormente ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos Federais,
TAF-601.5, ciasse C, nomeados para o cargo de Procurador da Fazenda
Nacional, cõdigo SJ-1-101.2, classe A, atualmente ocupantes respec-

tivamente das referencias 38 e 39, tendo ásáumido o eiercidio -em
26/01/77, e RONAN DE REZENDE, antes ocupante do cargo de .COntrola -
dor da Arrecadação Federal, TAF- 602Jt, ref„ .,06, nomeado Fiscal de
Tributos Federais, TM-601.A, com exercido . em d/t4/78, pretendem,
com'hae no Decreto n9 83.614 1 de 1979, provimento nos cargos ''Sue

HELIO ARANO BRAGA	 ora ocupam, nas referencias 51 coe dole primeiros' e referencia 47

Jose Alves Coutinho
Superintendente

Secretaria do Pessoal Civil

PORTARIA N0.1072, DE 25 DE AGOSTO DE 1980'

Alteração de Lotação da Universida-
de Federal do Rio de Janeiro.

O SECRETARIO DE PESSOAL CIVIL DO DEPAITAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO-DASP, MO uso da competáJ,
cia trae lhe fel -delegada pela PORTARIA N9 1.214, de 2 de o-7
tnbro de 1979, do DIRETOR-GERAL deste Departamento, e tendo
em vista o que consta do Processo n9 20.087/80

RESOLV E:

Reformular o Quadro de Lotação do Grupo-Magis
terio, Categoria Funcional de Professor'de Ensino de 19 J
29 Graus da Universidade Federal do Rio de Janeiro, confor
me a Tabela em anexo-
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Co terceiro), alegando, para tanto, preencherem os requisitos 	 pre

vistos no art. 29 do citado Decreto,

1. 3, O Decreto n9 83,614, de 25/06/79, que alterou dispo

sições do Decreto n9 81.053, de 19/12/77, regulamentando a transfe

rencia e a movimentação dos servidores públicos civis da União e

de sua autarquias, dispõe:

"Art. 19 	

§ 19 - Transferência é a passagem horizon
tal do funcionário de um cargo para outro de deno-
minação igual ou diferente, sempre na mesma classe
integrante do Quadro Permanente."

4. Assim, sendo a . transferência ou movimentação defi-

nidas como passagem horizontal, não acarretam alteração da refe

rência em que estiver localizado o servidor.

Não cabe, entretanto, ao caso„e aplicação do meti

tuto da transferência, por haverem-se constituído em ato perfei-

to e'acabado as nomeações, surtindo efeitos jurídicos, .inclusive

COM percepção de estipendioS, Note-se o aspecto de os servidores

haverem sido nomeados em 1977 e 1978, datas anteriores ao discipIi

namento da transferência para cargo de denominação diferente.

.21 consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.

Brasília, em 20 de agosto de 1980.

Maria Milca Dalescio Sá Teles
Assessora

De 'acórdo.

/k consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci
vil.

Brasília, em 22 de agosto de 1980.

"Wiíson Teles te Macõdo
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos restitua-se o presente

processo ao D.P. do Ministõrio da Fazenda.
_

•	 Brasilia, em 22 de agosto de 1980

HELIO ARAÚJO BRAGA

Secretário de Pessoal Civil

PROCESSO N9 17.349/78

Ementa: Provimento, com base na Instrução
Normativa n9 67, de 1977, de servidores incluídos
em quadros e tabelas suplementares. Superado pela
Lei n9 6.381, de 1980.

PARECER N9 RR2 /80 

pergunta a COCLARCE se em face do disposto da Lei

' n9 6.781: de 1980, cabe proceder-se ao provimento dos servidores

incluídos em quÀdros e tabelas suplementares, com base na Instru

ção Normativa n9 67, cie 1977.

2.:	 A I.N.-67 dispõe sobre o provimento de pessoal na

classe IniCial, sem efeito retroativo. 	 '

3. - A Lei n9 6.781/80, determinou o enquadramento do

pessoal incluldo 7 em qu 'adro e tabela suplementareecom situação me

ihor, na maioria dos èasos, e com os efeitos financeiros vigoran

do a partir de 20/5/80.
.	 • 	•

4. POrtanto, no caso, ficou superada a aplicabilida

de da I.N. n9 67.:

consideração superior.

Brasília, em 20 de agosto de 1980.

'Áfosé éoelho de Oliveira
Assistente Jurídico

De acordo.

Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil,

g rasilia , em 22 de agosto de 1980.

WILSON TELES DE MACEDO

' Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo:

Face às razões do parecer, devolvo o proçesso ao

Coordenador da COCLARCE.

Brasília, em 21 de agosto de 1980.

HÉLIO ARAOJO BRAGA

Secretário de Pessoal Civil

PROCESSO Of. N9 079, de 1980.

Não existe óbice a que o ocupante de
Função de Assessoramento. Superior
(FAS) substitua eventualmente o titu
lar de cargo de provimento em corais:
são e, em conseqüência, perceba acom
petente retribuição-

PARECER N9 lu /80.

A Coordenadoria de Pessoal do Instituto Nacional de A
limentação e Nutriçãõ-TNAN indaga sobre a possibilidade de'Assessor

(FAS) ser designado para substituto eventual do Procurador Geral
(LT-DAS.1).

2. A dúvida nasce pela peculiar situação existente no Or

gão, cuja Tabela prevê dois empregos dé Procurador Autárquico. Um,

preenchido pelo Procurador Geral, LT-DAS.1, e o outro, pelo Asses-
sor FAS, inexistindo, entretanto, substituto eventual do primeiro.

	

3-	 A última tese defendida pela SIPEC/DASP no Processo-n9
20.074/77, se ateve aos seguintes argumentos:

"O art. 21 do Decreto-lei n9 1.445, de 1976,
e a nova redação dada ao art. 39 do Decreto n9 75.627;
de 1975, pelo Decreto n9 79. .824, de 1977, proíbe se-
rem designados para o desempenho de função de assessora
mento superior os titulares de cargos ou função inte-
grantes dos Grupos-Direção e Assessoramento Superio-
res e Direção e Assistência Intermediárias.

A COCLARCE, ao pronunciar=se sobre o essun-
to, afirma que reconhecer-se ao ocupante do FAS, o di
reito de exercer funções do Grupo-DAS, ainda que eE
substituição é em caráter eventual, seria admitir re-
ciprocamente a possibilidade de o integrante do DAS
substituir o ocupante dó FAS, nos seus impedimentos o
casionais, o que seria contrário às normas legais....

Concordamos plenamente com o entendimento da
COCLARCE.e opinamos no sentido de que não seriam viá-
veis substituições da espécie, por contrariarem as nor
mas legais acima citadas".

4. Contudo, revendo esse entendimento, recentemente, em

resposta à consulta formulada pelo DP do NEC sobre o assunto, assim

se manifestou esta Unidade:

%Meu-entendimento, data venia, é o de que não
se pode, de modo nenhum, extrair do fato de ser proi-

bida a designação, para as FAS, dos titulares de car
gos ou funçoes integrantes dos Grupos .bAS e-DAI, a re"

ciproca conseqüência de o ocupante da FAS_não pode ser.
designado para substituir o titular de cargo DAS ou,
como no caso dos autos, para responder pelo expedien
te.

6. A proibição de que se-trata é perfeita-
mente lógica e nedessaria, porquanto nada há que jus
tifique a designação de titular de cargo em comissão,
:por natureza exigente de dedicação exclusiva, para
o exercício paralelo e por tempo indeterminado de ou
tro conjunto de atribuições.

7. Quanto à iMpossibilidade de o comissio-
nado substituir o FAS, resulta, obviamente, de -essa
função, tanto quanto qualquer- outra de assessoramen-
to, não comportar a figura da substituição.

8. Já a designação para substituir o titu-
lar de cargo em comissão, quer sob a-forma regular,
quer sob a de responder pelo expediente, pode recair
em qualquer servidor e o FAS o é." (Processo n9
23.508, de 1979).

5. Esse entendimento, endossou-oe Consultoria Jurídica'

deste Orgão, no sentido de que não existe impedimento ,legal para

que ocupante de FAS substitua, eventualmente, titulãr de cargo de

provimento em 'comissão, desde que devidamente designado para esse

efeito, com direito a perceber a retribuição correspondente..

	

6.	 Nesse, sentido, ficou , revogada a .anterior. ON n9809.
consideração do Senhor Coordenador da coLppE,

.Brasília, em 20 de agosto de 1980.

AIWKWIO LUNÍARDELI FILHO

Assi st ehtel Jurídico
dusomfil 	
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soai Civil.

De acordo. A apreciação do Senhor Secretario de Pes-

Brasi lia, em 21 de agosto de 1980.

WILSON TELES DE MACEDO

Coordenador de Legislação de Pessoal

PROCESSOS N9s 17.315, 20.235 e 15.586/80.

Intlxosibilidade de -dispensar-se a requi
sito exigido no art. 2 -9 allneá‘e,.dU
Decreto n9 81.053, de 1977, alterado
pelo de n9 83.614, de 1979, a servi-
dores de õrgão transferido para ou-
tra localidade.

De acordo. Com este parecer, restituo o processo ao

INAN.
Brasília, em 21 de agosto de 1980.

HELIO ARAOJO BRAGA

Secretário de Pessoal Civil.

Processo n9 18.193/80.

EMENTA: Gratificação de produtividade. Sua
incorporação aos proventos de apo-
sentadoria.

PARECER N9 384 /80 

Trata-se de processo de interesse da Confederação dos
Servidores Públicos do Brasil, no qual solicita-se, frente ao Decre

to-lei n9 1.709 de 31/10/1919, informações quanto à'época da incorpo

ração da Gratificação de Pródutividade, instituída pelo Decreto- lei

m9 1.445, de 13/02/1976, aos proventos da inatividade, bem comoaque

espécie de aposentadoria (compulsõria, voluntária ou por invalidez )
esta destinada essa vantagem.

2.. Ocorre que, de conformidade com o art. 59 do mencio-

nado Decreto-lei„ tal gratificação será computada para o cálculo do

provento da inatividade do funcionarioquefor aposentado voluntaria
mente.

Evidentemente, a época da incorporação dessa gratifi-

cação, aos proventos da inatividade, ha de ser a da data da publica-

ção do ato de aposentadoria, pois á a partir dal que se considera o

servidor aposentado e em face do que determina o art. 59, § 29, do
mencionaao Decreto-lei n9 1.709.

4. No que se refere à inclusão daquela vantagem aos ren-

dimentos do inativo, de acordo com a media percebida nos 12 (doze)

meses imediatamente anteriores ã data da aposentadoria, este Órgão,

atreves do Parecer n9 134/80 -, publicado no D.O.0 de 02/07/1980, con-

cluiu que, para o cômputo da -media recebida, "deva levar em conta os 

quantitativos efetivamente percebidos e não os percentuais em razão

de cuja incidência se ultrapassou o teto, inclusive porque foram as

quantias realmente creditadas que serviram de base ao desconto pre-

Videnciario, sofreram a incidencia do imposto sobre a renda e se in

'Wegraram, para todos os efeitos, nos patrimônios dos interessados."

(Grifámos). Em -relação aos quantitativos percebidos anteriormente . a

qualquer ato de reajustamento geral de vencimentos e salários, serão

eles considerados já também reajustados.

5. Por outro lado, em ocorrendo aposentadoria de servi - 

dor, antes de se completar um ano de vigencia -do Decreto-lei n9 

1,709/79, a media da Gratificação de Produtividade a considerar, pa

ra efeito 'de incorporação, de conformidade com o . item 6 do menciona-

do parecer, será "á detodo o período, menor-de doze meses, em que 

houve percepção da vantagem. O período de doze meses, a que alude o

29 do art. 54 do D.1. n9 1.709/79, não constitui condição para que

ela se computerdealculo -do provento, mas simples base do cálculo, en

dereçada aos casos normais em que a percepção haja durado mais 	 de

ano." (Grifamos).
A COnsideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 20 de agosto de 1980

NeuWaS4tids Rodrigues
Assistente Jurídico

De acordo..
A consideração do Senhor Secretario de Pessoal Civil,

com oficio Versando sobre o assunto..

Brasília, em 21_de agosto de 1980,
Wilson t'elet de Madeao

Coordenador de Legislação de Pessoal
De acordo.
Brasília, em 21 de agosto de 1980.

HELIO ARAÚJO BRAGA

Secretário de Pessoal Civi l.

PARECER N9  iss /80. 

Encaminha a Superintendência da Borracha processos em

que solicita a transferéncia e movimentação de servidores daquela

Autarquia para diversos úrgãos do serviço público sediados no Rio

de Janeiro, considerando que sua Sede transferiu-se para Brasila,

e a Delegacia Regional, naquela cidade, não comporta a totalidade

de sua lotação, sem condições de se transferir para Brasília.

2. Dentre estes servidores, existem os que não contam

com os 3 -(três) anos de efetivo serviço no cargo ou emprego por

eles ocupados. Nesse sentido, solicita aquela Superintendência que

seja concedida a transferencia ou movimentação destes, apesar de
ainda não atenderem à exigência do art. 29, elineao, do Decreton9

81.053,: de 1977, alterado pelo de n9 83.614, de 1979.
m

3. Entendemos que no caso não hã como dispensar-se o re

quisito do tempo de serviço exigido no citado Decreto n9 81.053, de

1977. Entretanto, deve esse órgão separar e instruir os processos

de transferencia e movimentação em condições de-serem efetivadas

no momento, e, quanto aos demais, constituir outro processo a ser

examinado por este Departamento, quando será estudada uma solução

viável para o problema..
A consideração- do Senhor Coordenador da COLEPE.

Brasília, em 20 de agostode1980.'

Vária Milca Dalescio Sã Teles
Assessora

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Pes

soai Civil.
Brasília, em 21 de• agosto de 1980.

Wilson Teles de Macedo
Coordenador de Legislação de Pessoal.

De acordo. Com estes esclarecimentos, restituo o pro

cesso à Divisão de Pessoal da SUDHEVEA.'

Brasí lia, em 21 de agosto de 1980.

HELIO ARAÚJO BRAGA

Secretário de Pessoal Civil.

i 11

ii

N? 13

N? 14

REVISTA DE DIREITO
ECONÔMICO

Publicação quadrimestral
do Conselho Administrativo

de Defesa Econômica — CADE

— janeiro -a abril/1980 — Cr$ 150,00
— Os Intelectuais e a Política: O Exemplo de Key-

nes
— Domínio de Mercado
— O Acionista Contiolador
— O Estado de Bem-Estar
— Questões Econômicas do Futuro
— A Necessidade Cie Estímulo na Sociedade Con-

temporânea

— maio a agosto/1980 — Cr$ 150,00
— O Financiamento da Política
— Liberdade para o Progresso
— Democracia
— Repressão ao Abuso do Poder Econômico
— Bolsa de Valores como Sistema de Poder
— Passado	 e	 Futuro	 do	 Concgito de	 Estado

Moderno
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Ministério da Justiça
•

DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA
Penada r •. 53 .de 20 de ago4to	 delotO

O Direide - GERAL DO DEPARTAMENTO FEDE
RAL DE JUSTIÇA-DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ueando . da atnibui

ça.o . que .lhe con tSeot.e. o item. V do aoltigo 12 da,.Pontania n g 417,

de "s25 de. maio de 1977,    do Miniatn.o. da Juetiça,

RESOLVE concedeot, em c7vatert. potoviejotio,

noe totmoe da PooLtania• ng 68-8, de 16 de maio de. 1972, do Mi

ni,szito d-ci Justiça, o ozegiet)to ice lÇenido no aoLtigo 20 do De cne

to ng 64 398, de 24 de. abotil de' 1969,    a SHARP S/A EQUIPAMEN

TOS ELETRONICOS, com 2ede..na Alameda *Rio Moco n g 241, na Ci.

dada de. São Pauto, Capita/ do Eztado de São Pau/o, pana exen

cen a atividade de. micAo‘ilmagem de. documento4.

IVANCiR GORÇALVES DA"ROCI1A CASTRO

Diketo/t. - Gena/

PROCESSO MJ NC 02t995/80

CTV.

Porterie rP. 54	 . de 2 0 de agobtO	 de 19.g0

O biretor_ GERAL DO DEPARTAMENTO FEDE

RAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ueando da atnibui

ção que Lhe. con gene o item V do aktigo 12 da Ponta/tia n9 4 1 7,

de. _25 de maio de í977, do Min.Látho da Justiça,

RESOLVE concede', em canciten potoviziiotio,

n04 te41m04 da Pontania ng 68-13, da 16 de. maio de. 1972, do Mi

niztto-der oteg'idtoco megem_ido no aktigo 20 do Decne

to n9 64 398, cie 24 de abocil de 1969, a UNIVERSIDADE DE MOGI

DAS CRUZES, com s ede. na Avenida Vt. anda° Xavien. de. kemei

da Souza n g 200; na Cidade. de Mogi das Cnuz ez, Estado de. São

Paa/o, pana exencen a atividade de. micito6ilmagem de. documen

toe.

I VANCIR. GONÇALVES Árd. "ROCHA CASTRO

DiAetooz - Oenat.

PROCESSO MJ Ne 017967./80
CT. V.

Ministério da I'azenda•

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação do,Sistema de Tributação

PARECER NORMATIVO CàT N? 30

Imposto Sobre a Renda e Proventos
De Qualquer Natureza

2.32.03.15 — Empresas que Exploram Atividades Rurais
2.48.35.00 — Incentivos Fiscais. às Empresas que Exploram Atividades Rurais.

A participação de empresa agrícola em contrato de parceria rural, como
parceira-outorgada, não interrompe, para esta, o gozo de favor fiscal de que
seja detentora pela exploração de atividade incentivada, desde que tal contra-
to vise dar continuidade à exploração de atividade rural também beneficiada
por incentivo fiscal.

talatiterrefflessomensseccsa.arrwatmencnr

No caso de parceria rural, somente serão alcançados pela tributação reduzi-
da de que trata o Decreto-Lei n?• L382/74 os lucros resultantes da venda de to-
ras de árvores plantadas pelas empresas outoroadas ou de árvores recebidas
dos parceiros-outorgantes em fase de formação.

Não se beneficiam do favor fiscal já mencionado as empresas agrícolas que
fizerem objeto de parcerias rurais florestas já formadas e em ponto de corte
definitivo, por representarem participações contratuais dessa natureza mera
intermediação mercantil.

Empresas agrícolas dedicadas às atividades de plantio de árvores, pretendendo cele-
brar contratos de parceria com proprietários de terias nuas e de terras dotadas de flo-
restas, algumas destas em fase de formação e outras já formadas e em ponto de corte,
desejam saber se os lucros oriundos da venda de toras de árvores plantadas nesses
terrenos estariam beneficiados pela tributação reduzida a que se refere o artigo 1? do
Decreto-Lei n? L382, de 26.12.74.

. No caso em estudo, a partir da celebração dos contratos de parceria, e paralela-
mente à venda de madeira bruta proveniente de árvores plantadas pelas citadas em-
presas em suas próprias terras, passariam elas a vender, também, toras:

a) oriundas de árvores por elas plantadas em terrenos de terceiros, ou seja, dos par-
ceiros;

b) procedentes de florestas em fase de crescimento, plantadas pelo outro parceiro
em terreno a ele pertencente;

c) originadas de matas em ponto de corte recebidas em parceria, matas essas for-
madas pelo outro parceiro em suas próprias terras.

3. Para se solucionar a questão, três aspectos fundamentais precisam ser exami-
nados: primeiramente, qual o alcance do Decreto-Lei n? L382/74, notadamente no que
se refere às atividades desenvolvidas por empresas dedicadas às atividades de plantio
de árvores; em segundo lugar, se a parceria estabelecida entre produtor rural e empre-
sa agrícola tira desta a condição de beneficiária de incentivo fiscal de que seja deten-
tora; por último, se, em qualquer das situações relacionadas sob as letras "a", "b" e
"c" do item 2, as empresas estariam agindo na condição de produtor rural, ou seja, se
estariam vendendo produto para cuja obtenção teriam contribuído, como produtoras,
em substituição aos agricultores beneficiários de favor fiscal.

4. Quanto ao primeiro aspecto, ou seja, sobre o alcance do Decreto-Lei n? L382, de
26.12.74, o que se entende é que o grande objetivo desse diploma foi incrementar as
atividades de produção do setor agropecuário, criando, para tanto, um regime especial
de tributação para tais empreendimentos quando desenvolvidos em bases empresa-
riais. E entre essas atividades produtivas e, por isso mesmo, incentivadas, não há dú-
vida de que se inclui a do plantio de árvores.

5. A propósito, cumpre salientar que o incentivo fiscal da redução de alíquota (ar-
tigo 1? do Decreto-Lei n? 1.382/74) tem por condição o exercício exclusivo de ativida-
des incentivadas (Parecer Normativo CST n? 145/75, item 2), razão por que o favor le-
gal não alcança os lucros das empresas dedicadas a flprestamento e reflorestamento
que prestem serviços a terceiros, inclusive os de manutenção e administração de em-
preendimentos florestais, ou que exerçam quaisquer outras atividades não incentiva-
das.

Por aproveitar ao exame do segundo aspecto da questão, vejamos, liminarmente,
o que diz o argigo 4? do Decreto n? 59.566, de 14.1L66 — Regulamento das Seções I, II
e III do Capítulo IV do Título III do Estatuto da Terra (Lei n? 4.504/64):

"Art. 4? — Parceria rural é o contrato agrario pelo qual uma pessoa se
obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de
imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias,
outros bens e ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou
lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de
matéria-primas de origem animal, mediante partilha de riscos de caso fortuito
e da força maior do empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros
havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais da
lei (art 96, IV, do-Estuto da Terra)."

6.1 — O artigo 4? do Decreto n? 59.566/66, acima transcrito, em seu parágrafo úni-
co nos dá o sentido das expressões parceirooutorgante e parceiro-outorgado: o primei-
ro é o cedente, proprietário ou não, que entrega os bens, enquanto que o segundo é a
pessoa, ou grupo de pessoas, que recebe esses bens para os fins próprios da parceria.

6.2 — Pelo que se infere dos conceitos expostos, o que caracteriza a parceria é a
partilha, pelos parceiros outorgante e outorgado, dos riscos e dos frutos, produtos ou
lucros havidos. Na parceria rural, o parceiro-outorgado assume a condição de co-
produtor em relação ao parceiro-outorgante, respondendo por encargos que normal-
mente caberiam a este e adquirindo, em contrapartida, direitos sobre a produção.

7. Á vista do que consta do item anterior, parece-nos claro que o fato de figurar
em contrato de parceria rural, como parceira-outorgada, não tira da empresa agrícola.
a condição de beneficiária de favor fiscal de que seja detentora, pela exploração de
atividade incentivada, desde que tal contrato tenha por objeto dar continuidade à ex-
ploração de atividade rural igualmente alcançada por incentivo fiscal.

8. Por último, cabe examinar em que situações específicas uma empresa rural, que
não preste serviços a terceiros, seria detentora do incentivo fiscal referido no artigo 1?
do Decreto-Lei n? 1.382/74, no caso de figurar como outorgada em contrato de parceria
rural.

8.1 — Ao que nos parece, para que haja o benefício fiscal - mencionado, dando-se a
hipótese de parceria rural de que se trata, será preciso que se verifique a substituição
do produtor (no caso, parceiro-outorgante) pela empresa (parceiia-outorgada) em todos
os encargos que normalmente caberiam a ele, produtor, tais c rsmo os de arar a terra,
cultivá-la, cuidar das plantações, até que se complete o ciclo produtivo da espécie ve-
getal plantada. Tratando-se de árvores para corte, até que estas estejam em condições
de serem abatidas e seccionadas.

8.2 — Isto posto, entendemos 'que os lucros resúltantes da venda de toras de árvo-
res plantadas em terrenos objeto de parceria rural somente estarão beneficiados pela
tributação reduzida de que trata o Decreto-Lei n? 1.382, de 26.12.74, se referidas teres
se originarem:

,§1711%. RMIWICSIM.0".C.7/71éCNISEIC3
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a) de árvores plantadas pelas empresas agrícolas, nestas terras; e/ou
b) de árvores recebidas dos parceiros-outorgantes em fase de formação e, a partir

daí, alvo de cuidados próprios por parte das empresas outorgadas, até a formação fi-
nal das florestas de que tais árvores façam parte.

8.3 — Em sentido contrário, não se beneficiam do favor fiscal já mencionado as
empresas que fizerem objeto de contratos de parceria rural florestas em ponto de cor-
te, pois tal fato configuraria mera intermediação com vistas à venda ,de produto já
pronto para consumo ou utilização industrial.

9. Tendo em vista o entendimento consubstanciado no item 6 do Parecer Normati-
vo CST n? 145/75, um contrato de parceria firmado nas condições descritas no subi-
tem 8.3 traria como conseqüência, para a empresa outorgada, a afetação das ativida-
des típicas de agricultura e a decorrente perda do favor fiscal de que a empresa seja
detentora.

10.Entretanto, como algumas espécies de árvores rebrotam após cortadas, propor-
cionando ao todo até três cortes, como é o caso do eucalipto, poderá o contrato de par-
ceria ser celebrado mesmo às vésperas de um dos abates sem que a empresa outorga-

- da perca o benefício da tributação mais favorecida, desde que tenha por objeto a ex-
ploração agrícola do empreendimento até, pelo menos, a ocasião do corte seguinte.

À consideração superior.
CST/DLA, em 20 de agosto de 1980 — Aristeu Bernardes Filho, Fiscal de Tribu-

tos Federais
De acordo.
Publique-se e, a seguir, encaminhem-se cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento e

ciência aos demais órgãos subordinados. — Jumir S. Doniak, Coordenador do Sistema
de Tributação

Coordenação do Sistema de Fiscalização
Processos despachados pelo Coordenador

do Sistema de Fiscalização

Em 20.08.80

N9 0680-007.568/80 - RUBENSTONE INDeSTRIA COMÊRCIO E EXPORTAÇÃO
LTDA.
C.G.C. - 19.294.891/0001-64
Rua Rio de Janeiro, 462 s/2309 - Belo Ho-
rizonte - MG.
Autorização para comercializar com Granada
e Gema, em bruto.

N9 0680-006171/80 - MINERAÇÃO MACHADO LTDA.
C.G.C.	 20.077.293/0001-12
Rua Tomaz Gonzaga, 401 - Lourdes - Belo
Horizonte MG.
Autorização para comercializar com Ouro e
Diamante, em bruto.

	

N9 0168-03278/80
	

EMBRAIME - EMPRESA BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
IMP-. E EXP. LTDA.
C.G.C. - 02.796.316/0001-67	 •
Rua 235, n9 575 - Setor Universitãrio Goiã
nia - GO.
Autorização para comercializar com Amianto,
Estanho, Cobre, Ouro, Tântalo, Diamante e
Gema, em bruto.

	

N9 0813-01380/80	 - DIA DIAMANTE COMÊRCIO LTDA.
C.G.C. - 14.968.887/0001-10
Rua Cel. Pedro Celestino, 200 - Cuiabã-MT.

Autorização para comercializar com Diaman-
te, em bruto.

N9 0630-050.622/80 - NEVESTONES LTDA.
C.G.C.	 21.426,6.89/0001-90
Rua Afonso Pena, 3094 - Governador Vaiada-

',res - MG.
Autoriza4ão para comercializar com Gema,

em bruto.

DESPACHO: Deferidos

N9 1065-005074140 - MINERAÇÃO LAJEADO LTDA.
C.G.C. - 90.802.211/0001-72
Rod. Presidente Kennedy - BR-386, Km 99 -
Lajeado-RS,
Autorização para comercializar Gema,em Bru

- to.

DESPACHO: Indeferido

CSF - Brasília, 10 de agosto de 1980.

HAILE JOSE KAUFMANN

Coordenador-

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 216	 de 4 de	 agosto	 de 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competencia delegada pela Por
tarja MIC n9 55, de 09 de fevereiro de 1971,e teri
do em vista o disposto no artigo 77 do Decr -e-
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na Resã
lução n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Consã
lho Nacional de Seguros Privados, e o que conste
do processo SUSEP n9 001-04.538/80,

RESOLVE aprovar as alteraçães introduzidas no Es
tatuto da SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARITIMCS E ACIDENTES COMPA-
NHIA DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ),daii
tre as quais a relativa ao aumento de seu capital social clã
Cr$ 1.020.000.000,00 (hum bilhão e vinte milhães de cruzeiros)
para Cr$ 1 . 530.000 . 000 , 00 (hum bilhão , quinhentos e trinta mi
lhães de cruzeiros), mediante ,proveitamento de reservas disp -o-
níveis, incluída parte da correção moneteria do capital,confo-r"
me deliberação de seus acionistas em Assembleia Geral ExtraoF
dinária realizada cumulativamente com a Assembleia Geral Ord-I
rã:ria ãs 10:30 do dia 31 de março de 1980 e Assembleia Geral
'Extraordinãria realizada :às 11:00 horas da mesma data.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

SUL AMÉRICA TERRESTRES, DIARITIMCS E ACIDENTES 
COMFAnlIA DE SEGUROS 

ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E E:TRAO2DINÁRIA
IA .	 LJ	 O	 J	 , 

1,0aDENTES-0O1iPAN1:IA DE SEGUROS. REALIZADA El 31 DE mAnço DElgO
N2 33,429,226/0001-61 

t:.$ 10:30 horas do dia 31 de março de mil novecentos e oiten-
ta, na sede da Companhia a. Rua da Quitanda ra 86, nesta cidade,
reuniram-se em Assembleia Geral os Acionistas da Sn ÁMtlICA
TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACIDENTES - COM:PANEIA DE SEGUROS, reple
sentando mais de dois terços do capital social com direito a
voto, conforme assinaturas a postas no Livro de Presença. Não
estando presente o Pr esiden_te do Conselho e no.° tendo havido
previa indicação de seu substituto, os dois Vice-Presidentes
presentes indicaram para presidir a Assembleia o acionista-
Presidente da Diretoria Dr. Leonidio Ribeiro Pilhe, indicaço
esta homologada por a.clamação. Assumindo a P3:-esidencia dos tra
balhos, o Sr. Leonidio Ribeiro Filho, convidou o Sr. Julio Os-
car Lagun para secretário, ficando assim constituida a Mesa.
Instalada a Assembleia, decla;ou o Presidente que a resma fora
regularmente convocada por anuncios publicados no Diario Ofici
ai do Estado do Rio de Janeiro, dos dias 18, 19 e 20 de março
de 1980, às folhas 59,. 32 e 51, res pectivamente e no Jornal do
Comercio dos dias 18, 19 e 20 de março de 1980, às folhas 11,
06 e 05, respectivamente, que foram lidos--7-selo Secretário na
Parte que se referia a Assembleia, e que sao do seguinte teor:
"Sul America Terrestres, Marítimos e Acidentes - Compo.nhia de
Segures - Companhia Aberta - C.G.C. ns2 33.429.226/0001-61 -Con
vocaçao - Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reuni -
rem, no dia 31 de março de 1980, na sede da Companhia na Rua
da Quitanda 21.4 86, nesta cidade, rara deliberarem em Assemb,leia
Geral Ordinária cumulativa com Assembleia Geral Extraordinaria,
às 10:30 horas, sobre: a) Relaterio da Administração, Demons -
traçoes Financeiras do exercício de 1979, e rarecer dos Audito
res Independentes; b) Proposta para destinaçao dos lucros 11 -
ruidos do exercício e distribuiçao de dividendos i c) Eleição do
Conselho de Administraçao e fixaçao da remuneraçao dos Adminis
tradores; d) CaPitalizaçao da reserva resultante da correção
monetária do capital realizado, no montante de Cr. 	
479.400.000,00 (quatrocentos e setenta e nove milhoes e quatro
centos mil cruzeiros), mediante alteraçao do valor nominal das*
açoes de Cr.tk 2,00 para Cr.$ 2,94 com a consequente reforma es
tatutária. Nos termos do Estatuto, finara° suspensas as trans-
ferencias de açães nos oito dias que antecederem a realizaçao
das Assembleias. Rio de Janeiro, 13 de março de 1980 - Antonio
Sanchez de LarrCgoiti Júnior - Presidente do Conselho de Admi-
nistração." Apos a leitura, esclareceu Presidente que daria
inicialmente cumprimento à ordem do dia da Assembleia Geral Or
dimana, esclarecendo estarenl presentes Diretores da Companhia
e o representante da Arthur Andersen S/C, Auditora, Independen-
te da Sociedade, para, nos termos da Lei das Sociedades Ar:4i-
mas, atenderem os pedidos de esclarecimento julgados necessa -
rios pelos acionistas. Dando assim, inosseg-uimento aos raba
lhos, pediu o Presidente que o .Secretario lesse o Relatorio da
Adininistração, onde está consignada a proposta para a destina-
çao dos lucros líquidos do exercicio findo e a distribuiçao de
dividendos, bem corno as Demonstraçoes Financeiras da exercício
de 1979, assinalando que, conforme documentação em poder 	 da
Mesa, ta.4.s documentos haviam ciclo publicados em obeervancia aos
preceitos lOgais. Posta a materia em discussão e nao havendo
qualquer dos eresentes concitado a palavra, o Presidente sub
.neteu a votaçao o Relatorio e as Demonstracoes Financeiras,qu-e
foram aprovados-p-Or -unanimidade, com ag -abstençoes legais. Em
consequencia da aDrova.çao, sem restriçao, das Demonstraçoes Fi
nanceiras do exer-cició de 19.79, ,,,propos o Presidente, como con7
ta da Convocação, a capitalizaçao da reserva resultante da cor
reçao monetária do capital realizado, no lonftante de Pr.$
479.400.00G,00 (quatrocentos e setenta e nove"milhães e quatro
céntos mil cruzeiros), mediante alteraçao do_valor nominal -das
açoes de Cr. 0 2,00 (dois cruzeiros) para Cr.$ 2,94 (dois cru -
zeiros e noventa e ..quatro centavos), permanecendo o valor cor-
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respondente e. fração de centavos do valor nominal das açóes,no
montante de Cr4_4.496.628,99 (quatro milh ges, quatrocentos e
noventa e seis mil, seiscentos e vinte e oito cruzeiros e no -
venta e nove centavos) contabilizado ná conta . Reser-
va de Correção Monetária do Cantai Realizado. Propôs, ainda
que essa modificaçao se fizesse com a aposiçao, nos respecti -
vos certificados de'açoes ou cautelas, de carimbo que consig -
nagse a mudança do valor nominal das aço es. Posta a proposta em
Vátação, foi ela aprovada por unanimidade. Dando continuidade
aos trabalhos, e ainda dentro da competencia da Assembleia Ge-
ral Ordinária, declarou o Presidente que cumpria aos abionis -
tas eleger os membros do Conselho de Administraç:ão e fixar a
remuneração dos Addnistradores. - Procedendo-se a eleiçao, ve-
rificou-se, apos a apuraçao, terem sido reeleitos: Presidente:
Antonio Sanchez de Iarragoiti Y Curdumi, aue assina AntonioSen
chez de Larragoiti Júnior, brasileiro, viuvo, segurador, resi-
dente- e domiciliado nesta cidade, na Avenida Rui Barbosa, 594-
132 andar, portador da Carteira de Identidade do Instituto Pe-
lix Pacheco 21.2 412.080 e C.P.P. n2 000.954.947; Vice-Presiden-
te: Jean Claude André Lucas, que assina Jean Claude Lucas, -bra
'endro, casado, segurador, residente e domiciliado nesta eia
de, na Avenida Vieira Souto n2 150 - 0.01, portador da Cartei-
ra de Identidade do Instituto Félix Pacheco n2 937.008 e C.P.F.
n2 001.876.9071 Vice-Presidente: Joaquim de Mello Magalhães Jú
nior, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nei
ta cidade na Rua Capurl, 788, portador da Carteira de Identi-
dade do Instituto Pelix Pacheco n2 1.107.627 e C.P.F. n2 	
004.948.107; Vice-Presidente: Amador Aguiar), brasileiro, casa-
do, banqueiro,:residente e domiciliado em Sao Pauto, na Rua
Professor Piladelfo Azevedo n2 310, portador da Carteira de I-
dentidade da Secretaria de Segurança Pública de Sao Paulo n2
406,486 e C.P.P., 212 002.478.558;, Conselheiro: Beatriz Rosa San
chez de Iarragoiti Lucas, brasileira, casada, prendas do lar,
residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Vieira Souto
n2 150 - 0.01, Carteira da. Identidade do Instituto Félix Pache
co n2 962.201 e C.P.P. n2 010.904.707; Conselheiro: Ema Merce-
des Anita Sanehez -delerragoiti, brasileira, desquitada,pren -
das domésticas, residente .e domiciliado nesta cidade na Aveni-
da Rui Barbosa n2 394 - 13 2 andar, Carteira de Identidade do
Instituto Pálix Pacheco na 909:643 . e n2 002.183,.167;Con
selheiro: Ieonidio Ribeiro Pilho, brasileiro, casado, advoge7S
re-MgriTe e domiciliado nesta cidade, na Rua Joaquim Campos For
to n2226, portador da Cartaira de Identidade do Instituto Fe=
lix Pacheco n2 1.025.763 e c.r.J. n2 001.672.987, Conselheiro:
Rony Castro de Oliveira Lyrio, brasileiro, casado, advogado,re
sidente e domiciliado netacidade, na Rua Joana Angélica nr
251 - 5 2 andar, portador da Carteira de Identidade do Institu-
to Felix Pacheco 712 955.949 e C.P.P. n 2 347 -.139.807; Conselhei 
rol João Pedro Gouvea Vieira, brasileiro, casado, advogado, re
erdente e domiciliado nesta cidade, na Rua David Campista nr
333, portador da Carteira de Identidade do Instituto Feliz Pa-
checo n2 3.131.300 e C.P.P. n2 008.527.247; Conselheiro: Jorge
Oscar de Mello Flores, brasileiro, casado, engenheiro, residén
te e domiciliado nesta cidade, na Rua Garcia D'Avila n2 34 apt.
30)4, Carteira de Identidade do Ministério da Guerra n2 9.759 e
C.P.P. n2 001.885.367; Conselheiro: Sergio Augusto Ribeiro,bra
sileíro, casado, economista, residente e domiciliado nesta ci-
dade, na Avenida Epitácio Pessoa, 1.410 - apt2. 802, Carteira
de Identidade- n 2 RJ-488.619 da Secretaria de Segurança Pública
de Brasilia e C.P.P. n2 097.477.804. Em seguida, com a palavra
b-acionista Francisco Jose Telles Rudge, propós que a remunera
ção dos membros do Conselho de Adm i nistraçao e da DiretoriafE2;
se fixada ga ate o maximó previsto no paragrafo 1 2 do ailigol0

'do Estatuto, a ser distribuida entre seus membros a criterio do
Conselho de Administraçao, o que foi por todos aprovado, com
exceçao dos legalmente impedidos. Esgotada, assim a ordem do
lia da Assembleia Geral 'Ordinária, esclareceu o Presidente que
passaria a matéria de cometendo da Assembleia Geral Extraor-
dinária, que fora convocada cumulativamente com aquela, tudo
para que se deliberasse sobre a tefOrma do Esatuto decorrente
da capitalização da Reserva de Correçao Monetaria do CapiteaRe
alisado, decidida pela Assembléia Geral Ordinaria anteriormen
te ocorrida: E assim propunha, em face do que all ficou decidi-
do; fosse dada ao artigo 5 2 do Estatuto a seguinte redação: 11,

Art. 5 2 . O capital da sociedade e-de Cr.$ 1.499.400.000,00 (hum
bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhges, quatroáentos
cruzeiros) divididos em 510.000.000 (quinhentos e dez milhoes)
de açges ordinárias è nominativas, integralizadas , do valor xn,
minai de Cr.8 2,94 (dois' cruzeiros e noventa g quatro centavoã7
cada uma. § 1 2 . O valor nominal das aços sara atualizado anu-
almente, dé adordo com a correção monetária do Capital Realiza
do, efetivada nos termos- do Art. 167, da Lei n2 6.404, de 15.
12.1976: § 25. A sociedade oderá emitir cautelaa, certificadoe
ou - títulos múltiplos de açoeg, os quais serão sempre assinados
por g ,(deis) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes es
peciais,_ou autenticadas com chancela mecanica, observadas as
disposiçoes . legais a respeito. § 32. O desdobramento de caute-
las- e titulos múltiplos setá efetuado a preço- de custs." Tenni
nada a leitura, pós o Presidente em discussao e votaça2 a redE
çao do artigo 5 2 do Estatuto, ma forma de sua proposiçao, que
foi aprovada,por unanimidade. . Franqueada a palavra aos presen
tes, e minguem dela querendo fazer uso, o Presidente deu por
encerrados os trabalhos, lavrando-sé esta ata, que foi lida, a
provada e subScrita pelos acionistas"
Lgonidio , Ribeiro_ Filho- Presidentes Júlio Oscar Lagun Secre
tario; Joaquim de mep.0 Magalhães Juniorl Roberto Cardosb
Sousa; Jean Claude Ducag;. Mario Guimaraes Alves Vilela; Malzi-
aAas Bellintani; Sul America Capitalizaçao S/A Jorge Oscar
de Mello noras, Mário Guimarães Alves Vilela - Diretores ; pp.
Alain Rivier 1 Sanchez de Iarragoiti,_pp. Huguette Rivier San-
chez de Iarragpiti de Iaroche, pp. Jap.° Pizarro Gabizo de Coe-
lho Lisboa, Malziades Bellintan i ; Sul America S/A - Roay Cas -
tro de Oliveira layrio, Jean Claude lacas - Diretores' Antonio
;linhares Arruda Jorge Oscar de Mello Flores; Companhia Piduci
aria do Rio de Janeiro - Rony Castro de -Oliveira Iyrio, Júlio

Oscar Lagun - Diretor9s1 2rancisco José- Telles Rudge; Samuel
Monteiro dos Santos Junior; Miguel Parei; HeIvio de Mendonça
Vianna; -Helio Azevedo Braga; pg. Banco Bradesco de Investimento
S/A-Miguel Persi; Clinio Silva; Selma Taylor; Gerara de Larra-
goiti; pp. Joaquim Rafael Sanchez de Larragoiti, Gerard de Lar
ragoiti; Rodolpho Berardinelli; Jose Figueiredo da Silva; Liz 7
cio Cardoso de Sousa; Elisabeth Sobrado Silva; Lyrce da Silva
Pinto; Beatriz Sanchez de Larragoiti Lucas; Ema Mercedes Anita
Sanchez de Larragoiti; Rony Castro de Oliveira Lyrio; Henrique
de Mello Magalhães Gran; pp. Companhia Comercial ,do Rio de Ja-
neiro, Henrique de Mello Magalhaes Gran; Sebastião de Paula No.
guelra, representante dos Auditores Arthur Andersen SC.
A presente á copia fiel da Ata lavrada às fls. 57 a 60 do Li-

vro n2 04.

SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACIDENTES 
COMPANHIA DE SEGUROS	 -

ATA MA ASSEKMÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA SUL A 
UERIOA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES - COMPANHIA DE SEGU - 
ROS. REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1980.

C.G.C. M 2 33.429.22t/0001-61 

Às 11:00 horas do dia trinta e um de men() de mil novecentos
e oitenta, na sede da Companhia, à Rua da Quitanda n2 86, nes
ta cidade, reuniram-ge em Assembleia Geral Extraordinária dg
acionistas da Sul America Terrestres, Marítimos e Acidentes -
Companhia de Seguros, representando Mais de dois terços do Ca
pital Social com direito a voto, conforme assinaturas apostas
no Livro de Presença. Não e9tando presente o Presidente do Coa
selho e nao tendo havido previa indicaçao de seu substituto,
os dois Vice-Presidentes preeentes indicaram para ptesidir a
Assembléia o acionista_e Presidente da Diretoria Dr.~Léonidio
Ribeiro Filho, * indicação esta homologada por aclamaçao. Assu-
mindo a Presidencia dos trabalhos, o Sr. Leonidio Ribeiro Pi-
lho, convidou o Sr. Júlio Oacar lagun para e=etário,
do assim constituida a Mesa. Instalada a Assembléia declarou
o Presidente que a mesma fora convocada por anúneios publica-
dos no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, dos dias
18, 19 e 20 de março de 1989, as folhas 59, 32 e 51, respecti
vamente, e no Jornal do Comercio dos dias 18, 19 e 20 de mar-
ço de 1980, as folhas 11, 06 e-05, respectivamente, que fo-
ram lidos pelo secretário. Em seguida, determinou o Presiden-
te fosse lida a Proposta do Conselho de Administração, que se
transcreve: Senhores Acionistas:'Vimed ptopor o aumento do ca
pital social da sociedade, de Cr.$ 1.499),400.000 , 00 (hum bi-
lhão, quatrocsntgs e noventa e nove milhoes e quatrocenIosmil
cruzeiros), ai ja computada a reserva de correçao monetaria
do Capital Realizado, no valor de Cr.$ 479.400.000,00 (quatro
centos é setenta e nove milhges e quatrocentos mil cruzeirodY
para_Cr. 1 .530.000.000,00 (hum bilhão e quinhentos é trinta'
milhgeS de cruzeiros), mediante a incorporação de Cr.$ 	
30.600.000;00 (trinta milhges e seiscentos mil cruzeiros), re
ferente a Reserva Suplementar, com a consequente alteraçao
Art. 52 do Estatuto Social, para consignar o aumento, se 	 o
mesmo vier a ser aprovado, inclusive para flue dele seja ex
cluido o valor nominal ora atribuido as açoes. Vimos propor,
ainda, a fim de melhor adequar o Estatuto da sociedade as suai
necessidades operacionais, a refarmulação do Capítulo IV, que
trata do Conselho de Administraçao e da Diretoria, para alte-
rar as normas,de competância, a forma de representaçao da So-
ciedade e o número de cargos da Diretoria, que passaria de,ro
mínimo, 5 (cinco) para 15 (quinze) e, no maximo, ~de 15 (quin-
ze) para 25 (vinte e cinco) membros, com a criaçao de 4 (qua-
tro) carges de Diretor Vice-Presidente, para os quais, e para
os dois ja existentes seriam dadas denominaç ges especificas,
em consequencia do que, os dispositivos à setem modificados
passariam a ter a'seguinté redaçao: "Art. 52. O capital	 da
sociedade e de Cr.$ 1.530.000.000,00 (hum bilhão e quinhentos
e trinta milhges de cruzeiros) divididos em 510.000.000 (qui-
nhentos e dez milhges)-de açges ordinárias e nominativas, in-
tegralizadas, sem valor nominal. § 12. Q capital da sociedade
Bera atualizado anualmente, nos termas do Art. 167, da Lei 112
6.404 de 15.12.1976. § 22. A sociedade poderá emitir cautelas
certificados ou titulos múltiplos de açoes os quais serão sgm
pre assinados por 2 (dois) Diretores, por 2 (dois) mandata -
rios com poderewespeciais, ou autenticadas com chaticela2 me-
canica, observadas as disposiçães legais a respeito. § 3 •

desdobramento de santolas e títulos múltiplos será efetuado a
preço de custo. Art. 12. Çompete ao Conselho de Administração:
I - fixar a orientação geral dos negocios da companhia e apro
var o respectivo orçamento geral; II - eleger e destituir os
Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuiç ges respeitadas
as conferidas por este Estatuto, podendo ainda cometer a um ou
mais Diretores quaisquer dessas atribuiç ges; III - fiscalizar
a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros
e papeis da companhia, solicitar informaç ges sobre contratosce
lebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos que
julgar necessario; IV - convocar a Assembleia Geggll V - subme
ter a Assembleia Geral o reatcirio da Administraçao, as demorig
traçoes financeiras da sociedade, os parecerea dos anditorep -
independentes, bem como propostas para destinação dos lucros e
de alteração do estatuto social; VI - autorizar a participação
da companhia em outras Sociedades; VII fixar a linha de açao
a ser adotada pela sociedade nas Assembleias Gerais dáa compa-
nhias das quais seja acionista 9 indicar o representante le-
gal da sociedade que comparecera as mencionadas assembléias;
VIII - distribnir, nos limites fixados pela Assembleia Geral,
as gratificaçges atuais dos administradores, quando englobada-
mente votadas; IX - indicar, se for o caso, os nomea ,dos repre
sentantes da sociedade a serem submetidos as Assembleias Gerara
das sociedades damuais ela seja acipista, para exercer car-
gos na administraçao ou na fiscalizaçao; X - autorizar a aqui*
sição, doação, alienaçao e oneração de bens imoveis, constituí
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ção de ânus reais, bei como a cessão de direitos reais, ou 5:
renúncia de. direitos, dos quais a sociedade seja titular; XI -
aprovar e alterar o organograma funcional da sociedade, fixar
os nivele de vencimentos, salários e outras vantagens dos em -
pregados, podendo cometer a um dos conselheiros quaisquer des-
sas atribuiçoes; XII - escolher e destituir os auditores inde-
pendentes. Art. 17. A Diretoria, eleita pelo Conselho de Admi-
nistraçao, com mandato de um ano será composta de, no tinimo
15 (quinze) e, no máximo de 25 (vinte e cinco) membros, sendo
um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Executivorum
Diretor Vice-Presidente de Finanças e Administração, um Díre -
tor Vice-Presidente de Sucursais no Exterior, um Diretor Vice-
Presidente Técnico e tres Diretores Vice-Presidentes de Pradu-
çao e bs demais Diretores sem designaçao específica. Parágrafo
Unico. No caso de vacancia do cargo de Diretor, o Conselho de
Administraçao poderá eleger nove Diretor para servir o restare-
te do mandato, devendo sempre faze-lo quando se tratar de va -
canela dos cargos de Diretor-Presidente a Diretor Vice-Presa -
dente Executivo. Art. 19. -Compete ainda a Diretoria.: I - ira -
plementar_os planos e programas aprovados pelo Conselho de Ad-
ministraçao; II - executar a rólrtica de produção, técnica, ad
ministrativa e flnanceira da companhia; III - admitir e demi -
tir empregados, funçoes que eodera atribuir em todo ou em par-
te, a um ou mais Diretores; /V - aprovar os orçamentos anuais,
seteriaie, dentro das diretrizes basicas estabelecidas pelo Con
selho de AdmInistraçao; V - deciqir sobre a abertura e ençsrra
mento de filiais, sucursais e agencias dentro e fora do pais.
Art. 20:A Diretoria reunir-se-a, ordinariamente, uma vez ror
Uss, com a presença de, pelo menos, seis de seus membros, sen-
do as decisoes tomadas por maioria de votos dos presentea, ca-
bendo ao Diretor /residente o -voto de qualidade. Art. 22. A_re
rresentação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora de-
le, sera -sempre exercida ror dois Diretores. Ela poderá ser e-
xercida, porem, isoladamente por um Diretor designado pelo Con
selhp de Administração para os casos de comparecimento e vota-
ção as Assembléias Gerais de empresas das quais a sociedade se
ja acionista ou sociax bem como rara a representaçao"da socie-
dade perante a Comisso.° de Valores Mobiliarios. 12 . licito
a sociedade fazer-se representar por procuradores constituidos
através de mandato, assinado por dois Diretores, devendo ser
especificado no instrumentó, os atos ou operaçoes que os manda
tarios poderão praticar e a duração do mandato. O mandato " ad
judicia pode ser outorgado por prazo indeterminado. § 2 2 . -I
representação da sociedade perante os Orgaos fiscalizadores de
suas operaçoes podera ser feita por qualquer Diretor isolada -
mente. Rio de Janeiro, 12 de março de 1980. As) Jean Claude
cas; Leonidid Ribeiro Filho; Beatriz Rosa Sanchez de Larragoi-
-ti Lucas; Joaquim de Mello Magalhães Júnior; Jorge Oscar de
Mello Flores; Sergio Augusto Ribeiro; Rony Castro de Oliveira
Lyrio. Feita a leitura, pediu o ?residente que a Assembleia
se manifestasse sobre a proposta do Conselho de Administraçao,
verificando-se sua aprovaçao sor eunanimidade. Nada sais havep
do a tratar, foi suspensa a -sessao pelo tempo necesSario a
lavratura da presente ata, qué lida e achada conforme, foi as-
sinada por todos os presentes.
Leonidio.Ribeiro Filho - Presidente; Júlio Oscar Lagun-Secretá
rio; Ema Sanchez de Larragoiti; Rony Castro de Oliveira Lyrio;
Joaquim de Mello Magalhães Júnior; Miguel Persi; Melziades Bel

, lintani; Sul América Capitalizaçao S/A - Jorge Oscar de Mello
Flores e Mário Guimarães Alves Vilela - Diretores . Jean Claude
'Lucas; Beatriz Sanchez de Ierragoiti Lucas; Sul Alérica S/A -
Rony Castro de Oliveira Lyrio é Jean Claude Lucas - Diretores;
Rodolphe Berardlnelli; Lucio Cardoso de Sousa . pp. Banco Pra -
desci) de Investimento S/A, Miguel Persi; Comgáhia Fidudiária
.do Rio de Janeiro - Rony Castro de Oliveira Iyrio e Júlio OS -
car Legam - Diretores; pp. Alain Rivier Y Sanchez de Larragoi-
tiz pp. Huguette Rivier Sanchetde Larragoiti de Iaroche, pp.
&ao Pizarro Gabizo de Coelho Lisboa, Melziades Bellintani; An
tonio Linhares Arruda; Francisco Jose Telles Rudge; Jose FigUe7
rede da Silva; Elizabeth Sobrado Silva; Mario Guimarães Alves -
Vilela; Helio. Azevedo Braga; Gerard Joaquim laias Sanchez de
Ierragoiti; Jorge Oscar de Mello Flores; Selma Taylor- Henri e-
que de Mello Magalhães Oram; Vlinio Silva; pp. Companhia Comer
cial do Rio de Janeiro, Henrique de Mello Magalhães Gran;
ce da Silva Pinto; Helvio de Mendonça Vianna; Seri-mel Monteiro

:dos Santos Junior.
A presente e cópia fiel da Ata lavrada às fls. 60 a 62v. do

Livro n,9 04.

ESTATUTO DA SUL AMÉRICA TERRESTRESetIARTIMOSEACIDENTES
COMPANHIA DE 

APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIORIA, REALIZADA
. 'EM 31 DE MARÇO DE 1980

CAPÍTULO	 I,

Denominação, Sede, Objeto e Duração
Art. 19 . SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACIDENTES - Campa
dhia de Seguros é uma sociedade anônima, autorizada a funcio -
nar pelo Governo Federal e se regerá pelos presentes Estatutoa
e dispositivos legais aplicáveis.
Art. 29 . A sociedade tem sede a foro na cidade do Rio de Janei
ro, Estado do Rio de Janeiro, podendo criar, manter, encerrar
e suprimir agencias, filiais, sucursais e escritórios no Bra-
sil e/ou'no exterior por deliberação da Diretoria, satisfeitas
as formalidades legais.
Art. 39. A sociedade tem por objeto a exploração dás operaçãss
de seguros dos ramos elementares, em- qualquer de suas modali-
dades od formas, podendo Participar de outras sociedades,obser
vedas as disposiçoes legais pertinentes.
Art. 49. O prazo da duração da sociedade é indetdrminado,

CAPÍTULO II 

Capital e Açães
Art, 59. O capital da sociedade é de Ri 1.530.000.000,00(hum bi
lhão e quinhentos e trinta milhães de cruzeiros), divididos e'r";
510 - 000.000 (quinhentos e dez milhées) de ações ordinárias e
nominativas, integralizadas, sem valor nominal.
§ 12 . O capital da sociedade será atualizado anualmente, 	 nos
termos do Art. 167, da Lei n 9 6.404, de 15.12.1976.
§ 2 2 . A sociedade poderá emitir cautelas, Certificedos ou titu
los máltiplos de açoes, os quais serão sempre assinados por "2
(dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes especi-
ais, ou autenticadas com chancela mecânica, observadas as dia
posiçães legais a respeito.
§ 39. O desdobramento de cautelas e títulos móltiplos será efe
tuado a preço de custo.
Art. 6 2 . A cada ação correspondera um voto nas deliberaçãesdae
Assembléias Gerais.

CAPÍTULO III 

Assembléias Gerais
Art. 72. A assembleia Geral reunir-se-4 ordinariamente,dentro
dos três primeiros meses seguintes ao termino do exercícidso-
ciall, e, extraordinariamente, quando convocada , na forma legal
ou estatutária, sendo presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração, e secretariada por um dos acionistas presentes,
escolhido pelo referido Presidente.
Art. 82 . Os acionistas poderão fazer-se representar,nas Assem-
bléias Gerais, por procurador, constituido há menos de um ano,
que seja acionista, advogado, representante de instituiçao fi-
nanceira ou administrador de fundos de Investimento, e por seus
representantes lesais, ou, ainda, por administrador da socieda
de, com a restriçao contida no § 1 2 . in fine, doeArt. 134, ca
Lei n9 6.404, de 15.12.1976.
Art. 92, Ficarão suspmnsas as transferâncias de açaels dos oito
dias que antecederem a rwalização da AsSemblaia Geral.

CAPÍTULO IV 

Administraçao
Art. 10. A sociedade será administrada por um Conselho de Admi
nistraçao e por uma Diretoria; compostos por pessoas naturais
residentes no pais.
§ 19 . A remuneraçlio mensal dos administradores será estabele-
cida pela Assembleia Geral, até o teto correspondente ao produ
to do nómero máximo de administradores por 150 (cento e cinquen
ta) vezes o salário mínimo local, cabendo ao Conselho de Admi-
nistração distribuir a quantia respectiva aos administradores.
§ 22. Os administradores serão investidos em seus cargos na for
ma da lei, estando dispensados de prestar cauçao em garantia
de seus mandatos.

Segão I 

Conselho de Administração
-Art. 11. -O Conselho de AdMinistração será óomposto de 11(onze)

membros, acionistas, sendo um Presidente e tres Vice-Presiden-
tes, todos eleitos pela Assembléia Geral da sociedade.
Parágéfo Único. O mandato do Conselho á de um ano, admitida a
reeleição.
Art. 12. Compete ao Conselho de Administração:

- fixar a orientação geral dos negócios da companhia e a-
provar o respectivo orçamento geral;

II - eleger e destituir os Diretores da companhia e fixar —
lhes as atribuiçoes, respeitadas as conferidas por este
Estatuto, podendo ainda cometer a um ou mais Diretores
quaisquer dessas atribuiçoes;

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer
tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar infor
maçoes sobre contratos celebrados ou em via de celebra-
çao, e quaisquer outros atos que julgar necessário;

IV - convocar a Assembléia . Geral s	 eV - submeter à Assembléia Geral o relatório da administra -
çao, as demonstraçães financeiras da sociedade, ds pare
cores dos auditores independentes, bem como propostases
ra destinaçao dos lucros e de alteraçao do estatuto so-
cial;

VI - autorizar a participação da companhia em outras socieda
des;

VII - fixar a linha do ação a ser adotada pela sociedade nas
Assembléias Gerais das companhias das quais seja acionis
ta e'indipap o representante legal da sociedade que com
parecerá as menciónadas assembleias;

VIII - distribuir, nos limites fixados pela Assembléia Geral*
. as gratificaçoes anuais dos administradore s , quando en'

globadamente votadas;
IX - indicar, se for o Caso, os nomes doe representantes da

sociedade a serem submetidos as Assembleias Gerais das
sociedades das quais ala seja acionletaa para exercer
cargoa na administreção ou na filicalinçao;

X - autorizar a aquisiçao, doeçao,.alienaçao e - oneração de
bens imóveis, constituição de opus reais, bem como acue
são de direitos reais, ou .a /anuí:cie de. direitos,. doe
quais a. sociedade seja titular; .

XI - aprovar e alterar o organograma funcfinak os sociedade,
Fixar os nitreis de vencimentos, salários'd'outeaa'vehte
gene dps empregados, podendo cometer la um dos Coneelhot
nos quaisquer dessas atribuiçãee;

XXI - escolhe o deutitule os aeditoers independentes.
td,	 1e
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Arte 13. Competeav Presidente do Conselho de Administração:
I - convocar, instalar e presidir a Assembléia Geral;

II - convoCar, instalar e presidir as reunires do Conselho
de Administração, mandando lavrar as respectivas	 ates
no livra competente.

4rt. 14. No caso de QUSÔnCia ou impedimento, o Presidente do
Conselho de Administração será substituido por um dos Vice-Pre
sidentes que designar.
§ 19. No case de-vacância do cárgo de Conselheiro, este será
substituido por um acionista, indicado pelo Presidente do Con-
selho, o qual servirá até a primeira Assembleie Geral. Se ocor
ser a vaeancia da maioria dos cargos„ a-Assembleia Geral sara
convocada para proceder à nova eleiçao
§ 29. O Conselheiro ausente poderá se fazer representar nas seu
niães por outro Conselheiro- que designar. Esta designação deve
rá ser feita, por escrito, ao Presidente do Conselho.
Art. 15. As reuniães do Centelho se realizarão com a presença
do, no mínimo ., cince,de seus membros, cabendo ao Presidente - o
voto de qualidade.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho, ou seu substituto,
com um Vice-Presidente, bom como um terço (1/3) dos Conselhei-
ros presentes a reunia° têm á direito de recorrer com efeito
suspensivo para a Assembleia Geral sobre as decisães tomadas.°
recurso deverá constar da ata da reunião a, enquanto a Assem-
bleia Geral não se manifestar sobre o assunto, Ficara suspensa

-a decisão objeto do recurso.

Diretoria
Art. 17. A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administraçgo,com
mandato de uri' ano, será pomposta de, no, mínimo-, 15 (quinze) e,
no máximo, de „25 (vinte e cinco) membros, sendo um Diretor Pre

, sidente, um Diretor Vice-Presidente Execútivo, um Diretor Vice
Presidente de Finanças e Administração, um Diretor Vice-Presi-
dente de Sucursais no Exterior, um Diretor Vice-Presidente Tác
nico e trem Diretores ViceePresidentes de Produção e os demarã
Diretores sem designação especifica.
Parágrafo único. No caso de vacância do cargo de Diretor,o Coo
se-Lho da Administração poderá eleger novo Diretor para servir
o restante do mandato, devendo sempre faze-lo- quando se tra-
tar de Vacância dos cargos de Diretár Presidente e Diretor Vi
ce-Presidente Executivo. 	 —
Art.. 18. A Diretoria e o orgão de administração executiva so
4adadee cabendo-lhe executar a política estabelecida pelo Con
seIhd de AdMinistração e as diretrizes básicas por ele fixadas
bem como a representação da companhia.
Art.-19. Compete ainda à Diretoria:

- implementar os pianos- e programas aprovados pele Cense
lho de Administração;
executar a politica de produção, tecnica,,administr ati-
va e financeira da companhia;

III - admitir e demitir empregados, funçães que poderá atri-
buir em todo ou em parte, a um ou mais- Diretores;

IV - aprovar es orçamentos anuais eetoriais, dedtro das dire
trizes básicas estabelecidpe pelo Conselho de Adminis -
tração;

:V - decidir sobre a abertura e encerramento de filiais, su.
cursais e agencias dentre e fora do pais.

Art. 20. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente , uma vez por
mas', coma presença de; peio menos, seis de seis membros,sendo
as decisees tomadas por maioria de votos dos presentes, caben-
do ao Diretor. .Presidente o voto de qualidade.

Art. 21. Compete ao Diretor Presidente:
I convocar as reuneoes, dirigir e orientar os respectivos

trabalhos, os quais serão reduzidos a termo lavrado em
livro proprio;

II - executar a política estabelecida pelo Conselho de Admi-
nistração e pela Diretoria;

III - coordenar as areas de execução da sociedade e de suas
controladas, e estabelecer a orientação geral das 2tivi
dades da Diretoria, caso o Conselho de Adminietraçao roo
o tenha feito.

Art. 22. A representação ativa e passiva da sociedade, em jui-
zo eu fora dele, sara sempre exercida por dois Diretores. Ela

-poderá ser exercida, porem, isoladamente por um Diretor desig-
nado pelo Conselho de Administração para os casos de compareci
sento- -e votação as Assembleias Gorais de empresas das quais ã
sociedade seja acionista ou socia, bem como para a representa-
ção-da sociedade perante .a Comissao de Valores Mobiliarios.

la É licito sociedade fazer-se representar por procurado
res conetituidos atreves de mandato, assinado por dois Direto
rosa devendo ser especificado, no instrumento, os atos oe opa-
raçoes que os mandatarios poderao praticar e a duração do man-
dato. O mandato "ad judicia" pode ser outorgado por prazo indo
terminado.
§ 2.Q. A representação da sociedade perante os órgãos fiscaliza
dores de suas operaçães poderá ser feita por qualquer birqtor

isoladamente.
Art. 23. Nas suas ausências ou impedimento s temporário s , o Di-
retor Presidente Será substituido pelo Diretor Vice-Presidente
Executivo e este por um dos Diretores que indicar. Os Direto-
res se substituem entre si,- e no caso de vacância, d fato- será
comunicado ao Conselho de Administração.
Art. 24. Compete ao Diretor Vice-Presidente Executivo:

e- coordenar as atividades executivas da sociedade a esta-
belecer a vinculação setorial dos Diretores Vice-Presi-
dentes e dos demais Diretores, caso o Conselho de Admi-
nistração não o tenha feito;

II - dirimir as divergencia s de funçoes entre os Diretores Vi
ve-Presidente s e os demais Diretores, bem como estabelã
cer a orientação executiva a ser adotada quando houver-
discordância entre eles, e cometer-lhes atribuiçães es-
pecificas, caso o Conselho de Administração não o tenha
feito;

III - estabelecer os limites de competênci a funcional para re
cebimentos e pagamentos, quando nao previstos na Estat-.5
to.

Seção III 

Conselho Consultivo

Art. 25. A critário do Conselho d g Administração, e por sua es
o p ina, a sociedade poderá ter um Conselho Consultivo, com man-
dato de 1 (hum) ano; composto de, no mínimo 3 (tres) e, no má
ximo, de 6 (seis) membros, ao qual- caberá pronunciar-se sobre
os assuntos que lhas for submetido pelo Conselho de Administra
ção. A remuneração cera fixada pelo Conselho de Administraçao,
ate o máximo global mensal correspondente a sessenta vezes o sa
lário mínimo local.

CAPÍTULO V 

Conselho Fiscal
Art. 26. A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3(tres)
membros e igual numero de suplentes, mas seu funcionamento não
cera permanente.
Art. 27. O Conselho Fiscal só será instalado pela AssembleiaGe
ral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um déci
mo das açães da sociedade.
Parágrafo mico.- A Assembléia Geral de-que trata este artigo
elegerá os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e o
seu perlado de funcionamento terminará na primeira Assembleia
Geral Ordinária apOs sua instalação.

Art. 28. OS membros do Conselho Fiscal, terão a competância fi-
xada pela lei e a sua remuneração ser estabelecida pila Assem
bleia Geral que os eleger, observados os limites mínimos le-
gais.

CAPÍTULO VI 

Exercício Social, tucros e Dividendos

Art. 29. O- exercício social compreenderá o período de 19 de ja.

neiro a 31 de dezembro de cada ano.
Art. 30. Levantado o balanço, com a obervânCia das prescriçães
legais, apurado o resultado do exercício, feitas os deduçoes e
a provisho para o pagamento do imposto- sobre a renda, a Assem
bleia Geral, por proposta do Conselho diAdministraçao, poderã
autorizar a compensaçao_de eventuais Prejuízos acumulados e o

-pagamento de particiPaçoes aos empregados e adMinistrederespdts
tribuindo o lucro liquido da seguinte forma:	 -

I -5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal
destinada a garantir a integridade do capital social, a
te que , atinja 20% (vinte por cento) deste;
o necessário, quando for o caso, para a constituição de
reservas para- eantingancias, nos termos do Art. 195, da
Lei nsl 6.404, de 15.12.1976;

III o necessário para a eventual constituição de reserva dos-
lucros a realizar, nos termos do Art. 197, da Lei na..
6.404, de 15.12.1976;

	

IV	 o necessário para distribuição de dividendos aos acio-
nistas, conforme decidir a Assembleia Geral, mediante
proposta do Conselho de Administração, observadas as dis
posiçoes legais e estatutarias;

1,1 o restante se houver, sere levado a reserva suplementar
para futuro aumento de capital, para compensar despesas
de competencia da-exercícios anteriores, nu terá nutra
destinação, tudo como deliberar a Assembleia Geral, por
proposta do Conselho de Administração.

Art. 31. Ressalvadas as hipeiteses previstas em lei, fica as-
segurado aos acionistas um dividendo obrigat6flo igual a 25%-
(vinte e cinco por cento) do lucro liquido da sociedade, ajus-
tado nos termos do Art. 202, da Lei n 9 6.404, de 15.12.1976.

Art. 32. A participação dos administrador es nos lucros,dentro
dos limites legais, só poderá sor paga depois de distribuido o
dividendo de que trata o artigo antecedente.
Art. 33. O dividendo devera sor pago, salvo a deliberação em
contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias
da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do e-

exercicio social.

CAPÍTULO VII 

LArt. 34. A sociedade entrarr2 d:iruidação nos casos previstos
em lei ou- por deliberação da Assembleia Geral.

(No. 28.081 de 22-08-80 - èee /8.585,00)

PORTARIA SUSEP N9 217	 de 4	 de	 agosto	 de 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNC IA DE SEGUROS
PRIVADOS, usenrio da competência delegada pela Por
taria MIE n9 55, de 09 de fevereiro de 1971,e teR.

x-ar

Art. 16.. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamen-
te uma . vez. por mas e, extraordinariament e , quando convocada por
um de seus membros ou pelo Diretor Presidente.

. Seção LI 
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do em vista o disposto no artigo 77 do Decre
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na ResU
lução n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Consà.
lho Nacional de Seguros Privados, e o que const71
do processo SUSEP n9 001-04.642/80,

RESOLVE aprovar a alteração introduzida no artigo
59 do Estatuto da GERLING SUL AMÉRICA S.A. - SEGUROS INDUSTRI
AIS, com sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ), relativa ao
mento de seu capital social de Cr$ 35 .400.000,00 (trinta e cin.co milhões e quatrocentos mil cruzeiros)para Cr$ 5 2.500.000,00
(cinqüenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), mediante aproveitamento de reservas disponíveis, incluída parte da .correção monetária-do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia Geral Extraordinária realizada cumula"
tivamente com a Assembleia Geral Ordinária as 16:-00 horas dodia 26 de março de Lm e Assembleia Geral Extraordinária realizada às 16:30 na mesma data.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

GEMINO SUL AMICA S/A - SEGUROS WDU0TRIAIS 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINXRIA3 EXTRAORDINÁRIA (CUMULATIVA) DOS ACIONISTA DA GERLIWO SUL AYIRICA S/A,- SEGUROS INDUSTRIAIS, REALIZADA EM gDE MARÇO DE 1980.

C.O.C. 12 33.822.131/0001 - 03

lo 1600 horas do dia 26 dó março de mil novecentos e oitenta, em sua /1sede, à rua da Quitanda n at 86 (Parte), nesta cidade, reuniram-se em Assem -
bleia Geral os. acionistas da Gerling Sul Amariam S/A - Seguros Industriai,
representando a totalidade do capital social com direitó a voto, conforme /assinaturas apostas no Livro de Presença, O Sr. Gilberto Peri dos-Santos,Di
reter da Companhia, assumiu por disposição -e s tatutária, a Preside:leia dostrabalhos e convidou para seoretgrio o Sr. Júlio Oscar Lagun, representante
da acionista Sul America Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de
Seguros, ficando, assim, constituída a Mesa. Declarou, então, o Presidente/
que os acionistao haviam sido convocados, conforme avisos pessoais que lhes
foram enviados, para deliberarem em Aebembleia Geral Ordinária, cumulativa/
com-Assembleia Geral EXtraordinária, sobre: a) Relaterio da Administração
DemonstradSes Financeiras do exerci:cio de 1979 e Parecer dos Auditores Int:1ep
endentes.; b) Proposta para destinação doe lucros líquidos do exercício edis tribuição dos dividendos; e) EleiçãO da Diretoria e fixação de sua remu-

neração; d) Eleição do Conselho Consultivo e fixação de sua remuneração; e)
Capitalização da Reserva Resultante da Correção Monetária do Capital Reali-
zado, no montante de -0£ 16.200.000,00 (dezesseis milhões e oitocentos mil
oruzeiros)a mediante alteração do. valor nominal das açães de Q£ 1,18 

paraCrt 1 1 74 oom a consequente reforae estatutária. HO seguida, o Presidente, Diretor da Coapanhia, -informou que daria,inioialmente, cumprimento à ordem dodia da Assembleia Geral rd.ingria, esclarecendo estar Presente o represen -tanto da Arthur Andersen 5/C. - Auditora Independente da sooiedade, para, nosternos da Lei das Sociedades Anônimas, atender aos pedidos de esclarecimen-tos julgados necessários pelos acionistas. Dando prosseguimento aos traba -
lhos, pediu o Sr. Presidente que o Secretário lesse o Relaterio da Adminis-
tração, onde este consignada a proposta para a destinaçãO dos lucros líqui-
dos do exercício findo, bem como as Demonstraçães Financeiras do exercício/
de 1979, assinalando que, conforme documentação em poder da Mesa, tais do
Aumentos haviam sido publicados em o/meava:mia aos preceitos legais. Finda/a leitura, propôs o Presidente que, con traaiamente ao que caneta do relató-
rio, atenderia melhor aos interesses da Companhia, tivesse e lucro a seguinte des tinação: Reserva Lega 04 521 .970,47, Dividendos a pagar 0$ .........04 4. 956.000,00 e Reserva Suplementar Q£ 4961.438,92. Submetida a votação/
as Demonstraçães. Financeiras e o Relaterio da Administração, com as altere-
çães propostas pólo Presidente, verificou-se sua aprovação por unanimidade.ApSe o que o Presidente propôs à Assembleia, como consta da Convocação, a
contabilização da parte do saldo da reserva monetária do capital realizado/
no montante de De 1 6 .800.000,00 (dezesseis milhães e oitocentos mil cruzei-
roa) mediante alteração 4n valor nominal dna açães de 0£ 1,18 para 

04 1,74/permanecendo o valos correspondente à 'fração de centavos do valor nominal /das eçães, no.montante de De 257.302,32, cOntabílizado na conta Reserva deCorreção Nonetgria do Capital Realizado. Propôs , ainda, que essa modificam.ção se fizesse com a aposição, nos respectivos oertificados de açSes ou oau
telao, de carimbo age oonsignaose a modificação do valor nominal das açães,
para b que, oportunamente, seriam convocados os aoionistae. Posta a Propos -ta em votação, foi ela apaovadWpor unanimidade. Dando continuidade aoairiibalhos, e ainda denta-o 4a coopetencia da Aosembleia Geral Ordinária, de
Clarau o Presidente que cumpria aos acionistas eleger os membros' da Direto-
rla e do Conselho Consultivo e fixar-lhes a, remuneração, sugerindo ainda /que fossem eleitos apenas 6 (seis) membros do Conselho Consultivo, ficando/
o mesmo integrado pelo Presidente, Vice- :Presidente e mais quatro Conselhei-ros, permanecendo vago os demais cargas para serem preenchidos oportunamen-te. ProCedendo-se à eleiçãO para aliretoria, verificou-se, apes a apuração
terem sido reeleitos para Diretor Gemerei:ai, Martin Maior, aleraiío, casadodo comercio, residente em Táb Paulo à Alameda jeal, 1375 - 102 andar, porta-
dor da Carteira de Identidade permanente para estrangeiros RO n 2 3.472.356s CPP no 003 662698-87; Para Diretor de Finanças e Adainistração, Gilberto /Peri nós Santos, bressileirei casado, seouritgrio, residente adomioiliado /nesta cidade à rua Barão de Icarai n2 34 apt. 1001, portador da Carteira de
Identidade do Instituto Feliz Pacheco n2 1.761.054 e Ca./9: n2 009.348.527.

..11nn•••nn••••121•1.1.	

Efetuando-se a eleição dos 6 (seis) integrantes do Conselho -Consultivo, ve;:i
ficou-se terem sido reeleitos. Presidente do Conselho: Rony Castro de 

CiiVal
ra Lyrio, brasileiro, casado, advoaado, residente e domiciliado à rua Joana
Angelica n5 251, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade do Ineti.-
tuto Fblix Pacheco na 955.949 e C.P.F. n a 347.139.807; Vlce-Presidente:paul
Robert Wagner, alemão, casado, Diretor de EMpresas, port=dor de passaporte/n2 06667867, emitido em 5/2/71, pela Autoridade Comunitária de cidade deMein, Repáblica Federal da Alemanha. Membros: Peter Méhlhorn, alemão, casa-
do, do comercio, residente e domiciliado na Repúblice Federal da. Alemenha
em Colonia, Friedrieb - Sdamidt - Strasse 32; Gerard Joaquim Luis Sanchez/
de Larragoiti, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na
Av. Afranio de Melo Franco na 365 apt. 1001, nesta cidade, portador da Crteira de Identidade do Instituto Feliz Pacheco n a 887.148 e C.P.F.- 	 n2
008.038.717; Sergio Augusto Ribeiro, brasileiro, casado, economista, red. -
dente e domiciliado nesta cidade na Av. Elsitácio Pessoa n 2 1410 apt. 802portador da Carteira de Identidade 119 RJ-488.6I9 da Secretaria de SegurançaPüblica de Brasília e 023'11 2 007. 808.477/68 e Garhard Chligschlaeger, ale -mãO, casado, direter de empresas, res idente e domiciliado em Gereoeshof D.
5000 Man 1, Republica Federal da Alemanha, portador do passaporte	 . naD.1341466, emitido em 8N1973, Péla Autoridade Camuniteria da cidade de
Erftstadt, Repáblioa Federal da Alemanha. Etil seguida, por proposta do repre
sentaste da Sul America Companhia Nacional de Seguros, fixou a - Assembleia a
remuneração mensal global da Diretoria, em ate o máximo de 00 500.0e0,00
(quinhentos mil cruzeiros) e de ate o máximo de Q$ 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros) para o Conselho Consultivo. Eagetade, assim, a ordem do dia da
Assembleia Geral Ordingria, esclareceu o Presidente que peasaria a meteria
de competenoia da • Aosembleia Coral Extraordinária, que fora convocada cumu-
lativamente com aquela, tudo para que se deliberasse sobre a reforma do es
tatuto decorrente da capitalização da Reserva de Correção Monetária do Capi
tal realizado, decidida pela Assembleia Geral Ordin gria anteriormente ocor-rida. E assim propunha, em face do que fiCouall decidido, fosse dada ao /
Art. 52 do EM-batuta a seguinte redação: "Art. 52 • O capital da sociedade ede 04 52.200.000,00 (cinquenta e dois milh ges e duzentos mil cruzeiros),,di
vidido em 15.000.000 (quinze milhes) de eçãee ordinária° e 15.000,000(quin.
me milhães) de ações preferenciais, todas nominativas e cie valor nominal de'
01£ 1,74 (hum cruzeiro e setenta e quatro contavas) cada uma. § 1 2 • O valornominal dao açães será atualizado anualmente, de acordo com a Correção Mone
tgria do Capital Realizado, efetivada nos termos do Art. 167, da Lei na6.404, de 15.12.1976. § 2 2 • A sociedade poderá emitir cautelas, certifica-dos ou titulos smúltiplos de açães, os quais serão sempre assinados por dois
Diretores, observadas as disposiçães legais a, respeito. § 3 2 • O desdobra -mento de cautelas e títulos máltiplos será efetuàdo a preço de meto, o suatransferância, observadas as dispo:deães legais a respeito, se fará 

mediamte assinatura no livro preprio. "Terminada aleitara, pôs o Presidente em/discuesão e votação a redação do Artigo 52 do Estatuto na forma de sua .isroposição, que foi aprovada por unanimidade. Franqueada apalavra aos presen-
te, e ninguem dela querendo fazer uso, o Presidente deu por encerrados os
trabalhos, lavrando-se esta Ata, que foi lida, aprovada e subscrita pelos aoionistas.

Gilberto Neri dos Santos - Presidente; Jálio Oscar legun - Secretgrio; Sul
America Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia daSeguros, Geraad de
Larragniti e Jülio Oscar Lagun - Diretores; Sul America Companhia Nacional/
de Seguros - Luoio Cardoso de Sousa e Gerar& de Iarragoiti Diretores] pp.
Gerling KonzemWelt Versicherungs Pool Ag.... Francisco Florence; Sebastião
de Paula Nogueira representante da Arthur Andersen S/C auditores independentes.

A presante cepia fiel da ata lavrada às fls. 58 a 60 ao Livre n2 1.

GERLING SUL AdIgRICA S/A - SEGUROS .INDUSTRIAIS

ATA DA ASSEMBLnIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA GERLENG,
SUL AMÉRICA S/A - SEGUROS INDUSTRIAIS, REALIZADA EM 26 DE MAR-
ÇO DE 1980.

C.G.C. N9 33.822.131/0001-03

As 16:30 horas do dia 26 de março de mil novecentos e oiten
ta, na sede social, ã rua da Quitanda n 9 86 (Parte), nesta cid. "ãde, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os Acionis-
tas da Gerling Sul America S/A - Seguros Industriais, represen
tando a totalidade do capital social com direito a voto,confo7
me assinaturas apostas no Livro de Presença. O Sr. Gilberto Na
ri dos Santos, Diretor da Companhia, assumiu por disposição

atatutária, a presidencia dos trabalhos e convidou para secreta
rio o Sr. Júlio Oscar Lagun, representante da acionista Sul A=merica Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhiã de Segu-
ros, ficando assim, constituídas Mesa. Declarou, então .o Prea
sidente que os acionistas haviam sido convocados, conforme avi
sos pessoais que lhes foram enviados, para deliberarem em As-sembleia Geral Ex traordinária sobre a proposta da Diretoria,que,
em seguida, leu o Secretário nos seguintes termos.: "Srs. Acio-
nistas: A Diretoria propõe aos 'Senhores Acionistas o aumentodoCapitai 5ocia1, de Cr$52a200,000,00 (cinquenta e dois milhões,é duzentos mil c ruzeiros), ai já computada a Reserva da Corre-'
aão Moneteria do Capital Realizado no valor-deCr$16a800.000,00
(dezesseis milhões e oitocentos mil cruzeiros) r e cuja capitalização sere proposta em Assembleia Geral 'Ordinária cumtilativacoinExtraordinária para Cr$52.500.000,00 (cinquenta e dois milhõese quinhentos mil cruieiros), mediante incorpornão de Cr$..'.
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) refgaente a Reserva Suple
mentar com a consequente alteração do Art. .5?a10 Estatuto Soai
ai,, para consignar o aumento, se o mesmo vier a ser aprovadopela Assembleia, bem como para que dele seja excluído o valor
-nominal ora atribuido as aç5es. Rio de Janeiro, 14' de março 'de
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1980. Gilberto Neri dos Santos. Feita a leitura, pediu o Presi
dente que a Assembleia se manifestasse sobre a Proposta da Di-
retoria, verificando-se sua aprovação por unanimidade. Decla-
rou então o Presidente que, em consequencia da aprovação da re
ferida Proposta, o Art. 5 9 do Estatuto passará a vigorar com -á
seguinte redação: "Art. 5 9 . O capital da sociedade e de Cr$...
52.500.000,00 (cinquenta e dois min-16es e quinhentos mil cru-
zeiros), dividido em 15,000.000 (quinze milhães) de açães ordi
ruirias e 15.000.000 (quinze miIhOes) de açães preferenciais,tã

. das nominativas e sem valor nominal. § 1 9 . O capital da socie-
dade será atualizado anualmente nos termos do Art. 167, da Lei
n 9 .6.404, , de 15.12.1976. § 2 9 . A sociedade poderá emitir caute
las, certificados ou títulos máltiplos de açães os quais serão
sempre assinados por dois Diretores, observadas as disposiçOes
legais a respeito. § 3 9 . O desdebramento dé cautelas e títulos
múltiplos será efetuadwa preço de custo e sua transferencia,
observadas as disposiçaes legais a respeito, se fará mediante
assinatura no livro proprio.' Submetida a redação do Art. 59 ã
votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. Nada mais haven
do a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário ã la=
vratura da presente ata, que, Lida e achada conforme, foi assi
nada por todos os presentes.- -Gilberto Neri dos Santos - Presr
dente; Júlio Oscar Lagun - Secretário; Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes, CoMpanhia de Seguros - Gerard de Larra-
goiti e Júlio-Oscar Lagun,- Diretores; Sul America, Companhia
Nacional de Seguros - Lucio Cardoso de Sousa e Gerard de Larra
goiti Diretores; pp. Gerling Konzern Welt Versicherungs Pool
Ag.- Francisco Florence. A presente à cOpia fiel da ata lavra
da as fls, 60 a 61 do Livro n 9 1.

ESTATUTO DA SERLING SUL AMÉRICA S.A. SEGUROS INDUSTRIAIS
APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA

EM 26 DE MARÇO DE 1980.

CAPfTULO	 I 

Denomineçso, Foro, Sede, Olijeto e Duração
Art. 1 2 . GERLING SUL AMÉRICA S.A. SEGUROS INDUSTRIAIS,anterior
mente denominada CoMPanhia de Seguros Delta, é uma sociedade a
rninima, autorizada a funcionar pele Governo Federal e se rege-
ri pelo presente Estatuto e diapositivos legais aplicáveis.
Art. 22. A sociedade tem sede e foro na cidade do Ria de Janei
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Quitanda n2 86 (partej
podendo criar, manter, oncerrar e suprimir agencias, filiais,
sucursais e escritórios no Brasil por deliberação da Diretoria,
obedecidas as prescrições legais sobre a matéria.
Art. 32. A sociedade tempor objeto a exploração das operaçOes
de seguros dos ramos elementares, em qualquer de suas modalida
das ou formas, pódendo participar de outras sociedades, obser-
vadas as disposiçOes legais pertinentes.
Art. 42 • O prazo de duração da sociedade á indetermInado.

CAPÍTULO II 

Capital e Aças
Art. 5 2 . O- capital da sociedade é de a's 52.500.000,00 (cinquen-
ta e dois milhoes e quinhentos mil cruzeiros)., divididos 	 8111

15.000.000 (quinze molhõep) de açaies ordinárias e	 15.000.000
(quinze milhoes) de açais preferenciais, todas nominativas 	 e
sem valor noMinal.
§ 12. O capital dá sociedade será atualizado anualmente,	 nos
termos do Art. 167, da Lei n2 6.404, de 15.12..1976.
§ 22 .A sociedade poderá. emitir cautelas, certificados ou titu
los múltiplos de açoes, os quais serão...sempre assinados por
dois. Diretores,: observadas as dispoeiçoes legais a respeito.
§	 O desdobramento de cautelas e títulos matiplos sará efe
tuadm preço de custo, e sua transferência, observadas as da
posiçoes legais a respeito, se fará mediante assinatura no

,vro próprio.'
Art. 62. A cada ação ordinária correspondera um voto nas deli-
beraçoes das Assembláias Gerais. As_açoes preferenciais somen-
te terão direito de voto para eleiçao e destituição dos direto
res e membros do Conselho Consultivo, e fixação da respectiva
remuneração.' As açoes preferenciais terão prioridade no reato -
bolso do capital no caso de dissolução da sociedade.,
Art. 72• NO caso de aumento de capitaly os acionistas terão
preferência para a respectiva subscriçao, de acordo com a pro-
porção e categoria dae ações que possuireM.
§ lg . Os acionistas ontre si, e sempre na proporção das ações
de que são proprietários, asseguram-se mutuamente o direito de
preferencia para a aquisição de açoes. Para esse fim, o acio-
nista que tiver pferta de terceiros ou que deseje alienar suas

devórá manifestar sua intenção por escrito à sociedade
gim, de igual forma, a comunicará aos acionistas, com indica -
-ção do preço e Condições desejados, assinando-lhes prazo de 30
(trinta) dias para o exercício da Preferência. Findo esse pra
zo, o acionista poderá vender livremente suas açOos, desde que
pelo prece e úondiçOes iguais aos anunciados anteriormente.

§ 22. Fica facultado aos acionistas que não puderem exercer o
direito de preferencia, indicar terceiro para adquirir as açOés
referidas no parágrafo precedente.

CAPITULO III

Assembléias 'Gerais
Art. 82 A Aasembleie Geral' reune-se ordinariamente dentro dos
três primeiros meses seouintes ao termino do exercício social,

e, extraordinariamente, quando convocada na forma legal,ou por
dois Diretores, sendo presidida por um dos dois Diretores da
sociedade, 6 secretariada por um dos acionistas presentes, es-
colhido pelo PresideAte da Assembleia.
Art. 9g . Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais por procurador constituido a menos de um ano, que
seja acionista, advogado ou administrador da sociedade, salvo
na Ultima hipotese nas Assembleias Gerais Ordinárias,
Art. 10. Ficarão suspensas as transferâncias de açães nos oito
dias que antecederem a realização da Assembleia Geral.

CAPfTULO IV

Administração
Art. Il. A sociedade será administrada por uma Diretoria com-
posta de 2 (dois) Diretores residentes no pais, acionistas ou
não, sendo um Diretor Comercial e um Diretor de Finanças e Ad-
ministração, os quais sao dispensados de prestar cauçao. A re
muneraçao dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral que
os eleger.
Parágrafo único. O prazo de duração do mandato da Diretoria é
de 1 (um) ano, permitida a reeleição.
Art. 12. No caso de vacância ou impedimento definitivo de qual
quer Diretor, ~ será convocada Assembleia Geral Extraordinária 7
para realizaçao e preenchimento do cargo vago, no máximo den-
tro de 30 (trinta) dias. No intervalo cabere ao membro romanos
conte da Diretoria indicar o substituto.
Art. 13. Compete à Diretdria administrar e gerir os negOciosda
sociedade e especialmente:

I - implementar os planos e programas da sociedade;
II - executar a politica de produçho, técnica, administrativa

e financeira da companhia;
III - admitir e dispensar empregados, podendo atribuir 	 essas-

funçOes, no todo ou em parte, a um ou mais Diretores;
IV - aprovar os orçamentos anuais setoriais;
V - decidir sobre a participação da sociedade em outras sacie

dados, quando o valor respectivo for inferier a 10% ez
por cento) do capital social dessas sociedades e 5% (cm
co por cento) do caRital da companhia; .

VI - autorizar_a alienaçao e oneraçao de bens imOveis,bem co-
mo a cessão de direitos reais dos quais a sociedade seja
titular.

Parágrafo único. Observada a política de administração executi
va conjunta da Diretoria, esta poderá cometer ao Diretor Comer
cial a responsabilidade pela execução das atividades de prodil
ção e aceitação de seguros, e a regulação de sinistros, bem co-
mo matérias correlatas, cometendo ao Diretor de Finanças e Ad-
ministração a responsabilidade pela execução de atividades de
investimentos e aolica4es financeiras,'administrativas e ma-
térias correlatas. -
Art. 14. A Diretoria reunir-se-á sempre que for necessário 	 e
suas decisães serão tomadas em conjunto.
Art. 15. Compete ao Diretor Comercial convocar as reuniZes, di
rigir e orientar os respectivos trabalhos, os quais serão redu
zidos a termo lavrado em livro prOprio.
Art. 16. A representação ativa e passiva da sociedade, em juí-
zo ou fora dele, cabere aos dois Diretores, em conjunto.
§ 1 2 . É licito à sociedade fazer-se representar por procurado-
res constituidos através de mandato, outorgado pelos dois Oiro
toros devendo ser -especificados no instrumento os atos ou opa=
rações que os mandatários poderão praticar, e a duração do Man
dato. O mandato "ad judicia" pode ser outorgado por prazo ind.;
terminado.
§ 22. A representação da sociedade perante os Orgãos fiscaliza
dores de suas operações poderá ser feita por qualquer Diretor
isoladamente.
§ 32. É vedada a prática pelos Diretores, em nome da sociedade
de atos de favor, concessao de fianças ou cauçõeó e a emissao
de cheques ao portador. A emissão de titules de crédito, espe-
cialmente notas promisscirias pela Diretoria, será submetida à
aprovação da Assembléia Geral.
Art. 17. Nas suas ausências ou impedimentos temporários, os Di
reteres se substituirão reciprocamente.
Art. 18. A sociedade terá um Conselho'Consultivo composto de 8
(oito) membros, com mandato de 1 (um) ano, sendo 1 (um) Presi
dente, 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia GeraléE
sociedade, ao qual solicitado, caberá opinar sobre assuntos'que
lhe forem submetidos pela Diretoria, Ou pelos acionistas & bem
como sobre aqueles de relevância .para os interesses economicos,
administrativos, financeiros e teenicos da sociedade.
Parágrafo Gnico. Qualquer acionista ou a Diretoria, se assim
julgar conveniente, poderá ' requisitar ou apresentar à Assem-
bleia Geral, conforme o caso, os pareceres emitidos pelo Con-
selho sobre as matérias indicadas no caput deste artigo.
Art. 19. Compete ae Presidente do Conselho Consultivo convocar,
instalar e presidir as reuniões do Conselho Consultivo, nandan
do lavrar' as respectivas atas no livre competente.
Art. 20. No caso de ausência ou impedimento do Presidente do
Conselho Consultivo, será ele substituido pelo Vice-Presidente.
Se ocorrer vacância no. cargo de conselheiro, este será substi-
tuido por uma peesoa indicada pelos demais membros do Conselho
e servirá até a primeira Assembléia Geral a ser realizada den-
tro de 60 (sessenta) dias apéis a vacância.
Art. 21. As decisSes do Conselho serão tomadas por. no mínimo,
6 (seis) de seus Membros:



TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

16841

Art. 22. 0 Conselho Consultivo se reunirá ordinariamente ao me
nos Uma vez por semestre e, extraordinariamente, quando convo-
cado por um de seus membros ou por um dos Diretores.
Art. 23. A remuneração mensal dos conselheiros será fixada pg
la Assembleia Geral que oc eleger.

	

CAPÍTULO	 V 

Conselho Fiscal
Art. 24. A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de qua-
tro membros e igual numero de suplentes, mas seu funcionamento
não será permanente.
Art. 25. O Conselho Fiscal s& ret5 instalado pele Assembleia Ge
rei a pedido de acionistas que representem no mínimo um décimo
das açOea da sociedade.
Parágrafo único. A Assembléia Geral de que trata este artigo
elegerá os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, e
o seu período de funcionamento terminará na primeira Assembléia
Geral Ordinária após sua instalação.
Art. 26. Os membros do Conselho Fiscal terão a competência Fi-
xada pela lei e a sua remuneração será estabelecida pela Assem
biela Geral que instalar o Conselho Fiscal, observados os limei
tas mínimos de lei.

CAPÍTULO VI 

Exercício Social, Lucros e Dividendos
Art. 27. O exercício social compreenderá o período de 12 de Ia
neiro a 31 de dezembro de cada ano.
Art. 28. Levantado o balanço, com a observância das preserições
legais, apurado o resultado do exercício, feita as deduçoes e
a provisao para o pagamento do imposto sobre a renda, a Assem-
bleia 'Geral, por proposta da Diretoria, poderá autorizar a com
pensação de eventuais prejOizos acumulados e o pagamento de par
ticipeçoes aos empregados e administradores, distribuindo olu-
cro lequido da seguinte forma:

I - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal,
destinada a garantir a integridade do capital sociale,ate
que atinja 20% (vinte por cento) deste;

II o necessario, quando for o caso, para a constituição de
reservas para contingâncias, nos termos do Art. 195, da
Lei ne 6.404, de 15.12,1976;

III o necessário para a eventual constituição de reserva de
lucros a realizar, nos termos do Art. 197, da Lei n 0 6404,
de 15.12.1976e

IV o necessário para distribuição. de dividendos aos acionis
tas, conforme decidir a Assembleia Geral, observadas as
disposiçoes legais e estatutárias;

V-

	

	 o restante, se houver, sere levado a reserva suplementar
para futuro aumento de capital, para compensar despesas
de compele:leia de exercinios anteriores, ou terá	 outra
destinaçao, tudo como deliberar a Assembleia Geral.

Art. 29. -Ressalvadas as exceções admitidas em lei, fica assegu
rado aos acionistas, um dividendo obrigaGrio igiee a 25%(vin-
te e cinco por cento) do lucro liquido da sociedade, ajustado
nos termos do artige 202, da Lei n o 6.404, de 15.12.19,76.
Art. 30. Dentro dos limites legais, a Assembláia Gerei poderá
atribuir aos Diretores participaçoes nos lucros sociais, desde
que pago no mínimo o dividendo previsto no artigo anterior.
Art. 31. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em con
trono da Assembléia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da
data em que for declarado e em qualquer caso, dentro do exerci
cio social.

CAPÍTULO VII 

Liquidação
Art. 32. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em lei, hem cOmo por deliberação dos acionistas.

(No. 28.058 de 22-08-80 - Cr$ 33.210,00)

PORTARIA ' T.ISEP N9 218
	 de 4 de	 agosto

	 de 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competência delegada pela Por
teria MIC n9 55, de 09 de fevereiro de 1971,e teri
do em vista o disposto no artigo 77 do Decrã
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na Reei>
lução n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Consã
lho Nacional de Seguros Privados, e o que consta
do processo SUSEP ne 001-04.600/80,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no És

i tatuto da SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, com sede
:na- cidade do Rio de Janeiro (RJ),. dentre as quais a. relativa
lao aumento de seu capital social de Cr$ 1.020.000.000,0 0 (hum
';bilhão e vinte milhões de eruzeiros) para Cr$ 1e530.000.000,00
t(hum bilhão e quinhentos e trinta milhões de cruzeiros), medi
lante'agroveitamento de reservas disponíveis, incluída parte da
aorreçao monetaria do capital, conforme deliberação de seus a
,cionistas em Assembleia Geral Extraordinária realizada cumula
'eticamente com a Assembleia Geral Ordinária as 9:30 horas
• ia-31 de março de 1980 e Assembleia Geral Extraordinária rea
;lizada ãs 10:00 horas na mesma data.

"RANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

SUL AMERICA COMPAMIIANACIONAL DE SEGUROS 
0.0.0.  No 13.041.06P/0001-0a

ATA DAS ASSEMBLEIAS GMAIS ORDINARIA E eeeaAORDINARIA (CUMULATIVA) DOS AVIO
NISTAS DA SUL AMt1ICA COITAMIA NACIONAL BE SEGUROS, ICALIZADA N4 31 DE MAR.
ÇO DE 1980.

le 9:30 Ume do dia 31 de mano de mil novecentos e oitenta, na sede da
Companhia, 'a rua da .eeitanda n o 86, nesta cidade, reulliram-se em Assembleia
Geral os acionistas da Sul America Companhia .Nacional de Seguros, represen-
tando mais de dois terçon do Capital Social com dfreito a voto, conforme as
sinaturas apostas no Livro de Presença. Não estendo presente o Presidente /
do Conselho e não tendo havido previa indicação de seu substituto, os dois
Vice-Presidontes presentes indicaram para presidir a Assembleia o acionista
e Presidente da Diretoria Ir. Leonidio Ribeiro Eelho, indicação esta homolo
gada por aclamação. Assumindo a Presidencie dos trabalhos, o âr. Leonidio /
Ribeiro alho, convidou o Sr. Jólio Oscar Lagun para secretário, ficando /
assim constituida a Mesa. Instalada a Assembleia , declarou o Preeidente /
que a meema fora regulamente convocada por anúncios publicados no Diario 0
ficial do Estado do Rio de Janeiro dos dias 18, 19 e 23 de darço de 1980,15

folhas 59, 32 e 51 respectivamente e no jornal do Comercio dos dias 18, 19

e 20 de mane de 1980, às fahas 11, 11, e 09, respectivemente, que forem /
lidou pelo Secretario na parte que se referia 1 Assembleia, e que são do
seguinte teor: "Sul ânerica Companhia Nacional de Seguros - Companhia Aber-
ta - C.G.C. n o 33.041.062/0001-09 - Convocação - Picam convocados os Senho-
res Acionistas a se reunirem,cno dia 31 de março do 1980, na sede da Compa-
nhia, na rua da e:A:banda n o 86, nesta cidade, para deliberarem em Aesesibla
Geral Ordinária cumulativa com Aesemblúia Geral Retreordinaria, às 9:30 ho
nas, sobre: a). Relatório da Administração, Demonstrações financeiras do e
xereteio de 1979 e Parecer dos Auditores Independentes-; b) Proposta para /
destineção doe lucros líquidos do exercício e distribuição de dividendos
c) Eleição do Conselho de Administração e fixação daremueeração dos Admi -
nistradores; d) Capitalização da Reserva resultante da correção Monetária,/
do capital realizado no montante de Q4 479.400.000,00 (quetrocentos e setes,
ta e nove milhões e quatrocentos mil cruzeiros), mediante alteração do va
lor nominal das aoSes de Cle 2,00 (dois cruzeiros) para. C4 2,94 (dois cruzei
ros e noventa e quatro centavos), com a consequente -reforma estatutária. /bis
termos do Eatatuto ficarSo suspensas as teansferencias de ações nos 	 oito
dian que antecederem â realização das Asseableiae. Rio de Janeiro, 13 de
:março de 1980. Antonio Sanchez de larragoiti Júnior- Presidente do Conse -
;lho de Administração". /vis aleitara esclareceu o Presidente que daria ini
eialmente cumprimento â ordem do dia da Assembleia Geral Ordenaria, esclare
cendo estarem presentes Diretores da Companhia e o representante da Arthue/
Andersen S/C, Auditora Independente da Sociedade, para nos ternos da Lei /
das Sociedades Anónimas, atenderem os pedidos de esolareeimentoe julgados /
necessários pelos Acionistas. Dando assim prosseguimento aos trabalhos, pe
dia o Presidente que o Secretário lesse o relatório da Administraçlto, onde
está consignada a Proposta para a destinação dos lucros liquido» do exercí-
cio findo e a distribuição de dividendos, bem como as Demonstrações Finan
:eiras do exercloio de 1979, assinalando que, conforme documentação em po
dor da mesa, 'tais documentos haviam eido publicados em observáncia aos pre
coitos legais. Posta a matéria em discussão e não havendo qualquer dos 'pre
sentes solicitado apalavra, o Presidente submeteu à votaolle o ReIat grie e
as Demonstrações Pinanceirae, eque foram aprovados eor unanimidade, com ao /L

,abstençoeslegais. Em consequencia da aprovaçao , sem restrição das -Lagar"-
, trações Pinanoeiras do exercício de 1979, propôs o Presidente, como consta
.da oonvocação, a capitalização da reserva resultante da correçliO monetária/
, do capital realizado, no montante do C4 479.400.000,00 (quatrocentos e se
,tenta e nove miihEes e quatrocentos mil cruzeiros), mediante alteração" do
:Inaor nominal das açSes de Q4 2,00 (dote cruzeiros) para 0$ 2,94 (dois ora
'zeize e noventa e quatro centavos), permanecendo o velorcorrespondento à
fração de centavos do valor nominal dag ações, mo montante de at 	
crG 3.710.029,18 (três milhões, setecentos e dez ;til, vinte e move cruzeiros.
e dezoito contavas) contabilizado na conta Reserve de Correção Monetária do
Capital Realizado. Propôs, ainda, que essa modificação se fizesse com a ale
sigão, nos respectivos certificados de aOSes ou centeles, de carimbo que
oonsignaose a mudança do valor nominal das stOes. Posta a-proposta em vota-
ça, foi ela aprovada por unanimidade, Dando continuidade aos trabalhos, a
ainda dentro da competacia da Aosembleia Geral Orditntria, declarou o Treal
dente-que cumpria aos acionistas eleger os membros do Conselho de Adminia:-
tração e fixar a remuneração dos Adeinietradoree. Prooedendoeee â eleição ;
ymritioou-se, apSe apuraoão, terem sidoreoleitost Presidente: -Antonio Saie;
:chez do larragoiti 1 Curdumi, que assina Antonio'Sanchez de larragoite
neer, brasileiro, segurador, residente e domiciliado neeta oidado,na;
'Avenida Rui Barbosa, 394- 13' andar, portador da Carteira de Identidade do'
•Instituto lblir Pacheco n5 412.080 e C.P.P. no 000.954.947; VieePresidmoti
;Jean Oleado ladre lacas, que assina Jean a gudo lacas, brasileiro, casado
segurador, reeidente.e doeiciliado nesta 'cidade, .na avenida Vieira Souto ni:
150 - 0.01, portador da Carteira de Identidade do Ins tituto. lolir.Paohe00
'no 937.008 e C.P.?. no 001.876.907; Vice-Presidentes Joaquim de Yallolláso.

Jánier, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado multai:
:014ados na rua CaParla 788, portador da Certeira de Identidade dó Instituto:
Ibliz Pacheco no 1.107.627 e Ó.P.P. no 004.948.107; Vice-Presidentes Azador
Aguiar, brasileiro, casado., banqueiro, residentae domigiliado-em SIO Paulo!

51s rua Professor filadolfo Azevedo no 310, portador de Carteira de Identi*
:de da Secretaria de Seguileça Panca de Sgo Paulo no 406.486, to!
1=478.558; Conselheiros Beâtrez Rasa Sendhez doeUreagoiti leoas, brami -
:loirae canad.% ptendmo do lar, reside:1W, e doneoilladli,Cata cidade na
;Wide Vieira Sento no 150 - 0,01, Carteira do Identidade do Instituto

' s	 -•• •••
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Pacheco no 962.201 e -C.P.P. n 2 010.904.707; Conselheiro: Eba Mercedes Anita
Sanchez de Larragoiti, brasileira, desquitada, prendas domesticas, residen-
te e domiciliada nesta cidade na Avenida Rui Barbosa, 394 - 13 2 andar, Çar
teira de Identidade do Instituto Palia Pacheco no 909.643 e C.P.P. no
002.183.167; Conselheiro: Leonidio Ribeiro Filho, brasileiro, casado, advo-
gado, residente e domiciliado nesta cidade, na rua Joaquim Campos Porto no
#26, portador dá Carteira de Identidade dó Instituto Felix Pacheco no 	
1.025.763 e C.P.P. n o 007.672.987; Conselheiro: Rony Castro de Oliveira I.%1
rio, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade, na
rua Joana Angelica no 251 5 5 andar, portador da Carteira de Identidade do
Instituto Feliz Pacheco n o 955.949 e C.P.P. n 5 347.139.8071 Conselheiro:J:ão
Pedro Gouvea Vieira, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado/
nesta cidade, na rua David Campista 333, portador da Carteira de Identidade
do Instituto Fblix Pacheco n o 3.131.300 e C.P.F. n o 008.527.247; Conselhei-
ro: Jorge Oscar de Mello Flores, brasileiro, casado, engenheiro, residente/
e domiciliado nesta cidade, na rua Garcia D r Avila 34 apt. 301, Carteira de
Identidade do Ministerio da Guerra no 9.759 e C.P.P. no 001.883.367; Conse-
lheiros Sergdo Augusto Ribeira, brasileiro, casado, economista, residente e
domiciliado nesta cidade na Avenida Epitácio pessoa, 1.410 apt. 802, Captei
ra do Identidade n o RJ-488.619 da Secretaria de Segurança Pública de Brasi-

- lia e C.P.F. 2/2 007.477.804. EM seguida, com a palavra o acionista Prancis
ee_jose Telles Rudge, propos que a . remuaexação doe membro a do Opriselho 5ea
Administração e da Diretoria fosse fixada em ate o máximo previsto no para-

'grafo 1 2 do artigo 10 do Estatuto:, a ser distribuida entre os seus membros/
a criterio 'do Conselho de Administração, o que foi por tiaoe aprovado, com
exceçãwdos legalmente impedidos. ISgotada, -assim, a ordem do dia da Assem-
bleia Geral Ordinária, esclareceu o Presidente que passaria À mataria de
ocapetencia da Assembleia Geral Extrhordinária, que fora convocada cunulati
vamente com aquela, tudo para que se deliberasse sobre a reforma do &tatu-
to decorrente da capitalização da Reserva de Correção Monetária do Capital/
Realizado, decidida pela Assembleia Geral Ordinária anteriormente -.ocorrida
E assim propunha, em face do que ali ficou decidido, fosse dada ao artigo!
5 2 do Estatuto a seguinte redação: "Art. 5 2 • 0' capital da sociedade e de
Ge 1.499.400.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e xoventa e nove milhem e
quatrocentos mil cruzeiros) divididos em 510.000.0e0 (quinhentos e dez mi
lhes) de açães ordinário g nominativa% integralizadas, do valor nominal/
de CU 2,94 (dois cruzeiros e noventa e quatro, centavos) cada uma. § 1 2 • O
Valor nominal dao açães será atualizado anualmente, de acordo com a corre -
ção monetária do Cepital'Realizado, efetivada nos termos do Art. 167, da,
Lei no 6.404, de 15.12.1976. § 2 2 • A Sociedade poderá emitir cautelas, cer
tificadoe ou titulos múltiplos de açães, os quais serão sempre assinados 7
por 2 (dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes espeoiais, ou;
autenticadas com chanoelameoânica, observadas as disposiçãee legais a res-
peito. § 3 2 • O desdobramento de cautelas e titulos múltiplos será efetuado,
a preço de susto". Terminada a leitura, pôs o Presidente em discussão e vEi
tação a redação do Artigo 52 do Estatuto, na forma de sua proposição, que /
foi sproVade por unanimidade. Franqueada apalavra aos pleeentes,e ninguém
dela querendo fazer uso, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, la!

-vrando-se.esta Ata, que foi lidá, aprovada e subscrita pelos aoionistas. 7(as.) Leonidiolibeiro /Pilho Presidente; Jelio Oeoar Lsgun - Searetário;
Jona:tida Mello Magalhães Júnior; Jorge Oscar de Mello liores;Iuoio Cardo-
so de Sousa; Sul imerica Capitalização S/A- Jorge Ousar de Mello Flores
Mario Gaimarães Alves Vilela- Diretores; Roberto Cardoso de Sousa; Mário /
Guimarães Alves Vilela; Antonio. Linhares Arruda; Francisco 'rode Telles Rud,.
ge; Sul America Terrestres, Maritimos e Acidentes - Companhia de Seguros
Samuel Monteiro doe Santos Jánior - Lúcio Cardoso de Sousa-Diretores; Jean
Ciando Lucas“ainio Silva; Xelziades Bellintani; Samuel Monteiro dos San,

toe Júnior; HelVio de Ikmdonça Vianna; Hélio Azevedo Braga; pp. Alain Riol.-;
ar Y Sanohes da Larragoiti - Melziades Bellintani; pp. Ruguetts Rivier
de Larrageiti de Daroche - Melziades 'Bellintani; pp. jo.a.o Pizarro Gabizo da
Coelho Lisboa - Xelziades Bellintani; pp. Lux:Participaçães S/A- Xelziadeg'
Belllntani; Gerara -dm larragoiti; pp. Joaquim Rafael S.de Ieua.agoiti - qi
rara de Iarragoiti; pp. Solange S. de tarragoiti - Gerard de Larragoiti; Ra
kolpho Berardinelli; Beatriz g.de Ierragoiti Lucas; &a Marcadas Anita S.'
de . Larragoiti; Roi ,Castro de Oliveliralóado; Henrique de Mello Magalhães /
Grau; pp. Companhia Capmeroial do Rio de Janeiro - Henrique de Mello Maga-
lhães Grau; Sebaatião dm Paula Nagueira- repreeentante dos Auditores Ar
thur Andariam S/C.

Apresente e cOpla fiel da ata lavrada Is fls. 37V a 40V do litro 'g 3.

SUL WAIWCWWIBUSACIONA DE SEGUBCS 
c.a.e. im '-0A1.C6910001,-04 

Afta ISSPUUSIA asup Éneofccquau NOS ACIONISTAS DA SUL AMERICA CCIIPÂ
EU ILICIOML DR SEGUItOg3, REALIZADA EM 31 ME MARÇO DE 1980.

Is 10:00 horas do dia'trinta e UM de março dm mil novecentoefe oitenta,
na sede da Companhia 1 rda da Cintando. no- 86, nesta cidade, reunirme-se mg
Assembleia Geral Eztraordinária da acionistas da Sul America Companhia Xá
°lona de Seguros, representando mais de dois terços do Capital Social oca
diraito a votos aanforae assina-turas apostas no . Iivro de Preeença: Mão os
tando proaante o Presidente do Conselho e no tendo havido previa indicaçãc

, de seu substituto, Os dois Vice-Presidentes presentes indicaras para presi
a Asselbleia o-acionista e Presidente da Diretoria Dr. Ieonidio Ribeiro

Filhó, indicação esta homologada por aolamação. Aasumindo-aaPresidencia dos
,trabalhom, o 'Sr. Leenidio Ribeiro Filho, convidou o Sr. Jálio Ceoar Lagoa /
para Csoretário, ficando assim constituída a Mesa. Instalada a AsisMblela
:deo/arou o Proaidente que a mesma fora ~voada por anúncios publiaados no
74,013.0i1.041 4.1etcd0 49 E10.-de Janeiro, dos dias 18, 19 e 20 do msr90

de lgeo, às felhas 59, 32 e 51, respectivamente, e no Jornal do Commercio /
dos dias 18, 19 e 20 de março de 1980, ás folhas 11, 11 e 09, respectivamen
te, que foram lidos pelo Secretário. Em seguida, determinou o Presidente 7
fosse lida a Proposta do Conselho da Administração, que se transcreve: "Se-
nhores Acionistas: Vimos propor o aumento do capital social da socieflaae,de
DO 1.499.400.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhes e
quatrocentos mil cruzeiros), ai já computada a reserva de correção monetá -
ria do Capital Realizado, no valor de 06 479.400.000,00 (quatrocentos e se
tanta e nove milhem e quatrocentos mil cruzeiros) para CS 	
CU 1.530.000.000,00 (hum bilhão, quinhentos e trinta milhes de cruzeiros),
mediante a incorporação de DS 30.600.000,00 (trinta milhes e seiscentos /
mil cruzeiros), referente a Reserva Suplementar, com a consequente altera -
ção do Art. 5 5 do Estatuto Social, para consignar o aumento, se o mesmo vim
a ser aprovado, inclusive para que dele seja excluido o valor nominal ora
atribuido às aça. Vimos propor, ainda, a fim de melhor adequar o Estatuto
da sociedade àa suas necessidades operacionais, a reformulação do Capitulo/
IV, que trata do Conselho de Administração e da Diretoria, para alterar as
normas de competencia, a forma de representação da sociedade e o número de.
'cargos da Diretoria, que passaria de, no mínimo, 5 (cinco) para 15 (quinze).
e, no máximo, de 15 (quinze) para 25 (vinte e cinco) membros, com a criação
de 4 (quatro) cargos de Diretor Vice-Presidente, para os quais, e , para os
dois já existentes seriam dadas denominaçãea especificas, em conseguem:sia /
do que, os dispositivos a serem modificados passariam a ter a seguinte roda
ção: "Art. 5 2 • O Capital da sociedade e de De 1.530.000.000,00 (hum bilhão
quinhentos e trinta milhes de cruzeiros), divididos on 510.000.000 (qui -
nhentos e dez milhes) de açães ordinárias e nominativas, integralizadaa,./
sem valor nominal. § l o • O Capital da sociedade será atualizado anualmente,
nos termos do Art. 167, da Lei no 6.404, de 15.12.1976. § 22 • A sociedade/
poderá emitir cautelas, certificados ou tilados múltiplos- de aços, os quais
Dera sempre assinados por 2 (dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com
poderes especiais, ou autenticadas com chancela mecânica, observadas as dis
posiçães legais a respeito. § 3 21 • O desdobramento de cautelas e títulos /
múltiplos será efetuado apreço de custo. Art. 12 . Compete ao Conselho de
Administração: I - fixar a orientaçãe geral dos negéoios da companhia e A
provar o respectivo orçamento geral; II- eleger e destituir os Diretores /,
da Companhia e fixar-lhes as atribuiçães respeitadas as conferidas por este:
Estatuto, podendo ainda cometer a um ou mais Diretorea quaisquer dessas
. tr.,,zes; _ fiscalizar a gestão dos. Diretores, examinar, a qualquer/

tempo, os livros e papeis da companhia, solicitar informaçães sobre contra-
tos celebrada ou em via de oelebração e quaisquer outros atos que julgar /
necessário; oonvocar a AsseMbleia Geral; V- submeter à Aasembleia Ge-
ral o relatário da administração, ao demonstraçães financeiras da sociedade
os pareceres dos auditores independentes, bem como propostas para destina -
95o dos lucros e de alteração do estatuto social; VI- autorizar a partici-.
pação da companhia em outras sociedades; VII - fixar a linha de ação a ser
adotada pela sociedade nas Assembleiaa Gerais das oompanb eas das qual; seja
acionista e indicar o representante legal da sociedade que comparecerá Às
mencionadas AaseMbleias; VIII - distribuir, nos limites fixados pela Assem
blia Geral, as gratificaçães amiais dos administradores, qaando englobada-.
mente votadas; IX- indicar, se for o caso, os nomes dos representantes da
'sociedade a serem submetidos às Assembleias Gerais das sociedadea das quais
ela seja acionista, para exercer cargos., na administração ou na fiscalização;
2:- autorizar a aquisição, doação, alienação e oneraçãO de bens imOveis,
constituição de ônus reais, bem cano a cessão de direitos reais, ou a reniin
cia de direitos, dos quais a sociedade seja titular; XI- aprovar e alterar,
o organograma tenciona], da eooiedadm, fixar os níveis de vencimentos, Balá-.
rios e outras vantagens dos empregados, podendo cometer a um dos Conselhei-:
ros quaisquer dessas atribuiçães; XII a. escolher e destituir os auditores /I,
independentes. Art. 17 . A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administraçãl
com mandato de um ano, será composta de, no mínimo 15 (quinze) m, no máadro;
de 25 (vinte e cinco) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vi
coPresidente Executivo, um Diretor Vice-Presidente de Finanças e Adainis
traço, um Diretar Vice-Presidente de Sucursais no Erterior, um Diretor V4
Ge-Presidente Temnico e- tres Diretores Vice-Presidentes de Produção e os dl
mais Diretores sem designação especifica. Parágrafo 'único: ND Osso do vacazá
cia do cargo de Diretor, o Conselho do Administwação poderá eleger novo Di-
retor para servir o restante do mandato, devendo sempre faze-lo quando ge,
tratar do vacância dos cargos de MdretxrPresidente e Diretor' Vice-President,
te Executivo. Art. 19 • Compete ainda à Diretoria: 1:- implementar os p1,4
nos e programas aprovados pelo Conselho de Adainiatração; I/ - exeoutar a
política do produção, tecmical adminietrative e financeira da companhia; /,
III - admitir e demitir empregados, ftuiçães que poderá atribuir em todo og
em parte, a um ou maio Diretores; IV- aprovar os orçamentos anuais sento
riaais, dentro das diretrizes básicas estabelecidas pelo Conselho de Achai
nistração; V- decidir sobre a abertura e encerramento de filiais, sucur -
caie e agencias dentro e fora do pais. Art. 20- • ADiretoria reunir-se-á ,
ordinariamente, uma vez por mas, com a presença de, pelo menos, eeis 	 de
seus membros, sendo as dos:deães tomadas por maioria doa Votos presentes,
bondo ao Diretor' Presidente o voto de qualidade. Art. 22. A:representação
ativa e passiva da sociedade em -ffilizo eu fera dele,será sempre exercida par
dois Iiretores.Dia poderá ser exeroidaíporío,isoladamente por um Diretor Ai
aignado pelo Conselho de Administração para os casos de comparecimento e vst
tação Ia Aasembleias Gorais do empresas daa quais a Sociedade seja.acionis4
ta ou sOoia,bem ocaso para a representação da sociedade perante a Comissão
de Valores Mobiliário:34 1 2.È licito a sociedade fazer-se representar por
procuradorea oonatituidos atra% -ras de mandato,aosinado por dois Diretores,dr
vendo ser especificado no'instrumento,00 atam aa operaçães que oa mandatá-
rios poderão praticar e a duração do mandato.0 mandato "ad judioid,pOdeaeo
outorgado por prazo indotorminado.§ 22 ..1 representaga da sociedade pe~

"es Orgãoa fisoalizadores de suas operaçães podera seis' feita por qualeater 114
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retor isoladamente. Rio de Janeiro, 12 de março de 1 980.Joan Cl aude LucasJoaquim de Mello Magalh-ties Jimior,Beatriz Rosa Sanchez do Larr .agoiti Lucas,
Ema Mercedes Anita Sanchez de Larragoiti; leonidio Ribeiro Mho; Jorge Os
sar de Mello Rores; Sérgio Augusto Ribeiro e Rony Castro de Oliveira luriolt
Deita a leitura, pediu o Presidente que a Assembláia se manifestasse sobre a
proposta do Conselho de Administração, verificando-se sua aprovaçã'o por una.
nimidade. Nada maio havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo na -
cessário "S. lavra-tora da presente ata, que lida e achada conforme, foi assi-
nada por todos os presentes.

Leonidio Ribeiro Filho - Presidente;	 Oscar Lagun - Secretário; Rony
Castro de Oliveira Lyrio; Jorge Oscar de Mello '21ores; Antonio Linhares Ar
=da; Sul América Capitalização S/A - Jorge Oscar de Mello Flores, lgrio
Culmarães Alves Vilela - Diretores; Melziades Bellintani; Hélio Azevedo Pra
gal Luci° Cardoso de Sousa; Henrique M.M.Gran; Nrio Guimarães Alves Vilela
Sul América Terrestres, Maritimos e Acidentes - Companhia de Seguros - Sa
atuei Monteiro dos Santos janior Lucio Cardoso de SOUSP — Diretores ; pp. A

Rivier Y ganches de Larragoiti, pp. Huguette Rivie.r S. de La.rragoiti /
de Laroohe, pp. João Pizarro Gabizo de Coelho Lisboa, PP. Lux Perticipaçes
s/A Melziades Bellintani; Jorge Oscar de Mello Flores; pp. Cia. Commerei-
al do Rio de Janeiro - Henrique M.M.Gran; Francisco José Telles Rudge; Cli-
rio Silva; Gerard de Larragoiti; Helv-lo de Mendonça Vianna; Samuel Monteiro
doe Santos Júnior.

A presente e oSpia fiel da Ata lavrada Its fls. 40V a 43 V do Livro n2 3.

ESTATUTO DA SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL'DE SEGUROS
APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROrNKRIA,REALWDA

EM 31 DE MARÇO DE 1980 

CAPÍTULO	 I 

Denominação, Sede, Objeto e Duração

Irt, 12 1 SUL. AMÉRICA COMPKNHIA NACIONAL DE SEGUROS é uma sacie
Jade ahonima, autorizada s funcionar pelo Governo Federal e se.
regerá pelos presentes Estatutos e dispositivos legais aplicá-
veis.

Art. 29. A sociedade tem sede e foro na cidade do Rio de Janei
ro, Estado do Rio de Janeiro, podendo criar, manter, encerrar
e suprimir agencias, filiais, sucursais e escritáries no Bra-
sil e/ou no exterior por deliberação da Diretoria., satisfeitas
as formalidades. legais.
Art. 32 • A sociedade tem por objeto a exploração das operações
de seguros dos reinos vida e elementares, em qualquer de suas
modalides ou formas, podendo participar de outras sociedades,'
observadas as disposiçoes legais pertinentes.
Art. 42. O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CAPITULO II 

Capitel e Ações
Art. 52• O capital de sociedade é de B 1.530.000.000,00(hum bi
ihão e quinhentos e trinta milhões de cruzeiros), divididos em
510.000.000 (quinhentos e dez milhões) de 'noas ordinárias e
nominativas, integralizadas, sem valor nominal.
§ 19. O Capital da Sociedade será atualizado anualmente,noster
Ode do Art. 187, da Lei n9 6.404, de 15.12.1976.-
§ 29 . A sociedade poderá emitir cautelas, certificados ou títu
los aatiplop de açoes, os quais serão sempre assinados por
(dois) Diretores, por 2 (dóis) mandatários com poderes 	 espe-
ciale,'ou autenticadas com -chancela mecânica, observadas 	 as
disposiçoes legais a respeito.
§ 39. O desdobramento de Cautelas e títulos miatiplos será efe
tuado a preço de custo.
Art. 62. A cada ação correspondera em voto nas deliberações das
Assembléias Gerais.

CAPITULO III 

. Assembléias Gerais
Art. 72 . A Assembléia Geral reunir.- se-á, ordinariamente, den-
teo dos tres primeiros meses seguintes ao término do-exercício
social, e, extraordinariamente, quando convocada na forma le-
gal ou estatutária, sendo presidida pelo Presidente do Conse-
lho de Administraçao, e secretariada por um dos acionistas pre
sentes, escolhido pelo referido Presidente.
Art. 89. Os aciónistas poderão fazer-se representar, nas 	 As-
sembléias Gereis, por procurador, constitoido há menos de	 um
ano, que seja acionista, advogado, representante de institui -
ção financeira ou administrador de fundos- de investimento, e
por seus representantes legais, ou, ainda, per administrador ch
sociedade, com a restrição contida no § 19, in'fine, do Art.
134, da Lei n9 6.404, de 15.12.1976.
Art. 92 • Ficarão suspensas as transferencies de açães nos oito
dias que antecederem à realização da Assembleia Geral.

CAPITULO_ IV 

_ Administração
qrt. 10. A sociedade será administrada- por um Conselho de Admi
nistração e por uma Diretoria, compostos por pessoas naturais
residentes- no pais.
§ 12,'A remuneração mandai doe administradores será estabele-
cida pela Assembleia Geral, até o teto correspondente ao produ
to do nómero máximo de administradores por 150 . (canto e cinqin

ta) vezes o salário Minimo local, cabeado ao Conselhn de Admi-
nistração distribuir a quantia respectiva aos adminisLraderes.
§ 29. Os adminktradores serão investidos em seus cargos naforr
ma da lei, estando dispensados de prestar caução em garantiadé
seus mandatos.

Seçao	 I 

Conselho de-Administração
Art. 11. O Conselho de Administração será composto de 11(onze)
membros, acionistas, sondo um Presidente e tres Vice-Presiden-
tes, todos eleitos pela Assembleia Geral da sociedade.
Parágrafo único. O mandato do Conselho á de um ano, admitida a
reeleição.
Art. 12. Compete ao Conselho de Administração.

	

I	 fixar a orientação geral dos negócios da companhia 	 e a-
provar o respectivo orçamento geral;
eleger e destituir oe Diretores da companhia e fixar -
lhes as atribuições, respeitadas as conferidas por este
Estatuto, podendo ainda cometer a um ou mais Diretores
quaisquer dessas atribuições;

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer
tempo, os livros e papeis da companhia, solicita infor
maçoes sobre contratos celebrados ou em via de Celebra
çào, e quaisquer outros atos que julgar necessário;

IV - convocar a Assembléia Geral;
V - submeter a Assembléia Geral o relatório da administra-

ção, as demonstrações financeiras da sociedade, , os pare
cores dos auditores independentes, bem como propostas
para destinação dos lucros e de alteração do estatutoso
cial;

VI - autorizar a participação da companhia em outras socieda
des;

VII - fixar a linha de ação a ser adotada pela sociedade nas
Assembleias Gerais das companhias das quais seja acio-
nista e indicar o representante lsal da sociedade que
comparecerá as mencionadas- assembleias;

VIII - distribuir, nos liaites fixados pela Assembléia Geral,
as gratificaças anuais dos administradores, quando en
globadamente votadas;

IX - indicar, se for o caso, os nomes dos representantes da
sociedade a serem submetidas as Assembleias Gerais das,
sociedades das quais ela seja acionista, para exercer
cargos na administração ou na fiscalizaçao;

' X - autorizar a aquisiçay , doaçao, alienaçao e oneraçãe de
bens imáveis, constituiçao de 'ónus reais, bem como
cessão de direitos reais, ou a renuncia de direitos,dos
quais a sociedade seja titular;

XI - aprovar e alterar o organegrama funcional da sociedade,
fixar os níveis de vencimentos, salários e outras Vante
gens dos empregados, podendo cometer a um dos Conselhei-
ros quaisquer dessas atribuiçoas;

- escolher e destituir os auditores independentes.
13. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
- convocar, instalar e presidir a Assembléia Geral;
- convocar, instala e presidir as reunioes do Conselho da

	Administraçao, mandando lavrar as respectivas atas	 no
livro competente.

Art. 14. No caso de ausência ou impedimento, o Presidente do
Conselho de Administração sere substituido por um das Vice-Pra
sidentes que designar.
§ 1 9 . No caso de vacância do cargo de Conselheiro, este
substituido por um acionista, indicado pelo presidente do
selho, o qual servirá ate a primeira Assembleia ,Geral. Se
rer a vacancia da maioria dos cargos, a Assembleia Geral
convócada para proceder è nova eleiçao.
§ 22. O Conselheiro ausente poderá se fazer representaras reu
nircies por outro Conselheiro que designar. Esta deeignaçao deve
ra ser feita, por escrito, ao Presidnetè do Conselho.
Art. 15. As reyniões do Conselho se realizarão com a presença
de no mínimo, cinco de seus membrós, cabendo ao Presidente o
voto de qualidade.
Parágrafo único. O Presidente do Conselh, ou seu substituto ,
com um Vice-Presidente, bem como um terço (1/3) dos Conselhei-
ros presentes a reunia°, tem o direito de recorrer com efeito
suspensivo para a Assembleia Geral sobre as decisões temcdas.0
recurso deverá constar da ata da reuniao e, enquanto a Asecm-
bleia Geral riso se' manifestar sobre o assunto, ficará suspensa
a decisão objeto do recurso.
Art. 16. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamen-
te uma vez por mos e extraordinariamente, quando convocada por
um de seus membros ou pelo Diretor Presidente.

Seção  II
Diretoria

Art. 17. A Diretoria, eleita pelo Conselho de AdministraçãO„cem
mandato de um ano, será composta de, no mínimo, 15 (quinze) e,
no máximo de 25 (vinte e cinco) membros, sendo mm Diretor Pre,=,
sidenteaa um Diretor Vice-Presidente Executivo, um Diretor Vice
Presidente de Finanças e Administração, um Diretor Vide-Presi-
dente de Sucursais. no Exterior, um Diretor Vice-Presidente Téc'
nico a tres Diretores Vice-Presidentes de Produção e os demais
Diretores sem designadãO especifica.
Parágrafo Único, No caso de vacância do o-orgo de Diretorpo Cora
selha de Administração poderá eleger novo Dízle4or para' servir
o restante do mandato, devendo sempre faze-lo guando se tra -
tar de vacância dos cargos de Diretor Presidente e Diretor Ti-
ce-Presidente Executivo.

XII
lrt.

II

será
Con

OCOT
sei3

MOICCA.....3~¢MartaM5.W.YMM1ciffiénaaneara



16844	 SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980

Art. 18. A Diretoria á o orgão de administração executiva da
sociedade, cabendo-lhe executar a política estabelecida pelo
Conselho de Administração e as diretrizes básicas por ele fixa
das, bem como a representação da companhia.
Art. 19. Compete ainda à Diretoria:

implementar os planos e programas aprovados pelo Censo
lbo de Administraçao;

	

II	 executar a política da produção, técnica, administrati-
va e financeira da companhia;

III , - admitir e demitir empregados, funçâes que _poderá atri-
buir em todo ou em parte, a um ou-mais Diretores;

	

IV	 aprovar os orçamentos anuais setoriais, dentro das dire

tÂizes básicas estabelecidas pelo Conselho de Administra
çao;

	

V	 decidir sobre a abertura e encerramento de filiais, su-
cursais e agencias dentro e fora do pais.

Art. 20. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
nem, com a presença de, pelo menos, seis de seus membros,sendo
as decisães tomadas por 'maioria de votos dos presentes, caben-
do ao Diretor Presidente evoto de qualidade.
Art. 21. Compdte ao Diretor Presidente:

I - convocar as reunias, dirigir e orientar os respectivos
trabalhog, os quais serão reduzidos a termo lavrado dm
livro proprio;

II - executar a política estabelecida pelo Conselho de Admi-
nistração e pela Diretoria;

III - 'coordenar as áreas de execução da sociedade e de suas
- controladas, e estabelecer a orientação geral das ativi

dados da Diretoria, casa o Conselho de Administração NM
o tenha feito.

Art. 22. A representação ativa e passiva da sociedade, em juí-
zo ou fora dele, será sempre exercida por dois Diretores, Ela
poderá ser bxercida, porem, isoladamente por um Diretor desig-
nado pelo Conselho da Administraçao para os casos da compareci
mento e votação as Assembléias Gerais de empresas das quais a
sociedade seja acionista ou sócia,. 'bem como para a representa-
ção da sociedade perante a Comissao de Valores Mobiliários.

'112. licito à sociedade fazer-se representar por procurado
res constituidos através de mandato, assinado por dois Direto-
reei devendo ser especificado, Do instrumento, os atoe ou ope-
raçoee que os mandatários poderao praticar e a-duração do man-
dato. O mandato n ad Judicia" pode ser outorgado por prazo inde
terminado.

§ 20. A representação da sociedade perante os órgãos fiscaliza
dores de suas operaçães poderá ser feita por qualquer Diretor
isoladamente.

Art. 23^. Nas súas ausância.; uu impedimentos temporários, o Di-
retor Presidente será substituido pelo Diretor Vice-Presidente
Executivo e -este por- 'um dos Diretores que indicar. Os Direto-
res se substituem entre si, e no caso de vacância, o fato se
rá comunicado ao Conselho de'Administração.

Art, 24. Compete do Diretor Vice-Presidente Executivo:
I - coordenar as atividades executivas da sociedade e esta-

belecer ,a vincuiação,setorial dos Diretores Vice-Presi-
dentes e dos demais Diretores, caso o Conselho de Admi-
nistração não.° tenha feito;

II - dirimir as divergências de- funçães entre os Diretores Vi
c.a-PresIdentes e os demais Diretores, bem corno- estabelW
cor a orientação executiva a ser adotada quando houver
discordância entre eles, e cometer-lhes atribuiçãeees-
pacificas, caso o Conselho de Administração não o tenha
feito;

XII - estabelecer os limites de competência funcional para re
cabimentos e pagamentos, quando- não previstos no Estatd
to.

•

,Seção 

Conselho Consultivo

drt. 25. A critério dó Conselho de Administração, e por sua os
lcolhs, a sociedade poderé ter um Coneelhe Consultivo, com man-
dato de 1 (hum) ano, composto de, no mín4mo 3 (três) e, no má-
ximo, de . 6 (seis) membros, ao qual cabere pronunciar-se sobre
os -assuntos que lhes. for submetido peio Conselho de Administra
çãO. A remuneração, será fixada pelo Conselho de Administração,
até o máximo global -mensal corres pondente a sessenta vezes o
aalário mínima local.

CAPÍTULO V 

Conselho Fiscal

Art. 26. A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3(treA
membros e igual numero de suplentes, mas seu funcionamento não
será permanente.

Art. 27. O Conselho Fiscal só será instalado pela Assembléia Ge
ral a pedido 'de acionistas que re presentem, no mínimo, um déci
mo das açães da sociedade.

Parágrafo único. A Assembléia Geral de que trata este artigo e
legará os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal e
seu período de funcionamento terminara na primeira Assembléia,
Geral Ordinária aptis sua instalação.	 •

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal terãe a competência fi-
xada pela lei e a sua remuneração será estabelecida pele Assem
biela Geral que os eleger, observadas os limites mínimos le-
gais.

CAPITULO VI 

Exercício Social, Lucros e Dividendos
Art. 29. O exercicio'social compreenderá ' o por-iodo de 12 de ja
nairo a 31 de detembro de cada ano.

Art. 30. Levantado o balanço, com a observância deka prescri&s
legais, apurado o resultado do exercício, feitas as deduçães e
a provisão para o pagamento do imposte sobre a renda, a Assem-
bléia Geral por proposta do Conselho de Administração, Odora
autorizar a compensação de eventuais prejuízos acumulados e o
pagamento de participagóes aos empregados e administradores,dis
tribuindo o lucro liquidoo.da seguinte forma:

I - 5% (cinco por cento) para constituieSo da reserva legal
destinada a garantir a integridade do capital social, a
te que atinja 20% (vinte por cento) deste;

II - o necessário, quando for o caso, para a Constituiç'ã'o de.
reservas para contingências, nos termos do Art. 195, da
Lei ng 6.404, de 15.12.1976;

III - o necessário para a eventual constituição de reservados
lucros a realizar, nos termos do Art. 197, da Lei nR..
6,404, de 19.12.1976;

IV - o necessário para distribuição de dividendos aos acio-
nistas, conforme decidir a Assembleia Geral, mediante 1
proposta do Conselho de Administração, observadas as,dis

1posiçoes legais e estatutárias;

V - o restante, se houver, será levado a reserva suplementar
para futuro aumento de capital, para compensar despesas.
de competância de exercícios anteriores, ou terá outra
destinação, tudo como deliberar a Assembléia Geral, por
proposta do Conselho de Administração.

Art. 31. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, fica asse-
gurado aos acionistas um dividendo obrigatório igual a 25%(vin
te e cinco por cento) do lucro liquido da sociedade, ajustado
nos termos do Art. 202, da Lei ng. 6.404, de 15.12.1976.

Art. 32. A participagSo dos administradores nos lucros, dentro
dos limites legais, só poderá ser paga depois de dittribuido o
dividendo de que trata o artigo antecedente.
Art. 33. O dividendo deverá ser pago, salvo d deliberação 	 em
contrário da Adsembléia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias
da data em que for declarado e t em qualquer caso, dentro do e-
xercício social.

CAPÍTULO VII 

Liquidação

Art. 34. A sociedade - entrará em liquIdação nos casos. previstos
em lei ou por deliberação da Assembleia Geral.

(No. 28.060 de 22-08-80 Cr$ 47.150,00)
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PORTARIA SUSEP N9 219 	 de 4 de	 agosto	 de 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEND2NCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competência delegada pela Por
tarja MIC n9 55, de 09 de fevereiro de 1971,e teW
do em vista o disposto no artigo 77 do Decrã
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na ResU
lução n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Consã
lho Nacional de Seguros Privados, e o que consta
do processo SUSEP n9 001-.04.643/80,

RESOLVE aprovar as alterações introduzidas no Es
tatuto da SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A., com sede na cidadã
do Rio de Janeiro (RJ), dentre as quais a relativa ao aumento
de seu capital social de Cr$ 600.000.000,0.0 (seiscentos mi-
lhões de cruzeiros) . para Cr$ 920.000.000,00 (novecentos e vir
te milhões de cruzeiros), mediante aproveitamento de reservas
disponíveis, incluída parte da correção monetãria do capital,
conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia Geral Ex
traordineria realizada cumulativamente com a Assembleia Gerar_
Ordinária, em 31 de março de 1980 às 15:00 horas e Assembleia
'Geral Extraordinária realizada às 15:30 horas, na mesma data.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
C.G.C. N9 33.040.924/0001-70

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA (CUMULA-
T IVA) DOS ACIONISTAS DA SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S.A., REALI-
ZADA EM 31 DE MARÇO DE 1980-.-

Às 15:00 horas do dia 31 de março de mil novecentos e oiten
ta, na sede da Companhia, ã rue da Quitanda n 9 86, nesta cida-
de. reuniram-se em Assembleia Geral os acionistas da Sul Améri
ca Capitalização S.A. representando mais de dois terços do Cã.
pital Social com direito a voto, conforme assinaturas apostas—
no Livro de Presença. O Sr. Jorge Oscar de Mello Fiares, no im
pedimento do Presidente do Conselho, assumiu, por disposição es
tatutária a Presidencia dos trabalhos e convidou o Sr.Júlio 0;=
car Lagun para secretário, ficando assim constituída a Mesa.InS"
talada a Assembleia, declarou o Presidente que a mesma fora
íularmenteconvocada por anúncios publicados no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro dos dias 21, 24 e 25 de março de
1980, às folhas 68, 49 e 42, respectivamente, e no Jornal do
Commercio dos dias 20, 21 e 22 de março de 1980, as folhas 6,
9 e 3, respectivamente, que foram lidos _pelo Secretário na par
te que se referia à Assembléia, e que são do seguinte teor:"Sui

• America Capitalização S.A.- Companhia Aberta - C.G.O. n9 	
33..040.924/0001-70 - Convocação - Ficam convocados os Senhores
Acionistas a se reunirem, no dia 31 de março de 1980, na sede
da Companhia, na rua da Quitanda n 9 86, nesta cidade, para de-
liberarem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA CUMULATIVA COM ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, às 15:00 horas, sobre: - a) Relatei
rio da Administração, Demonstrações Financeiras do exercício dê
1979, e parecer dos auditores independentes; - b) Proposta pa-
ra destinação dos lucros líquidos do exercício e distribuiçao
de dividendos; - c) Eleição do Conselho de Administração e fi-
xação da remuneração dos administradores; - d)Capitalização da
reserva resultante da Correção Monetária do Capital Realizado,
no montante de Cr$318.000.000-,00 (trezentos e dezoito milhões
de cruzeiros), mediante alteração do valor nominal das ações de
Cr$3,00 para Cr$4,59, com a consequente reforma estatutaria.
Nos. -termos, do Estatuto ficarão suspensas as transferências de
ações nos oito dias 'que antecederem à realização das Assemblei
as. Rio de Janeiro, 19 de março de 1980. Antonio Sanchez de Lar
ragoiti Júnior, Presidente do Conselho de Administração." Ap(5
a leitura, esclareceu o Presidente que daria inicialmente cum-
primento ã ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, esclare
cendo estarem presentes Diretores da Companhia e o representar
te da Walter-Heuer Auditores Independentes, Auditora Indepenaiii
te da sociedade, para, nos termos da lei das sociedades anoni-
mas, atenderem os pedidos de esclarecimento julgados necessá-
rios pelos acionistas. Dando assim prosseguimento aos trabalhos,
pediu. o Presidente que o Secretário lesse o Relatório da Admi-
nistração, onde esta consignada a Proposta para a destinação
dos lucros líquidos do exercício findo e a distribuição de di-
videndos, bem como as demonstrações financeiras do exercício de
1979,- assinalando que, conforme documentação em poder da Mesa,
tais documentos haviam sido publicados em observancia aos pre-
ceitos legais. Posta a matéria em discussão e não havendo qual
quer dos presentes solicitado a palavra, o Presidente submeteu
a votação o Relatório e as Demonstrações Financeiras,que foram
aprovadas por unanimidade, com as abstenções legais. Em conse-
quência da aprovação, sem restrição, das Demonstrações Financei
ras do exercício de 1979, ~propOs o Presidente, como consta da-
convocação, a capitalização da reserva resultante da Correção
'monetária do Capital Realizado,no montante de Cr$318.000.00000
:(trezentos e dezoito milhões de cruzeiros>, mediante alteração
do valor nominal das ações de Cr$3,00 (três cruzeiros)para Cr$
4,59 (quatro cruzeiros e cinquenta e nove centavos), permanecem
do o valor correspondente à fração de centavosdovalor nominal

. das ações, no montante de dr$1.159.222,23 (hum milhão, centb e
cinquenta e nove mil, duzentos e vinte e dois cruzeiros e vin-
te e três centavos), contabilizado na conta Reserva de Correção
Monetária do Capital Realizado. Propôs, ainda, que essa modifi
'cação se fizesse com a aposição, nos respectivos certificaddi
de ações ou cautelas, de carimbo que consignasse a mudança do
yalor nominal das,ações. Posta a Proposta em votação, foi ela
aprovada por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, e
ajuda dentro da comoetência da- Assembléia Geral Ordinária, de- -

clarou o Presidente - que cumpria aos acionistas eleger os mem-
bros do Conselho de Administração e fixar a remuneração dos Ad
ministradores. Procedendo-se a eleição, verificou-se, após apu
ração, terem sido reeleitos: Presidente --Antonio Sanchez de
Larragoiti Y Curdumi, que tambem se assina Antonio Sanchez de
Larragoiti Júnior, brasileiro, viúvo, segurador, residente e do
miciliado nesta cidade, à avenida Rui Barbosa n 9 394 ap.1.301,
portador da Carteira de Identidade do Instituto Félix Pacheco
n 9 412.080 e C.P.F. n 9 000.954.947; Vico-Presidente- Jean-Clati
de Andre Lucas, brasileiro, casado, segurador, residente e do-
miciliado nesta cidade, à avenida Vieira Souto, 150 C-D1, por-
tador da Carteira de Identidade do Instituto Félix Pacheco n9
937.008 e C.P.F. n 9 001.876.907; Vice-Presidente -Mexia Félix
Léon Fernand Rivier, francês, viuvo, segurador, residente e do
miciliado nesta cidade, à avenida Rui Barbosa n 9 394 ap.1.3017
portador da Carteira de Identidade do Instituto Félix Pacheco
n9 429.986 (SRE) e C.P.F. n 9 008.379.117; Vice-Presidente .1,eo
nidio Ribeiro Filho, brasileiro, casado, advogado, residente õ
domiciliado nesta cidade, à rua Joaquim Campos Porto n9 226, por
tador da Carteira de Identidade do Instituto Félix Pacheco nv
1.025.763 e C.P.F. n9 007.672.987; Vice-Presidente - Rony Cas-
tro de Oliveira Lyrio, brasileiro, casado, advogado, residente
e domiciliado nesta cidade, ã rua Joana Angelica n 9 251, 5 9 ar

'dar, portador da Carteira de Identidade do Instituto Felix Pa-
checo n9 955.949 e C.P.F. n 9 347.139.807; Vice-Presidente -Jor
ge Oscar de Mello Flores, brasileiro, casado", segurador, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, à rua Garcia D'Avila n 9 34 ap.
301, portador da Carteira de Identidade do Instituto Felix Pa-
checo n9 248.870e C.P.F. n9 001.883.367; Conselheiro-Augusto
Niklaus Júnior brasileiro, casado, segurador, residente e do-
miciliado nesta cidade, à rua Abade Ramos n 9 107 ap.802, porta
dor da Carteira -de Identidade do Instituto Felix Pacheco n97
230.220 e C.P.F. n 9 007,813.717; Conselheiro - Mario Cesar Bor
ges de Andrade Ramos, brasileiro, casado, segurador, residente'
e domiciliado nesta cidade, ã rua Toneleto n 9 94 ap.601, porta
dor da Carteira de Identidade do Instituto Felix Pacheco n97
215.721 e C.P.F. n 9 008.240.897 e Conselheiro - Jose Pedro de.
Escobar, brasileiro, casado, segurador, residente e domicilia-
do nesta cidade, à rua Souza Lima n9 311 ap.701, portador da
Carteira de Identidade do Instituto Félix Pacheco n 9 712.060 e
C.P.F. n9 002.093.337. Em seguida, com a palavra o acionistaSr.
Alberto Cadena Neto, propôs que a remuneração dos membros do
Conselho de Administração e da Diretoria fosse fixada em ate o
máximo previsto no paragrafo 1 9 do artigo 14 do Estatuto,a ser
distribuida entre seus membros ã critério do Conselho de Admi-
nistração, o que foi por todos aprovado, com exceção dos legal
mente impedidos. Esgotada, assim, a . ordem do dia da Assembleia'
Geral Ordinária, esclareceu O Presidente que passaria amatérià
de competência da Assembleia Geral Extraordinaria,que fora coe
votada cumulativamente com aquela, tudo para que se deliberas-
se sobre a reforma do Estatuto decorrente da capitalização da.
Reserva de Correção Monetária do Capital Realizado, decidida pe
la Assembleia Geral Ordinária anteriormente ocorrida. E assim
propunha, em face do que ficou ali decidido, fosse dada ao ar-
tigo 9 9 do Estatuto a seguinte redação: "Art. 9 9 . O capital da
sociedade é de Cr$918.000-000,00 (novecentos e dezoito milhões
de cruzeiros), dividido em 200.000.000 (duzentos milhões) de a
ções ordinárias, nominativas e integralizadas, de valor nominal
de Cr$4,59 (quatro cruzeiros e cinqüenta e nove centavos) cada
uma. § 1 9 . O valor nominal das açoes será atualizado anualmen-
te, de acordo com a Correção Monetária do Capital Realizado, e
fetivada nos termos do Art. 167, da Lei n 9 6.404, de 15.12.1973".
§ 2 9 ._A sociedade poderá emitir cautelas, certificados ou títu
los múltiplos de ações, os quais serão sempre assinados por 2.
(dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes especi-
ais, ou autenticadas com chancela mecãnica, observadas as dis-
posições legais a respeito. § 3 9 . O desdobramento de cautelas
e títulos multiplos será efetuado a preço de custo." Terminada
a leitura, pôs o Presidente em discussão, e votação a redação
do artigo 9 9 do Estatuto, na forma de sua proposição, que foi
aprovada por unanimidade. Franqueada a palavra aos presentes,e
ninguém dela querendo fazer uso, o Presidente deu por encerra-
dos os trabalhos, lavrando-se esta ata, que foi lida, aprovada
e subscrita pelos acionistas. Jorge Oscar de MelloIlores-Pre
sidente; Júlio Oscar Lagun - Secretario; Mario Guimarães Alvei
Vilela; Rony Castro de Oliveira Lyrio; Sul Ame-rica Companhian
cionaI de Seguros, Rony Castro de Oliveira Lyrio e Júlio (iscai:
'Lagun - Diretores;. Beatriz S. de Larragoiti Lucas; Sul America
Terrestres, Marítimos e Acidentes, Companhia de Seguros, Rony
Castro de Oliveira Lyrio e Júlio Oscar Lagun - Diretores;Jean-
Claude André Lucas;. Sul America S-A,, Rony Castro de Oliveira
Lyrio e Jean-Claude André Lucas; Elizabete Amaral O. Baião;Coin
panhia.Commercial do Rio de Janeiro, Joaquim de Mello MagalhãE
Júnior e Henrique de Mello Magalhães Gran - Diretores; Guy Ma-
rio Marot4 Augusto Niklaus Júnior; Ema S. de Larragoiti.; Home-
ro das Neves Freitas; Joaquim de Mello Magalhães Junior.; Mel-
ziades Bellintani; Lednidio Ribeiro Filho; pp. Alain Rivier Y
Sanchez de Larragoiti, pp. Huguette Rivier Sanchez de Larragoi
ti de Laroche, pp. Alexi, Felix Leon Fernend Rivier, pp. João
Pizarro Gabizo de Coelho Lisboa, Melziades Bellintani; Mario B
de Andrade Ramos; Jose Pedro de Escobar; Irene Melior Niklaus;
Alberto Cadena Neto; Gilson Miguel de Bessa Menezes represen-
tante da Walter Heuer Auditores Independentes.

A presente é c5pia fiel da ata lavrada às fls. 3v a 6v doLi
vro m9 2.

•ATA DA ASSEMBLEIA GEREI- EXTRAORDINARIA DOS ACIONISTAS DA SDL AMERICA CXPI-

'TALIZAÇXO S/A, SEALIZADAEM 31 DE MARÇO DE 1980.

Is 15:30 horas do dia 31 de março de mil-moveoehUs e/oitenta, na mede

da Companhia, It rua da Qiitanda ng 86, nesta cidade, reunirae-se om Ma ga-

bleda Geral Ertraord lYgria oa Acionistas da Sul Anímica Cacitalizaçie 8/4



16846
	

SEÇÃO
	

DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980

representando mais de dois terços do Capital Social com direito a voto,con-
forme assinaturas apostas no Livro de Presença. O Sr. Jorge Oscar de Mello/
Elores, no imPedimpntodo Presidente do Conselho, assumiu, por disposição /
estatutária, a Presidencia da Aesembleia e convidou para secretário o acio-
nista, Sr. Jelio Oscar Lagoa, ficando assim constituída a Mesa. Instalada a
Assembleia, declarou o Presidente que a mesma fora convocada por anenoios
publicados no Diário Oficial de Estado do Rio de Janeiro, dos dias 21, 24e
25 de março de 1980, às folhas 68, 49 e 42, respectivamente; e no jornal do
Commercio dos dias 20, 21 e 22 de março de 1980, às folhas 06, 09 e 03,res -
pectivamente, os quais foram lidos pelo Secretário. EM seguida, determinou
o Presidente fosse lida a Proposta do _Conselho de Administração, que se /
transcreve: mSrs., Acionistas O Conselho de Administração prop5e aos Srs. A
oionistes o aumento do Capital Social do O 918.000.000,00 (novecentos e
dezoito milhes de cruzeiros), ai já computada a Reserva de Correção Monetí
ria do Capital Realizado, no valor de 0$ 318.000.000,00 (trezentos e dezoi-
to milhes- de cruzeiros), panela 920.000.000,00 (novecentos e vinte mi
1h5es de cruzeiros), mediante incorporação de a 2.000.000;00 (dóis milhões
de cruzeiros), referente. à reserva suplementar, can a- consequente alteração
do Art. 92 , do Estatuto Social, para consignar o aumento se o mesmo vier a
ser aprovado, inclusive para que dele seja excluído o valor nominal ora a
tribuido àa açOes. Rio de ganeiro, 18 de.março de 1980 (as.) Jean Claude
Andre Lucas, Leonidio Ribeiro Filho, Jorge Oscar de Mello Flores, Reny Cas-
tro de Oliveira hyrio, Augusto Niklaus Júnior, Jose Pedro de Escobar e Má
rio Borges de Andrade Ramos. Fita a leitura, pedin,j, Presidente que a As
sembleia .ea manifestasse sobre a Proposta do Conselho de Administração, ve
rificando-se sua aprovação por unanimidade. Declarou então o Presidente 7
que, em oonsequenoia da °privação da referida Proposta, o Art. 9 2 do Esta-hi
to passará a vigorar com a seguinte redação: "Art. 9 2 . O capital -da socie-
dade e de O 920.000.000,00 (novecentos e vinte milhes de cruzeiros), divi
dido em 200.000.000 (duzentos milhes) de açSes ordinárias, nominativas e
integralizadas, sem valor nominal. 1 2 . O capital da sociedade será atuali
zadp anualmente, nos termos do Art. 167, da Lei n 2 6.404, de 15.12.1976. /
.5, 22 . A sociedade podetrá emitir cautelas,' certificados ou titules mati -
pios de açães, os quais serão ' sempre assinados por 2 (dois) Diretores, por
2 (dois) mandatários comit,oderee especiais, ou autenticadas com chancela /
mecânica, observadas as disposieSes legais a respeito. § 3 2 • O desdobra -
mento de oautelas e tl :tulds meltiplos será efetuado a preço de custo". Sub-
metida a redação do artigo 92 à votação foi a mesma aprovada por unanimida-
de. Nada meie havendo 'a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário

lavratura da presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada Por
todos presentes.

Jorge Oscar de Mello Flores - Presidente; Júlio Oscar Lagun- Secretário; Re
ny Castro de Oliveira Lyrio; Sul America Companhia Nacional de Seguros, Ro-
ny Castro de Oliveira, Iyriae Jelio Oscar Lagun - Diretores; lha S. de lar-
ragoiti; Sul America Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Segu-
ros, Rony Castro de. Oliveira Lyrio e Jelio Oscar Iagun - Diretores.; CaY Ma
io Marot; Mário Guimarães Alves Vilela; Leonidio Ribeiro Filho; Sul Ameri-

ca S/A, any Castro de CliveiraLyzio e Jean-Claude Andre Lucas; Beatriz S.
de Iarragoiti Iucãe; Cárpanhia Comercial do Rio de Janeiro, Joaquim de NI
.o Magalhães Jenior e Henrique de Mello Magalhães Gran - Ureteres; Jean /
,Claude Andre laicas; Homero das Neves Preitas; Joaquim de Mio Meanlhães
olor; Melziades Dellintani; Elizabete Amaral 0.Baião; pp. Alais Bivier Y /,

:Sanchez de Larragoiti, pp. Huguette Rivier Sanchez de Larragoiti de Laroche;
pp. Alexia Feliz Leoa Pernand pp. Jogo Pizarro Gabizo de Coelho Lis'
:boa, Xelziades.Bellintani; Irene Meller Niklaus; Jowe Pedro de Escobar; Xá
rio B. de Andrade Ramos e Alberto Caddena Neto.

Apresente é cepia fiel da ata lavrada às fls. 6V a 8 do Livro na 2.
ESTATUTO DA SUL AMÉRIGA CAPITALIZAÇXO S.A.,APROVADO PELA
kSSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE MAR
CO DE 1980.-

CAPÍTULO	 I 

Denominação, Sede, Objeto e Duração
Art. 12. SUL AMÉRICA CAPITALIZAg0 5.4., e uma sociedade anâ
nima, autorizada _a funcionar pelo Governo Federal e se regera
pelos presentes Estatutos e dispositivos legais aplicáveis;
Art. 22, A sociedade tem sede e foro na'Cidade do Rio de Janei
ro,,Estado do Rio de Janeiro, podendo criar, manter,encerrar 72.
suprimir agências, filiais, sucgrsais e escritírios no Brasil
e/ou no exterior, por deliberaçao da Diretoria, satisfeitas as
formalidades legais. - 	 •
Art. 312. A sociedade 'tem por abjeto a constituição de capitais
garantidos, mediante, sistema de capitalizaçao, alem da pratica
da atividades podendo, ainda, perticipar de outras so-
ciedades, observadas as•disposiçoes legais pertinentes.
Art. Q.	 prazo de duração da sociedade e indeterminado.

CAPÍTUO 

Titulo de-Capitalização
Art. 52. Do titulo de capitalização constarão as condiçães ge-
reis Qffioregulam, na conformidade: dos planos a tarifas aprova-
dos pelo poder competente. 	 -
Art. 62 . Os títulos de capitaliza4o .poderão ser nominativas ou
ao portador sua duração nunca podara ser superior a 30 (trin
ta) anos.'
Art.. 72 • No- será exigida, aar ocasião de transferências de non
tratpa em virtude de sucessao, taxa alguma suplementar ou adi-

Art. 82 . Poderão ser emitidos certificados representativos de
vários titulas de capitalização.

CAPfTULO III 

Capital e AçSes
Art. 92 • O capital da sociedade e de ;s: 920,000.000,00 (noVecen
tos e vinte milhos° de cruzeiros) dividido em 200.000.000 (du-
zentos milhSes) de açães ordinárias, nominativas. e integraliza
das, sem valor nominal.
§ 12. O capital da sociedade será atualizado anualmente,noster
mos do Art. 167, da Lei n 2 6.404, de 15.12.1976.
§ 22. A sociedade poderá emitir cautelas, certificados ou titu
los máltiplos de açães, os quais serao sempre assinados por -2
(dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes espe -
c i ai s& ou autenticadas com chancela mecânica, observadasasdis
posiçoes legais a respeite.
§ 3a. O desdobramento de cautelas e titules mUltiplos será /
efetuado a preço de custo.
Art. 10. A cada ação correspondera um voto nas deliberaçãesdas
Assembleias Gerais.

CAPÍTULO IV 

Assembleias Gerais

Art. 11. A Assembleia Geral reune-se, ordinariamente, • dentro
dos 3 (três) primeiros meses seguintes ao termino do exercício
social e, extraordinariamente, quando convocada na forma legal
ou estatutária, sendo presidida pelo Presidente do Conselho de
Admiministração, e secretariada por um dos acionistas presen
tes, escolhido pelo referido Presidente.
Art. 12. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais, por procurador constituído há menos de um ano,
que seja acionista, advogado, representante de instituição fi-
nanceira ou administrador de fundos de investimento e por seus
representantes legais, ou ainda por administrador da sociedade
com a restrição contida no §- 12, in fine, do Art. 134, da Lei
ng 6.404, de 15.12.1976.
Art. 13. Ficarão suspensas' as transfere:leias de açães nos 8(oi
to) dias que antecederem à realização da Assembleia Geral. —

CAPÍTULO V

Administração
Art. 14. A sociedade será administrada por um Consplho de Admi
nistraçao e por uma Diretoria, coMpostos por pessoas naturais
residentes no país.

1 2 . A remuneração mensal dos administradores será estabeleci
da pela Assembleia Geral, até o teto correspondente ao produto
do numero máximo de administradores por 150 (cento e cinquenta)
vezes o salário mínimo local, cabendo ao Conselho de Administm
ção distribuir a quantia respectiva aos administradores.
§ 22. Os administradores serão investidos em seus cargos na for
ma da lei, estando dispensados de prestar caução em,garantiadiS
seus mandatos.

Seção	 I 

Conselho de Administração
Art. 15. O Conselho de Administração será composto de 9 (nove)
membros, acionistas, sendo 1 (um) Presidente e 5 . (cinco) Vice-
Presidentes, todos eleitos pela Assembleia Geral da sociedade'.
Parágrago Único. O mandato do Conselho é de 1 (um) ano, admiti
da a reeleição.
Art. 16. Compete ao Conselho de Administração:

I - fixar a orientação geral dos newicios da companhia e a-
provar a 4respectivo orçamento geral-;

II - eleger e destituir os -Diretores da companhia e fixar -
lhes as tribuiçães, respeitadas as conferidas por este
Estatuto, podendo ainda cometer quaisquer delas a um ou
mais Diretores;

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer
temao, os livros e papeis da companhia, solicitar infor
maçoes sobre contratos celebrados ou em via de 'selebra-... çao e quaisquer outros atos que julgar necesdário;

IV - convocar a Assembleia Geral;
V submeter a Assembleia Geral o relatário da administra -

ção, as demonstraçães financeiras da sociedade, os pare
corem dos auditores independentes, bem como propostas pa

z
llestinaçáo dos lucros e de alteraçao do Estatuto Se

VI - autorizar a participação da companhia em outras- socieda
. des, sempre que o valor respectivo exceder a 10% (dez

por cento) do capital social dessas sociedades ou a 5%
(cinco por canto) do capital da sociedade participante;

VII - fixar a linha de ação a ser adotada pela sociedade nas
Assembleias Gerais das companhias das quais seja acio-
nista • indipar o representante legal da sociedade que
comparecera as mencionadas Assembleias;

• VIII - distribuir nos limites fixados pela Assembléia Getal,as
gratificaçães anuais dos administradores, quando englo-
badamente votados;

IX - indicar, se for o caso, os nomes dos representantes da
sociedade e serem submetidos as Assembleias Gerais das
sociedades das duais ela seja acionista, para exerces
cargos na administração ou Da fiscalizaçao;

X - autorizar a aquisiçao, dcaçaoA alienaçao e oneração de
bens iffioveis, bem como a cessar: de direitos reais dos
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quais a sociedade seja titular, quando a operaçao ultra
passar a 10% (dez por cento) do ativo permanente;

XI - aprovar e alterar o organograma da sociedade, fixar os'
niveis de vencimentos, selarias e outras vantagens dos
empregados, podendo cometer a um dos Conselheiros quais
quer dessas atribuiçães;

XII - escolher e destituir op auditores independentes.
Art. 17. Compete . ao Presidente do Conselho de Administração:

I - convocar, instalar e presidir a Assembléia Geral;
II - convocar, instalar e presidir as reuniães do Conselho-de

Administração, mandando lavrar as respectivas atas noli
vro competente:

Art. 16. Ao caso-de ausência ou impedimento, o Presidente doCon
selho de Administração será substituido pelo Vide-Presidente /-
que designar.
§ 12 . No caso de vacância do cargó de Conselheiro, este será
substituido por um acionista, indicado pelo Presidente do Con-
selho, o qual servirá ate a primeira Assembleia Geral. Se ocor
rer a vacância da maioria dos cargos, a Assembléia Geral serã
convocada para proceder à nova eleiçao.
§ 22. O Conselheiro ausente poderá fazer-se representar nas
reuniães por outro Conselheiro que designar. Esta designaçãock
verá ser feita, por escrito, ao Presidente do Conselho.
Art. 19. As reuniães do Conselhó se realizarão com a presença

• de no mínimo, 5 (cinco) de seus membros, cabendo aó Presidente
o voto de qualidade.
Parágrafo única. O presidente do Conselho, ou seu substituto
com um Vice-Presidente, bem como um terço (1/3) dos Conselhei-
ros presentes à reunião, têm o direito de recorrer com efeito
suspensivo para a Assembleia Geral sobre as decisães tomadas .
O recurso deverá constar da ata da reunião e, enquanto a Assem
bléia Geral não se manifestar sobre o assunto, ficará suspensa
o decisão objeto do recurso.
Art. 20.'0 Conselho de Administração se reunirá, ordinariamen-
te, uma vez por mes e, extraordinariamente, quando convocado
pelo Diretor Presidente ou por qualquer outro de seus membros.

Seção 

Diretoria
Art. 21. A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administraçáo ,1
com mandato de 1 (um) ano, sere composta de, no minimo, 5(cin-
co) e, no máximo, de 9- (nove) membros, sendo 1 (um) Diretor%
sidente, um Diretor Vice-Presidente Executivo e os demais Dire
teres sem designação especifica.
Parágrafo único. No caso de vacância do cargo de Diretor,o Con
selho-de Administração poderá eleger novo Diretor para servir
o restante do mandato, devendo sempre faze-lo quando se tra -

tar de vacância dos cargos de Diretor Presidente e Diretor Vi-
ce-Presidente Executivo.
Art. 22. A Diretoria é o orgão de administração 'executiva	 da
sociedade, cabendo-lhe executar a . politica estabelecida pelo
Conselho de Administração e as diretrizes básica .s, por este fi-
xadas, bem pomo a representação da companhia.
Art. 23. Compete ainda à Diretoria.:

I - implementar os planos e programas aprovados pelo Conse-
lho de Administração;

II,- executar a politica de produção, técnica, administrati-
va e financeira da Companhia;

III - admitir e demitir empregados, funçães que poderá atri -
buir em tódo ou em parte, a um ou mais Diretores;

IV - aprovar os orçamentos anuais setoriais, dentro das dire
' trizes básicas estabelecidas pelo Conselho de Adminis -

tração;
V - decidir sobre a participação da companhia em outras so-

ciedades, quando o valor respectivo for inferior ao es-
-tabelecido no Art. 16, inciso VI deste Estatuto;

VI - autorizar a alienação e oneraçaode bens imóveis,bem co-
mo a cessão de direitos reais dos quais a sociedade se-
ja titular, respeitado o disposto no Arte 16, inciso X,
deste Estatuto;

VII - autorizar a constituição de ânus reais sobre os bens s2
• ciais e a renunciado direitos;
VIII - decidir sobre a abertura 8. encerramento de filiais, su

cursais e agencias- dentro e fora do pais.
Art. 24. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mese com a presença de, pelo menos 4 (quatro) de seus membros,
sendo as decis3es tomadas por maioria de votos dos presentes,
cabendo-ao Diretor Presidente o voto de qualidade.
Art. 25. Compete ao Diretor Presidenta:

I - convocar as reuniães, dirigir e orientar os respectivos
trabalhos os quais serao reduzidos a termo lavrado em

- livro proprio;
II - executar a política estabelecida pelo Conselho de Admi-

nistração e pela. Diretoria;
III - coordena- 	 áreas de execução da sociedade e de suas

controladas, e estabelecer	 orientação geral das atividades da
Diretoria; caso o Conselho de Administraçao não o tenha feito.
Art. ' 26. A representação ativa a passiva da sociedade, em jui-
zo MU fora dele, sere sempre exercida por 2 (doia) Diretores.
§ ÏQ .É licito à sociedade' fazer-se representar por procurado-
res constituídos- atravás de mandato, assinado por 2 (dois) Di-
retores, devendo ser especificados, no instrumento, os atos ou
operaçoes que os mandatarios poderao praticar e a duração do
mandato. O mandato "ad judicia" pode ser outorgado por prazo i2
determinado.

â 25. A representaeão da sociedade perante os órgãos fiscaliza
dores de suas operaçoes poderá sor Feita por qualquer Diretor
isoladamente.

Art. 27. Nas suas ausências ou impedimentos temporários, ó Di-
retor Presidente será substiluido pelo Dirator Vice-Presidente
Executivo e este eor um dos Diretores que indicar. Os Direto -
res se substitua- entre si e, no ceso de vacância, o fato será_
comunicado ao Conselho de Administração.
Art. 26. Compete ao Diretor Vice-Presidente Executivo:

I - coordenar as atividades executivas da sociedade e de suas
controladas, e estabelecer a vinculação setorial 	 dos

Diretores, caso o Conselho de Administração não o tenha
feito;

II - dirimir as divergências de funçães entra os Diretores,'
bem como estabelecer a orientaçao executiva a ser adota
da quando houver discordância entre eles, e cometer-lha
atribuiçoes especificas, caso o Conselho de Administra-
ção- nao o tenha feito;

II - estabelecer os limites de competância funcional para re
cebimentos e pagamentos, quando não previstos no EstatU
to.

Seção III 

Conselho Consultivo
Art. 29. A critério do Conselho de Administração, e por sua es
colha, a sociedade poderá ter um Conselho Consultivo,com mando
to de 1 (um) ano, composto de, no mínimo 3 (três) sie no máximo
de 6 (seis) membros, ao qual cabbrá pronunciar-se sobre os as-
suntos que lhes for submetido pelo Caiselho de Administração. A
remuneração será fixada pelo Conselho de Administração, até o
máximo global mensal correspondente a 60 (sessenta) vezos o sa
lário minimo local.

CAPfTULO VI 

Conselho Fiscal
Art. 30. A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 3 -
(trem) membros e igual nómpro de suplentes, mas seu funciona -
mento não será permanente.
Art. 31. O Conselho Fiscal sé; será instalado pela Assembléia Ge
cal a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décl
-co das açoes da sociedade.
Parágrafo único. A Assembléia Geral de que trata este artigo e
legera os membros efetivos e suplentes do Caselho Fiscal, cujo
período de funciónamento terminará na primeira Assembleia Ge-
ral Ordinária apos sua instalaçao.
Art. 32. Os membros do Conselhofiscal terão a competência fi-
xada pela lei e a sua remuneraçao será estabelecida pela As-
sembleia Geral que os eleger, observados os limites mínimos le
gais.

CAPfTULO VII
Exercício Social, Lucros' e Dividendos

Art. 33. O exercício social compreenderá o período da 1R de js
neiro a 31 de dezembro de cada ano.
Art. 34. Levantado o balanço, com a observância das prescriées
legais, apurado o resultado do exercício, feitas as- deduçãos a
a ?revisai, para o pagamento do imposto sobre a renda, a Assem-
bleia Geral, por proposta do Conselho de Administraçao, poderá
autorizar a compensaçaode eventuais prejuízos acumulados e o
pagamento de particl,paçães aos empregados e administradores,dis,
tribuindo o lucro liquido da seguinte forme:

I - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal
destinada a garantir a integridade do capital social,a-
té que atinja 20;6 (vinte por cento) deste;

II - o necessário, quando for o caso, para a constituição de
reservas para contingâncias, nos termos do Art. 195, da
Lei n R 6;404, de 15.12.1976;

III - o necessário para a eventual constituição de reserva de
lucros a realizar, nos termos do Art. 197, da Lei nR..
6.404, de 15.12.1976;

IV - o necessário para pagamento da participação dos lucros
aos portadores de títulos, nos termas dos respectivos

contratos;
V - o necessario para distribuição de dividendos aos aciánis

tas, conforme decidir a Assembléia Geral, mediante pro-
posta do Conselho de Administração, observadas as dispo
siçães legais e estatutáriaa; 	 .

VI - o restante, se houver, será levado a reserva suplementar
para futuro aumento de capital, para compensar despesas
de competãneia de exercícios anteriores, ou tora outra
destinqçãp, tudo como deliberar a Assembléia Geral, por
proposta do Conselho de Administração.

Art. 35. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, fica asse-
gurado aos acionistas um dividendo obrigatório igual a 25%(vin
te e cinco- por cento) do lucro liquido da sociedade, ajustado
nos termos do Art. 202, da Lei (-1 2 6.404, de 15.12.1976e

Art. 36. A participa* dos administradores nos lucros, dentro
dos limites legais, ao poderá ser paga depois de distribuido o
dividendo de que trata o tetigo antecedente.

Art. 37. O dividendo deeera ser pago, salvo a dellii;eração em
contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias
da data em que for declarado a, em qualquer aaso,-dentro do e-
xercício social.

NahafieMeffl.,
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CAPÍTULO VIII 
Liquidação

Art. 38. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em lei ou por deliberação da Assembléia Geral.

(No. 28.082 de 22-08-80 - Cr$.42.640,00)

_
PORTARIA SUSEP N9 224
	 de 4
	 de	 agosto
	 de 1980

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competência delegada pela Por
tarja MIC n9 55, de 09 de fevereiro de 1971,e ten.'
do em vista o disposto no artigo 77 do Decrã
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, na ResS
lução n9 7, , de 16 de fevereiro de 1967, do Consã
lho Nacional de Seguros Privados, e o que constá
do processo SÚSEP n9 001-04.892/80,

RESOLVE aprovar a alteração introduzida no artigo
49 do Estatuto da COMPANHIA DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRI
AL -SAI, com sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ), relativã
ao aumento de seu, capitalsocial de Cr$ 45.000.000,00(quarenta
e cinco milhões de cruzeiro) para Cr$ 61-500.000,00 (sessenta
e um milhões e quinhentos mil cruzeiros), mediante aproveita
mento de reservas disponíveis, incluída parte da correção mone
tária do' capital, conforme deliberação de seus acionistas em
Assembleia Geral, Extraordinária realizada cumulativamente com
a Assembleia Geral Ordinária as 10:00 horas do dia 27 de mar
ço de 1980 e Assembleía Geral Extraoclineria realizada ãã
10:30 heras na mesma data.*

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA

' COMPANHIA DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL - SAI 

C.G.C. n 2 060.831.427/0001-63
ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDIN gRIA E EXTRAORDINARIA (CUMULA-
TIVA) DOS ACIONISTAS DA COMPANHIA- DE SEGUROS SUL AMERICANA IN
DUSTRIAL - 5.4.I. 1 REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 1980.- 

As 10:00 horas do-dia 27 de março de mil novecentos e oiten-
ta, na sede da Companhia a Rua da Quitanda n g 86(parte), nesta
cidade, reuniram-se em Assembléia Geral os scioniptas da Campa
nhia de Seguros Sul Americana Industrial-SAI, representandomais
de dois terços do Capital Social com direito a voto, conforme
assinaturas apostas no Livro de Presença. O Sr. Ermelino Mata-
razzo, assumiu por disposição estatutaria a Presidência dos tra
balhos e convidou o Sr. Julio Oscar Lagun para secretário, fi-
cando assim constituida a mesa.Instalada a Assembléia,declarou
o Praaidente que a mesma fora regularmente convocada por anun-
cias publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
dos dias 17,19 e 20 de março de 1980,às folhas 52,33 e 62 res-
pectivamente,e no Jornal do Combércio dos dias 15,16 e 18 de
março de 1980,às folhas 03,13 e 06,respectivamente,que foramli
dos pelo Secretário na parte que se referia à Assembleia,e que
são do seguinte tear:"Companhia de Seguros Súl Americana Indus
trial-SAI - CGC n o 060.831.427/0001-63-Convocação. ficam convo
cedas os Senhores Acionistas . a se reunirem no dia 27 de março
de 1980,na Sede da Companhia,na Rua da Quitanda n g 86 (parte),
nesta cidade, para deliberarem em Assembleia Geral Ordinaria
cumulativa com Assembléia Geral Extraordinária,as 10:00 horas,
sobre:a) Relatório da Administração, Demonstraçoes Financeiras
do exercício de 1979 e Parecer dos Auditores Independentes; b)
Proposta para destinação dos lucros líquidos dó exercicioic) E
leiçao da Diretoria e fixaçao de sua remuneração; d) Eleiçao dg
Conselho Consultivo e fixaçao de sua remuneraçao; e)Capitaliza
ção da reserva resultante de correção monetária do capital reã
lizado,no montante de a 16.200.000,00(dezesseis milhoes e duze—n
tos mil cruzeiros),mediante alteração do valor nominal das a=
çoes de Ln 1,50 para ES 2,04 com a consequente reforma estatutá-
ria.Rio de Janeiro,14 de março de 1980.Ermelino Matarazzo-Pre-
sidente."Após a leitura,esclareceà o Presidente que daria ini-
cialmente cumprimento à.'brdem do dia da Assembleia Geral Ordi-
nária,esclarecendo estarem presentes Diretores da Companhias o
representante da 'Arthur Andersen S/C,Auditora Independente da
sociedadmara nos termos da lei das sociedades anoniMas,aten-
derem • s pedidos de esclareciffiento julgados necessários pelos'
acionistas.Dando assim prosseguimento aos trabalhos,pediu oft.e
sidente que o_Secretário lesse o Relatório da Administração, e-
at Demonstraçoes Financeiras do exercício de 1979, assinalando
que, conforme docúmentação em poder da mesa,tais documentos ha
viam sido publicados em observancia aos papceitos legais. Pos-
ta a matéria em discussão e não havendo qualquer dos presentes
solicitado a palavra,. o Presidente submeteu a votação o Relate
rio e as Dernanstraçoes Financeiras, que foram aprovados por u-
nanimidade, com as abstençoes legais. Em consequencia da apro
vação, sem restriião, das DemonstraçOeS Financeiras do exerci -
cio de 1979 , propop o Presidente, como consta da convocação, a
capitalizaçae da reserva resultante da =ração monetária doca
pitai realizado, no montante de gi 16.20(1.000,00 /dezesseis mi-
lhoes e duzentos mil cruzeiros),mediante alteraçao do valor no
minei das açOes de Ei 1,50 (hum cruzeiro e cinquenta centavos')'
para Et 2,04 (dois crtieiros e quatro centavos), permanecendo o
valor correspondente a fração de centavos do valor nominal das
ações, no montante de ES 159.033,27 (cento e cinquenta e nove
mil, trinta e tres cruzeiros e vinte e sete centavos),contabi-

lizado na conta Reserva de Correção Monetária do Capital Reali
zado. Propôs, ainda, que essa modificação se-fizesse com a apo
sição, nos respectivos certificados de açães ou cautelas,de ca
rimbo que consignasse a mudança do valor nominal das açoes.Poõ.
ta a proposta em votação, foi ela aprovada por unanimidade.DaTI
do continuidade aos trabalhos, e ainda dentro da wompetenciaa
Assembleia Geral Ordinária, declarou o Presidente que cumpria
aos acionistas eleger os membros do Conselho Consultivo acta Di
rataria e fixar-lhes a remuneração. Procedendo-se à eleição

s
 v-e

rificou-se, apiis a apuração, tarem sido reeleitos: ConselhoCOR
sultivo: Presidenta: Leonidio Ribeiro Filha, brasileiro, casa-
do, advogado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Joa
quim Campos Porto n g 226, portador da Carteira de-Identidade do
Instituto Félix Pacheco n 2 1.025.763 e C.P.F. n g 007.672.987;-
Membros: Clínio Silva, brasileiro, casado, diretor de empresas
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Almirante Tamanda
ré ng 21 apt. 1.202, Carteira de Identidade do Conselho Regio-"
nal Técnico de Administraçáo ng 3.329 a C.P.F. n g 001.873.057:-
Gerard Joaquim Luis Sanchez de Larragoiti, que assina Gerard
de Larragoiti, brasileiro, casado, diretor de empresas, residen
te e domiciliado nesta cidade, na Av. Afranio de Melo Franco rP
365 apt. 1001, portador da Carteira de Identidade do Instituto
Félix Pacheco ng 087.148 e C.P.F. ng 008.038.717; Enrico Plan-
te, italiano, natural do Turim, casado, residente o domicilia-
do na cidade de Turiffi, Itália, na Rua Corso Lecce 90, passapor
te n2 991.239 expedido em 17 de setembro de 1973, securitário,
C.P.F. n g PNTNRS 26 P.2I L.2190; Benedito de Mello Soares Pati,
brasileiro, casado, advogado, natural de São Paulo, residente'
a domiciliado na cidade de Sao Paulo, na Av. São Luis ng 131-
8° andar, Carteira de Identidade 0.A.8. n g 5224 e C.P.F. ng...
002.750.268. Diretoria, reeleitos: Presidente: Ermelino Matara
zzo, brasileiro, casado, natural de São Paulo, residente e dg
miciliado nesta cidade, na Av. Delfim Moreira fi l? 390 apt. 3017
diretor de empresas, portador da Carteira de Identidade da Se
cretaria de Segurança Publica do Estado de São Paulo n g 396237
e C.P.F. ng 003.345.298; Vice-Presidente de Finanças: Rony Cas
tro de Oliveira Lyrio, brasileiro, casado, advogado, residente
e domiciliado nesta cidade, na Rua Joana Angelica ne 251 - 50
andar, portador da Carteira da Identidade do Instituto Felixica
checo n g 955.949 e C.P.F. n g 347.139.807; Vice-Presidente dg
Produção: Felice Maria Foglietti, italiano, natural de Toríno,
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nas
ta cidade, na Av. Vieira Souto ng 136 apt. 1.102, Carteira dg.
Identidade SRE ng 4.333.023 e C.P.F. n g 504.426.867; Diretor
marcial: Roberto Cardoso de Sousa, brasileiro, casado, diretor
de empresas, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,na
Rua Sargento Gilberto Marcondes Machado n g 215, Carteira de I-
dentidade do Instituto Felix Pacheco n g 2.016.922 e C.P.F. ng
019.561.087; Diretor: Giorgio Tagliavini, italiano, natural de
Perna, casado, diretor do empresas, residente e domiciliado na
cidade de São Paulo, na Rua Salto n g 95 - Il g andar, Carteira
de Identidade SRE n g 2.979.966 e C.O.F. ng 039.413.298/04; Di-
retor: Ivan Gonçalves Passos, brasileiro, casado, engenheiro
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua das Laranjeiras ng
525 apt. 602, Carteira de Identidade CREA 16.365 da 53 Região
e C.P.F. ng 047.350.137 e eleito Diretor Gerente: Francisco Jo
sé Telles Rudge, brasileiro, solteiro, advogado, residente e
domiciliado nesta cidade, na Avenida Atlantida n g 400 apt.301,
Carteira de Identidade da 0.A.8. n g 6.095 e C.P.F. Q2003290457.

A Assembléia com abstenção dos eleitos, fixou em ate (4 	
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), a remuneração mensal a
global da Diretoria, e, em até ES 100.000,00 (cem mil cruzeiro4
a remuneração mensal e global do Conselho Consultivo. Esgotada
assim, a ordem do dia da Assembléia Geral Ordinária, esclare -

ceu o Presidente que passaria a matéria de competância da As-
sembleia Geral Extraordinária, que fora convocada cumulativa -
mente com aquela, tudo para que se deliberasse sobre a reforma
do Estatuto decorrente da capitalizaçao da reserva de carraça°
monetária do capital realizado, decidida pela Assembleia Geral
Ordinária anteriormente ocorrida. E assim propunha, em face do
que ficou ali decidido, fosse dada ao Art. 4 2 do Estatuto a se
Quinta redação: "Art. 40. O capital social le de a 61.200.000AI
(sessenta e um milhãss e duzentos mil cruzeiros),dividido em
22.500.000 (vinte e dois milhões o quinhentos mil) de açOes or
dinárias e 7.500.000 (sete milhães e quinhentos mil) de açoes

 todas nominativas e do valor nominal unitáriode
El 2,04- (dois cruzeiros e quatro Centavos): Parágrafo bico. O
valor nominal das açães será atualizado anualmente, do acordo
com a correção monetária do capital realizado, efetivada nos
termos do Art. 167, da Lei n g 6.404, de 15.12.1976". Terminada
a leitura, p5s o Presidente em discussão ,e votnão a redaçao
artigo Lig do Estatuto, na forma de sua proposiçao, que foi a-
provada por unanimidade. Franqueada a palavra aos presentes, e
ninguem dela querendo fazer uso, o Presidente deu por encerra-
dos os trabalhos, lavrando-se esta ata, que foi lida, aprovada
e subscrita pelos acionistas. Ermelino Matarazzo - Presidente;
Julio Oscar Lagun - Secretário; SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTI
MOS E ACIDENTES - Companhia de Seguros - Lócio Cardoso de Sou-
sa - Cilnio Silva - Diretores; SUL AMÉRICA, Companhia Nacional
de Seguros - LUcio Cardoso de Sousa - Cilnio Silva - Diretores;
Oswaldo Mário Pego de Amorim Azevedo; Clinio Silva; Gerard de
Larragoiti; Samuel Monteiro dos Santos JUnior; FUT DO BRASIL-
S/A.-Participaçoes - Giorgio Tagliavini; p.p. Societá Assicura
trica Industria-la - SAI SPA - Felice Maria Foglietti; PARTI=
CIPAÇUES SAIPAR Ltda. - Felice Maria Fogl 4 etti; Sebastião de
Paulo Nogueira - represantante da ArtKur Andersen S/C - Audito
res Independentes.

A presente e cOpia fiel da ata lavrada às fls. 167 a 170 do
Livro ng 1.
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ATA DA ASSEMBLZIA GERAL EXTRAORJINARIA DOS ACICNISTAS DA CCMPA
NH1A DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL - SAI., REALIZAjA ER
27 DE MARÇO DE 1900.

As 1C1:30 horas do dia 27 dc março de mil noveccntos e oiten
ta, na sede social, à Rua da j.iuitanda n 2 86 (parto),nesto cidã
de, reuniramse em Assembléia Geral Extraordinária os Acionis-
tas da Companhia de Seguros Sul Americana industrial - SAI, rs
presentando mais de dois terços do capital social com direito
a voto, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença.0 Sr.
Ermelino Eaterazzo t Diretor Presidente da Companhia,assumiu per
disposição ostatutaria, 2 prosidencia dos trabalhos e convidou
para secretario o Sr. Júlio Oscar Lagun, ficando assim, consti
tuida a mesa. Instalada a Assembléia, declarou o Presidente qie-
a mesma fora convocada por anuncies publicados no Diário Ofi-
cial do Estado doRio de Janeiro, dos dias 17, 19 e 20 do mar-
ço de 1980, as folhas 52, 33 e 62, respectivamente, e no Jor-
nal do Comércio dos dias 15, 16 e 18 de março de.1980,as fo-
lhas 03, 13 e OS, respectivamente, os quais foram lidos na par
te que diz respoito a Assembléia. Em seguida, leu o secretario
a Proposta da Diretoria,_nos.sesuintes termos: "Senhores AciD
nistas: A Diretoria propoo aos Senhores Acionistas o aumentodã
Capital Social, de ES 61.200.000,00 (sessenta e um milhbes e du
zentoa mil cruzeiros), ai já computada a reserva da correçãomo
netária do capital realizado no valor de ES 16.200400,00 (dezm
seis milheas e duzentos mil cruzeiros) e cuja capitalização se
rá proposta em Assembléia Geral Ordinária cumulativa com Extr2
ordinaria para In 61.500.000,00 (sessenta e um milhos e quinte7i
tos mil cruzeiros), mediante a incorporação de ES 300.000,00(tte
zentos mil cruzeiros) referente a Reserva Suplementar com ã
consequente alteraçãe do Art. 45 do Estatuto Social, para con-
signar o aumento, se o mesmo vier a ser aprovado pela Assem -
bleia, bem como para que dele seja excluido o valor nominal o
ra atribuido as açOes. Rio de Janeiro, 14 de março de 1980. Er
melino Matarazzo, Rony Castro de Oliveira Lyrio, Felice Marfe.
Foglietti, Giorgie Tagliavini, Roberto Cardoso de Souse,Patri-
ck Robert Meyer e Ivan Gonçalveo Passes". Feita a leitura, pe
diu o Presidente que a Assembléia se manifestasse sobre a Pro-
posta da Diretoria, verificando-se sua aprovação por unanimida
de. Declarou então o Presidente que, em consequencia da aprovo
ção da referida propostai o Art. 4-12 do Estatuto passará a vige
rar com a seguinte redaçao: "Art. 42. O capital social é de
.E1 61.500.000,00 (sessenta e um milhães e quinhentos mil cruzei
ros) dividido em 22.500.000 (vinte e dois milhães e quinhen -
tos mil) de açães ordinárias e 7.500.000 (sete milhoes e qui-
nhentos mil) de açães preferenciais, todas nominativas e sem
valor nominal. Paragrafo único. O capital da sociedade será a-
tualizado anualmente, nos termos do Art. 167, da Lei ne 6.404,
de 15.12.1976". Submetida a redação do Art. 4 2 à votação, foi
a Mesma aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar,
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário è lavratura da pre
sente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos
os presente. Ermelino Matarazzo - Presidente; Júlio Oscar La-
gUn - Secretário; SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARfTIMOS E ACT. DEN -
TES - Comdanhia de Seguros - Lucia Cardoso de Sousa -flinio /
Silva - Diretores; SUL AMÉRFA, Companhia Nacional de Seguros-
Lucio Cardoso de Sousa - Clinio Silva - Diretoras; Gerard do
Larragoiti; Samuel Monteiro dos Santos Júnior; Clfnio Silva; Os
waldo Mário Pego de Amorim Azevedo; FIAI DO BRASIL S/A.-Parti-
cipaçães Giorgio Tagliavini; pp. Societá Assicuratrice In-
dustriale - SAI-	 SPA - Felice 'Maria Foglietti; PARTICIPAÇtES
SAIPAR Ltda. - Fel-ice Maria Foglietti.

A presente á copia fiel da ata lavradas às fls. 170 a 171 do
Livro n2 1.

ESTATUTO DA COMPANHIA DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL -SAI
APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINKRIA, REALIZADA EM

27 DE MARÇO DE 1980

CAPITULO 

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração

.Art. 12. COMPANHIA DESEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL -S.A.I.,
anteriormente denominada Campina Grande Companhia de Seguros

. Gerais, é uma sociedade anônima com sede administrativa e foro
legal na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeirojka
eia:, autorizada a funcionar pelo Governo Federal, e que se ro-
go por estes estatutos e pelas disposiçães legais aplicáveis.
Parágrafo único. A sociedade, por deliberação da Diretoria, po
de criar, manter, encerrar e suprimir agencias, filiais, sucur.
sais e escritórios no pais e ou no exterior.
Art. 22 . O objeto da sociedade si a exploração de
mós elementares, em qualquer de suas modalidades
dando participar de outras sociedades, observada
pertinente.

Art. 32. A sociedade á copstituida com a duração

CAPITULO II 

Do Capital e das AçOes

Art. 42 . O capital social é de O 61.500.000,00 (sessenta e um
mil4es e quinhentos mil cruzeiros), dividido em 22.500.000(via
te e dois milhOes e auinhentos mil) de açoes ordinárias e ....
7.. 500.000 (sete milhoes e q uinhentos mil) de açoes preferenci-
ais, todae nominativas; e sem valor nominal.
Parágrafo único. O capital da sociedade será atualizado anual-
mente, nos terings do Art. 167, da Lei n2 6.404, de 15.12.1976.
Artà 52• A cada ação Ordinária corresponde um goto nas delibe-
raçães,assembléiais

Parágrafo único. As açãep preferenciais, que não tem direito a
voto, participam em igualdade de condiçoes .com as ordinárias,'
nas distribuiçães de dividendos, bonificaçOes ou vantagens de
qualquer natureza e asseguram aos seus titulares a.prioridade
no reembolso do Capital, nas hipóteses de liquidação da socie-
dade.

Art. 62. Fica facultada è sociedade a expedição de cautelaa,as
quais, satisfeitos os- requisitos legais, representam as açOes.
§ 12. As açães, mediante solicitação dos acionistas interessa-
doe são substituidas por titules multiplos, e estes, por 	 sua
vez, desdobrados novamente.

§ 25. Tanto as cautelas representativas das açãea como os titu
los definitivos cantem, alem das declaraçães exigidas em 1ei,,
as assinaturas de 2 (dois) Diretores.
Art. 72 • Os acionistas entre si e sempre na proporção das a-
çães de que são proprietários asseguram-se mutuamente direito
de preferencia para aquisição das açães dos que desejam se re-
tirar da sociedade; o exercício desse direito assim se proces-
sa:

§ 12. Na hipótese de que um acionista deseje alienar suas aies,
deve manisfestar essa intenaãu por escrito, à sociedade, indi
cando preço e demais condiçoes a que submete a venda. A sacie-.
dade imediatamente informa aos demais acionistas, por carta re

gistrada com Aviso de Recebimento (AR, da intenção do acionis
ta vendedor, inclusive preço e condiçoes, assinando-lhes pra-
zo de 30 (trinta) dias para que declarem, em resposta, se pre-
tendem exercer os direitos de preferencia de que são titulares.
§ 22. Se nos prazos de 30 (trinta) dias nenhum acionista exer-
cer o respectivo direito de preferencia, o acionista que tiver
oferecido as açães a venda pode, livremente e durante um pra-
zo adicional de 90 (noventa) dias, vende-las a terceiros, sem-
pre, porém, por preço e condiçães iguais ou superiores as ori-
ginariamente declaradas a sociedade. Na hipótese, entretanto
que apenas um ou alguns acionistas não exerçam o direito de pm

•ferencia, os demais que manifestarem a intenção de exerce-lo
tem 1 proporcionalmente, esse direito de preferencia estendido, 
as sobras, devendo, todavia, exercita-lo dentro de um prazo a-
diciona), de 30 (trinta) dias, contados do termino do primeiro
período de 30 (trinta) dias, referido no parágrafo 12-anterior.
§ 32. Se após o t6rmino do período de 90 ..(noventa) dias; refe-
rido no parágrafo,anterior, o acionista nao vender, no todo ou
em parte, suas açoes e deseje ainda vende-ias, deve reoferece-
las da mesma forma e de acordo com as disposiçoes deste arti-
go.

§ 42. Se um acionista, a qualquer tempo, inclusive nos prazos
estabelecidos neste artigo, receba oferta de terceiros para ad
quirir suas açães, está'obrigado, desejando , vende-las, a comi:
nicar aos outros acionistas essa oferta, indicando preços Eldon
diçOes de venda, de molde a que possam exercer os seus direi-
tos de preferencia nas mesmas condiçães da proposta, mesmo te
anteriormente não tenham manifestado interesse em adquiri-las.
§ 52. No caso de penhora, arresto ou sequestro de aços, _ por
iniciativa de terceiros não acionistas, se seu titular no as
libera no prazo de 10 (dez) dias, a contar da averbação do gra
vamo- nos livros da sociedade, entende-Se que as ofereceu à veã
da a qualquer acionista, devendo a sociedade avisar os demais
acionistas, pela forma prevista neste item, para que os mes-
mos possam exercer, querendo,. o seu direito de preferencia
aquisição dessas açães, resgatando-as pelo pagamento, do credi-
to que originou a penhora, o arresto ou o sequestro nesta hi-
pótese, a transferencia das açães resgatadas em nome do acio -
nista que as adquiriu, uma vez levantado o gravame, independe
da assinatura do transmitente.
§ 69. Excluem-se das disposiçães deste artigo as transferenci-
as efetuadasor acionistas, pessoas físicas, por mortis-causa,
em favor do conjuga, ascendente e descendente, os quais,porem,
uma vez titulares das noas, assumem todas as condiçoes e obri
gaçoes destes estatutos;

CAPITULO III 
Da Administração

Art. 8 2 . A sociedade é administrada por uma Diretoria, ciam man
dato de um ano, e composta de sete ou nove membros, acionistas
ou não, residentes no pais, respectivamente o Diretor Presiden
te, Diretor Vice-Presidente de Finanças, Diretor Comercial, Di
reter de Vendas, Diretor Gerente, Diretor Vice-Presidente de'
Produção, Diretor Executivo e mais dois Diretores.
§ 12. A Assembleia Geral Ordinária compOe a Diretoria elegen-
do por maioria de votos das nãos ordinarias o Diretor Presiden
te, o Diretor Vice-Presidente de Finanças, p Diretor Comercial,
o Diretor de Vendas e o Diretor Gerente, e por indieação majo-
ritaria dos acionistas titulares de açoes preferenciais, o Di
reter Vice-Presidente de Produção, o Diretor Executivo e ou-
tros dóis Diretores.
§ 22. OS Diretores caucionam sua gestão com 20 aças da socie-
dade próprias ou alheias, investem-se em seus cargos mediante
termo lavrado ho "Livro de Atas de Reuniães da Diretorian e con
sorvam-se em exercício, observadas as limitaçães legais,até ã
posse dos sucessores.
Art. 95 ... A Diretoria tem os mais amplos e gerais poderes e a-
tribuiçoes ab'essários a assegurar d funcionamento regular da
Sociedade, podendo validamfRte deliberar a prática de todos e
quaisquer atos de gestão e administração tendenies à realiza -
çao dos fins sociais, inclusive e especialmente: .
a) organizar os planoa gerais de desenvolvimento e decidir Sg
bre a orientaçao administrativa dos negócios;
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'b) apresentar à Assembláia Geral Ordinária o Balanço Geral, a
Conta da Lucros e Perdas e o Relatório de cada exercício, acom
panhados do respectivo parecer da Conselho Fiscal, quando ins-
talado;
c) convocar as Assembleias Gerais para os fins previstos (Inalei;
d) propor à Aesembláía Geral, alteraçOes destes estatutos;
e) distribuir entre seus membros as funçães executivas;
f) instalar, emqJolquer ponto do território nacional, sucur -
sais, filiais, agencias ou escritorios, bem como nomear repre-
sentantes ou correspondentes noexterior;
g) adquirir, alienar, onerar ou gravar bens sociais imóveis,
transigindo e renunciando direitos, prestando fianças;
h) adquirir e alienar bens móveis, cotas de aças, partes bane
ficiárias, debentures e outros títulos mobiliarias e emissao
de entidades publicas ou privadas;

observar . e fazer cumprir estes estatutos, as suas delibera-
çoes e. as das Assembleias Gerais.
§ 12. As-deliberaçães da Diretoria são tomadas por maioria com
exceção das referidas neste artigo nas letras "a", 'I b . ', een,,,do

.e "g", nesta Ultima salvo quaniCP aos gravames relativos ,as Re-
servas Técnicas, e quoexigem o voto afirmativo do no mínimo 5
(cinco) dos 7 (sete) ou 7 (sete) d'os 9 (nove) membros 8fll exer-
cicio. As reunioes se realizam na sede social e das quais são-
lavradas atas circunstanciadas em livro próprio, adotando-se
quanto à representação da sociedade nos ates que decorrem des-
sas deliberaçoas, as regras do Artigo 10 subsequente.
§ 2g . As reunióes da Diretoria são convocadas pelo Diretor Pre
sièlente, por dois Vice-Presidentes, ou por um Vice-Presidente--
e-uai Diretor em conjunto, por carta protocolada, telegrama ou
telex com antecedência de 10 (dez) dias e com 'a indicação da
Ordem do Dia.
§ 32• As reunióes da Diretoria são presididas pelo Diretor Pre
sidente, ou seu substituto, e somente se instalam com a presen
ça mínima de doia terços' de componentes em exercício que, no
entanto, podem expender os seus votop por via epistolar, tele-
gráfica ou por telex.
Art. 10. Ne tocante à representação da sociedade, observam-se
a8 seguintes deterdinaçoes:
a) a representação ativad passivalda sociedade, em juizo e pe-
rante repartiçoes públicas federais, estaduais, municipais e
autárquica!, bem como junto as sociedades, empresas ou firmas
das quais e ou venha ser acionista, sócia ou quotista, compete
indistintamente a dualquer um dos membros da Diretoria isolada
mente;
b) Ressalvado o- disposto na alínea- anterior, a sociedade á o-
brigatoriamente representada por dois membros da Diretoria,- em
conjunto, ou por procuradores nomeados na forma destes Estatu-
tos. Todos os atoe ou documentos que impliquem em responsabili
dado para a sociedade, ou exonerem terceiros de .obrigaçoes pa-
ra com ela contraldaS, bem como as instrumentos páblicos ou par
ticulares pelos quais ela comprometa ou sacramente a aquisiçao,
elienação ou onpração de bens que constituem o patrimonio so-
piai, ou ainda, todos os atos que impliquem em obriga-la oambia
riamente, sacando, emitindo, aceitando, avalizando ou endossan
do duplicatas, letras de cambio ou notas promissórias, a aber-
tura e movimentação docentes bancárias, com a correspondente
emissão de cheques e/ou ordens de pagamento, serão obrigatoria
mente assinados pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice -
Presidente de Finanças, ou pelo Diretor Comercial, ou pelo Di-
retor de Vendas, ou pelo Diretor. Gerente, conjuntamente com o
Diretor Vice-Presidente de Produção ou com o Diretor Executivo,
ou com -um dos outros dois Diretores;
c) os procuradores de sociedade serão constituidos por instru-
-Contos assinados conjuetamentb por dois Diretores, conforme a
distribuição da -alínea anterior ó os instrumentos de mandato,'

.exceto aqueles que conferirem poderes l'ad judicia", terão vi-
gencia expressamente consignada no respectivo instrumento.
Art. 11. O Diretor Presidente é substituido pelo Diretor Vice-
Presidente de Finanças, e este, bem como o Diretor Comercial,o
Diretor da -Vendas e o Diretor Gerente se substituem reciproca-
mente em caso de ausencia ou impedimentos temporários. Nas mes
mas hipóteses, substituem-se reciprecamente o Diretor Vice-Pre
sidente de Produção, o Diretor Executivo e os outros dois Di-
retores.
Parágrafo driico. Em caso de vaga, os demais Diretores, por de
liberação tomada em reunião especial e conjunta, escolhem um
substituto que desempenhará as funçães do Diretor substituido
Até a primeira Assembleia Geral que prove definitivamente a va
ga pelo tempo sue faltar para se completar o mandato, reepeitep
do na designaçao do interino o principio expresso no paragrafo
1 2  do Art. 80.
Art. 12. A remuneração mensal e global da Diretoria será fixa-
da pela Assembléia gut a eleger, cabendo aos Diretores distri-
buir entre Si a quantia que for estabelecida.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Consultivo

Art. 23. A sociedade tem um-Conselho Consultivo oomposto- de 5
(cinco) ou 7 (sete) membros, eleitos pela Assembléia Geral Or-
dinária com mandato de 1 (um) . ano e na qual são - declarados em
passados.

§ lQ Podem ser eleitos membros do Conselho Consultivo pessoas
físicas residente no Brasil ou no exterior e independente da
qualidade de acionista.
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§ 20 . A Assembléia Geral, por maioria de votos das açães ordi-
nárias elege 3 (três) ou 4 (quatro) Conselheiros. Consultivos ,
conforme for a sue compósiçho fixada em 5 (cinco) ou 7 (sete )
membros, elegendo, por indicação majoritária dos acionistas ti
tulares de açoes preferenciais, os 2 (dois) ou 3 (três) Canse=
lheiros Consultivos restantes.
§ 3 2 . As reuniSes do Conselho Consultivo são presididas pelo
respectivo Presidente e delas são lavradas atas circunstancia-
das em livro próprio.

Art. 14. O Conselho Consultivo reune-se por convocação do res-
pectivo Presidente ou por solicitação da Diretoria, competindo-
lhe pronunciar-se sobre os assuntos mencionados nas alíneas "a"
"b", "d" e "g" do artigo 80 destes estatutos e sobre os que
lhe forem submetdos pela Diretoria, a qual o assunto reverterá
para a decisão competente.
§ 12 . As convocaçães do Conselho Consultivo
a antecedencia minima de 10 -(dez) dias, por
telegrama ou telex e com a indicação, ainda
dom do-Dia.
§ 2g . Nas reuniães do Conselho Consultivo a validade das deli-
beraçães depende do voto afirmativo da", no mínimo 3 (três) dos
5 (cinco) ou 5 (cinco) dos 7 (sete) membros em exercicio, oom-
putados, no entanto os votos por via epistolar, telegráfica ou
telex.
Art. 15. OS membros do Conselho Consultivo recebem remuneração
votada pela Assembleia Geral que os eleger.

CAPÍTULO V

Das Assembléias Gerais

Art. 16. A Assembléia Geral dos Acionistas é Orgão soberano da ,
sociedade e tem os poderes e as atribuiçães que lhe são confe-
ridas por lei.
Art. 17. As Assembléias Gerais Ordinárias realizam-se dentro do
primeiro trimestre de cada ano e a elas compete examinar, dis
cutir e deliberar sobre o Relatório e Contas da Diretoria, Ba=
lanças e Pereceres do Conselho Fiscal, este, quando instalado.
Parágrafo único. As Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordi
nãrias são instaladas e preeididas pelo Diretor Presidente ou-
sou substituto, constituindo-se a mesa dirigente com mais um
acionista, que serve como Secretário.

CAPÍTULO VI 

DO Conselho fiscal

Art. 18. A sociedade tem um Conselho Fiscal composto de- tres
membros e igual numero de suplentes, Mas seu funcionamento não
é permanente.
Art. 19. O Conselho Fiscal só 6 inátalado pela Assembleia Ge-
ral a 2edido de acionistas que representem no mínimo um decimo
das açoes da sociedade.
Parágrafo único. A Assembléia Geral de. que trata este artigo e
lege os membros efetivos.e suplentes do Cdnsalho Fiscal, e -O
seu período de funcionamento termina na primeira Assembleia Ge
ral Ordinária após a sua instalaçao.
Art. 20. Os membros do Conselho Fiscal tem a competência fixa-
da pela lei e a sua remuneração e estabelecida pela Assembleia
Geral que os eleger, observados os limites mínimos da lei.

CAPÍTULO VII 

Do Exercício Social, Lucros e Dividendos

Art. 21. O exercício social compreende o período de l g da ja-
neiro a 31 de dezembro de cada ano.
Art. 22. Levantado o balanço, com a observância das prescrieów
legais, apurado o resultado do exercício, feitas as deduçóes e
a provisão para o pagamento do imposto sobre a renda, a Assem-
bleia Geral, por proposta da Diretoria-, poderá autorizar a com
pensação de eventuais prejuízos acumulados e o pagamento depar
ticipeçoes aos empregados e administradores, distribuindo o IS
cro liquido da seguinte forma:

I - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal
destinada a ggrentir a integridade do capital social,ate
que atínia 20A (vinte por cento) deste.II - o ,necesserio, quando for o caso, para Unstituição de re
servas para contingências, nos termos, do Art. 195, daLei
ng 6.404 $ de 15.12.1976;

III - o necessario para a eventual constituição de reserva de
lucros a realizar, nos termos do Art. 197, da Lei n26404
de 15.12.1976;

IV - o necessário para distribuição de dividendos aos acionis
tas, conforme decidir a Assembleia. Geral, mediante pro-
posta da Diretoria, observadas as disposiçoes legais 171.estatutárias;

V - o restante, se -houver, será levado à reserva suplementar
para futuro aumento de capital, para compensar despesas
de competência de exercícios anteriores, ou terá outra
destinação, tudo como deliberar a Assembleia Geral, por
proposta da Diretoria.

Art. 23, Ressalvadas as hipóteses legais,fica assegurado
acionistas	

'
um dividendo obrigatorio igual a 25% do lucro ll

aos
qui

do da sociedade ajustado nas termos do artigo 202 da Lei n2..
6.404, de 15.12.1976.
Art. 24. As participaçUs dos administradores dentro dos UAI.;
tes legais só podem ser pagas depois de distribuído o dividen-
da de que trata o artigo anterior.

e

eão emdereçadasccm
carta registrada
que suscinta,da Or
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Art.' 25. O dividendo é pago, salvo deliberação em contrário da
Assembleia Geral, no prazo de GO (sessenta) dias da data saque
é declarado, 9 em qualquer caso, dentro do axercicio social.

CAPÍTULO VIII 

Da Liquidação

Art. 26. A Sociedade entra em liquidação nos casos previstos em
lei, ou por deliberaçao da Assembleia Geral.

(No. 28.059 de 22-08-80 	 Cr$- 42.230,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

COMUNICADO DERUR N9133 

As

Instituiçées Financeiras do

Sistema Nacional de Crédito Rural

CREDITO RURAL - Desimpedimento - Comunicamos que fica excluído do rol dos

impedidos de operar em crédito rural o nome de TOSHiKATSU KAWANO (CPF

107.085.539-15), sécio cotista -da firma AGRO NOVA ESPERANÇA LTDA. "(CGC

79.353 -.769/001), de MaringE e Nova esperança (PR), constante de nossa CON

FIDENCIAL GECRI/GABIN, de 07.08.74.

Brasília (DF), 21 de agosto de 1980

DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

Gera l do Martins Teixeira

CHEFE

CARTA-CIRCULAR N9484 

Aos
Bancos de Investimento, Sociedades de Crédito,
Financiamento e Investimento e Sociedades de
Arrendamento Mercantil

Em decorrencia do disposto no regulamento do Im
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Opã
rações relativas a Títulos e Valores Mobiliários, de que trata
o capítulo 4-4, 'os- capítulos 18.-7, 18-8, 19-7 e 24-6 do Manual

- de Normas e Instruções (MNI) passam a Vigorar com as altera-
ções indicadas nas folhas anexas.

Brasília (DF),21 de agosto de 1980
DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS

Iran Siqueira Lima
CHEFE

BANCOS DE INVESTIMENTO - 18
NorMas. -Operacionais	 7
Operações Ativas - 2

39 - Item excluído.

BANCOS DE INVESTIMENTO - 18
~Tias Operacionais - 7
Créditos em Liquidação - 6

15 - Item excluído.

BANCOS . DE INVESTIMENTO - 18
Operações Ativas e Passivas 8
Repasses de Empréstimos Externos - 6

17 - Item excluído.

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - 19
Normas Operacionais - 7
Operações Ativas - 2

Itens alterados.:
;

14 - A Sociedade de crédito, financiamento e investimento deve ka-
-zer constar, destacadamente, em seus contratos de financiamen-
to:

a) a taxa efetiva Mensal;

.b) o valor total a ser pago pelo mutuário;

ç) o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, (*)
e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobi-
liákios.

17 - Para o cálculo da taxa efetiva não pode-ser Computado o (*)
valor do Imposto sobre Operações de Crédito, Cembio e Se- -
guro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores :Mo-
biliários..

34 - Sobre as operações de financiamento ao consumidor, a pra,-
zos superiores a 24 (vinte e quatro) meses, incidirão op
seguintes encargos:

a) correção monetária aos mesmos índices das Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional;

b) juros a taxas de mercado;

c) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e (*)
sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliá-
rios;

d) remuneração da instituição financeira.

42 - Item excluído.

Itens alterados:

45 - A infração ao disposto na alínea "a" do item 42 constitui (*)
crime e sujeitará os responsáveis pela transgressão ã pe-
na de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, aplicando-se,
no que couber, o Código- Penal e o Código de Processo Pe-
nal, nos termos do § 19 do art. 34 da Lei n9 4.595/64,

46 - Relação de parentes a considerar-se no caso de pessoa fl (*)
sica sujeita ao registro mencionado no item 43:

a) CONSANGUÍNEOS:

19 grau

Pais
Filhos (de qualquer leito)

29 grau 

Avôs (maternos e paternos)
Netos (de filhos legítimos ou naturais)
Irmãos (germanos ou unilaterais)

b) AFINS:

Consangüíneos do Cônjuge 

19 grau 

Sogros
Enteados

29 grau

Avós do Cônjuge
Netos do Cônjuge (Filhos de Enteados)
Cunhados (Irmãos do Cônjuge)

II - Cônjuges Consangüíneos 

19 grau 

Padrasto/Madrasta
Genro/Nora

29 grau 

Cônjuges (de outras núpcias) de Avós
Cônjuges de Netos
Cunhados (Cônjuges de Irmãos)

c) CIVIS:
Pais adotivos
Filhos adotivos

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO R INVESTIMENTO - 19
Normas Operacionais - 7
Créditos em Liquidação - 5

15 - Item excluído.

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL .- 24
Normas Operacionais - 6
Créditos em Liquidação - 7

16 - Item excluído.

CARTA-CIRCULAR N9 485 

Às
Instituições da Area do Mercado de Capitais

As demonstrações financeiras levantadas emjunho e
-dezembro de cada ano, bem como as respectivas notas explicativas da
administração e o parecer dos auditores independentes, devem ser pu
blicados.no Diário Oficial da União ou do Estado e em jornal de*
grande circulação, conforme o local em-que esteja sediada a insti-
tuição,

2.	 Para os efeitos do item . anterlor, deverão ser obser-
vados os seguintes prazos:

a) no máximo, até 60 (sessenta) dias apôs o encerramento do semes-
tre, para ás demonstraçées. levantadas em 30 de junho de cada
ano;

b) no máximo, até 120 (cento e vinte) dias do eridermamento do éemes
tre, para as demonstrações levantadas em dezembro de cada afio,
observado o disposto no parágrafo 39 do artigo 133 da. Lei
6.404,. de 15.12.76.
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-3. .As instituições habilitadas a operar a preços fixos,
na forma do regulamento anexo à Resolução n9 366, de 09.01.76, de-
vem continuar observando o prazo previsto no artigo 18 do citado re
gulamento.

4. As disposições de que trata este normativo aplicam-
se, também, às demonstraçoes relativas ao semestre encerrado em
30.06-.80, excetuando-se somente a obrigatoriedade da publicação do
parecer do auditor independente, para aquelas instituições que opta
ram pela revisão limitada das mencionadas demonstrações, na form -a-
estabelecida pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil,
conforme seu Comunicado, de 27.06.80.

Brasília (DF), 22 de agosto de 1980
DEPARTAMENTO po MERCADO DE CAPITAIS
Iran Siqueira Lima
CHEFE

DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS 

Processos aprovados na forma dos pareceres:

- Pelo Sr. Chefe do DEMEC, em 21-8.80:

71E1529/78 - HEMISUL - DISTRIBUIDOIRA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIAPIOS LTDA.. - Cancelamento da dependência de Belo Horizonte-
.(MG).

7183530/78 - IIEMISUL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTO? - Cancelamento da autorização para funcionar da sede e
das dependências de Belo Horizonte (MG), Porto Alegre (RS),São
Paulo (SP), Curitiba (PR) •e Salvador (BA).

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (RJ), em 20.8.80:

-7158494/80 - BOZANO; SIMONSEN S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS - Aumento de capital de Cr$64.000.000,00
para Cr$126.00.000,00; reforma de estatuto.. (AGOe AGE de 30-4.
80)..

7161419/80 - GRANDE RIO S/A - DIST1WUIDORA DE TITULOS E VALO
RES MOBILIÁRIOS - Reforma de estatuto. (AGO e AGE de 30.4.80)7

Processos aprovados na forma" dos pareceres:

- Pela Sr, Chefe do DEFOR (CE), em . 15.8.80:
5416756/80.- COMPANHIA. PROGRESSO DO MARANHÃO - CRÉDITO, FINAN
CLAMENTO É INVESTIMENTO - Aumento dè capital de Cr$ 	
25-400.000,00. para . Cr$19.564.000,00. (AGO/AGE de 25.4.80	 e
AGE...de 23.6.80).

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (RJ), em 19.8.80:

7162350/80 - LETRA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA. - Mudança de endereço da sede social; alteraçãU
contratual. (Instrumento de 21.7.80).

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (SP), em 18.8.80:

7643088/80 - ITAPUÃ - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIARIOS LTDA. - Aumento de capital de Cr$120.000,00 para
600.000,00; cancelamento da dependência de São José dos Cem
pos (SP); alteração contratual. (Instrumento de 17.7.80). 	 -

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (SP), em 19.8.80:

7643071/80 - MARCELLO FERRAZ S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALO
IRES - Aumento de capital de Cr$10.000.-000,00 para Cr$...7
60.000.000,001 reforma de estatuto. (AGE de 18.7.8e).

7637977/80 .... ESCRITUI0 CORANÇA S/A - CORRETORA DE CÂMBIO E
VALORES - Mudança de denominação para "ACEITE - CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A"; eforma de estatuto. (AGE
de 3,6.80).

7637911/80 - BEMLEASE S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Aumento
de capital de Cr$27.968.000,00 para Cr$35.000.000,00; reforma
de estatuto. (AGE de 30.4.80).

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (SP), em 20.08.80:
7643104/80 - CRUZEIRO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIARIOS S/A - Aumento de capital de Cr$1.673.682,00 par-a-
Cr$5.000.000,00; reforma de estatuto. (AGE de 17.7.80).

- Pelo Sr. Chefe da REMEC (PR), em 18.8.80:

5067491/80 - BATTISTELLA - SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES MO
BILIARIOS E CAMBIO LTDA. - Transferência da sede social 4-J
Florianópolis (SC) para Porto Alegre (RS); alteração dontra
tual. (Instrumento de 6.6,80).

- Pelo Sr. Coordenador do NUMEC (122), em 20.8.80:

7065159/80 - COMPER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIARIOS S/A - Aumento de capital de Cr$3.750.000,00 para Cr$'
5.625.000,00; reforma de estatuto. (AGE de 15-.4.80).
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Ministério da Agricultura

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Departamento de Recursos Fundiários

PORTARIA/DF/No. 242, DE 21 DE AGOSTO DE 1080.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INdRA, no exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atrav gs da Portaria n9 07, de

16 de janeiro de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 17 do mesmo

mas e ano;

CONSIDERANDO a faculdade grevista no art. 28, dá Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Di grio Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mas e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de dominio particular sobre a area deno

minada Loteamento Fazenda Santo Antonio, Gleba 8, 2.5 Etapa - Lotes 26 e 26-A,

situada no Município de Gurupi, Estado de Goiãs, conforme certidão negativa

fornecida pelo Cartario de Registro Geral de ImOveis, da Comarca de Gurupi

Estado de Goias, anexada as fls. 5 do Processo INSRA/PFG-N9 334/80;

CONSIDERANDO que sobre o referido imavel naó .hã contestação ou re

clamação administrativa promovida porterceiros quanto ao domínio e posse,con

soante certid ges negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União, De

legacia do Estado de Goiãs, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agraria de

Çoias, constantes as fls. 13/15, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDOm disposto nos itens 1,6 e 1.7 da Portaria n9 07/80 su

pranencionada;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, Como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da Uniio, a ãrea de 211,4770 ha (duzentos e onze hectares, quarenta e sete a-

res e setenta centiares), abrangida pelos-efeftos do Decreto-Lei n9 1.164, de

19 de-abril de 1971, com a- denominação de Loteamento Fazenda Santo Antonio
Gleba 8- 	 Etapa - Lotes 26 e 26-A, situada no Município de Gurupi, Estado

de Gois, na circunscrição judiciaria da Comarca de Gurupi, Estado de Goigs

e administrativamente jurisdicionada a Coordenadoria Regional do Centro Oeste
- (CR-04), com as seguintes características e confrontag ges: - " Partindo do

marco 01, cravado nas confrontagges dos lotes 18 e 23, de coordenadas geográ-

ficas longitude 49900'56"WGR e latitude 11939'11"5; dai segue limitando com o

lote 23 mo rumo de 849321 SW e distancia de 1.026,35m ata a marco 02; dai se
gue limitando com o lote 25 no rumo-de 34946'NE e distancia de 1.085,79m ata

o marco 03; dai segue limitando com o lote 27 nos seguintes rumos e distancia:

45948'NE - 395,73m, 15952'NE - 234,54m, 48928'NE - 360,10m, 38921'NE-1.190,01

metros, passando pelos marcos 2-A, 3-A, 4-A ata o marco 05, de Coordenadas

geográficas longitude 49900'26"WGR. e latitude 11937'51"S; dai segue limitando

com o lote 28 no rumo de 52944'SE e distancia de 431,56m ata o marco 06; dai

segue limitando com aloteamento Taipoca N9 14, nos seguintes rumos e distan

cias: 27907'SW - 184,50m, 37958'SE - 604,25m, 63917'SW - d32,74m, 25953'SE -

75,73m, 00904'SE - 277,45m, passando pelos marcos 06, 07, 08, 09, 10 ata o

Marco 11, cravado na margem esquerda do rio Gurupi; dai segue pelo mencionado

rio acima numa distancia de 880,00m, limitando com o lote 18 ata o marco 12

cravado em sua -Margem direita; dai segue pela mesma confrontação nos seguiu I

tes rumos e distancia: 49945'SW - 381,35m, 11910'SE - 520,24m, passando pelo

marco 13 ata encontrar o ponto inicial da descrição deste perímetro.

A arca contida nos limites acima descritos k de 211,4770 ha, toman
do-se como referancia mapa geral deste loteamento na escala de 1:20.000, cid
borado em 22.04.74 pelo RT, BERNARDINO DA ROCHA SANTIAGO, CREA 32/TD - 155LRE

GIÃO, bem cuMo folhas planimatricas na escala de 1:130.000, copiladas . pela

DSG, com base em fotografias aareas do AST-10/USAF, tomadas no penado de

1968 e.publicadas em 1977.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi, a adoção das medidas

subsequentes, com vistas 2 matricula da aludida área, em nome da União, junto

ao ' CartOrio do Registro ' de Imaveis da Comarca de Gurupi, Estado de Goiãs.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

.11:2101.111:1011bailKINZIMS.021Ponaleneffirmit

PORTARIA/DF/No. 243, DE 21 DE AGOSTO DE 1980.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

MAL DE COLONIZAC20 E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercicio da competanci2que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do drgão, atravas da Portaria n9 07, de

16 de janeiro de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 17 do ,mesno
"mas e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no art.. 28 da Lei n9 6.383, de 07

de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficial da União do dia 09 dós mas

mos mas e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a area dano

minada Loteamento FAZENDA SANTO ANTONIO GLEBA 8, Etapa 2 5 , Lotes 10, 10A, 11,

11A, 15, 15A, situada no Municipio de Gurupi, Estado de Goi gs, conforme certi

dão negativa fornecida pelo CartOrio de Registro de Imaveis, da Comarca de Gu

rupi, Estado de Goiás, anexada 2s fls. 5 do Processo INCRA/PFG/N9 336/80;
CONSIDERANDO que sobre o referido imavel não hã contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidges negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União,

Delegacia no Estado de Goigs'e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrãrio de

Coas, constantes às fls. 15/17, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO o disposto nos itens 1.6 e 1.7 da Portaria n9 07/80 su

pramencionada;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Com-

denador Geral da Coordenação Fundiãria Central,

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da União, a arca de 557,1637 ha (quinhentos e cinquenta e sete hectares, de'

zesseis ares c trinta e sete centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto-

Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de FAZENDA SANTO ANTO

MIO, GLEBA 8 , Etapa 25 , Lotes 10, 10A, 11, 11A,.15, 15A, situado no Munici

pio de Gurupi, Estado de Goias, na circunscriçãO judiciaria da Comarca de Gu

rupi, Estado de Coas, e administrativamente jurisdicionada ã Coordenadoria

Regional do Centro Oeste - CR-04, com. as seguintes características e confronta

çges: -"Partindo do marco 01 do lote 10, cravado nas confrontaç ges do loteamen

to Fazenda Santo Antonio, Gleba 08,. 45 Etapa, Folha B e Fazenda Jandira, de

coordenadas geogrgficas longitude 48959'27"WGR e latitude 11942'22"S; dai se

nue limitando com a Fazenda Jandira, nos seguintes rumos e distancias: 22910'
NW - 1.228,25m, 73904'SW - 114,20m, 36959SW - 657,67m, passando pelos marcos

02, 03 do lote 10 ata o marco 03 do lote 11; dai segue limitando com o lotea-

mento Fazenda Santo Antonio, Gleba 8, 4 5 Etapa, Folha A, nos seguintes rumos e

distancias: 36955'NW - 403,55m, 87958'SW - 318,86m, passando pela marco '04 do

lote 11 ata o marco 07 do lote 15, de coordenadas geograficas longitude 49900'

17"WGR e latitude 11941'18"S; dai segue limitando com o lote 16 nos seguintes

rumos e distancias: 05911'-NE - 1.145,19m, 52939'NW - 717,48m, passando pelo

marco 08 do lote 16 ata o marco 2-A do lote 15-A; daí segue limitando com o lo

te 17, no rumo de 34902'NE e distancia de 953,95m ate o marco 3-A do lote 15-

A; dal, segue limitando com o lote 13 nos seguintes rumos e distancias: -67906'

SE - 124,66m, 83938'SE - 46,24m, 84908'SE - 509,97m, passando pelos	 marcos

4-A, 5-A do lote 15-A ate o marco 09 do lote 15, de coordenadas geogrãficas

longitude 48959'53"WGR e latitude 11940'07"S; dar segue limitando com o lote

14-A nos seguintes rumos e distancias: 11924'SE - 459,37m, 03935'SE - 219,10m,

passando pelo marco lado lote 15 ata o marco 4-A do lote 14-A, cravado na mar

gem esquerda do carrego do Meio; dai segue pelo citado carrego acima numa dis

tancia de 350,00m, limitando com o lote 14 ata o marco 02 do lote 15, cravado'

em sua margem- direita; dai segue limitando com o late 14 nos seguintes rumos e

distancias: 05909'SW - 1.231,20m, 57948'SE - 89,70m, 72907'NE - 840,07m, . pas

mando pelos marcos- 03, 04 do lote 15 ata o morbo 7 do lote 11; dai segue limi-

tando com o lote 14-A nos seguintes rumas e distâncias: 72912'NE - 274,42m

11955SW - 1.070,33m, passando pelo marco 08-do lote 11 ata o marco 2-A do lo

te 11-A, cravado às margens de uma estrada vicinal; dal segue pela referida es

trada numa distancia de 450,00m, limitando com o lote 13 ata o marco 3-A do lo

te 11-A; dai segue limitando com o lote 12 no rumo de 13924'SE e distancia de

995,64m ata o marco 4-A do lote 11-A, de cOordenadasgeografices 	 longitude

48959'11"WGR e latitude 11940'52"S; dal segue limitando com o lote 09 nos 	 se

guintes rumos e distancias: 00926'SE - 14,52m, 02921'SW -.900,16m, 02934'SW -

252,34m, 67944'SE - 443,49m, 30903'SW - 23,14m, 78921"NE 256,23m, passando

pelos marcos 09, 01 do lote 1W07,08, 09 do lote 10 ata-o marco 4-A do lote
10-A; dal segue limitando com á lote 02 nos seguintesyMos e diseincias: 569

51'SE - 337,62m, 21950'SE - 163,88m, 31943'SW - 1.513,15m, lpáSsando pelos mar

com- 5-A; 6-À do lote 10-A ate o marco 03 do lote 02; dai segue limitando coir-o

10teamento Fazenda Santo Antonio, Gleba 8 - 45 Etapa, Folha . B, no ruma de 769-
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37'MW e distáncia.de 601,76m atg encontrar o ponto inicial da descrição deste

perlmetro".

A área contida nos limites acima descritos á de 557,1637 ha, toman

do-se como referáncia mapa geral deste loteamento na escala de 1:20.000, eIa

botado em 22.04.74 pelo RI. BERNARDINO DA ROCHA SANTIAGO, CREA 32/TD - 15 .P., RE

GIÃO, bem como folhas planimátricas copiladas pela prospec, na escala	 de

1:100.000, com base em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de 1953 	 a

1957 e publicadas em 1958.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi, a adoção das medidas

subsequentes, com vistas á matrícula da aludida área, em, nome da União, junto

ao-Cartório do Registro de Imóveis .da Comarca de Gurupi(G0).

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

Departamento de Proietos e Operações

PORTARIA ílo.135, de 21 de agosto de 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA

95ES-DP; no. uso das atribuições delegadas pelo'Senhor Presidente

através da Portaria N9 847 de 06 de setembro de 1979,

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis emitidos

pe.los setores competentes da CR-06, no Processo INCRA/CR-06/N9

1.053/79, referentes ao projeto de loteamento para fins de Expan

são Urbana, a ser implantado em um imóvel cadastrado sob o código

444 286 002 980/7, localizado no Município de São João Nepomuceno

no Estado de Minas Gerais;

CONSIdERANDO que foram cumpridas as exigências

contidas na legislação que dispõe sobre a matéria - Decreto N9

59.428/66 e Instrução N9 17-e/77;

CONSIDERANDO o parecer do Chefe da Divisão de

Colonização Particular-DPC, emitido através do Relatório INCRA/

DPC/N9 133 de 18 de agosto de 1980,

RESOLV E:

I Aprovar o projeto -de loteamento denominado

"BAIRRO SANTA RITA;', com 35 lotes para fins de Expansão Urbana,

a ser executado no imóvel denominado "Sitio São Geraldo" cora área

de 22,7381 hectares, cadastrado sob o código 444 286 003 980/7,

localizedo no Município de São João Nepomuceno, Estado de Minas

Gerais, de propriedade de SILVIO CHAVES nos- termos das Escrituras
Públicas de Compra e Venda datadtas de 24 de novembro de 1972 e 08

de julho de 1980, registradas sob a Transcrição N9 16 ..000, Livro

3-L, fls. 35/36 datada de 13 de dezembro de 1972 e Matrícula

R-3=2.-879, Livro 2AB, fls. 192V 1 Registro Geral, datada de 08 de

julho de .1980 'no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

São João Nepomuceno, no Estado de Minas Gerais, que abrangerá a

;área de 3,4381 hectares, observando-se um remanescentede 19,3000

hectares, com- as seguintes ressalvas:

a).A execução do projeto obedecerá ao dispos

to na Lei N9 4.771/65 - Código Florestal;

b)- O projeto, para poder ser executado, terá

que ser inscrito no Registro

na forma e para os efeitos

N9 ,5.8, de 10 de dezembro de 1937, Lei N9

6.766, de 19 de dezembro de 1979 e legisla

ção complementar;

-Redomendar ao Departamento de Cadastro e

Tributação que proceda- a regularização cadastral do imóvel, ten

do em vista o projeto ora aprovado.

Cláudio José Ribeiro

Diretor do DP

PORTARIA No. 136, de 21 de agosto de 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA

OBS-DP, no, uso da delegação de cómpetência que lhe foi conferida

pela Portaria N9 847 de 06 de setembro de 1979,

CONSIDERANDO pareceres favoráveis emitidos

pelos setores competentes da CR-06, no Processo INCRA/CR-06/N9

1.395/77, referentes ao Projeto de . loteamento para fins de Núcleo

Urbano, a ser implantado em um imóvel cadastrado sob o código 419

052 009 385/9, localizado no Município de Governador Valadares no

Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências

contidas na legislação que dispõe sobre a matéria - Decreto 249

59.428/66 e Instrução N9 17-a/77;

CONSIDERANDO o parecer do Chefe da Divisão de

Colonização Particular-DPC, emitido através do Relatório INCRA/

DPC/N9 131 de 13 de agosto de 1980,

RESOLV E:

I - Aprovar o projeto de Loteamento denominado

"MAMAM", com 136 lotes, para fins de Núcleo Urbano, a ser execu

tado no imóvel denominado "Ibituruna", com área-de 87,7403 hecta

res, cadastrado sob o código 419 052 009 385/9, localizado no Mu

nicipio de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, de pro

priedade de ALTURA-ALIANÇA TURÍSTICA S/A, nos termos dos Títulos

de Venda de Terras Devolutas Expedidos pelo Estado de Minas Ge

raia, datados de 09 de maio de 1969, registrados sob a Matricula"

AV-1-664, Livro 02, Registro Geral, datada de 21 de junho de 1976

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Governador Vala

dares, no Estado de Eines Gerais, que abrangerá a área de 17,2626

hectares, observando-se um remanescente de 70,4777 hectares, com

as seguintes ressalvas:

a) A execução do projeto obedecerá ao disposto

na Lei N9 4.771/65 - Código Florestal;::

b) O projeto, para poder Ser executado, terá

que ser inscrito no Registro de Imóveis, na

forma e para os efeitos do Decreto-Lei N9

58, de 10 de dezembro de 1937, DeiN9 6.766,

de 19 de dezembro de 1979 e legislação com

plementar;

II - Recómendar ao Departamento de Cadastro e

Tributação que proceda a regularização cadastral do imóvel, tendb

em vista o projeto ora aprovado.

Cláudio José Ribeiro

_Diretor do DP

PORTARIA N0.137, de 21 de agosto de 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA

OES-DP, no uso das atribuições delegadas pelo Senhor Presidente

através da Portaria N9 847 de 06 de setembro de 1979,

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis emitidos

pelos Setores competentes da CR-03, no Processo 	 INCRA/CR-037N9

2.331/78, referentes ao projeto de loteamento para fins de Expan

são UrINna, a ser implantado em um imóvel cadastrado sob o código

227 188 001 406/5, localizado no Município de Toritama no Estado

de Pernambuco;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências

contidas na legislação que dispõe sobre a matéria - Decreto N9

59.428/66 e Instrução N9 17-a/77;

CONSIDERANDO o parecèr do Chefe da Divisão

Colonização Particular-DPC, emitido através do Relatório INCRA/

DPÇ/N9 132 de 13 de agosto de 1980,

RESOLVE:

I - Aprovar -o projeto de loteamento denominado

"NOVA TORITAMA", com 571 lotes, para fins de Expansão Urbana. a

Ser executado no imóvel denominado "Fazenda Pau Santo" com área

do

de Imóveis,

Eetreto-Lei
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a) A execução do projeto obedecerá ao dispos

to na Lei N9 4.771/65 - Código Florestal;

b) O projeto, para poder ser executado, terá

que ser inscrito no Registro de Imóveis,

na forma e para os efeitos do Decreto-Lei

N9 58, de 10 de dezembro de 1937, Lei N9

6.766, de 19 de dezembro de 1979 e legis

lação complementar;

II -Recomendar ao Departamento de Cadastro e

Tributação que proceda a regularização cadastral do imóvel, ten

' do em vista o projeto ora apróvado.

Cláudio José Ribeiro

giretor do DP

PORTARIA N0.1254, de 21 de agosto de 1980

O DIRETOR D9 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OPERA

OES-DP, no uso das atribuiçJes delegadas pelo Senhor Presidente

através da Portaria n9- 847 de 06 de setembro de 1979,

.CVNSIDERANDO os pareceres favoráveis emitidos

pelos setores competentes da CR-08, no Processo INCRA/CR-08/ N9

398/79, referentes ao projeto de Zoteamento para fins de Expan

saP Urbana, a ser implantado em um im5vel cadastrado sob o c5di

go 630 055 027 24 -3 ,„ localizado no Município de Piracicaba no Es

tadó de SJo Paulo;
. CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigén

cias contidas Acz legislaçJo que dispUe sobre a matéria- Decreto.

N9 59.428/66 e InstruçEo 89 17-a/77;

CONSIDERANDO o parecer do- Chefe da Diviso de

ColonizaçJo Particular-DPC, emitido através do Relat5rio INCRA/

DPC/N9 134 de 19 de agosto de 1980,

RESOLVE:

- Aprovar o projeto de loteamento denomina

.do "CONVÍVIO BONNE VIE",.com 97 lotes, para fins de ExpansJo Ur

bana, a- ser executado no im5vel denominado "Fazenda Santo Anta

nio" com área de 29,95_63 hectares, cadastrado sob o c5digo 630

055 027 243, localizado no Município de Piracicaba, Estado de Sc5

Paulo, de propriedade de CONVÊN - CONSTRUOES E VENDAS LTDA. nos

termos da Escritura Definitiva de Venda e Compra datada de 20 de

abril de 1978, registrada sob a Matricula R-4-5.095, Livro 02,

Registro Geral, datada de 26 de abril de 1978 no 29 Cart5rio de

Registro de IM5veis da Comarca de Piracicaba, no Estado de SJo

Paulo, que abrangerá a área de 29,9563 hectares, nEo 	 observan

do-se remanescente, com as seguintes ressalvas:

a) A execueJo do projeto obedecerá ao dispas

to na Lei n9 4.771/65 - C5digo Florestal;

b) 0. projeto, para poder ser executado, terá

que ser inscrito no Registro de Im5veis,na

forma e para os efeitos do Decreto-Lei N.9

58, de 10 de dezembro de . 7.93?, Lei 89

0.766, de t9 de dezembro- de 1979 e legisla

çáo complementar;

II - Recomendar ao Departamento de Cadastro e

Tributaçáo que proceda .a regRlarizagEo, cadastral do im5vel, ten

do em vista o projeto ora aprovado.

'Cláudio José Ribeiro

Diretor do Dp

"—CD, 7211.20140771.S.C,P,

de 57,5766 hectares, cadastrado sob o código 	 227 188 001 406/5,

localizado no Município de Toritama, Estado de Pernambuco, de pro

priedade de ANTONIO DOS SANTOS BARROS nos termos das scrituras

Públicas de Compra e Venda datadas de 19 de janeiro de 1972 e

23 de janeiro de 1975, registradas sob a Matricula N9 87, Livro

N9 02, Registro Geral, datada de 02 de agosto de 1978 no CartO

rio de Registro de Imóveis da ComarCa de Toritama, no Estado de

Pernambuco, que abrangerá a área de 12,7267 hectares, observan

do-se um remanescente de 44,8499 hectares, com as seguintes res

salvas:

CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICACÃO
DO CANCRO CITRICO

Portaria n9 01/SDSV/CANECC, de 25de agosto de 1980

O COORDENADOR GERAL DA CAMPANHA NACIONAL DE-ERRADICA

ÇÃO DO CANCRO CITRICO - CANECC, no uso das atribuições contidas no

artigo 69 e § 19 das Normas Gerais de Funcionamento da CANECC,apro

vades pela Portaria Ministerial n9 47, de 01 de fevereiro de 1980,

RESOLVE:

Art. 19 - Criar a Comissão Executiva Estadual da Cam-
panha Nacional de Erradicação do Cancro Cl

trico CANECC, no Estado de Mato Grosso, com sedeem Cuiabá-MT.

Art.. 29 - Ficam designados os engenheiros Agrônomos"

OCTAVIO CORRÊA DA COSTA, como titular e JO

LIO FUJITA, como suplente, ambos do Serviço de Defesa Sanitária Ve

getal da Delegacia Federal de Agricultura do Estado de Mato Grosso

CLEOMAR JOSÉ DA COSTA, como titular e JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA,como

suplente, ambos da Secretaria de Agricultura do Estado de Mato Gro

so; e o Senhor WILSON FURTADO DE MENDONÇA, corto Representante da.

Federação da Agricultura do Estado de Mato Grosso - FAMATO,'pa

ra, sob a presidõncia do primeiro, constituirem a Comissão Exe

outiva Estadual da Campanha Nacional de Erradicação do Cancro

Cítrico - CANECC, criada pelo artigo 19 desta Portaria.

Art. 39 - Designar ,o representante da Secretaria

de Agricultura como Executor da Comia-

são Executiva Estadual.

Art. 49 - Esta portaria- entra em vigor na data

sua publicação, ficando revogada a Por

taria n9 01 de 01 de setembro de 1976.

CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA. SANTOS

Coordenador Geral

CANECC

Portaria n9 02/SDSV/ÇANECC, de25de agosto de 1980

O COORDENADOR GERAL DA CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICA

ÇÃO DO CANCRO CITRICO - CANECC, no uso -das atribuições contidas no,

artigo 69 e § 19 das Normas Gerais de Funcionamento da CANECC,apro

vades pela Portaria Ministerial n9 47, de 01 de fevereiro de 1980,

RESOLVE:

Art. 19 - Criar a Comissão Executiva Estadual da Cem

panha Nacional de Erradicação do- Cancro C/

trico - CANECC, no Estado de Mato Grosso do Sul, com sede em Campo

Grande-MS.

Art. 29 - Ficam- designados os engenheiros agrônomos-

CELSO LUIZ ANTONIALLI, como titular -e JOSÉ

ANTONIO ROLDÃO, como suplente,anbos do Serviço de Defesa Sanitária

Vegetal da Delegacia Federal de Agricultura do Estado de MataGros

go do Sul; GERSON NEIVERTH, como titular e CARLOS CEZAR CAMPANHA,

como suplente, ambos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do

Estado de Mato Grosso do Sul; e ANTONIO DE JESUS BICHOFE, como Re

presentante da Federação de Agricultura - FAMASUL, do Estado da Ma

to Grosso do Sul e LAUCIDIO' PEREIRA DA CUNHA, como suplente, para,

sob a presidencia do primeiro, constituirem . a Comissão EXecUtiVa

Estadual da Campanha Nacional de Erradicação do -Cancro Cítrico -

CANECC, criada pelo artigo 19 desta Portaria.

' Art. 39 - Designar o representante da Secretaria. de

Desenvolvimento Econômico como Executor da.

Comissão Executiva Estadual.

Art. 49 - Esta portaria entra em-vigor na data de

sua publicação.

CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA SANTOS

Coordenador Geral

CANECC

Portaria n9 93/SDSWCANECC, de 25,de agosto de 1980

O COORDENADOR GERAL DA CAMPANHA NACIONAL DE ERRADICA

ÇÃO DO CANCRO CITRICO - CANECC, no uso das atribuições contidas no
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artigo 69 e § 19 dasNormas Gerais de Funcionamento da CANECC, apro
vedas pela Portaria Ministerial n9 47, de 01 de fevereiro de 1980,

RESOLVE:
Art. 19 - Criar a Comissão Executiva Estadual da Caia

penha Nacional de Erradicação do Cancro Cl
trico - CANECC, no Estado de São Paulo, com sede em Campinas-SP.

Art. 29 - Ficará designados os engenheiros agrônomos-
JOSÉ ERNESTO GALBIATTI, como titular eJOS2

TADEU DE FARIA/ como suplente,ambos do Serviço de Defesa Sanitária
Vegetal da Delegacia Federal de Agricultura do Estado de São Paulo;
ARIOVALDO GREVE, como titular e CARLOS EDMUR PESSENDA, como suplen
te, ambos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado
de São Paulo; J0S2 ROBERTO GULLO, Representante -dasCitricultores e
FRANCISCO T. CABRAL DE VASCONCELLOS, como suplente, para sob a pre
Sidência do primeiro, constituirem a Comissão Executiva Estadual
da Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cltrico-CANECC, cria
da pelo artigo 19 desta Portaria.

Art. 39 - Designar o representante da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento como Executor

da Comissão Executiva Estadual.

Art. i? Esta portaria entra em vigor na datade sua
, publicação, ficando revogada a Portaria

n9 03, de 01 de setembro de 1976.

CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA SANTOS

Coordenador Geral

CANECC

Poitaria 'n9 . 04/SDSV/CANECC, de 25 de agosto de 1980

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No. 771, DE 21 DE AGOSTO 'DE 1980.

Concede reconhecimento ao curso de Ciências,
da Faculdade de Educação da Universidade Fe
deral de Pelotas, no Rio Grande do Sul.

C.) Ministro de Estado DA EDUCA

CÃO E CULTURA, usando da competência que lhe foi delegada pelo
Decreto nO 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o
Parecer do Conselho Federal de Educação n9, 630/80,conforme cons
ta do Processo n9 2181 /79-CFE e 228.690/80 do Ministério da Edu
cação e Cultura,

RESOLVE:

Art. 19 - 2 concedido reconhecimento ao cur
so de Ciências, licenciatura de 19 grau, realizado, eM regime
parcelado e em convênio com o PREMEN/CECIRS/DEF/MEC, pela Facul
dada de Educação da Universidade Federal de Pelotas, com sede na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, curso esse encer
rado em 1977, com 51 concluintes.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na
data de Sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Eduardo Portella

Processo NEC n9 213.725/80
Processo CFE n9 2.354-6/72
Parecer CFE n9	 517/80

O COORDENADOR GERAL DA CAMPANHA NACIONAL DE ERRADI
'CAÇXO DO CANCRO dITRICO - CANECC, no uso das atribuições conti
das no artigo 69 e § 19 das Normas Gerais de Funcionamento da
CANECC, aprovadas pela . Portaria Ministerial n9 47, de 01 de fe
'vereiro de 1980,

RESOLVE:

Art. 19 - Criar e Comissão Executiva Estadual da
Campanha ,Nacional de Erradicação do Cari

cro Cítrico, mo Estado do Paraná com sede em Curitiba - PR.

Art. 29 - Ficam designados os engenheiros Agróno
mos - =IDES DOS SANTOS,como titular e

NELSON JORGE COCHINSKI HASSELMANN,como suplente, ambos do Servi
ço de Defesa Sanitária Vegetal da Delegacia Federal de Agricul
t.ure. dó Estado do Paraná; ISAC BARIL, como titular e OSVALDO DE
CASTRO OLHSON, mimo suplente, ambos- da Secretaria de Agricultu

ra da Estado do Paraná,e ALMIR RUBENS MENDES GOMES, Representan
te da Federação da Agricultura -.FAEP do Estado do Paraná e
FRANCISCO BRAZ BERTAGNOLI JONIOR, como suplente,para, sob a pra
sidencia do primeiro, constituirem a Comissão Executiva Estadual
_da Campanha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico - CANECC

' criada pelo artigo 19 desta Portaria.

Art. 39 - Designar o representante da Secretaria
de Agricultura como Executor da Corais

mao Executiva Estadual.

Art. 49 - Esta portaria entra em vigor na data de
Sua publicação, ficando revogado a Por

teria n9 02 de 01 de setembro de 1976,

-CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA SANTOS

Coórdenador Geral

CANECC

ac,	 -	 - —

Nos termos e para os efeitos do artigo
14 do Decreto-lei n9 464, de 11 de fe
vereiro de 1969, -HOMOLOGO o Parecer n9
517/80 do Conselho Federal de 	 Educa
ção, decidindo sobre a situação 	 de
cursos da Faculdade de Ciências e Le
tras Dom Bosco, de Santa Rosa, 	 Rio
Grande do Sul.
Brasília, em 21 de agostode 1980.

Eduardo Portella

Processo NEC n9 228.891/80
Processo CFE n9 593/79'
Parecer CFE n9 634/80
Nos termos e para os efeitos do artigo 14
do Decreto-lei n9 464, de 11 de fevereiro
de 1969, HOMOLOGO o Parecer n9 634/80 "do
Conselho Federal de Educação, favorável
ao Recredenciamento, pelo prazo de 5 -(cin
co) anos, do curso de pós-graduação em
Nutrição e Saúde Pública a nível de mas
trado, ministrado pela Universidade Fede
ml de Pernambuco, com sede na cidade -de
Recife, Estado de Pernambuco.
Brasília, em 21 de agosto de 1980.

Eduardo Portella

Processo NEC n9 228.325/80
Processo CFE n9 3125/77
Parecer CFE n9 821/80

Nos termos e para- os efeitos do artigo 14
do Decreto-lei n9 464, de 11 de fevereiro
de 1969, HOMOLOGO y Parecer n9 821/80 da
Conselho Federal de Educação, favoráVel
ao Credenciadento, pelo praZo de 5(cinco)
anos,, do curso de pós-graduação em Enfer

nTrJ41132:4£25.T.M.Z.0.47 n44,30:42nritr.er6
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Origínal .Decalcado

magem, com áreas de concentração em Funda

mentos de Enfermagem, em Enfermagem Obste

tricia e Neo-Natal, em Enfermagem Pedia

trica, em Enfermagem Psiquiátrica e em

Administração de Serviços de Enfermagem

a nivel de mestrado, ministrado pela Esco

la de Enfermagem da Universidade de São

Paulo, com sede na cidade de São Paulo,Es

tado de São Paulo.

Brasília, em 21 de agosto de 1980

Eduardo PortelIa

Processo NEC n9 222-.462/80

Processo CFE 4399/77

Parecer CFE n9 491/80

Nos termos e para os efeitos do artigo 14

do Decréto-lei n9 464, de 11 de fevereiro

de 1969, HOMOLOGO o Parecer 491/80 -do Con

selho Federal de Educação, favorável à au

torização de funcionamento do curso de Le

tras, habilitação em Portugues-Ingles,

cenciatura plena, da Faculdade de Piloso

fia da Cidade de Goiás, mantida pela Fun

dação Faculdade de Filosofia da cidade de

Goiás, em Goiás, com 50 (cinquenta) vagas

totais anuais.

Brasília, em 21 de agosto de 1980.

Eduardo Portella

Processo MEC n9 229.008/80

Processo CFE n9 ,482/78

Parecer CEE n9 662/80

Nos termos e para os efeitos do artigo 14

do Decreto-lei n9 464, de 11 de fevereiro

de 1969, HOMOLOGO o Parecer n9 662/80 do

Conselho Federal de Educação, favorável

ao Credenciamento, pelo prazo de 5(cinco)

anos, do curso de pós-graduação em Medi

cina Veterinária, com áreas de concentra

ção em Doenças Parasitárias, em Clinica

Médica e em Clinica da Reprodução, a ni

vel de mestrado, ministrado pela Universi

dada Federal do Rio Grande do Sul, com se

de na cidade de Porto Alegre, Estado do

Rio Grande do Sul.
Brasília, em 21 de agosto de 1980.

, Eduardo Portella

CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS

ATA DA DÉCIMA-TERCEIRA SESSÃO ORDWIRIA DO CONSELHO NACIONAL DE DESPORIDS REA-
LIZADA AS DEZESSEIS HORAS E VÁNTE MINUTOS JX) DIA VINTE E QUATRD DE JULHO DE MIL
NovECENTDS E OITEMA, (24.07.1980).

Aos vinte e qUatro dias do más de julho de mil novecentos e oiten

ta, às dezesseis horas e vinte minutos, no Plenário do Conselho Na

cional de Desportos, à Rua da Imprensa, número dezesseis, decimo-

-primeiro andar do Palácio da Cultura, no Rio de Janeiro, reali -

zou-se a décima-terceira sessão ordinária deste Conselho, com

presença dos Conselheiros CESAR MONTAGNA DE SOUZA (Presidente)

autorização para participação em A) COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS: -

1) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASKETBALL - PROC.-CND 223I/80 -"Pa-
ra que o CENTRO RECREATIVO ESPORTIVO UNIÃO DOS AMIGOS DO BAIRRO

PROSPERIDADE/SP participe de um torneio em Mendonzà-Argentina, de

18 a 20 do corrente. 2) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS TERRES

TRES - PROC.CND 2199/80 - para que a FEDERAÇÃO PAULISTA DE BASE- -

BALL E SOFT-BALL realize competições amistosas de beisebol com a se

leção infantil japonesa, de 24.07.80 a 06.08.80, em São Paulo e em

Londrina-PR. 3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - a) PROC. CND

2099180 - para jogo amistoso com a seleção do Uruguai, no dia 27 de

agosto- vindouro; b) PROC.-CND 2088/80 - para que o AMÉRICA FOOTBALL

CLUB/RJ realize partida amistosa contra a Seleção Nacional do Datar

em 28.06.80 no Rio de Janeiro; c) PROC.CND 2132/80 - para que o CRU

ZEIRO ESPORTE CLUBE/MG realize excursão a países da América do Nor-

te, America do Sul e Europa, de ' 07 do corrente a 28 de agosto vin -

douro; d) PROC.CND 2156/80 - para partida amistosa entre o VOLTA RE

DONDA FUTEBOL CLUBE/RJ e a Seleção Nacional do Datar, no dia 02 do

corrente, em Volta Redonda/RJ; e) PROC.CND 2157/80 - para partida a

mistosa entre o SANTOS FUTEBOL CLUBE/SP (Juniores) e o Tus Ergenzin

gen 21e. V., da Alemanha, no dia 30 do corrente, em Santos/SP; f)

PROC.CND 2197/80 - pare partida amistosa entre a-ASSOCIAÇÃO DESPOR-

TIVA NITEROI/RJ e a Seleção Nacional do Qatar, no dia 09 do corren-

te, em Niterói/RJ; g) PROC.CND 2198/80 - para que o ATLÉTICO RIO NE

GRO CLUBE/RO participe de torneio em Callo-Bolívia, na Venezuela,de

17 a 20 do corrente; h) PROC:CND 2233/80 - para que o CLUBE ATLÉTI-
CO MINEIRO/MG realize partidas na Europa de 15.07.80 a 28.08-.80; i)

PROC.CND 2252/80 - para partida amistosa entre o MADUREIRA. ESPORTE

CLUBE/RJ e a Seleção Nacional do Qatar, no , dia 12 do corrente, no

Rio de Janeiro. 4) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO - PROC.CND nú

mero 1809/80 - para realização do VII Torneio Internacional de Pólo

do Rio de Janeiro, na segunda quinzena de agosto do ano em curso.5)

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GOLF - a) PROC.CND 2247/80 - para parti-

cipação no III Campeonato Sul Americano de Golf Senior, em' Bogotá-

Colômbia, de 12 a 15 de agosto vindouro; b) PROC,CND 2248/80 - para

participação no World Senior Golf International Team Matches and

World Senior Golf Championships, em Colorado-USA, de 22 a 29 de a -

gosto vindouro; c) PROC.CND 2114/80 - para que o PETROPOLIS COUNTRY

CLUB/RJ realize em Petrõpolis/RJ, de 10 a 13 do corrente, o Campeo-

nato Aberto de PetrOpolis, nàs modalidades "PRO-AM". 6) CONFEDERA -

ÇÃO BRASILEIRA DE VELA E- MOTOR - PROC.CND 2119/80 - para participa

ção no Campeonato Mundial da Classe Laser, em Kingston - Canadá,de

24.07.80 a 09.08.80. 7) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE- VOLLEY-BALL- a)

PROC.CND 2191/80 - para que a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SHARP/AM partici

pe da "Copa 25 anos" em Bucaramanga-Colômbie, de 07 a 15 de agosto

vindouro; b) PROC.CND 2015/80 - para o CLUB ATHLÉTICO PAULISTANO/W

promover em setembro do ano em curso, uma série de jogos amistosos
da equipe da Nippon Eleetric CO. do Japão. Ey PARA REALIZAÇÃO DE 

PARTIDAS DE FUTEBOL NO HORÁRIO VESPERTINO EM DIAS OTEIS: - 1) FEDE

RAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL - a) PROC.CND 2234/80- para jogos dos

Campeonatos da Primeira-Divisão de Futebol Profissional e de Junio

res, nos dias 16 e 30 do corrente.; b) PROC.CND 2039/80 - para par-

tida entre o C.A.JUVENTUS e o SÃO PAULO E.C., no dia 26 do corren-

te. A seguir o Plenário passou ao exame dos processos constantes

da pauta da presente sesáão, anteriormente distribuídos aos Senho-

res Conselheiros. Inicialmente foi apreciado o PROC.CND 1956/80,re

ferente ao recurso da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA NITEROI/R3 contra deci

são da Diretoria da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, exarada no

PROC. 79180 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA da FEDERAÇÃO DE FUTE

BOL Dó ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Foi Relator o Conselheiro ' ENNA -
NUEL SODRÉ VIVEIROS DE CASTRO. Presente ao Plenário, o desportista

RICARDO HADDAD, Presidente da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA NITEROI/RJ que

fez uso 'da palavra para sustentação das razões da recorrente, após

manifestar a sue satisfação e alegria em rever o Conselheiro VIC-

TOR DE MAGALHÃES CARDOSO RANGEL JÚNIOR, elogiando a , sua atuação ao
tempo em que era o Juiz de Direito da 8a. Vara Federal. Após a lei

tura do Relatório, da palavra do representante da recorrente e da

discussão da matéria, o Senfitr Conselheiro-Relator declarou ado -

ter e endossar o Parecer CT/CND 226/80 que, em Mia Fonclusão, é pe
lo não conhecimento do recurso ou representação. O 1/Oto do Conse -

lheiro-Relator foi aprovado por unanimidade. O PROC.CND 1294/80 em;

a

CLÁUDIO ALBERTO LEÃO DE MEDEIROS, SALLI SZAJNFERBER, EMMANUEL SO-

DRÉ VIVEIROS DE CASTRO, ANTONIO CELESTINO SILVEIRA BROCCHI, VIC -

TOR DE MAGALHÃES CARDOSO RANGEL JÚNIOR -a HENRI COURI AIDAR, con -

forme constado livro de presenças. Justificadas as ausências dos

Conselheirós:NELSON MALLEMONT REBELLO FILHO (Vice-Presidente) e

Pf ."...CDES DE SOUZA CAVALCANTI. O Senhor Presidente deu inicio aos
trabalhos da presente sessão, após discussão e aprovação da ATA

da s---:ão realizada em onze do corrente, pela

ORDEM DQ DIA: - O Plenário homologou os despachos do Senhor Presi

, dente nos processos a seguir indicados, referentes o pedidps de



portos esclarecendo a matéria em pauta. Examinando o PROC.CND mime

ro 1545/80 em que a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL encaminha ao

CND pedido de autorização para o AMERICANO FUTEBOL CLUBE, de Euge-

népolis/MG disputar o Campeonato Regional Norte-Fluminense de Fute

bol Amador, promovido pela Liga Itaperunense de Desportos, o Plena

rio, acompanhando o voto do Conselheiro-Relator HENRI COURI AIDAR,

decidiu, por unanimidade, negar o atendimento ao referido pedido.0

-Conselheiro HENRI COURI AIDAR foi o Relator do PROC.CND 7257/79 em

que a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL encaminha ao CND consulta

formulada pelo SANTOS FUTEBOL CLUBE/SP sobre a possibilidade de u-

sar camisas oficiais contendo, inserido às costas, o nome do atle-

ta. O Plenário do CND, por unanimidade, julgou-se competente para

apreciar a matéria e acompanhou ' o voto do Conselheiro-Relator con-

trário à adoção dó solicitado pelo SANTOS FUTEBOL CLUBE/SP.

INTERESSES GERAIS DOS DESPORTOS: _ O Senhor Presidente comunicou ao

Plenário que o Diário Oficial de 17 do corrente publicou as nomea-

ções dos Conselheiros ANDRÉ GUSTAVO RICHER (representante das Con-

federações), e ROBERTO ABRANCHES (indicado pelo Comité Olímpico Bra

sileirol, os quais serão empossados, no retorno de Moscou,onde in-

tegram a delegação nacional. O Senhor Presidente deu ciência da

sua presença em Brasília-Distrito Federal para assistir à abertura

du Campeonato Escolar Brasileiro de Futebol e de sua ida, em compa

nhia do Assessor DAS JOSÉ MARIA COVAS PEREIRA, à Escola de Educa -

,ção Física do Exército onde, o referido Assessor, proferiu peles -

tra sobre os problemas desportivos, encerrada com a afirmação de

que somente com um trabalho coordenado e integrado de todas as or-

ganizações desportivas, o Brasil poderá alcançar bons resultados

desportivos Como frutos desse trabalho. Ainda com a palavra, o Se-

nhor Presidente comunicou que o Projeto de Regimento Interno do

CND retornou de Brasília, com alterãções que serão estudadas pela

Comissão encarregada do referido Regimento. O Senhor Presidentevol

tou a manifestar a sua preocupação com relação ao impasse ene a

FEDERAÇÃO GAOCHA DE FUTEBOL e a ASSOCIAÇÃO GAOCHA DE EMISSORAS DE

RADIO E TELEVISÃO (AGERT) com referencias às transmissões de jogos

do campeonato local de futebol. Comunicou, igualmente, que funcio-

nários do CND.participaram de um curso sobre Normas para editoraçãO

do Diário Oficial, o que ao ser aplicado, implicará em grande tra-

balho para o CND tendo em vista as normas a serem fixadas. Nadamis

havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de to -

dos, encerrando os trabalhos às vinte e uma horas e dez minutosímar

cando a prOxima sessão pára o dia oito (081 de agosto vindouro, ás

dezesseis horas. Para constar, datilografou-se a presente ATA em

cinco vias, que vai assinada por mim, VIVALDO CORACY SOARES DA GAMA,

Secretário-Executiyo ck, Conselho Nacional. de Desportos,.

VIVALDOCORACY SOARES DA GAMA

secretário-Executivo

CESAR SANTANA DE ARMO

Presidente

Ministério do Trabalho
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IDELEGACIAS REGIONAIS DO TRABALHO

No Distrito Federal

DESPACHO DO DELEGADO

Processo DRT/DF-4824/80

Em, 13 de agosto de 1980

Na formado titulo VI da Consolidação

das Leis do Trabalho, notadamente pelo disposto em seu artigo' 6-14,

AUTORIZO se- registre e se arauive o presente Acordo Salarialdeposi

tado a 2.9 de julho de 1980, entre a Confederação Nacional dos Ira

balhadores em Comunicaçães e , Bras-Tl-ia - DF, e " JOR

NAL DE IIRASTLIA", com vigãncid de 12 (doze) meses, a partir de- 19

de junho de 1980, constando de suas Cláusulas: Primeira, Segunda e

Terceira. CLAUSULA PRIMEIRA 	 O presente Acordo abí.ange os emprega
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que a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TREINADORES DE FUTEBOL e a CONFEDE-

RAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, solicitam prorrogação da licença con-

cedida pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro ao Professor CAR -

LOS ALBERTO GOMES. PARREIRA, para prestação de serviços no Kuwait,

foi relatado pelo Conselheiro HENRI COURI AIDAR que, não encontnm

do, nos dados constantes do processo, amparo legal para o deferi -

mento do pedido, votou pelo arquivamento do processo. O voto doCon

selheiro-Relator foi aprovado, por unanimidade. O PROC.CND número

1527180 em que a FEDERAÇÃO PAULISTA DE XADREZ, por intermédio da

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ, consulta o CND com referência a

problemas inerentes à realização de eleições na consulente. Foi Re

lator o Conselheiro SALLI SZAJNFERBER, tendo o.Plenário decidido

por unanimidade, devolver o Processo a Consultoria Técnica do CND

pata que seja formulada uma interpretação legal, que posteriormen-

te será apreciada pelo Plenário. O Conselheiro CLAUDIO ALBERTO LEÃO

DE MEDEIROS foi o Relator.do PROC.CND .986/80 em que a LIGA ESPORTI

VA MUNICIPAL CAMPOGRANDENSE, de Campo Grande, Mato Grosso do Sul

/consulta o CND Se pode obter Alvará de funcionamento, expedido pe-

lo CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS DE MATO GROSsb DO SUL para o cor

rente exercício, tendo em vista que os desportos amadores sob sua

jurisdição, ainda não foram totalmente emancipados. Apôs longa e

exaustiva discussão, da qual participou o Presidente do CRD/MS,pre

sente à sessão plenária; foi decidido,-por unanimidade, voltar o

processo à Consultoria Técnica do CND para novo Parecer, tendo em

vista as razões apresenadas pelo cRp/4s.. O PROC.CND 4589178 em
que a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE PARA-QUEDISMO envia o COdigo Bra-

sileiro Disciplinar de Pára-Quedismo, foi relatado pelo Conselhei-

ro SALLI SZAJNFERBER qne,de.acordo com o Parecer CT/CND 109/80, vo

tou pela elaboração das normas que regularão o pára-quedismo no

Brasil, face ao disposto no § 29 do artigo 29 do Decreto 80.228 de

1977, para posteriormente sei examinado o Cédigo em referencia ' pe-

lo Plenário, propondo a organização de um Grupo de Trabalho para e

laboração das normas citadas. O voto do Conselheiro-Relator foi a-

provado, por unanimidade. Ficou constituído o Grupo de Trabalho=

a seguinte constituição: Conselheiro SALLI SZAJNFERBER, Conselhei-

ro ANTONIO -CELESTINO SILVEIRA BROCCHI, Assessor DAS JOSÉ MARIA CO-

VAS PEREIRA, Consultor Técnico RAIMUNDO MONTEIRO MALATO, um Repre-

sentante da CONFEDERAÇÃO ‘ BRASILEIRA DE PÁRA-QUEDISMO, um represen-

tante do DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL do MINISTÉRIO DA AERONÁUTI-

CA e um representante da BRIGADA PÁRA-QUEDISTA para elaborarem um

projeto no prazo de noventa (90) dias sobre as referidas normas. O

Conselheiro CLAUDIO ALBERTO LEÃO,DE MEDEIROS foi o Relator do PRO-

CESSO CND 1618/80 em que a FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL solicita

autorização do CND para realizar joga em horiwio vespertino em dia

útil, bem como igual solicitação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTE-

BOL, constante do PROC.CND 1833/80, anexado ao processo inicialmen

te citado. O Plenário decidiu, por unanimidè ge, retornar os proces

, sos à Consultoria Técnica do CND para apreseLtar, na préxima sem -

são, um projeto de Deliberação que regule a matária ,em pauta.0 PRO

CESSO CND 2247/79 foi Relatado pelo Conselheiro CESAR MONTAGNA DE

SOUZA (Presidenteï que, de acordo como Parecer CT/CND 213/80 com

base no item II, do artigo 158, do Decreto n9 80.228, resolveu de-

terminar ao CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS DE SÃO PAULO, que só'

conceda alvará à COLÔNIA ITALIANA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP se for

providenciada a modificação da sua denominação. O voto do Conse -

Iheiro-Relator foi aprovado, por unanimidade. 0 CND aprovou por u-

nanimidade os estatutos das seguintes Federações: FEDERAÇÃO PARAI-.
BANA DE ATLETISMO (PROCCND 1732/80e Parecer CND 14/80) e FEDERA-

ÇÃO DESPORTIVA ESPIRITOSANTENSE (PROC.CND 1521/80 e Parecer CND nú

mero 15/80). Os refêridos estatutos, que foram adaptados à legisla

çãaem vigor, serão:encaminhados ao Excelentíssimo Senhor Ministro

da Educação e Cultura, para fins de homologação. Foi Relator, dos

processos aci,ma indicados, o Conselheiro ANTONIO CELESTINO SILVEI-

RA BROCCHI. O PROé.CND 1777180 de consulta do CONSELHO REGIONAL DE

DESPORTOS DE SÃO PAULO sobre sistema de cobrança de multas às enti

dades que deixam de requerer Alvará de funcionamento dentro do pra

zo estabelecido, foi relatado pelo Conselheiro HENRI COURI AIDAR .

O Plenário aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro-Relator

que adotou e endossou o Parecer CT/CND 185/80, concluindo no senti

do de expedição de oficio-circular aos Conselhos Regionais de Des-
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dos efetivos da Administração da empresa "JORNAL DE BRASTLIA", es

tabelecida no SIG/1, n9s 585/645 - CLAUSULA SEGUNDA - A EMPRESA

com base na Lei n9 6,708/79, de 30 de outubro de 1979, concederã

aos seus empregados da Administraç go, um aumento real de salgrios,

referente a produtividade, de 3% (três por cento), sobre os	 salg

ri-os corrigidos pelb reajustamento semestral - CLAUSULA TERCEIRA-

O aumento ora acordado ter g vigência de 19 de julho de 1980 a 30

de junho de 1981. Publique-se - DRT/DF/GD, em 13 de agosto de 1980.

-Valírio Jose Gonçalve-s - •egado Regional do Trabalho no Distrito

Federal.
" No Acre e- Rondônia

PORTARIA No. 23780, DE 19 DE MAIO DE 1980.

A DELEGADA REGIONAL DO TRABALHO NO ACRE E RONDÔNIA,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Inter-

no das DRTs do Grupo IV;

Considerando o .que consta do Processo DRT/AC-RO/GD/
No 505/80,

RESOLV E:

Designar uma comissão composta pelos servidores MA-

RIA JOSÉ DA SILVA GOMES, Chefe-da Seção de Inspeção do Trabalho, ma

tricula nO 1.799; SINÉZIO CÂNDIDO DA FROTA, Chefe da Se4o de Assun

tos Sindicais, matricula no 1.657; IDELZUILA LUNIER BARRETO, Chefe

do Setpr de Planejamento, Orçawento e Modernização ;administrativa

matricula no 1.647 e LUIZA FARIAS DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de
Promoçã'o Social, matricula no 1.646, todos da Tabela Permanente des
te Ministerio, para sob a presidencia do primeiro, apurar possiveis

irregularidades no Sindicato Rural de Rio Branco-Acre,

MARIA DO SOCORRO LAVOCAT NUNES

Delegado Regional do Trabalho

-SECRETARIA DE SEGURANÇA E MED TCINA DO TRABALHO

1 - TOEM S=SIEN12:

- 21134 - DRT/SP - pai) 304176/80 - contra a BELCENTER
IND. TEXTIL LTDA.

AI - 14381 - DRT/SC - MTb 306771/80 contra a 	 FUNDAÇÃO

CATARINENSE DO BEM ESTAR DO MENOR.

AI - 16659 - DRT/SC - MTb 306770780 - contra o HOSPITAL,

GOVERNADOR CELSO RAMOS.

AI - 18012 - DRT/SP - MTb 325810/79 - contra a CELITE

S/A IND. E COM.

2 - TORNA INSUBSISTENTE:

AI - 12.420 - DRT/SP - .MTb 309812/80 - contra a SEMENTES

JABOTICABAL LTDA.

AI 07191 - ' DRT/SP - MTb 309832/80 - contra a SOBERANO

COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA.

AI - 07221 - DRT/SP - MTb 309833/80 - oontra a 	 MAGRIC

S/A IMPLEMENTOS AGRICOLAS,

AI - 00257 - DRT/SP MTb 309635/80 contra a ELSA TRANS

PORTES LTDA.

AI - 2758 DRT/SP MTb 309846/80 - contra a AUTOMECANI

CA SAFIRA LTDA.

AI - 00396 - DRT/SP MTb 309971/80 - contra a 	 BRAZCOT

LTDA.

- ' AI - 13767 - DRT/GO - MTb 311106/80 - contra a JK IMO -

VEIS S/A.

AI - 13769 - DRT/GO MTb 311108/80 - contra a ENCOL S/A.

AI - 14748 DRT/GO-MTb 311313/80 , contra a CAIXA .ECONOMI-

CA FEDERAL.

AI 12652 , DRT/SP_MTb 311414/79 - contra a P. ROBERT BRA

SILEIRA LTDA,

AI 03482. - DRT/SP-MTb 311412/79 - contra .a TOALHAS SAMIR
REIMAILE S/A.

AI , 9822 - DRT/SP MTb 311288/79 - contra e HOTÉIS 	 OTHON
S/A.

AI - 12083 . - DRT/SP ',MTb. 311411/79 - contra a DELTUBO CO-

MÉRCIO DE TUBOS LTDA.

AI - 02618 - DRT/SP - MTb 311415179 - contra a RODRIGUES &

IRMÃOS.

AI - 2516 DRT/SO - MTb 310485/79 - contra a PAULO ROBERTO
PIRES.

AI - 10534 - DRT/SP - MTb 111286/79 - contra a ANKER IND.'E
COM. LTDA.

AI - 6502 - DRT/SP - .MTb 311421/79 - contra a METALURGICA
CABOMAT S/A.

AI - 3475 - DRT/SP MTb 311422/79 - contra a POSTES IRPA S/A

AI - 9331 - DRT/SP MTb 311423/79 - contra a VAZKEN KEN-
CHIAR.

AI - . 4302 - DRT/SP - MTb 313.836/79 - contra a EUCLIDES FA-
CHINI.

AI - 10212 - DRT/SP - MTb 311395/79 - contra a TECIDOS BURI

S/A.

AI - 1519 - DRT/SP - MTb 305676/7à - contra a FABRICA DE

PIJAMAS MARO LTDA.

AI - 3463 - DRT/SP - MTb 311389/79 - contra a PROMINAS BRA

SIL S/A.

AI - 2417 - DRT/SP - MTb 311392/79 - contra a OFTEC - IND.

DE APARELHOS PARA ANESTESIA LTDA.

AI - 2686 - DRT/SP - MTb 311289/79 - contra a RENATO MANCI-

NI.

AI - 9250 - DRT/SP MTb 311427/79 - contra a MONOEL KERLAKL-

AN S/A.

AI - 9335 DRT/SP MTb 311401/79 - contra a COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA SAULLE PAGNON CELLI S/A.

AI - 16173 - DRT/SC MTb 324985/79 - contra a COMPANHIA CA
TARINENSE DE ARMAZENAMENTO. - COCAR.

AI - 14158 - DRT/SP - MTb 311292/79 - contra a AUTO POSTO

FORMULA 3 LTDA.

AI - 14421 - DRT/SP - MTb 311408/79 - contra a MICHELE CUR-

CIO LTDA.

AI , 16293 - DRT/SC - MTn 324994/79 - contra a ESQUADRIAS

SANTA CRUZ S/A.

AI - 17398 - DRT/RJ - MTb 303228/79 - contra a FORTIL UTILI

DADES DOMESTICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AI - 8528 - DRT/SP - MTb 311400/79 - contra a SAITO E SAITO

LTDA,

AI - 16691 - DRavsc - MTb 324987/79 - contra a. COLÉGIO CORA
ÇÃO DE JESUS.

AI - 10535 - DRT/SP - MTb 311.418/79 - contra a ANKER IND.E

COM. LTDA.

AI - 10715 DRT/SP - MTb 311299/79 - contra a BRASI-LUSTRIS

LTDA.:

AI - 11552 - DRT/RJ MTb 306381/78 - contra a HELIOGAS - SA.

AI - 15953 - DRT/SP MTb 311388/79 - contra a IRMÃOS GURIAN

E CIA LTDA.

AI - 15630 - DRT/SP MTb 311399/79 - contra a S/A LANIFICIO

MINERVA.

AI - 16078 - DRT/SC - MTb 324,988/79 - contra a INCREALITDA

AI - 02639 - DRT/SP - MTb 311417/79 contra a MARCENARIA

POMPEIA.

AI - 2805 - DRT/SP - ,MTb 311391/79 - contra a ADAP S/A COM.

2 IND.

AI - 15262 - DRT/SP MTb 311397/79 - contra a DISPRAL S/A.

AI - 02640 DRT/SP MTb 311390/79 - contra a MARCENARIA

POMPEIA.

AI - 8327 - DRT/SP - MTb 311290/79 - contra a OSWALDO COMER

CIO 'DE AUTOMM	 LTDA .

AI - 13047 - DRT/GO - MTb 311715/80 contra a N.S. PRADO.

AI - 13785 - DRT/SP - MTb 311434/79 contra a GRISTALERIA

BANDEIRANTES S/A.

AI - 64551 - DRT/RJ -	 104293/80 contra. a ESTABELECI -

MENTOS GRÈFICOS BORSOI S/A.

AI.-.3497 - DRT/SP - ETb 311283/79 - contra .a JOSÉ- BERTOLLO

FILHO E IRMÃOS.
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Junta Comercial do Distrito Federal

Ministério da
Indústria e do Comércio

DOCUMENTOS DEFERIDOS
Em 13 de agosto de 1980

Firmas Individuais

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PORTARIA DNRC No. 06, DE 21 DE AGOSTO DE 1980.

O DIRETOR,-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
REGISTRO DO -COMÉRCIO, usando das atribui-
çaes que lhe confere o artigo 49, item I,da
Lei n9 4 726, de 13 de julho de 1965, e

Considerando que, de acordo com o disposto
nas Leis números 4 595, de 31.12.64 e 4 728, de 14.07.65, compe
te ao Banco Central do Brasil a .ãprovação dos atos constituti-
vos e posteriores alterações das instituições autorizadas a . ope

rar.pelo. mesmo Banco;

Considerando que os referidos documentos

não podem ser arquivados . nas Juntas Comerciais sem a comprova-
ção daquela aprovação, consoante o disposto no item X do artigo
38 da Lei n9 4 726, de 13 de julho de 1965;

Considerando ' a nova sistemática adotada pe
lo Banco Central do Brasil, de que tratam as Instruções de Ser
viço DEMEC, de 04,06.80 e DEORB n9 01, de 23-07.80, do mesmo
Banco, para autenticãoção dos ditos documentos,

RESOLVE:

Art. 19 - A aprovação pelo Banco Central do
Brasil dos atos constitutivos e posteriores alterações das ins
tituições autorizadas a operar pelo citado Banco, será comprovada
mediante carimbo conforme modelo em anexo.

§ 19 - Para efeito de controle das assinatu
ras constantes dos carimbos, as Juntas Comerciais receberão, pe-
riodicamente/diretamente do BACEN ou através de suas Divisaes
cart8es com as assinaturas dos funcionários autorizados a autenti
car os ditos carimbos.

Art. 29 - O referido carimbo será aposto no
verso de todas as folhas das atas de Assembléias Gerais, doss,esta
tutos sociais e dos atos de que trata o artigo 19, documentos que
serão arquivados, de plano, pelas Juntas Comerciais.

Art: - Fica revogada a Portaria DNRC n9
09/72, de 06 de outubro de 1972, publicada no Diário Oficial da
União de 16 subseqüente.

Art. 99 - A presente portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

GERALDO PRADO NOGUEIRA

Diretor-Geral

MODELO DE CARIMBO. DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

'ATES TAMO S que esta documento foi submetido
a exame do Banco Central do Brasil em pro

r
cesso regular e a manifestação a respeito
dos , atos praticados consta de carta emiti

da a parte.

• DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS
(e4Peci.U.cart. o nome. da Viva ao ou nricleol

Done do cp.Lciona.u....o)

(palitgoV

5595/80 - Maria Biam Cardoso 	
Sede: CSE 02 Lote 10, Taguatinga - DF

5578/80 - José Otávio de Oliveira .............	 ........
Sede: Quadra 13 CL 18 Loja 06, Sobradinho - DF

5532/80 - Iracy Cerqueira dos Santos 	
Sede: Quadra 27 Lote 7 Loja 01, Setor Com. Leste, Gama
DF

15556/80 - lomar Fernandes Torres da Silva 	
Sede: QE 32 Bloco A, sobreloja 07, Guará II.

Anotações

Piero Rosmo 	
Sede: CS Q. 6 Bloco A n? 81, Ed. José Severo, sala 601,
Brasília - DF
Eudóxio Pereira dos Santos 	
Sede: CND 05 Lote 19, 02, Taguatinga - DF
J. Fernandes de Araújo 	
Sede: Qda 8 Bloco 18, lote 03, Sobradinho - DF
Valmira Mendes de Medeiros ........ ..... .......... .... .
Sede: SDS Bloco A n? 44, sala 222, Brasília - DF
José Pereira da Rocha - Armarinhos 	
Sede: Área Especial p/mercado Setor 5, Loja 06, Taguatin-
ga - DF
Ruth Kunze Bastos 	
Sede: CLS 407 Bloco B, Loja 8, Brasília - DF
Manoel Aguiar de Sousa 	
Sede: Qda 3 Conjunto D, lote 20, loja A, SRL, Planaltina -
DF
Maria-Rosângela Pereira do Nascimento 	
Sede: SCL/Sul Q. 107 Bloco D, Loja 24, Brasília - DF
Antonio Braga da Silva ............... :...... ....... . 	
Sede: Av. Central Bloco 227/359, lote 287, Núcleo Bandei-
rante - DF
Jonas de Oliveira Silva ................ ................ • •
Sede: Área Especial p/ mercado Setor Norte 05, Loja 04 e
05, Taguatinga - DF
R. Marques 	
Sede: Bloco 4, lotes 38/40, Setor Central, Gama - DF
R. Marques 	
Sede: Quadra 40 Lotes 01 e 03, Setor Leste Com. Gama -
DF
João Carlos Rodrigues de Andrade 	 ...... ............. • •
Sede: QI 20 Conjunto B, Loja 37,

 Andrade,
	 I, Brasília - DF

Herculano Francisco dos Santos ............ ...........
Sede: Mercado do Núcleo Bandeirante, box 104, N. Bandei-
rante - DF
M. Soares de Oliveira ......... .......... ............. • • •
Sede: Mercado do N. Bandeirante Boxes 167 e 169, Núcleo
Bandeirante - DF

Contrato Social

IRPAL - Indústria, Comércio e Representação de Produ-
tos da Amazônia Ltda ...... ............... .........
Sede: QI2 Lote 380, Fundos, Setor Industrial, Gama - DF
Brasília Ravas - Assessoria Técnico-Científica de Con-
gressos e Convenções Ltda ..................................
Sede: CLN 405, Bloco C, loja 51, Brasília - DF
Prado & Cruz Ltda 	
Sede: Quadra 10 CL 7 Loja 02, Sobradinho - DF
Bandeirante - Comércio e Indústria de Mármores, Grani-
tos e Material de Construção Ltda 	
Sede: Av. Central Área Especial 19, lote A, Núcleo Bandei-
rante - DF

Dentaurura Médica Odontolégica Ltda 	
Sede: SMH/Norte Q. 2 Bloco A, Conjuntos 1008/1009,
Edifício de Clínicas Dr. José Paiva Abreti, Brasília -- DF
Lemes & Carvalho Ltda ........... ................. 	
Sede: CSC 03 Lote 01, Sala 101, Taguatinga - DF
Confecções Rosângela Ltda 	
Sede: CSB 09 Lote 04, Loja 14, Taguatinga - DF
Churrascaria Laçador Ltda' 	
Sede: SHI/Sul CL QI 11 Bloco D, loja 70, Brasília -.DF
ICC - Indústria de Comunicações Coencisa , Ltda ......
Sede: IAS Trecho 8 n? 51, Brasília - DF
Casa de Vidros de Brazlândia Ltda
Sede: Quadra 12 Lote 9 Setor Tradicional Brazlándia - DF
Distribuidora de Óleos Vegetais Alterosa Ltda. 	
Sede: SCDN Bloco F, Loja 05, Brazlândia - DF
Curso de Inglês Talk Ltda 	
Sede: SRT/N. Ed. 'Rádio Center, Salas 1027 e 1028, Brasília
- DF
Brasília Painéis Ltda	 ..... ..........
Sede: 3! Avenida 990 Lote 1043, Núcleo Bandeirante - DF

4909/80 -

5164/80 --

0322/80 --

5323/80 --

5326/80 --

5353/80 -

5369/80 -

5385/80 -

5527/80 -

5534/80 -

5536/80 -

5537/80 -

5542/80

5550/80 -

5551/80 -

4437/80 -

5073/80 -

5209/80 -

5210/80 -

5231/80

5263/80 -

5270/80 -

5531/80 -

0546/80 -

,5569/80

'5570/80 -

5573/80

-

531 0024275.1

531 0024278 6

531 0024276 O

531 0024277 8

8.099

8.100

8.101

8.102

8.103

8.104

8.105

8.106

8.107

8.108

. 8.109

539 0006347 9

8.111

8.112

8.113

532 0016088 9

532 0016089 7

532 0016090 1

532 0016091 9

532 0016092 7

532 0016093 5

532 0016094 3

532 0016095 1

532 0016096 O

532 0016097 8-

532 0016098 6

532 0016099 4

532 00161001.



Alteração do Contrato Social

Chila Bar e Restaurante Ltda 	  17.817
Sede: CRS 506 Bloco B n? 46, Brasília - DF
CENTROFERTIL - Comércio de Insumos Ltda 	 17.819
Sede: CRS 504 Bloco 13 n? 29, Sala 101, Brasília - DF
Abreu & Dantas Ltda 	 17.820
Sede: QI 4 Lote 80, Loja B, Setor Indústria, Gama - DF
Pizzaria e Choparia Nacional Ltda 	
Sede: CNA 03 Lote Lote 15, Loja 01, Taguatinga - DI?

17.821 4828/80

Tapera Decorações e Revestimentos Ltda. . 17.822 5339/00
Sede: cLs 315 Bloco A, loja 03, Brasília-
DF. 5559/80
Deo Veículos Ltda. 	   17.823
Sede:	 CSD	 05	 lote	 09,	 lojas	 01	 e	 02,
Taguatinga-DF.
Bar e Lanchonete União Ltda. 	 	 17.824
Sede: SMU Bloco H, subsolo, Brasília-DF. 5329/80
Calçados Infantis Andréa Ltda. 	 539 0006348 7
Filial: CLS 304 Bloco B, Loja 08, Brasília-
DF.
Engenharia Sabra Ltda. 	   17.826
Sede: SCL/N Q. 102 Bloco B n? 50, sala
101/7, Brasília-DF. 5665/80
Novo	 Brasil,	 Distribuidora	 de	 Bebidas
Ltda.	 . ..... . .........	 ....... 	 17.827
Sede: IAS Q. 1 n? 120, Brasília-DF.
Fornecedora de Areia Bela Vista Ltda. 	 17.828
Sede:	 SCS	 Ed.	 Carioca,	 Grupo	 402,
Brasília-DF.
Nascimento & Falcão Ltda. 	 17.829 5540/80
Sede: Qda. 37 lotes 18/19, Setor Comercial,
Gama-DF.
Comercial 3 Jotas Ltda.	 ....... 	 17.830
Sede: QI 01 Lote 1690, Compartimento A,
Setor Industrial Gama-DF.
Empresa de Transportes e Guardas Móveis
Saenz Pena Ltda. 	   17.831
Sede: STRC Trecho- 2, Conjunto E, lote 03,
Brasília-DF.
Bar e Restaurante Chega Mais Ltda. 17.832 4554/80
Sede: QI 01 loja 16, Conjunto A, Guará I,
Brasília-DF. 4965/80
Gráfica e Papelaria Oriente Ltda.	 	 17.833 5109/80
Sede: CLS 404 Bloco C, loja 27, Brasília- 5155/80
DF. 5156/80
Expansão - Empreendimentos Imobiliários 5439/80
Ltda.	 ........ .....	 ....... 	 17.834 '5526/80
Sede:	 SCS	 Qda.	 1	 Bloco	 E,	 sala 203,
Brasília-DF.

5530/80
5538/80

Fofi Magazine Ltda.	 .....	 	 17.835 5543/80
Sede: SCR/Sul Q. 510 Bloco C, lojas 26, 35,
36, 44, 45, 52 e 55, Brasília-DF.

5544/80
5545/80

Maro	 -	 Empreendimentos	 Alimentícios 5548/80
17.836 5552/80

Sede: SHI/Sul QI 05 Bloco E, Loja 47 - 5554/80
Centro Com. Gilberto Salomão, Brasília-
DF. 5555/80
Metalúrgica Brasano Ltda. 	 	 • • • • • 17.837 5557/80
Sede: QI 09 Lotes 58/62, Taguatinga-DF. 5561/80
NENEN'S Chopp Comércio	 Indústria e 5562/80
Agropecuária Ltda.	 ..... . 	 17.838
Sede: Setor Central PG 02, Taguatinga-DF. 5564/80
C.G. Magazine e Supermercado Ltda. 	 17.839 5567/80
Sede: SCRE/Sul Bloco B, loja 07, Cruzeiro 5571/80
Velho, Brasília-DF. 5572/80
Jovita Representações Ltda. 	 17.840 5574/80
Sede: SCS 01 Bloco B, sobreloja 26, Ed,
Maristela,-Brasilia-DF..	 .

5575/80
5576/80
5577/80

SOCIEDADE ANÓNIMA 5580/80
5581/80

Merck S.A. Indústrias Químicas 	 9.486 5582/80
Sede: SCR/N Q. 702/703, Bloco D n? 30, sa-
las 302, 303 e 304 Brasília-DF.

5584/80
5585/80

Quimitra	 Comércio e Indústria	 Química 5586/80
S.A.	 ......... ........	 	...... 9.487
Sede: SCR/N Q. 702/3 Bl. D n? 30, sala 301,
Brasília-DF:
Xerox ao Brasil S.A. 	 539.0006350 9

5587/80
5588/80
5597/80

SCS Qda. 17, lote 6/9, salas 301 a 5656/80
304, Ed. Presidente.

(SEDE EM OUTRO ESTADO)

Coencisa Indústria de Comunicações S.A. . 9.489
Sede: SAE Q. 14, n? 9 a 16, Sobradinho-DF.

EMPRESA PÚBLICA

4694/80 -

5189/80 -

5192/80 -

,5194/80 -

5328/80

_5344/80

5374/80

5377/80

5475/80

5535/80

5547/80

5549/80

5533/80

5560/80

5563/80

5565/80

5566/80

5568/80

5579/80

5583/80

5591/80

-5594/80

5608/80

5528/80

5529/80

5558/80

5596/80

relacionados acham-se	 em
contenciosas,	 ordinãrias,
trinta minutos; 22.8.80, is

539 0006351 7

539 0006352 5

tembro de 1974, os processos abaixo
pauta de julgamento para as ses4es
nos dias 21.8.80, as quinze horas e
dez horas e trinta 941putos; 4.9.80-, as quinze horas e 'trinta mi

nutos; 5.9.80, .as dei horas e trinta minu.tos; 18,9.80, as quin

ze horas e trinta minutos; 19.9.80, as dez li fos:as e trinta minu
tõs, na sala do Conselho Deliberativo do Instituto do Açãcnr e
do Álcool, na Praça Quinze de -Novembro, 42, 89 andar, Rio de Ja

5541/80	 Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária - INFRAERO 	 	 916
Sede: SCS Q. 4 n? 58, Edifício Chams,
Brasília-DF.

5496/80	 Sociedade de Abastecimento de Brasília

Filial: EQNP 19/15 Bloco G, Ceilândia-DF;
Sociedade de Abastecimento de Brasília
S.A. SAB 	
Filial: EQNP 10/14 Bloço B, Ceilândia-DF.
Sociedade de Abastecimento de Brasília

Original Decalcado

S.A. SAB .....	 .....	 .. . ...
Filial: EQNP 14/18, Bloco B, Ceilândia-DF 	
Sociedade de Abastecimento de Brasília
S.A. SAB 	
Filial: SHI/Norte Trecho 2 Bloco A, Área
Especial, Brasília-DF.

REGISTRO DE PROCURAÇÕES

De: Neuroclinica Ltda. 	
a: Kunio Suzuki
De: Brumasa Madeiras S.A.
a: Walkyrio de Melo Franco
De: Xerox do Brasil S.A. 	
a: Waldemar Kassab

REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO

De: Tapera Decorações e Revestimentos
Ltda. 	
a: Elaine Silva Seabra

COOPERATIVA

Cooperativa Habitacional Monte Castelo
Ltda. 	
Sede: CLN 102 Bloco D, sala 101, Brasília-
DF

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

Brumasa Madeiras S.A. 	
	

539 0006349 5
Sede: Rua Senador Filinto Muller S/n, Por- .
to Santana, Macapá-Amapá

DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA

' Em 13 de agosto de 1980

Cooperativa de Consumo dos Condutores Autônomos

Agrocentro S.A. Agropecuária Centro Oeste 	
de Brasília - COOBRAS Ltda 	

	
Cooperativa

S.A.
Bar Amerciano Ltda 	  Contrato Social
Francisco de Assis da Silva 	

	
F.Individual

Martins e Carvalho Ltda 	
	

Alteração
José Rodrigues Martins 	

	
Cancelamento

Abilio da Silva Pereira 	
	

F. Individual
Luiz Fernando da Silva Caldas ........................ 	 F. Individual
Distribuidora Brasília de Veículos S.A. 	

	
S.A.

Eldorado Comércio Indústria e Representações Ltda	 Alteração
SOHESTE - Sociedade Centro Oeste de Hotéis Ltda . 	 Alteração.
Papelaria Art-Tec e Livraria Ltda . ....... ...... 	 Contrato Social
Terezinha de Jesus Santiago 	

	
F. Individual

Empresa Brasiléira de Radiodifusão - RADIOBRÁS 	
	

S.A.
EMBRAVET - Empresa Brasileira de Assistência
Agrícola e Veterinária Ltda 	  Contrato Social
Thomaz Edson Francisco da Rocha 	

	
F. Individual

Francisco Anastácio Vasconcelos 	
	

Cancelamento
Edio Alves Gondim ..... ............. 	 ......	 Anotações
Bar e Mercearia, Açougue e Frutaria Vasconcelos
Ltda, 	  Contrato Social
Americo Martins 	

	
Anotações

Boutique Nina Ltda. ........... ........... . . ...... 	 Contrato Social
Carlos Antonio Bernardes Coelho 	

	
F. Individual

Alvorada Pinturas e Reformas Ltda 	  Contrato Social
Veneza Veiculos & Motos Ltda 	  Contrato Social
Maison de L'Art Decorações Ltda 	  Contrato Social
Uthegard Ribeiro de Souza 	

	
Anotações

Confecções Jeruzalém Ltda 	
	

Alteração
Daninox Equipamentos de Exastão Ltda 	  Contrato Social
Paulo Cerqueirei 	

	
Anotações

Editora Resenha Ltda 	  Contrato Social
Clarissa Rodrigues Lessa 	

	
Anotações

Pedro Antão de Souza ..................................	 Anotações
SAMOB - Serviços Ambulatorial Oftalmologico de
Brasília Ltda 	  Contrato Social
PROCON - Projetos e Construções Ltda ......... 	 Contrato Social
Carmelita de Souza Gonçalves 	

	
F. Individual

Marluce Pinheiro Carvalho 	
	

Anotações
OONE Sul Turismo Ltda 	   

	
Alteração

INSTITUTO DO AÇUCAR E DO ÁLCOOL

Conzelho Deliborativo

Nos termos do art. 99 da Resolução n9 2068, 'de 2 de se-
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neiro, Es t ado do Rio de Janeiro, além dos que forem adiados das

sessões a,teriores.

PROCESSOS FISCAIS:

Estado do Rio de Janeiro 

Processo	 : AI 256/78

-Recorrente : Dia Açucareira Paraíso (Usina Paraíso)

Assunto	 : Recurso voluntário - infração ao art. 36, alínea
"a" e "c", § 19, da Lei 4870/65, § 39 do art.36.

Relator	 : Mário Pinto de Campos

Estado do Rio de Janeiro 

do à Comissão Executiva Nacional do Álcool - CENAL no prazo

máximo de 12 (doze) meses após a aprovação do projeto de for

mação de canteiros.

V - A não observancia do disposto no item IV acarretará a redução

' do prazo de financiamento e de carência para 24 meses,

VI - As áreas de plantio dos canteiros primário e secundário deve

rão representar um mínimo de 0,3% e 3%, respectivamente, da

área total de lavoura de cana-de-açúcar necessária ao suprimen

to da Unidade Produtora de Álcool considerada.

VII- Não será financiada a aquisição de equipamentos agrícolas pe

sados, exceto em casos devidamente justificados e autorizados

expressamente pela CENAL.

Processo	 : 82/78

Recorrente : JUlião Nogueira-e Cia. 	 (Usina do Queimado)

Assunto	 : Redurso voluntário - infração so art.	 16, alínea
e "c",	 §	 19 da Lei 4870/65,	 §,39 -do	 art.	 36.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO MIC

Relator	 : Jose. Pessoa da Silva CONSELHO NACIONAL DO ÁLCOOL CNAL

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO ÁLCOOL CENAL

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO ALCOOL

ATO CENAL/N9 '232 /80, Em 11'de .agosto de 1980

	

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL	 DO
., ÁLCOOL, no uso das atr:ibu,ições que lhe confere o art. 34, item

	

VII da Resolução CNAL n9 01/79, e- tendo em vista a decisão 	 do

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETO DE LAVOURA DE VI

VEIROS PRIMÁRIOS E SECUNDA

RIOS.

Brasília - DF
	

1980

SUMÁRIO

Plenário da CENAL em 24/07/80, ÍNDICE

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

RESOLV E:

I - Conceder financiamento ao amparo 	 do Programa 2 - CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO DE. UNIDADE PRODUTORA DE ÁLCOOL

1 Nacional do 'Álcool - PROALCOOL a projetos de formação de 	 cantei

ros primários e secundários de cana-de-açúcar destinada á	 produ

ção de álcool, independentemente da apresentação simultânea 	 do

3 - CARACTERIZAÇÃO DO imovu

projeto- industrial'correspondente. 4 - USO ATUAL DAS TERRAS

II - Os projetos deverão ser apresentados à 	 Comis

são Executiva Nacional do Álcool, de acordo com o regulamento 	 e

5 - PERFIL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA PROPRIEDADE

roteiro em anexo, em 4 vias. 6 - INVESTIMENTOS

5
III - 0 . presente.Ato vigora nesta-data e será publi

7 - GARANTIAS

cado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional do

Álcool aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecentos
• 'e oitenta,

Marcos José Marques

Presidente

FORMAÇÃO DE LAVOURA DE CANTEIROS PRIMÁRIOS E SECUNDÁRIOS DE

CANA-DE-AÇOCAR PARA PRODUÇÃO DE ÁLCOOL.

REGULAMENTO

I - As condições de financiamento para formação de cafiteiros primá

rios e secundários de cana-de-açúcar destinada à produção de

álcool serão idênticas as do PROALCOOL-RURAL.

Os financiamentos serão cobertos 'por garantias reais, iguais
às praticadaS para operações agrícolas de igual natureza, coa

vencionadas entre o Mutuário e o Agente Financeiro.

III- O- primeiro plantio deverá ser feito com mudas certificadas pe

10 Instituto do Açúcar-e do Álcool - IAA.

TV O projeto da Unidade Produtora de Álcool deverá ser apresenta

- AGENTE FINANCEIRO

ÍNDICE

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Nome:

Residência:

Endereço para correspondência:

Curriculum: (no caso de empresa,

toria),

Nome:

Local:

Distrito:

Estado/Município:

Vias de acesso:

Matéria-prima:

Área agrícola total:

Produtividade esperada:

Necessidade de matéria-prima:

Dimensão da unidade proposta:

Produção anual prevista:

Época prevista de implantação:

data da constituição edixe

'ha

t/ha

//dia

//safra

2 - CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO DA UNIDADE PRODUTORA DE ÁLCOOL

LAIERREN.S.1541155.3.4.1....	 .WhilOCWIJIMIMPEOW WffileiM..IMMOW



ha

ha

- C/RECURSOS PhoPRIOS:
- PRODUTIVIDADE ESPERADA:
- PRODUÇÃO ESPERADA:

- LAVOURA DE:
- ÁREA A CULTIVAR:
- C/FINANCIAMENTO:
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- inicio:
	 4 - USO ATUAL DAS TERRAS 

- termino:	 PRÓPRIAS 
	

FORNECEDORES 

Lavouras:	 ha
3 - CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL	 Matas:	 ha

Pastagens
	

ha
TOTAL:	 ha

5 - PERFIL TECNICO-ADMINISTRATIVO DA PROPRIEDADE 
Comentar entre outros aspectos a capacidade técnica-administra

tiva do proponente: métodos adotados; qualidade das terras, su

ficiência e dos equipamentos existentes; predisposição do pro

ponente com relação ã assistência técnica; outros aspectos jul

gados importantes para se estabelecer um perfeito diagnOstico
da situação atual da propriedade.

Denominação:.

Area.:	 ha
Localização:

Local:

Distrito:

Estado/Munícipia:

Explorações desenvolvidas no imõvel:

6 - INVESTIMENTOS 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR	 CR$	 1,00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO- -(CR$)

UNITÁRIO TOTAL
A	 SER

FINANCIADO

ANO

TRIMESTRE

Ir	 III IV

,

TOTAL

Anexar proposta, carta-oferta, fatura, prospectos, orçamentos (no caso de construções), folhetos explicativos,etc.

7 - GARANTIAS 

DESe 'R IÇÃO
	 VALOR ATUAL

Cr$ 1,00

- Descrever .datalhadamente os bens ofe

recidos em garantia (caracterrstirag,

número,estado de conservação etc.)

TOTAL

8 - AGENTE FINANCEIRO

ATO CENAL/N9	 233 /80, Em 11 de agosto de 1980

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL	 DO

ÁLCOOL, no uso das atribuições que lhe confere o art.. 34,	 item
VII ,diResolução CNAL n9 01/79, e tendo em vista a decisão 	 *do
Plenário da CENAL em 11/08/80,

RESOLV

I - Aprovar o enquadramento do seguinte projeto,

nos objetivos do Programa Nacional do Alcool:

Processo: CENAL - 66/80

Assunta: Ampliação de Unidade Produtora de Álcool

de 60.000 para 180.000 1/dia

Proponente': Usina blOsSa Senhora das Maravilhas
Localização: Goiana (PE)

Tipo: Anexa
Agente Financiador: Banco do Estado áe Pernambuco

BANDERE

Exigências:

	

a) planejar e executar esquema de formação	 de

viveiros de mudas comerciais, inclusive, com

tratamento térmico e irrigação da área selécio
nada, sendo que o primeiro plantio deverá ser

feito com mudas certificadas pelo IAA, na , for

ma prevista no Ato CENAL n9 095/80,de 04/02/80;

b) cumprir as exigenCias do Ato CENAL n9 12/79,

de 18/12/79, quanto ã inclusão de laboratõ

rio para análises agricólas e industriais;

c) atendimento ao disposto na Portaria	 MINTER
n9 323, de 29/11/78, publicada no D.O.U. 	 de

04/12/78;

d) cumprimento do prazo de 90 dias para contrata

ção do financiamento, a partir da data de
enquadramento estabelecido pelo Ato CENAL n9 .

175/80, de 26/05/80;

e) produzir somente álcool. hidratado;

f) redução do n9" de tanques para mel final, -de

3 (três) para 1 (Uha) unidade de 2 000 000 L.

II - O presente Ato vigora nesta data e será P41,

blicado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional

	

do Alcool . aos onze dias do-mês de agosto de mil novecentos 	 e

oitenta.	 Marcos Jose Marques

Presidente

ATO CENAL/N9 234 /80, Em 11,,; de4 .agosto de 1980

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL

,ÁLCOOL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, item VII
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da Resolução CNAL n9 01/79, e tendo em vista a decisão do Plenário	 c) que a liberação dos recursos do financiamento fi
da CENAL em 11.08.80,

	

	 que condicionada à contratação dos financiamen

tos agrícolas;

RESOLV E:

I - Aprovar as modificações técnicas introduzidas

no projeto, de interesse da Companhia Usina Cambahyba, localizada no

Município de Campos - RJ.

II - O presente Ato vigora nesta data e será 	 pu

blicado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional do

Alcool aos .on.ze dias do más de agosto de mil novecentos e oitenta.

Marcos Jose Marques

Presidente

ANEXO DO ATO CENAL N9 234

INTERESSADO: Companhia Usina Cambahyba

LOCALIZAÇÃO: Campos (RJ)

D/SCRIMINAÇÃO

- Substituição de um dos dois tanques para melaço previsto
	 no

projeto, com capacidade de 4.000 m3 , por mais 4 dornas
	

(não

previsto no projeto) e respectivas bases.

- Alteração do número . e capacidade dos reservatõrios de álcool,

sem alteração da capacidade final (7.000 m3).

ATO CENAL/N9 235 /SO, Em 11 de agosto de 1980

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO AL
COOL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, item VII
da Resolução CNAL n9 01/79, e tendo em vista a decisão do Plenário
da CENAL em 11.08.80

.RESOLV E:

I - Aprovar o enquadramento do Seguinte projeto ,nos
pbjetivos do Programa Nacional do Álcool:

Processo: CENAL N9 78/80

Assunto: Implantação de Unidade Produtora de
Proponente: Destilaria Guaíra S/A

Pocalização: Guaíra (SP)
Tipo: Autônoma

Matéria-prima: cana-de-açúcar

Capacidade Nominal de Prddução: 120.000//dia

Agente Financiador: Banco do Brasil S/A

Exigencias:

a) planejar e executar esquema de formação de Vivei
ros de mudas comerciais, Inclusive, com tratamen

to térmico e irrigação da área selecionada,sendo

que o primeiro plantio deverá ser feito com mu
das certificadas pelo IAA, " na- forma prevista no
Ato CENAL N9 095/80,.de 04.02.80;

b) cumprir as exigências do Ato CENAL n9 72/79, de

18.12.79, quanto á inclusão de laboratõrio para

análises agrícolas e industriais-;

d) atendimento ao disposto na Portaria MINTER n9

323, de 29.11.78, publicada no D.O.U.de 04.12.79;

e) cumprimento do prazo de 90 dias para contrata

ção do financiamento, a partir da data de en

quadramento, estabelecido pelo Ato CENAL n9

175/80, de 26.05.80;

f) produzir somente álcool hidratado;

g) fixar em 607.828.4.ORTN's (maio/80) o valor do

investimento industrial.

II - O presente Ato vigora nesta data e será	 pu

blicado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão E;wcutiva Nacional do

álcool aos onze dias do mes de agosto de mil novecentos e oitenta.

Marcos Jose Marques

Presidente

ATO CENAL/N9 236 /80, Em 11 de agosto de 1980

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO

ÁLCOOL, no uso das atribuições que lhe confere.o art. 34, item VII

da Resolução CNAL n9 01-/79, e tendo em Vista ,a decisão do Plenário

da CENAL em 11/08/80,

RESOLV E:

I - Aprovar a substituição no projeto de 01

veículo distribuidor de vinhaça (VDV) por 4 Caminhões-tanque, de

. interesse da Cia Açucareira Climerio Sarmento, localizada no Mu

niclpio de Flexeira (AL).

II - O presente Ato vigora nesta data e	 será

' publicado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional

do Álcool aos onze dias do más de Agosto de mil novecentos e oiten'

ta.
Marcós Jose Marques

Presidente •

RESOLV E:

1 - Aprovar a execução do seguinte projeto com re

cursos do Programa Nacional do álcool:

Projeto: Cepacitação de pessoal para o incre

mento-e racionalização de produção

de álcool de cana. 	 •

Entidade executora: IAA/PLANALSUCAR

Recursos previstos: Cr$ 17.827.872,00
II - O presente*Ato vigora nesta data e'será publi

cado no Diário áficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional do
álcool aos onze dias do más de agosto de mil novecentos e oiten
ta.	 flárdou José Marques

Presidente

ATO CENAL/N9237 	 /80, Em 11 deagosto 	 de 1980

.0 PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL	 DO

álcool	 ÁLCOOL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34,	 item

VII da Resolução CNAL n9 01/79, e tendo em vista .a decisão	 do

Plenário da CENAL em 11/08/80,



7

EMENTÃRIO DO TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS

Organizado pela Revista
do Tribunal Federal de Recursos

HISTORIA DO DIREITO NACIONAL

Isidoro Martins Júnior
Introdução do Professor

N?	 6 — janeiro/80 	 Cr$	 60,00
N?	 7 — fevereiro/80 	 •	 •	 •	 ......... Cr$	 60,00 Nelson Saldanha
N?	 8 — março/80 	 Cr$	 100,00
N?	 9 — abril/80 	 Cr$	 100,00
N? 10 .— maio/80 	  	 	 Cr$	 100,00
N? 11 — junho/80 	 Cr$	 100,00
N? 12 — julho/80 	 	 	 Cr$	 100;0C

Cr$ 100,00
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ATO CENAL/N9 238 /80, Emll de 	 agosto de 1980

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO

ÁLCOOL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, item VII

da Resolução CNAL n9 01/79, e tendo em vista a decisão do Plenário

da CENAL em 11/08/80,

RESOLV E:

- Aprovar o projeto de implantação de viveiros

.primários é secundários de interesse da Fazenda Bodoquena S.A., lo'

calizada no Município de Miranda, jato Grosso do SuL, com investi

mentos máximos financiáveis de Cr$ 202.049.000,00. (duzentos e dois

milhões e quarenta e nove mil cruzeiros).

II - A concessão do financiamento a empresa fica

condicionada ao cumprimento das exigências contidas no Ato CENAL.n9

232/80 e das recomendações que vierem a ser feitas pelo IAA com rela

ção ao projeto definitivo a ser apresentado pela empresa.

III - O presente Ato vigora nesta data e será pu

blicado no Diário Oficial da União.

Sala de Sessões da Comissão Executiva Nacional do

Álcool, aos onze dias do mês de ag6Sto de mil novecentos e oitenta.

Marcos Jose Marques

Presidente

NOVO SALMIO MINN° E NOVOS VALORES
DE REFERÊNCIA

Decretos 84.674 e 84.675 ) de 30/04/80
Divulgação n? 1..347

Cr$. 20,00
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	AIN18~~11.11191

Ministério das
Minas e Energia

.GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N? 1125, DE 13 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da delegação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 1? do Decreto n? 83.841, de 14 de agosto de 1979, e nos termos do ar
tigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Outorgar à Companhia Industrial e Agrícola Ometto çoncessão para lavrar ar-

gila em terrenos de sua propriedade e de Guido Modenez Filho, Marcelino Modenez e
herdeiros de Eliza Alberto Modenez, no lugar denominado Sítio Barreiro, Distrito e
Município de Iracemápolis, Estado de São Paulo, numa área de 50 ha, delimitada por
um polígono, que tem uni vértiée a 103m, no rumo verdadeiro de 60° SE, do centro da
ponte da estrada municipal Iracemápolis-Santa Gertrudes, sobre o Córrego Barreiro, e
os lados a partir desse vérticce os seguintes comprimentos e rumos verdadeiro: 440
m-N, 865 m-E, 684 m-S, 489 m-W, 244 m-N, 376 m-W.

II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada mediante as condi-
ções constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n?
62.934, de 02 de julho de 1968.

III - Esta portaria entra em' vigor na data de sua publicação. (DNPM n?
803.382/74) - Casar Cais

(N? 018/80 - 22.08.80)

PORTARIA N? 1.126, DE 13 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da delegação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 1? .do Decreto n? 83.841, de 14 d'e agosto de 1979, e nos termos dos ar-
tigos 43 e 66, § 2?, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minera-
ção),

Resolve:
I - Fica retificada a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro José Al-

ves da Cunha pelo Decréto h? 55.222, de 15 de dezembro de 1964, averbada em nome de
Extrativa de Argilas Taubaté ltda., cujo artigo 1? passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

II - Fica autorizado o cidadão brasileiro José Alves da Cunha a lavrar argila em
terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Bairro do Barranco, Distrito e Mu-
nicípio de Taubaté, Estado de São Paulo, numa área de 160 ha, delimitada por um
polígono que tem um vértice a 1.376m, no rumo verdadeiro de 28° 20' SW, do centro da
Capela São Benedito, e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: 158m-69°02'NE, 85,50m-09°02'NE, 53,50m-86°08'SE, 62m-28°02'NE,
66m-89°22'NE, 122m-39°32'SW, 58m-49°22'SW, 87m-26°42'SW, 149,66m-83°34'NW".

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n?
7.611/60) - Cesar Cais,

(N? 018/80 - 22.08.80)

PORTARIA N? 1.136, DE 13 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da delegação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 1? do Decreto n? 83.841, de 14 de agosto de 1979, e nos termos do ar-
tigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fesiereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Outorgar à Companhia Paulista de Mineração concessão para lavrar argila re-

fratária em terrenos de propriedade de José Rezende da Cunha, Júlio do Carmo e José
Pereira Carneiro, no lugar denominado Fazenda do Carmo, Distrito e Município de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, numa área de 997 ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 9.363,72m, no rurno verdadeiro de 75°38'SE, da confluência do
Córrego do Retiro com o Córrego dos Ausentes, e os lados a partir desse vértice os se-
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 400 m-N, 500 m-W, 400 ri-N, 300 m-W, 700
itn-N, 500 m-W, 300 m-N, 600 m-W, 1.200 m-N, 200 xn-E, 1.300 m-N, 1.000 m-E, 1.100 m-
S, 2.600 m-E, 1.900 pi-S, 500 m-W, 800 m-S, 500 m-W, 300 m-S, 400 m-W, 200 m-S, 500
m-W.

II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada mediante as condi-
ções constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n?
62.934, de 02 de julho de 1968.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n?
803.720/74) - Casar Cais	 •

(N? 018/80 - 22.08.801

PORTARIA N? 1.137 DE 13 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado detà Minas e Energia, usando da delegação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 1? do Decreto n? 83.841, de 14 de agosto de 1979, e nos termos do ar-
tigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve: .
I - Outorgar à Comércio e Mineração Dona Zula Ltda.

'
 concessão para levar

areia em terrenos de própriedade de Zulinda Çanelas Salgado, José da Gama Salgado
e Clóvis da Gama Salgado, no lugar denominado Sítio Votorantim, Distrito e Mu-
nicípio de Embp,. Estado de São Paulo, numa área de 3,53ha," delimitada por um
polígono, que tem uni vértice a 103,07m, no rumo verdadeiro de 83°10'SE, da extremi-
dade nordeste da casa sede do Sítio Votorantim e os laudos a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumo verdadeiros: 100m-N, 20xn-E, 85m-N, 60m-W, 80m-N,
60m-E, 20m-N, 100m-E, 285m-S, 120m-W.

II- A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada 'mediante as condi-
ções constantes dó Código de Mineração e seu Regulamento aprovado pelo Decreto n?
62.984, de 02 de julho de 1968.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n?• 807.
816/73) Casar Oals

((N? 018/80 • - 22.08.80

PORTARIA N? 1.182, DE 21 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da delegação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 1? do Decreto n? 83.841, de 14 de agosto de 1979, e nos termos do ar-
tigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração).

Resolve:
I - Outorgar á Areião - Empresa de Mineração Ltda. concessão para lavrar

areia industrial era terrenos de propriedade de Walter José Serena, Francisco Dondelli
Neto, Regis Aparecido Giocondo Rossini, José de Paula Inhurma e Luiz Celso dos
Santos, no lugar denominado Córrego do Espraiado, Distrito e Município de São Pe-
dro, Estado de São Paulo, numa área de 83 ha, delimitada por um polígono, que tem
um vértice a 290m, no rumo verdadeiro de 12°NW, do centro da ponte da estrada que
liga São Pedro a Rio Claro sobre o Córrego Espraiado e os lados a partir desse vér-
tice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 300m-S, 300m-W, 100m-N, 200m-
W, 10Orn-N, 200m-W, 200m-N, 300m-W, 200m-N, 300m-W, 600m-N, 100m-W, 200m-N,
100in-W, 300m-N, 400m-E, 300m-S, 100m-E, 200m-S, 100m-E, 400m-S, 200m-E, 100m-S,
200m-E, 200m-S, 300m-E, 200m-S, 200m-E.

II - A concessão de que trata a presente Portaria é outorgada mediante as con-
dições constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto
n? 62.934, de 02 de julho de 1968.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n?'
812.675/74) - Cesar Cais

(N? 018/80 - 22.08.80)

Processos MME n9	 DNPM n9s
	

808.923/74

808.922/74
808.924/74

Despacho do Ministro:

Acolhendo próposta do Departamento Racional da Produ
gio Mineral - DNPM, autorizo a averbação "ã margem das transcriç'Oes
da Portaria Ministerial n9 2.394, de 07.12.79, publicada no D.O-U. de
11.12..79, dp- aditamento referente e lavra das substIncias "ouro 	 e
prata".

Publique-se e restitua-se ao DNPM, para as 	 ,rmais
providencias cabíveis.

Brasília, 20 de agosto de 1980.
"Cesar Cais

Ministro das Minas e Energia

Processo MME n9 6 05.4 70/80

Despacho do Ministro:

Acolhendo a proposta da . Centrais Elétricas Brasi
leiras S.A. - ELETROBRAS, autorizo a redução do pagamento do em
préstimo compulsOrio ., devido ãquela Empresa, nos termos do artigo
49 da Lei n9 4.156/62, aos consumidores de energia elétrica abai
xo relacionados, a vigorar a partir do faturamento do mês de se
tembro de 19à0, nas percentagens e prazos indicados, por se enqua
drarem nos requisitos do Decreto-lei n9 644%69, regulamentado pe.
lo Decreto n9 68.419/71, em sua nova redação dada pelo Decreto no
79.698/77.

N? DO PPOCESSO-CON
SUMIDOR

ENDEREÇO
1.

Q3NCES
siagarik

PECUÇÃO
(5)

mssrs

3.600/69
Eideriirgica Barra Distr.de	 Burnier-ouro CEMfG- quaren- 24
Mansa Pretc,MG(wedidor 30.090.310) ta	 e

dóis
0.526/79

Erteco	 Mineração Radovia BR-040, km 391 -Ouro CEMIG trinta 24
S .A. Preto-MG(nedidor 6 044.079) e nove

0.555/79
Conpanhia Química Via L,s/n9 - COmplexo 	 Bãsico CHESF noventa 08
do Reo3ncavo - 0:)R Carnaçari - BA(medidor 377) e oito

0.020/80
Cárãmica	 Cholond.) Rodovia BR-135, km 5 - montes CEmiG quaren-. 23
Ind. e Cbm.Ltda. Claros-m (medidor 30.092.171) ta e se

-te

0.442/80
Lage Minérios Ltda Ria Francisco Sales, 54- Parã CEMIG trinta 23
LAMIL de Minas-MG(ned. 34.060.656) e seis

449/80
Fundinax lnd.e Can Av. Indl., 905-Distr.Indl. 	 - LICHT trinta 10
de VÉtais Ltda. jundiai-SP(wed. 80.486) e	 um

éts



0.451/80
C»..tãrnica Indl. Ylo.è Rodovia Canpinas-Aguas da Pra 	 escP	 vinte e	 06
Ltda.	 ta,km 63-Magi Guaçu- SP (iludi	 sete

dor 2I1A. 00150)

0.450/80
Ceràmica Jóia Ltda Estr.Cankoinas-Itu, oe 26,5-In	 7_,IGHT trinta	 12

daiatuba-SP (med. 104.197) 	 o sete
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1.086, no 39 Carterio de Notas da cidade de São Paulo Estado de São
Paulo.

Publique-se e restitua-se ao DNPM, para as de
mais providencias cabiveis.

Brasília, em '04 de agosto de 1980.

-Casar Eal/s
Ministro das Minas e Energia

Brasília, 21 de agosto de 1930.

CESAP CALS
Ministro das -Minas e Energia

Processo MME n9 605.471/80

Despacho do Ministro:

Acolhendo proposta da Centrais Elétricas Brasileiras S.A: -
ELETROBRAS, aprovo a adoção, a titulo precário, do percentual abaixo indicado
relativo ao empréstimo compulsário devido áquela Empresa, nos termos da Portaria
n9 825, de 24.06.77, pelo autoprodutor de energia elétrica a seguir mencionado
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do faturamento do mes de agosto de 1980.

N9 DO PROCESSO-CON
	

CONCESSIO
SUMIDOR
	 ENDERECO	 MARIA

	 rtmi.tNTUAL

0.863/77

Processo	 MMF.: n9	 DNPM n9 803.16.3/77

Despacho do Ministro':

Acolhendo proposta. do Departamento Nacional da Pro

dução Mineral-DNPM, indefiro, por carecer de amparo legal, o pedido
formulado per Mineração Sulbrasileira S.A., visando 'a retificação
do Alvar e n9 3.785, de 16.11.79, publicado no D.a.u. de 1.01.80.

Publique-se e restitua-se ao DNPM, para as demais
providencias cabíveis.

Brasília, 13 de agosto de 1980-
Cesar Cals

Ministro das Minas e Energia

Processo	 MME n9
	

DNPM n9	 815.136/70
COmpanhia- MetalUrgi
	

Via Dr. Sergio Braga n9	 LIGHT	 3,5
-ca Barbará	 452 - Barra Mansa - RJ

Publique-se.

Brasília, 21 de agosto de 1980.

-CESAR CALS
Ministro das Minas é Energia

Processo MME n9 605.472/80

Despacho do Ministro:

Acolhendo proposta da Centrais nítricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS, aprovo a adoção, a titulo precário, do percentual abaixo indicado
relativo ao empréstimo compulserio devido ãquela Empresa, nos termos da Portaria
n9 825, de 24.06.77, pelo autoprodutor de energia elétrica a seguir mencionado
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do faturamento do mís de maio de 1980.

N9 DO PROCESSO-CON	 CONCESSIO
SUMIDOR	 ENDEREÇO	 '	 MARIA	 PERCENTUAL

Despacho do Ministro:

Acolhendo proposta do Departamento Nacional da Produção

Mineral-DNPM, autorizo a averbação da cessão e transferencia dos di
reitos de lavra decorrentes do Decreto n9 78.590, de 18.10.76, dt
que e titular Jose Maria Coelho Costa - Firma Individual, em favo]
da EMITANG - Empresa de Mineração Tafigue Ltda-, conforme' eseritur;
publica lavrada em , 1405.80, e fl. 7, do Livro n9 2.815, no
Oficio de Notas, da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
neiro.

Publique-se e restitua-se ao DNPM, para as demais provi
ancie's cabíveis.

Brasília, 21 de agosto de 1980.
Casar Cals

MihIstro das Minas e Energia

ALVARÁ N? 4455 DE 20 DE AGOSTO DE lãO

O Ministro de Estado das Minas e Energia,. usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
7 ,32 1 — Renovar, pelo prazo de 2 anos, nos termos do item II do art. 22 do Código de

Mineração, a autorização concedida a Empresa de Mineração Vale do Paraíba Ltda.
nele Alvará ri? 1.314, de 15 de março de 1977, para pesquisar calcário no Distrito de
'leiva, Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro.

II — O presente titulo de renovação de pesquisa, representado por uma via autên:
bica deste Alvará, será transcrito no Livro B — Registro dos Alvarás de Pesquisa, do
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.
(DNPM n? 800.750/74) — Cesar Cais

(N? 13.810 — 9-6-80 — Cr$ 790,00)

ALVARÁ N? 4456 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

0.717/77

Celdi ose Nipo-Bra	 Belo Oriente - MG	 CEMIG
sileira S.A. CENI
BRA

Publique-se.

Brasília, 21 de agosto de !9C0.

CESAR CALS

Ministro das Minas e Energia

Processo	 MME n9	 DNPM n9 9.019/59

Despacho do Ministro:

Acolhendo proposta do Departamento Nacional da
Produçã:o Mineral-DNPM, autorizo a averbação da cessão e 	 transferen
cia- dos direitos do lavra dscorrentes do Decreto n9 53.299, de	 16.
12.65, retificado pelo de n9 73,445 de 11:01.74, de que e	 titular
Pedro . Larocca, sucedido pelo EspOlio de Pedro Larocca, em favor	 da
MINESRA L Minefios Brasileiros Mineração e Industrialização Ltda.
conforma escritura publica lavrada .urt 30.10.79, ã E1.64„ do Livro n9

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Renovar, pelo prazo de 01 ano, nos termos do item II do art. 22 do Código de

Mineração, -a autorização concedida ao cidadão brasileiro Alsedo Leprevost pelo Alva-
rá n? 669, de 01 de fevereiro de 1977, para pesquisar turfa e argila no Distrito e Mu-
nicípio de Quatro Barras, Estado do Paraná.

II — O presente titulo de renovação de pesquisa, representado por uma via autên-
.tica deste Alvará, será transcrito no Livro B — Registro dos. .Alvarás de Pesquisa, do
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das • Minas e Energia.
(DNPM n? 812.397/74) — Cesar Cais

'IN? 18.793 — 11-6-80 — Cr$ 2-070,001
newer irma.seste	 01,111o.,ar. 34,...1 N. e .t 	 -X -a. 	 yenNewn.x	 N -	 • 7.e	 i7	 , nn• 	 —	 .7.77.1,774.7
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ALVARÁ N? 4457 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
- Retificar o item I do Alvará número 2.776, de 29 de maio de 1978, que passa a

ter It seguinte redação: Fiça autorizada a Mineração Tarauacá Ltda. a pesquisar pirita
em terrenos de propriedade de Mizael Ferreira, no lugar denominado Porteirinha, Dis-
tritos e Municípios de Conceição do Coité e Araci, Estado da Bailia, numa área de
1.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.267,46m, no rumo verda-
deiro de 45°51'SW, da ponte sobre o Rio Pau-a-Pique, na BR-349 entre Salgadália e
Areei e os lados divergentes desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verda-
deiros: 2.000m-W, 5.000m-N.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos 'previstos pelo Código de Mineração e será
transcrito no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos, a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 802.219/75) -
Cesar Cais

(Empenho n? 018/80)

ALVARÁ N? 4458 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, , do Decrete-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração)

• Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 3.627, de 06 de junho de 1978, que passa a ter a

seguinte redação: Fica autorizada a Mineração Maracaí Ltda. a pesquisar pirita em
! terrenos de propriedade de Antônio Barreto da Silva e João Miúdo, no lugar denomi-
nado Queimada Grande, Distrito, e Município de Conceição do Coité, Estado da Balda,
numa área de 1.000ha, delimitada por -um polígono, que tem una vértice a 2.905,67m, no
rumo verdadeiro de 32°25:NW,-da confluência do Riacho Carnaíba, com o Riacho do
Atalho e os lados divergentes desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 5.000m-W, 2.000m-N.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica, deste Alvará,
não fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de Mineração, e
será transcrita no Livro B Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Na-
cional da Produção Mineral, da Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3
anos a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n?
802.233/75).

Brasília, de (N? Empenho n? 018/80)

ALVARÁ N? 4459 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estadô das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n?.., 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n! 2.812, de 24 de novembro de 1976, que passa a

ter a seguinte redação: Fica autorizada a cidadã brasileira Violeta Pereira Opirari a
peáquisar calcário em terrenos de propriedade de herdeiros de Mauro Labociel, no lu-
gar denominado Serra do Ambrósio, Distrito e Município de Páracatu, Estado de Mi-
nas Gerais, numa área de 32,32ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
4.500m, no rumo verdadeiro de 24°30'SE, da confluência do Córrego Sabão com a La-
goa Vargem e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 846m-N,173m-E, 500m-S,800m-E,346m-S, 973m-W.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 803.425/75) -
Casar Cais

(Empenho 'n? 018/80)

ALVARÁ N? 4460 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

,(0 Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
a art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item P do Alvará n? 6.008, de 09 de novembro de 1977, que passa a

ter a seguinte redação: Fica autorizada a Mineração Itapi Ltda. a pesquisar minério
de níquel em terrenos de propriedade de Dano Pastor, no lugar denominado Fazenda
Retiro, Distrito e Município de Santa Luz, Estado da Bahia, numa área de 1.000ha,
delimitada por um polígono, que tem um vértice a 12.485,43m, no rumo verdadeiro de
07°13'SE, da confluência do Rio Peixe de Baixo com o Rio Itapicuru e os lados diver-
gentes desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W,
'5.000m-E.

II - A presente retificação, rePresentada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emelumentos previstos pelo Código de Mineração e será
transcrito no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 805.509/75) -
Casar Cais

(Empenho a? 018/80)

ALVARÁ N? 4.461, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
- Autorizar ao cidadão brasileiro Vicente Livio Nardelli a pesquisar serpentini-

to em terrenos de propriedade de Marie Estephanie e Asilo São Luiz, no lugar denomi-
nado Fazendinha, Distrito de Roças Novas, Município de Caeté, Estado de Minas Ge-
rais, numa área de 222,3.025ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
Mim, no rumo verdadeiro de 38°3014E, do encontro da margem esquerda do Córrego
Fasendinha com a margem direita do Rio do Peie qu rsionfilo e os lados a nertir das-

se vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.500m-S, -1.500m-W,
564,30m-N, 206,12m-51°53'NE, 258,95m-38°21'NW, 55,82-05°32'NW, 549,57m-N, 1.500m-
E.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 805.783/75) - Cesar Cais

(N? 18.192 - 3.6.80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4,462, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia Industrial Fluminense a pesquisar calcário em terre-

nos de sua propriedade e de Riimon Antônio Fraga Dominguez, no lugar denominado
Colônia, Distrito e Município de Tiradentes, Estado de Minas Gerais, numa área de
719,08ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 641,66m, no rumo verda-
deiro de 17°34'NE, da confluência do Córrego Caiambpla com o Rio Carandaí e os la-
dos a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-E,
2.280,84 m-S, 277,55m-W, 500m-S, 500m-W, 219,16m-S, 1.722,45m-W, 3.000m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 806.443/75) - Cesar Cais

(N? 18.238 - 4.6.80 - Cr$ 2.070,00)
ALVARÁ N? 4.463, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Mineração Quatinga Ltda. a pesquisar feldspato, quartzito e gra-

nito em terrenos de propriedade de Guilherme da Silva e Dante Pisaneschi, no lugar
denominado Bairro Quatinga, Distrito de Taiaçupeba, Município de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo, numa área de 477,92ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a 55m, no rumo verdadeiro de 63°SW, do canto NE da casa sede do Sítio Santa
Rosa e os lados a paitir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadei-
ros: 410m-E, 50m-S, 1.000m-E, 2.200m-S, 2.550m-W, 2.250m-N, 690m-E, 150m-S, 190m-

930m-S, 360m-W, 320m-S, 910m-E, 550m-N, 80m-E, 420m-N, 80m-W, 230m-N, 90m-E,
200m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 808.105/75) - Cesar Cais

(N? 25.614 - 25.6.80 - Cr$ 2.070,00)
ALVARÁ N? 4.464, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Renovar, pelo prazo de 1 ano, nos termos do item II do art. 22 do Código de

Mineração, a autorização concedida a Mineração Rio de Pedras Ltda., pelo Alvará n?
2.262, de 3 de novembro de 1976, para pesquisar diamante industrial, no Distrito e Mu-
nicípio de Andarei, Estado da Bahia.

II - O presente título de renovação de pesquisa, representado por uma via autên-
tica deste Alvará, será transcrito no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquise, do
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.
(DNPM n? 809.792/75) - Casar Cais

(N? 18,36e - 6,6.80 - Cr$ 2.070,00)
ALVARÁ N? 4.465, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Renovar, pelo prazo de 1 ano, nos termos do item II do art. 22 do Código de

Mineração, a autorização concedida a Mineração Itapevi Limitada pelo Alvará n?
1.042, de 10 de fevereiro de 1977, para pesquisar minério de cromo-, nos Distritos . de
Natinópolis e Santa Izabel, Municípios de Goianésia e Jaraguá, Estado de Goiás.

II - O presente título de renovação de pesquisa, representado por uma via autên-
tica deste Alvará, será transcrito no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do
Pepartamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.
(DNPMer? 812.157/75) - Casar Cais

(N? 18.229 - 3.6.80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.466, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 938, de 4 de fevereiro de 1977, que passa a ter

a seguinte redação: Fica autorizado o cidadão brasileiro João Simões a pesquisar argi-
la em terrenos de sua propriedade, Renato Xavier Simões e Ricardo Xavier Simões,
no lugar denominado Fazenda R.R., Distrito de Briolândia, Município de Ortigueira,

n Estado do Paraná, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a 5.326m, no rumo verdadeiro de 50°58'SW, da confluência do Ribeirão Barra
Bonita com o Rio Apucarana e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: 2.000m•W, 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-S.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelh Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
de Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diária Oficial da União, IDNPIg n? 800.633/76) -
Coser Cala

Empenho n? 013/80)
+a+ s,,ZicralramIturdwacamme....,..rznazo
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ALVARÁ N? 4.467, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 688, de 1 de fevereiro de 1977, que passa a ter

a seguinte redação: Fica autorizado o cidadão brasileiro Renato Xavier Simões a pes-
quisar argila em terrenos de sua propriedade, de João Simões e de Ricardo Xavier Si-
mões, no lugar denominado Fazenda R.R., Distrito de Briolândia, Município de Orti-
gueira, Estado do Paraná, numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono, que tem
um vértice a 3.074m, no rumo verdadeiro de 37°17'NE, da confluência do Ribeirão Bar-
ra Bonita com o Rio Apucarana e os lados a partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E, 5.000m-N, 2.000m-W, 5.000m-S.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos
a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 800.641/76)- Casar Cais

(N? 018/80 - 20-8-80)

ALVARÁ, N? 4.468, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 1.238, de 16 de março de 1978, que passa a ter

a seguinte redação: Fica autorizado ao cidadão brasileiro Jarvis Gaidzinski a pes-
quisar caulim em terrenos de propriedade de Valdir José Fernandes, Pedro Alípio,
Afonso Camargo, Leone Saborda, José Machado Fagundos e Lucio Brito, no lugar de-
nominado Lavrinha Rio Pequeno, Distrito e Município de São José dos Pinhais, Es-
tado do Paraná, numa área de 939ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice
a 3.957m, no rumo verdadeiro de 72°28'NW, da confluência do Rio Salão com o Rio Ar-
roial e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadei-
ros: 2.000m-W, 2.280m-N, 50m-E, 910m-N, 50m-W, 1.810m-N, 2.000m-E, 1.100m-S, 100m-
W, 600m-S, 300m-W, 1.250mS, 400m-E, 2.050m-S. 	 •

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumeiltos prçvistos pelo Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 801.085/76) -
Casar Cais

(N? 018/80 - 20-8-80)

ALVARÁ N? 4.469, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Itapicuru Agro Industrial S.A. a pesquisar minério de níquel em

terrenos devolutos, no lugar denominado Salto de Sete Quedas, Distrito e Município
de Aripuana, Estado de Mato Grosso, numa área de 8.657,65ha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 24.350m, 'no rumo verdadeiro de 78°10'NW, da con-
fluência do Rio Santa Rosa com o Rio Teles Pires e os lados a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-S, 2.909m-W, 372m-N, 2.458m-
W, 2.328m-N, 4.633m-W, 7.300m-N, 10.000m-E.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 813.665/76) - Casar Cais

(N? 25.506 - 25-8-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.470, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 3.092, de 30 de maio de 1978, que passa a ter a

seguinte redação: Fica autorizado o cidadão brasileiro Claudio Alberto Tiezerini a
pesquisar caulim em terrenos de propriedade de André Ursa e Mário Alves, no lugar
denominado Contenda, Distrito e Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, nu-.
ma área de 1.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.829m, no ru-
mo verdadeiro de 49°05'SW, da confluência do Arroio Rodeio com o Rio Taboado e os
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-
S, 2.000m-W, 5.000m-N, 2.000m-E.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM N? 802.684/77) -
'Cesar Cais

(N? 018/80 - 20-8-80)

ALVARÁ N? 4.471, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 185, de 16 de janeiro de 1979, que passa a ter a

seguinte redação: Fica autorizado o cidadão brasileiro José do Nascimento Marchi a
pesquisar calcário em terrenos devolutos, no lugar denominado Timiminas, Distritos e
Municípios de Iporanga e Apiaí, Estado de São Paulo, numa área de 303,79ha, delimi-
tada por'um polígono, que tem um vértice a 3.858m, no rumo verdadeiro de 67°40'NW,
da confluência do Córrego da Fazenda da Cachimba com o Rio Iporanga (PA - 27 do
Projeto Apiaí) e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: .56m-S, 50m-W, 400m-S, 650m-W, 500m-S, 2.248moW, 1.156m-N, .2.948m-E.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de MineraçP.o e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3 anos a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 806.424/77) -
Casar Cais

(N? 008/80 - 20-8-80)

ALVARÁ N? 4.472, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
- Autorizar o cidadão brasileiro José Antônio Netto a pesquisar areia de fun-

dição em terrenos de propriedade de Lauro Ribeiro do Prado suscessores de Sebastião
Igidio Ronn6, Draga São Marcos, José Pereira Gomes, Distrito Industrial PMI, José
de Mendonça Chaves, Fábrica de Itajubá, Edson Fábio Mauad, Antônio Chaiben
Mauad, Salvador Garcia, Manoel Alves, Joaquim Luiz Guimarães, Benedito Ribeiro
da Luz, José Joaquim Nascimento, Francisco Ribeiro da Luz, Antônio Garcia, Juve-
nal Garcia, José Casemiro dos Reis e Joaquim Faria dos Santos, no lugar denominado
Bairro de Santa Rosa, Distrito e Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, numa
área de 47,25ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice N do centro da ponte
sobre o Rio Sapucaí e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: 600m-E, 300m-S, 250m-E, 100m-S, 100m-E, 900m-S, 100m-E, 100m-S,
300m-E, 50m-S, 100m-E, 100m-S, 100m-E, 600m-S, 350m-E, 150m-S, 100m-E, 250m-S,
100m-W, 150m-N, 150m-W, 100m-N, 300m-W, 650m-N, 100m-W, 100m-N, 100m-W, 100m-
N, 100m-W, 100m-S, 200m-W, 150m-N, 100m-W, 900m-N, 100m-W, 100m-N, 250m-W,
300m-N, 500m-W, 100m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, fiçando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 800.225/80) - Cesar Cais

(N? 25.397 - 23-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.473, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Sociedade Extrativa Ribeiras Ltda. a pesquisar areia para fun-

dição era terrenos de propriedade de José Peres de Almeida, Datos Paulo Costa de
Oliveira e Ivo de Castro, no lugar denominado Bairro Teagem, Sítio Cinco Chupins,
Distritos e Municípios de Juquiá e Miracatu, Estado de São Paulo, numa área de
i984,50ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 1.120m, no rumo verdadei-
ro de 51?20'NE, da confluência do Rio São Lourenço com o Rio Juquiá e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 200m-E, 600m-N,
200m-E, 750m-N, 900m-E, 350m-S, 900m-E, 1.100m-N, 1.800m-E, 250m-N, 1.300m-E,
250m-N, 1.500m-E, 900m-N, 200m-W, 800m-N, 950m-E, 250m-S, 1.000m-E, 250m-N,
250m-W, 1.050m-N, 3.100m-E, 200m-S, 1.600m-E, 450m-S, 400m-E, 300m-N, 250m-E,
550m-S, 300m-E, 550m-S, 800m-W, 600m-N, 400m-W, 300m-N, 3.200m-W, 200m-S, 600m-

900m-S, 1.700m-W, 1.200m-S, 200m-W, 500m-S, 1.900m-W, 400m-S, 2.600m-W, 900m-
5, 1.750m-W, 1.000m-S, 800m-W, 300m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 801.433/78) - Cesar Cais

(N? 25.403 - 23-6-80 - Cr$2.070,00)

ALVARÁ N? 4.474, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Retificar o item I do Alvará n? 8.154, de 27 de dezembro de 1978, que passa a

ter a seguinte redação: Fica autorizado o cidadão brasileiro Sebastião Agneli a pes-
quisar areia para fundição e água mineral em terrenos de sua propriedade no lugar de-
nominado Fazenda Vale do Ouro Verde, Distritos e Municípios de Conchal e Mogi
Guaçu, Estado de São Paulo, numa área de 629,170ha, delimitada por um polígono,
que tem um vértice a 144m, no rumo verdadeiro de 00?SW, da ponte sobre o Rio Mogi
Guaçu na estrada Mogi Guaçu-Pádua Sales Conchas e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 570m-E, 170m-N, 470m-E, 780m-N,
500m-E, 320m-S, 470m-E, 180m-N, 220m-E, 340m-N, 270m-E, 3.820m-S, 1,750m-W,
2.000m-N, 750m-W, 670m-N.

II - A presente retificação, representada por uma via autêntica deste Alvará, não
fica sujeita ao pagamento dos emolumentos previstos pelo Código de Mineração e será
transcrita no Livro B - Registro dos Alvarás de Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, tendo validade por 3-anos, a
contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União. (DNPM n? 801. 445/78)
- Cesar Cala

(N? 018/80 - 20-8-80)

ALVARÁ N? 4.475, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia de Estanho Minas Brasil a pesquisar wolfraraita em

terrenos devolutos, no lugar denominado Serra da Seringa, Distrito e Município de
Marabá, Estado do Pará, numa área de 3.748,79ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 52.410m, no rumo verdadeiro de 14?02'SW, da confluência do Rio
Pium com o Rio Itacaitinas e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: 16.000m-W, 2.243m-S, 16.000m-E, 2.343m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por -3„anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigadcla^cumprir -as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62,934,
de 2 de julho 'de 1.968. (DNPM n? 803.761/78) - Cesar Cais

(N? 18.943 - 13-5-80 - Cr$2.070,00)



16870 SEÇÃO I
leineoffie•••••4ffii.11.2•10•11L11.471Y.	

DIÁRIO OFICIAL TERÇA-1-.EIRA, 26 AGO 1980
	 nn•

41••••••

ALVARÁ N? 4.476, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei'n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),
4 Resolve:

I - Autorizar a Companhia de Estanho Minas Brasil a pesquisar columbita em
terrenos devolutos, no lugar denominado Serra da Seringa, Distrito e Município de
Marabá, Estado cro Pará, numa área de 4.277,73 ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 41.372m, no rumo verdadeiro de 47?02'SW, da confluência do Rio
Pium com o Rio Itacailinas e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros: 431m-W, 6.259m-S, 5.991m-W, 6.241m-S, 6.422m-E, 12.500m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 803.764/78). - Casar Cais

(N? 18.945 - 13-6-80 .1- Cr$2.070,00).

ALVARÁ N? 4.477, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28,de fevereird de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Caiubi Mineração Ltda a pesquisar calcário em terrenas de pro-

priedade de Abílio Morgato, Norma dos Santos Faria e esdhlio de Maria Gerk, no lu-
gar denominado Fazenda Paracatu, Distrito de Euclidelândia, Município de Cantaga-
lo, Estado do Rio de Janeiro, numa área de 50,72ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 2.036m, no rumo verdadeiro de 65?09'SW, do canto direito frontal da
casa grande da Fazenda Águas Quentes e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.160m-W, 240m-N, 240m-E, 200m-N, 800m-E,
387m-N, 50m-E, 15m-S, 	 40m-E, 797m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineraaão e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM-n? 890.042/78) - Casar Cais

(N? 13.718 - 27-5-80 - Cr$761,00)

ALVARÁ N.? 4.478, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado, das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a cidadã brasileira Delfira Woolley de Carvalho a pesquisar bati-

afta em terrenos de propriedade de José Francisco Paraíso e Bernardo do Monte, no
lugar denominado Rio Tatu, Distritos e Municípios de Rio Bonito e Cachoeiras de Ma-
cacu, Estado do Rio de Janeiro, numa área de 654ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 9.530m, no rumo verdadeiro de 28?10'NE, do centro geométrico da
ponte sobre o Rio Tanguá na BR-101 e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 2.900m-N, 2.600m-E, 1.900m-S, 1.000m-W, 1.000m-
S, 1.600zn-W.

II-- A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 890.160/78) - Cesar Cais

(N? 13.726 - 28-5-80 - Cr$970,00)

ALVARÁ N? 4479 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:.
I - Autorizar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM a pes-

quisar carvão em terrenos de propriedade de Romeu da Silva Mourão, no. lugar deno-
minado Serra Grande, Distrito e Município de Sapoperaa, Estado do Paraná, numa
área de 2.000 ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 8.640m, no rumo
verdadeiro de 28°25'SE, da confluência do Rio Cristal com o Rio Congonhas e os lados
a partir desse vértiée, os seguintes comprimentos e . rumos verdadeiros: 8.000m-E,
2.500m-S., 8.0000m-W, 2:500m-N.

II - A presente autoriztição de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando-o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições da Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1988. (DNPM n? 820.334/79) - Casar Cais

(N? 17,,302 - 8.5.80 - Cri 850,00)

ALVARÁ N? 4480, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de feverSiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Minàgerais - Exploração e Coméxcio de Minérios Ltda a pesqui-

sar diamante industrialem terrenos de propriSdade de Henrique Checchia, no lugar
denominado Fannda panta Cruz do Gavião, Distrito e Município de Diamantina, Es-
tado de Minas Gerais; numa área de 1.000 ha, delimitada por um polígono, que tem
UM vértice a 12.702m, no rumo verdadeiro de 79°25'NE, da confluência do Córrego So-
berbo ou Jequitinhonha do Campo com o Rio Jequitinhonha (PA-67 do Projeto Dia-
mantina) e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 1.000m-N, 5.000m-E, 2.000m-S, 4.000m-W, 1.000m-S, 500m-W, 2.000m-N, 500m-
w.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicaçio no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posiçoes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
4. 01 de julho de 1968. (DNPM n? 830.399/79) - Cesar Cais

(N? .18418 10.6.80 - Cr$ 2.07,00)

ALVARÁ N? 4481, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro Antonio José de Sousa a pesquisar fonolito em

terrenos de propriedade de Paulo Roberto da Silva e Antonio Fernando do Nascimen-
to, no lugar denominado Açude Maturi, Distrito e Municipio de Fortaleza, Estado do
Coará, numa área de 1.000 ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
1.771m, no rumo verdadeiro de 51°37'NW, da confluência do Riacho de Cima com o
Riacho Carauçanga e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprim com-
primentos e rumos verdadeiros: 2.500m-N, 4.000m-E, 2.500m-S, 4.000m-W.

II A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 840.034/79)- Casar Cais

(N? 7747 - 21.8.79 - Cr$ 850,00)-

ALVARÁ N? 4482, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração).

*Resolve:
I - Autorizar a Mineração Itajubatiba Limitada a pesquisar minério de ouro em

terrenos de sua propriedade e da Sociedade Anônima de Mineração Paraibana, no lu-
gar denominado Serrados, Distrito de Itajubatiba, Municipio de Catingueira, Estado
da Paraíba, numa áreade de 628,93ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice
de 571m, no rumo verdadeiro de 68°18'SW, do canto NE da Barragem do Açude da Fa-
zenda Lagoa Seca e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: 3.100m-W, 900m-N, 400m-W, 3.000m-N, 2.700m-E, 395m-S, 900m-W,
200m-S, 400m-W, 800m-S, 200m-E, 300m-S, 100m-E, 105m-S, 300m-E, 400m-S, 166m-E,
218m-S, 927m-42°17'NW, 1.115m 70°44'SW, 1.200m-37°16'SE, 1.030m-67°13'NE, 12m-
00°13'SE, 866m-67°14'SW, 985m-43°16'SE, 40Lm-31°44'NE, 1.246m-E,.521m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código.de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 840.160/79) - Cesar Cais

(N? 18285 - 3.6.80 - Cri 2.070,00)

ALVARÁ N? 4483, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro Cezar Henrique Batista de Oliveira a pesquisar

calcário em terrenos de propriedade de Raimundo Nonato e Pedro dos Santos, no lu-
gar denominado Caroá, Distrito e Município de Paulistana, Estado do Piauí, numa
área de 19,35ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 1.864m, no rumo
verdadeiros de 28°50'SW, de confluência do Riacho Pedra Branca com o Rio dos Pi-
lões e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
430m-E, 450m-S, 430m-W, 450m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação, no,Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as
disposições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n?
62.934, de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 840.362/79 - Cesar Cais

(N? 18379 - 10.06.80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4484, DE 20 DE AGOSTO DE 1980. 

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Mineração Tenro Ltda, a pesquisar rocha pirobetuminosa em ter-

renos de propriedade da Cia. de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CODE-
VASF), no lugar denominado Pontal do Peba, Distrito e Município de Piacabuçu, Es-
tado de Alagoas, numa área de 1.991,50ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a 9.400m, no rumo verdadiero de 74°SE, do Km zero da rodovia Piacabuçu-
Penedo e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadei-
ros: 250m-E, 500m-N, 250m-E, 500m-N, 250m-E, 500m-N, 500m-E, 500m-N, 300m-E;
500m-N, 250m-E, 500m-N: 200m-E, 500m-N, 500m-E, 500m-N, 300m-E, 500m-N, 250m-E,
500m-N, 250m-E, 500m-N, 500m-E, 500m-N, 200m-E, 500m-N, 500m-E, 5.00m-N, 1.000m- -
E, 500m-N, 200m-E, 200m-N, 5.700m-W, 7.700m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir ,de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 840.368/79) - Casar Cais

(N? 18479 - 10.06.80 - Cri 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.485 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe come.
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro Wilson Craveiro Holanda a pesquisar calcário

em terrenos de propriedade de Francisco Holanda e Franklin de Castro, no' lugar de-
nominado Poço, Distrito e Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, numa
área de 129,01 ha, delimitada por um políglno, que tem um vértice a 2.631 m, no rumo
verdadeiro de 73°26'NE, da bifurcação da estrada Limoeiro do Norte-Sucupira com ra-
mal que dá acesso ao km-60 da BR-405 e os lados a, partir desse vértice, os-seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.900m-N, 679m-E, 1.900m-S, 679m-W.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovaderpelo Decreto n? 62.934,
de '2 de julho de 1968. (DNPM n? 840.387/79) - Cesar Cais

(N? 18.356 - 9-6-80 - Cri 2.070,00)'
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ALVARÁ N? 4.486 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227 de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM a pes-

quisar calcário em terrenos de propriedade de Walmiro Alves Barbosa, no lugar deno-
minado Rio Tinto, Distrito e Município de Rio Tinto, Estado da Paraíba, numa área
de 952,83 ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 18.250 m, no rumo ver-
dadeiro de 79?17'NW, da confluência do Rio Miriri com o Rio Pecare e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.000m-W, 6.000m-
N, 1.000m-E, 2.934m-S, 129m-W, 800m-S, 150m-E, 200m-S, 200m-E, 550m-S, 800m-E,
484m-N, 979m-E, 2.000m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.834,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 840.566/79) - Casar Cais

(N? 18.276 - 4-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.487 DE 20 DE AGOSTO 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM a pes-

quisar calcário em terrenos de propriedade de Murilo Araújo Neves, no lugar denomi-
nado Rio Tinto, Distrito e Município de Rio Tinto, Estado da Paraíba, numa área de
840,77 ha, delimitada por um polígono, que tem um vértiee a 15.874 m, no rumo verda-
deiro de 70°09'NW, de confluência do Rio Miriri com o Rio Pecare e os lados a partir
desse vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.980m-W, 1.069m-N,
1.020-m-W, 931m-N, 5.000m-E, 1.446m-5, 1.951m-W, 240m-N, 50m-W, 150m-N, 50m-W,
150m-N, 50m-W, 100m-N, 30m-W, 100m-N, 270m-W, 200m-S, 90m-W, 50m-S, 100m-W,
165m-S, 20m-W, 215m-S, 30m-W, 350m-'S, 140m-E, 50m-N, 150m-E, 50m-N, 200m-F,
40m-N, 250m-E, 99m-N, 1.901m-E, 553m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto ri? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 840.568/79)	 Cesar Cais.

(N? 18.277 - 4-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ n? 4.488 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição oue lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM a pes-

quisar calcário em terrenos de propriedade de Alberto Fonseca da Silva, no lugar de-
nominado Itapissuma, Distrito e Município de Igarassu, Estado de Pernambuco, nu-
ma área de 999,26 ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.306 m, no
rumo verdadeiro de 31°45SE, da confluência do Riacho Jardim com o Rio Itapirema e
os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5.000rn-E, 1.921m-S, 94m-W, 79m-S, 4.906m-W, 2.000m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 840.573/79) - Casar Cais

(N? 18.274 - 4-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.489 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição oue lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Mineração Japurá Ltda a pesquisar minério de estanho em terrenos

devolutos, no lugar denominado Rio Xingu, Distrito e Município de São Félix do Xin-
gu, Estado do Pará, numa área de 10.000 ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a 73,328 m, no rumo verdadeiro de 54°21'NE, da confluência do Igarapé Ti-
borna com o Igarapé Triunfo e os lados a partir . desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: 10.000 m-E, 10.000m-S, 10.000m-W, 10.000m-N.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do-Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 850.360/79) - Casar Cals

(N? 14.420 - 30-11-79 - Cr$ 904,00)

ALVARÁ N? 4.490 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Mineração Japurá Ltda. a pesquisar minério de estanho em ter-

renos devolutos, no lugar denominado Rio Xingu, Distrito e Município de São Félix
do Xingu, Estado do Pará, numa- área de 10.000 ha, delimitada por um polígono, que
tem um yértice a 63.781 m, no rumo verdadeiro de 69°07'NE, da confluência dci Igara-
pé Tiliorna com o Igarapé Triunfo e os lados a partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: 10.000m-W, 10.000m-N, 10.000m-E, 10.000m-5.

II - A presente autorização de pesouisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM ri? 850.361/79) - Cesar Cals

(N? 14.419 - 30-11-79 - Cr 90400)

ALVARÁ N? 4.491 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Companhia de Mineração São Lourenço a pesquisar tantalita em

terrenos devolutos, no lugar denominado Policarpo, Distrito e Município de Itaituba,
Estado do Pará, numa área de 5.029ha, delimitada por um polígono, que tem um vér-
tice a 12.968m, no rumo verdadeiro de 11°02'NE, da confluência do Igarapé do Damião
com o Rio Jamanxim e os lado s a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 10.000m-W,4.170m-N, 6.564m-E, 2.500m-N, 3.436m-E, 6.670m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 850.723/79) - Cesar Cais

(N? 18.149 - 30-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.492 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
- Autorizar a Mineração Bacajá Ltda. a pesquisar minério de estanho em ter-

renos devolutos, no lugar denominado Serra dos Gradaús; Distrito de Gradaús, Mu-
nicípio de São Félix do Xingu, Estado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 76.617m, no rumo verdadeiro de 69°52'SW, do en-
troncamento da Rodovia PA-79 com a estrada RedençãoFazenda Santa Tereza e os la-
dos a partir desse vértice, Os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-
W, 10.000m-N, 10.000m-E, 10.000m-S.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julhe de 1968. (DNPM o? 850.936/79) - Casar Cais

(N? 13.776 -	 - Cr$ 970,00)

ALVARÁ N? 4.493 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei ri? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
13P I - Autorizar a Mineração Bacàjá Ltda. a pesquisar minério de estanho em
terrenos devolutos, no lugar denominado Serra dos Gradaús, Distrito de Gradaús,
Município de São Félix do Xingu, Estado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada
por um polígono, que tem um vértice a 76.617m, no rumo verdadeiro de 69°52'SW, do
entroncamento da Rodovia PA-79, com a estrada Redenção-Fazenda Santa Tereza e os
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-
5, 10.000m-W, 10.000m-N, 10.000m-E.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário OficialB da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as
disposições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n?
62.934, de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 850.937/80) - Casar Cais

(N? 13.774 - 4-6-80 - Cr$ 970,00)

ALVARÁ N? 4494 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:	 •
I - Autorizar o cidadão brasileiro Rogelio Fernandez Filho a pesquisar argila em

terrenos de propriedade de Cortume Maguari, no lugar denominado Bacia do Rio Ma-
guari, Distrito e Município de Ananindeua, Estado do Pará, numa área de 1.000ha, de-
limitada por um polígono, que tem um vértice a 2.877m, no rumo verdadeiro de
16°48'SW, da confluência do Rio Santa Rosa com o Rio Sansunema e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.000m-S, 2.000m-W,
1.000m-N, 2.000m-W, 2.000m- N, 4.000m-E.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 850.955/79). - Casar Cais

(N? 18.324 - 6-6-80 - Cr$ 2.070,00)
, ALVARÁ N? 4.495 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 da fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I - Autorizar a Mineração Canopus Ltda. a pesquisar minério de nióbio em terre-

nos devolutos, no lugar denominado São João, Distrito e Município de Altamira, Es-
tado do Pará, numa área de 9.974, 97ha, delimitada por um polígono, que tem um vér-,
tice a 19.392m, no 1-limo verdadeiro de 72°17'S,E, da confluência do Igarapé São João
com o Rio Crepori e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: 14.250m-N, 7.000m-E, 14.250m-S, 7.000m-W.

II - A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM ri? 850.967/79) - Cesar Cais

(N? 25.055 - 17-6-80 - Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.496 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código 	 Mineração),

Resolve: .
I - Autorizar a Mineração Canopus Ltda. a pesquisar minério de nióbio em ter-
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Estado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vér-
tice a 8.632m, norumo verdadeiro de 78°59'SE, da confluência do Igarapé São João
com o Rio Crepori e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e ru-

. rãos verdadeiros: 10:000m-N, 10.000m-E, 10.000m-S, 10.000m-W.
II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua

publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,

" de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 850.968/79) — CéSar Cesar Cais

(N? 25.037 — 17-6-80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4497, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Canopus Ltda. a pesquisar minério de nióbio em terre-

nos devolutos, no lugar denominado São João, Distrito e Município de Altamira, Es-
tado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por 11D1 polígono, que tem um vértice
a 8.632m, no rumo verdadeiro .de 78?59'SE, da confluência do Igarapé São João com o
Rio Crepori e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 10.000m-F, 10.000m-S, 10.000m-W, 10.000m-N.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,

de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 850.970/79) — Cesar Cais

(N? 25036 — 11.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4498, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Eátado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar o cidadão brasileiro João Cabral Lindo a pesquisar rutilo em terre-

nos de propriedade da Jacarandá Agro-Industrial Ltda., Figueira Agro-Industrial
Ltda. e Cambará Agro-Incrustrial Ltda., no lugar denominado Apiacá, Distrito de Alta
Floresta, Município de Aripuànã, Estado de Mato Grosso, numa área de 1.000ha, deli-
mitada por um polígono, que tem um vértice a 30.607m, no rumo verdadero de
69?56'SE, da confluência do Igarapé do Bruno com o Rio Aplaca e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-S, 2.500m-W,
4.000m-N, 2.600m-E.

II — A presente autorização de pesquisã terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 861.698/79) — Cesar Cais

(N? 18389 — 9.4.80 — Cr$ 2.070,00).

ALVARÁ N? 4499, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o ah. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I Autorizar o cidadão brasileiro João Cabral Lindo a pesquisar minério de pra-

ta em terrenos de propriedade da Tamboril Agro-Industrial Ltda. e Jequitibá Agro-
Industrial Ltda., no lugar denominado Apiacá, Distrito de Alta Floresta, Município de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso, mana área de 1.000ha, delimitada por uni polígono,
que tem um vértice a 32.966m, no rumo verdadeiro de 71?25'SE, da confluência do Iga-
rapé do Bruno com o Rio Apiacá e os lados a partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: 2.500m-E, 4.000m-S, 2.500m-W, 4.000m-N.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do C6digo de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 861.700/79) — Casar Cais

(N? 18.387 — 9.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4500, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar o cidadão brasileiro João Cabral Lindo a pesquisar minério de ouro

em terrenos de propriedade da Cedro Agro-Industrial Ltda., no lugar denominado
Apiacá, Distrito de Alta Floresta, Município deAripuanã, Estado de Mato Grosso, nu-
ma área de 1.000ha, delimitada por um polígono-, que tem um vértice a 15.208m, no ru-
mo verdadeiro de 64?41'SE, aa confluência do Igarapé do Bruno com o Rio Apiacá e
os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-N, 2.500m-E, 4.000m-S, 2.500m.-W.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade anos, a partir de sua publi-
cação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as disposi-
ções de Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de-julho de 1968. (DNTM n? 861.713/79) — Casar Cals

(N? 18.386 — 9.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4501, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar o cidadão brasileiro João Cabral Lindo a pesquisar cassiterita em

terrenos de propriedade da Paineira Agro-Industrial Ltda. e Jacarandá Agro-
Industrial Ltda., no lugar denominado Apiacá, Distrito de Alta Floresta, Município
do Aripuaná, Bstado de Mato Grosso, numa área de 1.000ha, delimitada por um

ipolígono, que tem um vértice a 20.348m, no rumo verdadeiro de 84?21'SE, da confluên-
cia do Igarapé do Bruno com o Rio Apiacá e os lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-W, 2.500m-S, 4.000m-E, 2.500m-N.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 861.715/79) — Casar Cais

(N? 18384 — 9.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4502 DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a cidadão brasileiro Waldir Manoel de Freitas a pesquisar gnaisse

em terrenos de propriedade de José Bezerra, no lugar denominado Fazenda Bezerra,
Distrito e Município de Mutunópolis, Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, delimi-
tada por um polígono,-que tem um vértice a 450m, no rumo verdadeiro de 29?30'SE, do
marco trigonométrico de cota n? 649 e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-E, 1.000m-N, 1.000m.E, 1.000m-N, 1.000m-
E, 4.000m-5, 4.000m-W, 1.000m-N, 1.000m-E, 1.000en-N.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,

de 02 de julho de 1968. (DNPM n? 861.741/79) — Cesar Cais

(N? 17.428 — 2.8.80 — Cr$ 850,00)

ALVARÁ N? 4.508, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),.

Resolve:
--- Autorizar a Mineração Espinheiro Ltda. a pesquisar barita em terrenos de

propriedade de Vicentino de Souza, no lugar denominado Rio São João, Distrito de
São João, Município de áão Domingos, 'Estado de Goiás, numa área de 1.000ha, deli-
mitada por um polígono, que tem um vértice a 3.845m, no rumo verdadeiro de
64°33'SE, da confluência de Córrego Aratuba com o Rio São João e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e " rumos verdadeiros: 4.000m-S, 2.500m-W,
4.000m-N, 2.500m-E.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 861.760/79) -- Casar Cais

(N? 17.865 — 22.5.80 — Cr$ 850,00)

ALVARÃ N? 4.504, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Rio Jatobá Ltda. a pesquisar minério de cobalto em

terrenos de propriedade de Roberto Soares, no lugar denominado Rio Piranhas, Dis- -
trito e Município de Araguacema, Estado de Goiás, numa área de 10.000ha, delimitada
por um polígono, que tem um vértice a 7.811m, no rumo verdadeiro de 16.°58'NE, da
confluência do Córrego Carneiro com o Córrego Bananeira e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-W, 5.000m-N,
2.000m-E, 4.000m-N, 5.000m-E, 3.000m-N, 6.000m-E, 3.000m-S, 3.000m-W, 9.000m-S.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM-n? 861.768/79) — Casar Cais

(N? 25.072 — 16.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.505, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Savana Ltda. a pesquisar minério de níquel em ter-

renos de propriedade de Bejamim Neves e Aquilino Ferreira, no lugar denominado
Córrego Areia, Distrito e Município de Porto Nacional, Estado de Goiás, numa área
de 10.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.200m, no rumo ver-
dadeiro de 67°50'NE, da confluência do Córrego Areia com o Córrego Laranjal e os-la-
dos a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-S,
10.000m-W, 10.000m-N, 10.000m-E. 	 •

II — A.' presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 861.777/79) — Casar Cais

(N? 25.542 — 24.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.506, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Savana Ltda. a pesquisar minério de níquel em ter-

renos de propriedade de Abílio Barbosa, no lugar denominado Córrego Laranjal, Dis-
tritos e Municípios de Monte do Carmo e Porto Nacional, Estado de Goiás, numa área
de 10.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.200m, no rumo ver-
dadeiro de 67°50'NE, da confluência do Córrego Areia com o Córrego Laranjal e os la-
dos a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-
W, 10.000m-N, 10.000m-E, 10.000m-S.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-
posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
úe 2 de julho de 1968 (DNPM n? 861.779/79) — Casar Cais

(N? 25.543 — 24.6.80 — Cr$ 2.070,00)

O-
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editada pelo
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Números avulsós:
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Assinatukas: Podem ser feitas • na Representação do
DIN no Rio de Janeiro (Av. Rodrigues Alves, n? 1) ou
na sede do Departamento de Imprensa Nacional em
Brasília,*no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lo-
te 800, das 8 às 17 horas. Aceitamos pedidos pelo
Reembolso Postal.

Números avulsos: Os pedidos podem ser feitos nos lo-
cais acima indicados, ou nas Imprensas Oficiais dos Es-
tados.

Original Decalcado

I — Autorizar a Mineração jamary Ltda. a pesquisar minério de ouro ern. terrenosdevolutos, no lugar denominado Jatapu, Distrito e Município de Urucará, Estado do
Amazonas, numa área de 10.000ha, delimitada por -um polígono, que tem um vértice a3.1799m, no rumo verdadeiro de 66°SW, da confluência .clo Igarapé Andança com oIgarapé Taco e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumosverdadeiros: 20.000m-5, 5.000m-W, 20.000m-N, 5.000m-E.

II -- A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de suapublicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 880.496/79) — Cesar Cais
(N? 17.882 — 22.5.80	 Cr$ 850,00)

ALVARÁ N? 4.510, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Jamary Ltda. a pesquisar rutilo em terrenos devolu-

tos, no lugar denominado Jatapu, Distrito e Município de Urucará, Estado do Amazo-
nas, numa área de 10.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
16.600m, no rumo verdadeiro de 84°39'SE, da confluência do Igarapé Andança com o
Igarapé Taco e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 20.000m-S, 5.000m-W, 20.000m-N, 5.000m-E.

II — A presente autorização de' pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de suapublicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,de 2. de julho de 1968. (DNPM n? 880.499/79) — Casar Cais
(N? 17.843 — 22.5.80 — Cr$ 850,00)

ALVARÁ N? 4.511, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227; de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
• Autorizar a Mineração Jamary Ltda. a pesquisar rutilo enuterrenos devolu-

tos, no lugar denominado Jatapu, Distrito e Município de Urucará, Estado do Amazo-
nas, numa área de 10.000ha, delimitada por um pcilígono, que tem um vértice a
16.600m, rio rumo verdadeiro de 84 039'SE, da confluência do Igarapé Andança com o
Igarapé Taco e os lados a partir desse vértice, os seguintes com primentos e rumosverdadeiros: 5.000m-E, 20.000m-S, 5.000m-W, 20.000m-N.

ORGANIZAÇÃO
DOS PARTIDOS POUTICOS

(Resoluções 10.785 a 10.787 do TSE)

Divglgâção n? 1.327

Cr$ 30,00

ALVARÁ N? 4.507, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Savana Ltda. a pesquisar minério de níquel em ter-renos de p

ropriedade de Manoel de Brito, Monte do Carmo e Porto Nacional, Estado
de Goiás, numa área de 10.00011a, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
3.200m, no rumo verdadeiro de 67°50'NE, da confluência do Córrego Areia com o Cór-
rego Laranjal e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 10.000rn-N, 10.000m-E, 10.000m-S, 10.000m-W.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de suapublicação no Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-posições do 'Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934,
de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 861.780179) — Casar Cais

(N? 25.575 — 24.6.80 — Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.508, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:
I — Autorizar a Mineração Savana Ltda. a pesquisar minério de ouro em terrenosde propriedade de João Cavalcante, no lugar denominado Lapa, Distrito de Apinaje,

Município de Natividade, Estado de Goiás, numa área de 10.000ha, delimitada por umpolígono, que tem um vértice a 2.950m, no rumo verdadeiro de 30°50'SE, da con-
fluência do Córrego Bebedouro com o Rio Bagagem e os lados a partir desse vértice,os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 12.500m-W, 8.000m-N, 12.500m-E,8.000m-S.

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de suapublicação na Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumpriras dià-posições do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado.pelo Decreto n? 62.934,de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 861.839/79) — Cesar Cais
(N? 25.588 — 24.6.80— Cr$ 2.070,00)

ALVARÁ N? 4.509, DE 20 DE AGOSTO DE 1980

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando da atribuição que lhe confere
o art. 21, do Decreto-Lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração),

Resolve:

II — A presente autorização de pesquisa terá validade por 3 anos, a partir de suaPublicação ner Diário Oficial da União, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dis-jobsições do Côdigo de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934.• de 2 de julho de 1968. (DNPM n? 880.500/79) — Cesar Cais
(N? 17.845 — 22.5.80 — Cr$ 850,00)

Retificação

Na publicação feita no Diário Oficial da Un.ião, de
19.08.80, pág. 164:22, Processo RUM 810.517/79, Alvará 4395/80,

Onde se 1;
	
	  ,... Alvará 435

Leia-se	 *******	 Alvará 4395
alte.f.40~21111,1111,171712.43.71.112,,,
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TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980

Ministério do Interi r
	niti=sfe,

GABINETE DO MINISTRO

Portaria Intermin.:.sterial n9 120 	 19 -de agosto de 1980

Os Ministros de Estado do Interior e Chefe da,

Secretaria de Comunicação Social da Presidência 	 da

República - SECOM/PR, no uso de suas atribuição& e tendo em

- vista o disposto no artigo 49, incisos 1 e II da Lei n9 6,301,
de 15 de dezembro de 1975 e no artigo 39 da Lei n9 6.650, de

23 de maio de 1979,

LUI2. FERNANDO CORREI, DE ARAUJC - titular

WELLINGTOY DANTAS - suplente

Empresa Brasieira de Assistencia Tecnica e Extensão 

Rural (EMDRA:2R) 

GLAUCO OLINGER - titular

VICENTE BENJAMIN DE ALBUQUERQUE - suplente

II - Fica designado para Presidente da Comissão 	 o

representante da- SUDENE.
MARIO DAVID ANDREAZAA

SECRETARIA GERAL

1

R ESO L V EM
Investimentos em Regime do Execução Especial - 4.1.3.0.00
PLANO DE APLrekÇA0

o Numero

10 10 10 0. 1 /10 0 1
G Exiretolo

11	 )9 1 ol

PE---(5- MINISTERIO DO INTERIOR - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

uNIDADE:
	 FUNDAÇÃO PROJETO RONDON

otesi

19,r1n„

I - Designar ARNALDO JOSÉ ETRUSCO PEREIRA e

PEDRO DUARTE DA SELVA FILHO, da Empresa Brasilcira de Radio

difusão S.A. - RADIOBRÃS, HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFOR,re

presentante do Governo do Território Federal do Amapã, e IO

LANDA GOMES DE AZEVEDO, representante do Governo do Territó

rio Federal de Roraima, para, em comissão, e sob a presidên

eia do primeiro, promoverem o arrolamento e a avaliação dos

imóveis a serem transferidos para wpatrimOnio da RADIOBRAS

e integralizarem o capitai da União hesta empre-;a, anterior

mente pertencentes ã Rádio Difusora de Macapá, atual Rãdio

Nacional de Macapã; ou Por ela utilizados, mediante cessão

do Território Federal do Amapã, a qualquer titulo.

II - A Comissão deverã apresentar relatório de:

critivp dos imóveis arrolados e elaborar laudo de avaliação

dos mesmos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data- da

ciência desta Portaria.

Mário David Andreazza

Sáld Farhat

PORTARIA No. 123/GM/EN 20 DE AGOSTO DE 1980

O MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR, no uso da atri-

buiçãe gue lhe confere o artigo 4 9 do Decreto ig 85.000, de 06 de

agosto de 1980, e tendo em vista o que consta do 	 Processo	 n9

00-80-05175-8/MÃ,

RESOLVE

I - Designar para constituirem a Comissão Execu-

tiva do Programa Especial de Apoio às Pepulaçiies Ptbres das Zonas

Canavieiras do Nord-nte, OS representantes dos seguintes Orgãos:

Instituto de Planejamento Econômico Social (MA)

JOAO BRIGIDO BEZERRA LIMA - titular"

FRANCISCO MAIORANA FILHO - suplente

Inst±-.uto de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)

JOSE LUIZ SPINO - titular

JAYME JOUBERT - supientt

Instituto do Açucar e do Álcool (IAA) 

ANTÔNIO JOVINO DA FONSECA - titular

CLAUDIO PINTO CARVALHEIRA - suplente

Banco do Brasil - 

JOSE DANILO RUBENS PEREIRA - titular

Banco Nacional da Háitação 

SAMUEL GUEIROS PESSOA - titular

DORIVAL DE SOUZA CARVALHO - suplente

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE1

catwAveratsa-

BANCO , NACIONAL D'A.IIABITAÇÃO

ATO Dl PROPR0GACK0 Of: PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA LI0UIDACK0 EXTRAJUDICIAL DA COOPE 

RAT'VA HARITACICNAL JARDIM ICARAY DE A:',ACATURA, SEDIADA NA CIDADE DE ARACATU8A._ES-

TADn DE SKO PAULO - AUT0RIZACK0 DF FUNCIONAMENTO NO FP-68.

O Diretor de Programa:3 Habitacionais Cooperativos e Especiais do

Banco Nacional da Habitação, usando das atribuições que lhe conferem e RD n 2 11/75
e a ID/SPH/OI/76,

CONS=ERANDO que o prnzo concedido para encerramento da -.

extrajudiclal da Cooperativa Habitacfenal Jardim Icaray de Araçatuha 	 n2 SP,..
foi incuficients para at-ndimento dor objetivos que inspiraram a sua decretação,

RESOLVE:

prorrcrar até 30 de acicato de 1980, o prazo para encerramento de
liçuidação da Entidade;

mnter como Liquidante o Instituto de OrientaçãO às Cooperativas
' Habitacionais de São Paulo - IN0000P-SP4

- nSo atribuir ao Liquidante qualquer remuneração durante o período

da prorrogação, ficando-lhe, porém, aseegurado . e direito de perce-

ber a parcela relida da 40% prevista no Ato assinado * em 26.07.79,

quando do encerramento da liquidação;

remendar rig-,ross rbsorvg-xis às disposições da Lei n 2 5.764, de
16,12.71, da RD n1 11/75, de 04-.03.75 e da,ID/SPH/03/76, 	 dr
15.05.76.
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O presente Ato assinado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, RJ, 08 de 	 agosto	 de 1980.

BANCO NACIONAL DA HABITAÇO

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

Diretor de Programas Habitacionais

Cooperativos e Especiais

e presente Ato e assinado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro,RJ, 08 de agosto de 1980.

BANCO NACIONAL DA HABITAÇO

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

DIRETOR DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

COOPERATIVOS E ESPECIAIS

ATO DE PRORR0GACK0 DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA LIQUIDAPTO EXTRAJUDICIAL DA COOPERATI-

VA HABITACIONAL DE PARKNAGUA-CORAPGUK, SEDIADA NA CIDADE DE PARANAGUÁ, ESTADO DO PARANÁ 

AUT0RIZACK0 DE FUNCIONAMENTO N2 PR-01. 

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do Banco

Nacional da Habitação, usando das atribuiçães que lhe conferem a RD n2 11/75 e a ID/

SPH/03/76,

CONSIDERANDO que o prazo concedido para encerramento da liquidação ex-

trajudicial da Cooperativa Habitacional de Paranague-COHAPGUÁ foi insuficiente para

atendimento dos objetivos que inspiraram a sua decretação,

RESOLV E:

- prorrogar por mais 06 (seis) meses, a partir de 01/07/80, o prazo pa-

ra encerramento da liquidação da Entidade;

- manter como Liquidanta o Instituto de Orientação às Cooperativas Rabi

tacionaia.no Estado do Paraná-INOCOOP-PR;

- não-atribuir  ao Liquidante qualquer remuneração durante a período da

prorrogação, ficando-lhe, porem, assegurado o direito de perceber a

parcela retida de 40% prevista no Ato assinado em 29/09/77, quando do

encerramento da liquidação;

- recomendar rigorosa observância ès dispoaiçães da Lei n2 5.764; 	 de

16/12/71, da RD n2 11/75, de 04/03/75 e da ID/SPH/03/76, de 13/05/76.

O presente Ato e assinado em.4 (quatro) vias-de igual teor e forma.

Rio de Janeirp,RJ, 08 de agosto de 1900.

BANCO NACIONAL DA HABITAÇO

ANTONIO LUIZ CANDAL FONSECA

DIRETOR DE PROGRAMAS HABITACIONAIS

COOPERATIVOS E ESPECIAIS

ATO DE PRORROGACK0 DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA LIOUIDAÇA-0 EXTRAJUDICIAL DA COOPERA-

TIVA HABITACIONAL OPERÁRIA FUNDACK0 VALE DO RIO DOCE - COOPHABVALE, SEDIADA NA CIDADE 

DE VITORIA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO - AUTORIZACK0 DE FUNCIONAMENTO Ng ES-08. 

O Diretor de Programas Habitacionais Cooperativos e Especiais do Banco

Nacional da flabitação, usande das atribuiçães que lhe conferem a RD ne 11/75 e a ID/

SPH/03/76,

CONSIDERANDO que o prazo Concedido para encerramento dp liquidação. ex-

trajudiciál da Cooperativa Habitacional Operária Fundação Vale do Rio Doce-COOPHABVALE

- AF n 2 ES-08 foi insuficiente para atendimento dos objetivos que inspiraram a sua

decretação,

RES.OLV E:

- prorrogar ate 31/0B/80, o prazo para encerramento da liquidação da

Entidade;

manter como Liquidante o Instituto de Orientação ès Cooperativas Ha-

bitacionais no Espírito Santo - INOCOOP-ES;

não atribuir ao Liquidante qualquer remuneração durante o período da

prorrogação, ficando-lhe, porem, assegurado o direito de perceber a

parcela retida de 40% prevista no Ato assinado em 16/07/79, quando

do encerramento da liquidação;

- recomendar rigorosa observância às disposiçães da Lei n g 5.764,	 de

16/12/71, da RD ng 11/75, de 04/03/75	 e dw
	

ID/SPH/03/76, de

13/05/76.

iseemiei~ear	

Ministério das Comunicações

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

Diretorias Regionais
Em .Manaus

O DIRETOR REGIONAL DO DENTEL EM MANAUS, no usO de

suas atribuições, exarou despacho outorgando permissão aos a-

baixo relacionados para executar serviço de radioamador, na

classe que menciona:

Na classe A

VALDECIR JOÃO VIEIRA

Na classe B

JOÃO CARLOS BARBEDO PAIVA

ROSETE MARTINS FON

MARIA NEREWA SANTOS ALBANO

PETRONIO AMERICO JURVALENSE DE OLIVEIRA

JOÃO ROSA

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO SANTOS

CELSO FREDERICO CORRÊA SANTOS

Na classe C

RUBEM SALES FIGUEIRA

CRISTOVÃO NUNES MENDES

CLAUDIONOR ALVES ATAYDE

CELSO ALVES ATAYDE FILHO

FRANCISCO BEZERRA FILHO

SEBASTIÃO RAMILO BULCÃO BRINGEL

LUIZ AUGUSTO RIBEIRO REBELO

VICENTE DE PAULO CASTRO TAVARES

LUIZ ANTONIO SEFAIR VENTURA

NILCEANA MELO BRINGEL

PAULO DA SILVA FERREIRA

VICENTE NUNES DE MATOS

FRANCISCO DE ASSIS MENDES

ROGERIO PAGINI DA COSTA

LUIZ CARLOS PALRARES DE MELO

Diretor Regional do DENTEL em Manaus

Em Goiânia

O DIRETOR REGIONAL DO DENTEL EM GOI1MIA, no uso
de suas atribuições, AUTORIZOU, a tr.tulo precírio, atra
vãs das Portarias que menciona, os abaixo relacionados í
executarem SERVIÇO LIMITADO:

Portaria n9 348, de 12 de agosto de 1980
Processo n9 021.066/77
a: VICTOR IACOVELO FILHO
residente em Goiínia, GO.
revogando em consequãncia, a Portaria n9 0.010, de 13 de
janeiro de 1978

Portaria xt9 351, de 14 de agosto de 1980
Processo n9 006.649/74
a: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LIDA-
sediada em Anápolis, GO.
revogando et consequãncia, a Portaria n9 0089, de 13 de
abril de 1978

Portaria n9 352, de 14 de agosto de 1980
Processo n9 001.395/72
a: IRE= — IRMIOS RASSI, ENGENHARIA, comfRcro E INDVSTRIA

LTDA.
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COLEÇÃO DAS LEIS
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

Divulgação n? 1.309 — Volume

ATOS DO PODER LEGISLATIVO E
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março de 1979
Preço: Cr$ 30,00

Divulgação n? 1.310 — Volume II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março de 1979

Preço: Cr$ 106,00
Divulgação n? 1.332 — Volume III
ATOS DO PODER LEGISLATIVO E

ATOS. LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho de 1979

Preço: Cr$ 140,00

Divulgação n? 1.333 — Volume IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho de 1979
Preço: Cr$ 160,00

Divulgação n? 1.334 — Volume V
ATOS DO PODER LEGISLATIVO E

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro de 1979

Preço: Cr$ 50,00

Divulgação n? 1.335 — Volume VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de julho a setembro de 1970

Preço: Cr$ 160,00

Divulgação n? 1.336 — Volume VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO E
ATOS LEGISLATIVO DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro de 1979
Preço: Cr$ 150,00

Divulgação n? 1.337 — Volume VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de outubro a dezembro de 1979

Preço: Cr$ 200,00

MosimememwooM

sediada em Goilnia, GO.
revogando em consequencia, a Portaria n9 2080, de 05	 de
setembro de 1972
Portaria n9 353, de 14 de agosto de 1980
Processo n9 016.485/66
a: VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.
sediada em Goienia, GO.
revogando -em consequencia, a Portaria n9 0043, de 13 de
fevereiro de 1978,

Divisão de Telecomunicações
O DIFETOR DA DIVISA) DE TELEOOMINICAÇCES-

DENTEL, no uso de sia-' atribuições, autorizou, a titulo pre
cário, através das portarias que nencionam, os abaixo rela
cionados a execut-Rr SERVIÇO LIKETAD0,

Portaria n9 1773, de 21 de julho de 1980

Processo n9 12.251/80
a: TEIEM/UNICAÇ5ES BrOSTTRIRAS S/A - TEIEBRAS

sediada à SAS Quadra 6 - Bloco "E" - Brasília-DF

Portaria n9 1851, de 31 de julho de' 1980

Processo n9 12.069/80
a: SOCLEDALE DE TRANSPORTES COMTIVOS EEHBRASIDIALTDArSTOB

sediada à SGO - Quadra 06 - Lote único - Brasilia-DE

Tostaria n9 1912, de 15 de agosto de 1980

Processo n9 12.240/80

a:- ANTONIO TEIKEIRADE ARAMO
residente à-SqN 312 - Bl000 "H" - Ap. 608 - Brasilia-EF.

O DIRETOR DA DIVISAJI,EE TEIECOMUNTI~ES-

•ENTEL, no uso de suas atribuições, atravãs da Porta
ria abaixo indicada, ALTEROU o endereço do ato que nen
cicna.

Portaria n9 1802, de 24 de julho de 1980.
Processo n9 20.328/78
Alterou o endereço de RUNIOSBARBOSAS, n9 880 - GUA
NA= ..: CAMPO GRANIE-MS para TUA. 26 de AGOSTO, n9 384-
119 andar - Sala 118 - CAMPO GRANDE-MS
referente à ATIVA SERVIÇO EE RADIOCEAUMM. LIDA

O DIREI012DA DIVISO DE TFTP.02KNICIÇÕES-
EENTEL,pouso de suas atribuições, REVOGOU, através
da Portaria abaixo citada, a-autorização anteriormen
te deferida a titulo precário para executar SERVIÇO
LIMITADD ao seguinte:
Portaria n9 1840, de 30 de julho de 1980
Referente à autorização que fora deferida pela Porta
ria n9 2106 de 12/12/79, a AIBERTO DE IREITAS SANTOS,
residente à SqS 111 - Bloco "B" - Ap. 24 - Brasília-
DF

Ministério da Previdência
e Assistência Social

GABINETE DO MINISTRO
Portarias de 25 de agosto de 1980

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 6 9 , caput,
e seu § 4 9 do Decreto n e 81.240, de 20/01/78 a tendo em vista o
que consta do Processo MPAS-301.879/79, onde são apreciados e apro
vados o Regulamento, o Plano de. Benefícios e a Nota Técnica, resoT
ve:
PT-GM n 9 2231 - Aprovar *o Estatuto do STEIO - INSTITUTO STEA DE SE

GUR1DADE. SOCIAL, inserido no processo supramenciS
nado, e autorizaro funcionamento da entidade, com sede e foro n-5._
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. a) Jair Soares.

0 MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA.	 ,
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 3 9 do artigo 69
do Decreto 81.240, de 20 de janeiro de 1978, e tendo em vista a ma
nifestação da Secretaria -de Previdõncia Complementar no Process-c7
MPAS-301.39117S, resolve:
PT-GM n 9 2235 - Aprovar a alteração do Estatuto da BANDEPREV-BANDEPE

PREVIDÊNCIA SOCIAL (nova denominação da entidade
CAPRE - CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÃRIOS DO BAN
CO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.). a) Jair Soares.



VALOR:

Contratos, Editais e Avisos
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

Secretaria de Planejamento
Segundo lesmo Aditivo ao Conve

nio FNEU n9 83/79 que entre si fazem
a SEPLAN/PR. e o Governo do Distro Fe
deral, o= a interveniância do CNDU
e da Fundação Educacional dèr'Distri
to Federal.

Objeto:- Prorrogação do prazo de vi-
gãncia pesa o dia 31 de ¡a-
lho de 1981. .

Superintendência Nacional do Abastecimento
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Termo Aditivo ao Convãnio celebrade entre a Superintendáncia Macio
mal do Abastecimento SUNAB e a'Companhia Brasileira de Alimeritd;
- COBAL, em 07 de fevereiro de 1973, assinado -em 21 de agosto de
1980.

Cooperação tãcnica, administrativa e financeira.

SUNAB - Ã conta da atividade 1612101 - Manutenção e Operacionaliza
ção .da SUNAB - Elemento de Despesa : 3132 -.Outros Serviços e En-
cargos.

Concorrer, durante o prazo que se refere a Cláusula Quinta, com a
importincia de Cr$ 70.956.714;00 (setenta milhjes, novecentos e
cinquenta e seis mil e setecentos e quatorze cruzeiros) já inclui
da a taxa de administração de 102 (dez por cento) incidente do V;
lor anual das despesas. Os Empenhos serão emitidos nos .exercicicj
respectivos.

17 (dezessete) peses, a,iniciar-se a partir de 19 de agosto 	 de
1980 e à terminar em 31 de dezembro de 1981.

21 de agosto de 1980, GLAUCO CARVALHO - Superintendente da SUNAB
ANTõNIO SALLES 'LEITE - Diretor Presidente da COBAL e HILTON LIVIE-
RO PESSONI - Diretor Financeiro da COBAL.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Policia Federal
NOTIFICAÇÃO POR EPITAL 

A doutora Maria de Lourdes Ribeiro de Oliveira, relegada de Po
licia Federal, lotada e em exercício no Servi-o de Polícia Ma-
rítima Aérea e de Fronteiras da Euperintendencia Regional do
Departamento de Polícia Federzl, nesta capital do Rio de Ja-1
neíro, no usa de suas atribuiçoes legais, FAZ SABER A LUIZ AL
BERTO LOZANO, de nacionalidade argentina, naturalidade ignora-
da; com a idade de vinte e quatro anos, filho de Vicente Lozan
o e de Eloiza Seccas Lozano, em cujo ultimo endereço não foi -
encontrado, ficando seu paradeiro incerto e não sabido, que I
por determinação do Exmo. Sr. Ministro da Justiça, contida em
despacho exarado nos autos do DFJ/DJ/BC - Proceseo 112 15.981/80
transmitida a esta Superintendencia peio ofício n 2 on6n8n de 1
24/(A/-8a, foi instaurado o dompeente inquérito policial ,.para
efeito de sua expulsao do territorio nacional, com observancia
das normas previstas no Decreto 66.689/70 de 11/06/1970, na 1
parte relativa a expulsão, ficado desde já notificado a compa
recer neste Serviço, no prazo maximo de 10(dez) dias, contados
a partir da última publicação desta, acompanhado de seu advoga
do, sendo, na- falta ddste, nomeado defensor dativo, pra formu
lar a competente-defesa por escrito nos autos do inquerito de
expulsão n2 11/80-SPMAF/SR/DPF/RJ. Mandada lavrar aos dezenove
dias do mes de agosto de 1980-, vai devidamente assinada por mim
Luis Eustaquio Santos C9bra, Escriv4o desteBe.rviçO,de,polícia
Maritima Aerea e de FrónteiTas.

Luis Enstáquio Santos Cobra
Escrivão 4e Policia Federal

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Empresa Brasileira cde- Planejamento de Transportes
EXTRATO - AJ/No.204/80

INSTRUMENTO: CONVENTO - CONV-AJ/N9-V-017/80

PARTES: Governo do Estado do PARA, a Prefeitura Municipal de Belém,
a Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos-EBTU e a'Empre
sa Brasileira de Planejamento de Transportes-GEIPOT, sendo
Intervenientes o Departamento Estadual de Trénsito-DETRAN,a
Companhias de Desenvolvimento e Administração da Area Metropo

ESPÉCIE:

OBJETIVO:

CRÉDITO:

PRAZO:

DATA E ASSINATURA:

Original Decakado

TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 16877

litana de Belém-CODEM, A Secretaria Municipal de Obras-SEOB
e o Departamento Municipal de Estradas-de Rodagem-DNER.

OBJETO: Assessoramento técnico especializado pera a implantação do

	

Estudo de Transportes Urbanos da Região Metropolitana 	 de
Belém.

PRAZO: Até 31 de dezembro de 1981.

VALOR: Cr$ 4.025.000,00 (estimado)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As- despesas decorrentes do Convênio correrão
conta de recursos alocados ao Convênio firmado em 30 de ia

neiro de 1980, entre o MiAlatério dos Transportes, a Empresa
Brasileira. dos Transportes Urbanos?.EBTU e a Empresa Brasilei
ra de Planejamento de Transportes-GEIPOT.

DATA DE ASSINATURA: 20.06.80

. Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos

EXTRATO
CARTA REVERSAL
CONVÊNIO N 9 10/80-EBTU

Carta Reversal entre a Empresa Brasileira dos Transpor,
tes Urbanos-EBTU e a Prefeitura Municipal de Aracajii-SE, de acordo
com e cláusula oitava do Convênio n 9 10/80-EBTU.

INSTRUMENTO: Carta Reversal

Fundamento: Cláusula Oitava do Convênio n 9 10/80-EBTU.

	

OBJETO: Alterar o quadro de Investimentos Anexo II, que passa 	 a
ser denominado Anexo Il-a.

ASSINARAM:- Jorge Guilherme Francisconi e Gil C gsar Moreira de Abreu,
pela EBTU e Heráclito Guimarães Rollemberg, pelo Município de Araca-*

Brasília, 24 de julho de 1980.

EXTRATO CONVÊNIO
EBTU N 9 05-9/80
FNDU N 9 055/80

Convênio que entre si fazem o Governo Federai e a
Prefeitura Municipal de Araxã, com a interveniência da Empresa Bra
sileira dos Transportes Urbanos-EBTU.

OBJETO: Conclusão da implantação do Binário Oeste - Avenida do Con
torno-sub-trecho Avenida - Amazonas/Rua Uberaba, referente ã Progra
mação de Investimentos do Sistema Viário Urbano da Cidade de Ara
xá, Estado de Minas Gerais.

ORIGEM DOS RECURSOS: DO FNDU/FDTU e do Município.

VALOR GLOBAL: Cr$ 33,0 milhões.

PRAZO DE VALIDADE: Atg 31 de dezembro de 1982.

ASSINARAM: Eliseu Resende, pelo MT; Aracely de Paula, pelo Munici
pio de : Araxg ; e Jorge Guilherme Francisconi e Gil C g sar Moreira de
Abreu, pela EBTU.

Brasília, 14 de„agtr3-t..ck de 1980.
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MINISTÉRIO DA AGRICUVIIURA
gebiétária Nacional de Planejamento Agrícola_

Comissão de Coordenação Financeira
" EXTRATO

a) ESPÉCIE . Segundo Termo Aditivo ao Convênio celebrado en 31/08/78, publicado
no D(E em 15/09/78, entre o Ministerio da Agriculturas'a Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro, can a interveniencia da
Empresa de Serviços e ir:sumos básicos para á Agropecuária do Estado do Fio de
Janeiro. Assinado em. 21/08/80.
b) (SJETTVO: Execução dos serviços de classificação de produtos, subprodudos e
residuos de valor econanico, de origem vegetal, para o mercado interno.
c) PRAZO: Permanece a vigência anterior.
d) APROVAÇÃO: Resolução COE 09 15, de 26/05/80.	 -
e) ASSINATURAS: PAULO ANIONIOLI - Delegado Federal de Agricultura do RJ; EDMUN
DO CAMPELLO COSTA - Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento do RJ;
Jrão VICTCR TEIXEIRA DOS SANTOS - Presidente da SIAGRO-RIO; ISIDORO DESIDÉRIO
DA SILVA Diretor-Administrativo da SIAGRO-RIO.
f) TESTEMUNHAS . GILBERTO CCNFORTO - DICKSCN VARGAS DE OLIVEIRA.

EXTRATO
a) ESPÉCIE . Ajuste qae entre si, celebram o Ministério da Agricultura e 	 a
Universidade Federal do Piauí. Assinado eu 19/08/80.
b) OBJETIVO: Desenvolvimento da caprinccultura no referido Estado.
c) CREDITO: .MA -À conta da Atividade - 1309.04150884.043 - Melhoramento Zoo-
técnico - Elemento de Despesa - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. Empenho
09 347, de 19 de agosto de 1980.
d) VALOR: MA - Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).
UNIVERSIDADE -Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).
e) PRAZO: Até 30 de dezembro de 1983.
f) APRO/AÇÃO: Resolu "çáo CCF 09 22, de 30 de julho de 1980.
g) ASSINATURAS: ANTagIOETANCISCO NCGUEIRA NETO - Delegado Federal de Agricultu
ra; JC62 CAMILLO DA SILVEIRA FILHO - Reitor da Universidade Federal do Piauí.
h) TESTENUNHAS: Assinatura ilegível -ANTONIO CASTELO BRANCO FILHO.

EXTRATO
a) ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 06/04/78, padicado
nO DZ---É-W12/04/78, entre o Ministério da Agricultura e a Secretaria de Estado
da Agricultura do Espirito Santo. Assinado en 19/08/80.
b) CBJETIVO: Execuçao das atividades ee Estudos e Pesquisas sobre o 	 Mercado
AgrESIE--
c) CRÉDÈDO: MA -Ã conta da Atividade - 1322.04160442.057 - Estudos e Pesquisas
sObre o MermadoAgricola - Elemento de Despesa - 3.1.3.2 - Cutias Serviços e
Encargos. Empenho 09 409, de 19/08/80.
d) VADDRUMA Cr$ 863.000,00 (oitocentos e sessenta , e três mil cruzeiros).
SECRETARIA::: Cr$ 1.965.000,00 (lin milhão, novecentos e sessenta e CiDOD • mil
cruzeiros).
e) PRAZO: Ate 30 deebril de 1981.
f)- AZ:MAÇÃO: Resolução CCF 09 19, de 15/07/80.
g) .ASSINATURAS: PAULO NICMAU LINDENBEEGVCN SCHIDGEN -Delegado Federal 	 de
Agricultura; KLEBER FURTADO DE NI-.Secretãrio de Agricultura do ES.
h) TESTEMUDEAS: Assinaturas ilegíveis.

RUBENS DE AtuDA BARBCGA FILMO
Secretário ecutivo da CCF

RETIFIdAÇÃO
No DOU do dia 05/08/80, pãgina 15526, que publicou o Convênio

celebrado entre o Ministério da Agricultura e a Secretaria de Abas-
tecimento do Ceare. Assinado em 29 de julho de 1980:
ONDE SE LÊ: d) VALOR - MA Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros.
LEIA-SE:	 d) VALOR - MA -.Cr$ 1.600.000,00 (hum milhão,seiscentosmil cruzeiros).

RETIFICAÇÃO
No DOU do dia 18/08/80, página 16.348, que publicou o Convênio

celebrado entre o Ministério da Agricultura s o Governo do Estado de
Pernambuco.Assinado em 12 de agosto de 1980:.
ONDESE LÊ: ó) CRÉDITO - MA - Empenhos n9s. 083 e -084 de 21/01/80.
LEIA-SE: c) CRÉDITO , - MA - Empenhos kl9s. 083 e 084 de 21/01/80 e581, de 11/08/80.

RUBENS DE ARRUD BARBOSA Fi,n0
Secretãrio Exe utivo da CCF

RETIFICAÇÃO 
No DOU do dia 22/08/80, pég. 16.691 que publicou o Quinto Termo Adi

tivo ao Convinio celebrado em 26/07/75, publicado no DOU de 08/08/75 entre 75Ministério da Agricultura, A. Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de Santa .Catarina e a Associaçéo Catarinense de Criadores de Suínos.
onde se	 d) VALOR: MA - Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros)-; SECRE

TARIÃ-Z-Cr$ 514.640,00 (quinhentos e quatorze mil, seiscentos	 -e-quarenta cruzeiros).
leia-se:	 d) VALOR: MA	 Cr$ 400-.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros); SECRE

TARTA-r-Cr$ 360.360,00 (trezentos e sessenta mil, trezentos e se -s-
senta cruzeiros); ACCS - Cr$ 514.640,00,(quinhentos e quatroze miT,seiscentos e quarenta cruzeiros).

RUBENS Dt ARRUDA ÉMOSA FILHO
Secretã io Executivo da. CCF

Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
EXTRATO

ESPÉCIE: "Termo de Convãnio celebrado em 08 de julho de 1989,en
tre a Superintendãncia do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE, e o Governo do Estado do Maranhao, *traves de
sul Secretaria de •Recursos Naturais, Tecnologiae Meio
Ambiente,

OBJETO: Execuçio á niVel estadual, dos serviços de competãn
eia da Administração Federal, consistente na fiscal'
seção da atividade pesqueira.

CREDITO. Atividade 04.15.089.4636 Fiecalização de Recursos
Pesqueiros, Subatividade Fiscallzação da pesca, Fonte
Tesouro A-00, Elemento de despesa 4.1.4.0 - 47,

NOTA DE EMPENHO: 542/80, de 15 de agosto de 1980.

VALOR DO CONVÊNIO: Cr$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito
'	 mil cruzeiroe).

EXTRATO

ESPECIE:-Termode_ConvInio .oelebrado em 08 de julho de 1979,
. entre a Superintend2ncia do Desenvolvimento da Peie-.

ca - SUDEPE, e o . Governo do Estado do Maranhão, atra
ntis de'sua Secretaria de Recureos . Naturais, Tecnolo
gia e Meio Ambiente,

OBJETO: Execução a :Ave]. estadual, dos serviços de compet2n
eia da Administração Federai, consistente na fiscali
:ação' da atividade pesqueira.

CREDITO: Atividade 04.15,089.4636 - Fiscalização da Recursos
Pesqueiros, Subatividade Fiscalização da Pesca, Pon
te Tesouro A-00, Elemento de despesa 3222-04.

NOTA DE EMPENHO: 541/80, de 15 de agoeto de 1980.

VALOR DO CONVÊNIO: Cr$ 832.000,00 (oitocentos a trinta e Meie
cruzeiros).

Comissão Executiva do Plano da Lavoura COcaueira
EXTRATO DE AJUSTE N9 274. --- 	 -4

ESPÉCIE: Ajuste que entre si celebram a Comissão Executiva do Pleno da La-
voura Cacaueira e o Sindicato Rural de Uoatã, com anuência do Conselho Con
sultivo dos Produtores de Cecau.
OBJETO: Contribuição financeira da CEPLAC para conclusão das obras da sede
15-2Fila do referido Sindicato.
FUNDA= LEGAL: Decreto n9 73.960, de 18/04/74.
VALOR: Cr$ 1.485.533,76 (hum milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil
quinhentosetrintaetrês cruzeirosesetentaeseis Centavos).
RECURSOS: Orçamento-Programa da CIPLAC, exercidio de 1980 é do Elemento de
Despesa 4.3.3.1.-Auxílio para Despesas de Capital Sub Unidade Programáti-
ca 13.15.00
PRAZO: 2 (dois) anos.	 VIGÊNCIA: 18/08/80.
PASTES; Fernando Vello / Sandoval Pernandes Alcãntara / IricAthanãsio dos
Santrs.
EXTRATO DO MIME 139 275.
ESPÉCIE: Ajuste que entre si celebram a Omissão Executiva do Plano da L&-
vouraCacaue_ira e o Sindicato Rural de Itapitanga, can a anuência do Conse
lho Consultivo dos Produtores de Cacau.
OBJETO: Contribuição financeira da CEPLAC, para dar continuidade as obras
da sede do referido Sindicato.
FUNDAMENTO LEGAL: Decretom9 73.960, de 18/04/74.
VALOR: Cr$ 1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros)-.
RECURSOS: Orçamento-Programa da CEPLAC, exercício de 1980, é contado Ele-
mento de Despesa 4.3.3.1-Auxilio para DespesaS de Capital-Sub InidadePro-
gramática 13.15.00
PRAZO: 2 (dois) anos. 	 VIGÊNCIA: 18/08/80.
PARTES: Fernando Vello /Moisês Barbosa Youraf Irio Athanãsio dos Santos.

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
COM I S.SAJ r,SPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DLVOLUTAS

NO ESTADO DO AMAZONAS

EDITAL COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)•SIAS 
O INSTITUTO NACIONAL DE . COLONIZAÇA0 4 REFORMA AGRÁRIA-

INCRA, pelo Presidente da Comissão Especial de Discriminação de
Terras Devolutas no Estado do Amazonas, criada peia Portaria
CRA n9 184 , de 24 de	 junho	 de 1980, publicada mo Diã
rio Oficial da União-reto dia 27 de junho de 1980, com fun
demento nos artigos 2 12 , 30 e 40 da .Lei tr0 6.383, de 07 de dezám
bro de 1976, e de acordo com os artigos 11 e 97 a 102 dá Lei n9
4.504, de 30 de novembro de 1964, cOmbinado com as disposições
da Lei n9 4.947, -de 06 de abril de 1966, e ainda o Decreto-Lei
n9 1..164, de 10 de abril de 1971, alterado pelo Decreto-Lei nv.
1,243, de 30 de- outubro de 1972, pela Lei íiq 5.917, Me 10 de st
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taffibro de 1973; e pelo Decreto-Lei nE 14473 E de 13 de julho de

197 onvoca as seguintes pessoas; ABEL RODRIGUES DE SENA,Egri

cultor; ABRAHIM MAMEDE MUSTAFA, agricultor; ADAIR LÁZARO DA-SIL

VA, proprietário; ADELINA OLIVEIRA DA SILVA, proprietária; ADE

LINO FEROEIRA GOMES, proprietário; ADELINO TOSHIUKI MORIBE, pro

prietário; ADEMIR MACIEL, proprietário; ADERBAL DE FRANÇA RODRI

GUES, eXtratiyista; ADMIRCIO SANTIAGO, proprietário; ADOLFO KAT

SUTOSHI , EINOSHITA, proprietário; AFONSO RODRIGUES DE MENDONÇA,

proprietário; AFONSO KUTTERT, proprietário; AFRODIZIO DE FRANÇA

RODRIGUES, extrati.vista; AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, proprie

trio; AGOSTINHO SALOMÃO, proprietário; ALBERTINO ALVES DE AL

MEIDA, eitrativiata; ALBERTO AMÉRICO DE AZEVEDO, agricultor; AL

BERTO FRANÇA RODRIGUES, extrativinta; ALBERTO MENDES DE 	 SÁ,

agricultor; ALCYR MARQUES DE ALMEIDA, proprietário; ALDEMAR RO

DRIGUES DE ALMEIDA, agricultor; AEDERICO CLAUDINO DEZZI, pro

prieEário; ALEXANDRE DE OLIVEIRA LIMA, proprietário; ALFREDO MA

GALHÃES SOARES, extrativisEa; ALFREDO PEDRONI, proprietário; AL

MIR MONTEIRO DE ANDRADE, agricultor; ALPIDIO NUNES FILHO, agin
cultor; PEUISIO EE FRANÇA RODRIGUES, extrativista; ALZIRO GOMES

DA SILVA, extrAtivieta; AMARO DUARTE LIMA, proprietário; AMÉRI

CO SILVA MAGALHÃES, proprietário; ANA MARIA GONÇALVES CAMPOS.,

proprietária; ANTERO AUGUSTO ALVES, proprietário; ANTONIO BEZER

RA FILHO, agricultor; ANTONIO CARLOS DA ROCHA'DE LIMA, agricul

tor; ANTONIO CUNHA NOBRE, extrativista; ANTONIO DAS GRAÇAS M.

AZEVEDO, agricultor; ANTONIO DE MIRANDA ,ARAÚJO, proprietário;

ANTONIO DIAS-DA COSTA, proprietário; ANTONIU EDUARDO DE PAIVA,

agricultor; " ANTONID GALVE0 DE OLIVEIRA, agricultor; ANTONIO GAR

CIA DA SILVA, extrativista; ANTONIO LIETE DA FONSECA E CASTRO,

própriétário; ANTONIO LOPES DA siLyA, agricultor; ANTONIO MARIA

NO DE SOUZA, proprietSrio.; ANTONIO MAUR/ÇIO DE SOUZA, 	 extrati

Vista; ANTONIO MONTOVANELLI, Proprietário; ANTONIO PARRON 	 LO

PES, proprietário; ANTONIO PEDRONI, proprietário; ANTONIO PEREI

RA DA SILVA, agricultor; ANTONIO PROC&PIO DE PAULA, 	 proprietá

rio; ANTONIO SALOMÃO SOBRINHO, proprietário; ANTONIO TOMAZ 	 PI

NHEIRO, agricultor; ANTONIO VENTURA DE SOUZA, extrativista; AR

MANDO ZAND, proprietário; ARNALDO ALVES DOS SANTOS, Eroprietá

rio; ARNALDO OIRO YAMADA, proprietário; ARQUINO XAVIER DE OLI

VEIRA, agricultor; AYLTON GIBBERTI, proprietário; AYLTON MAC'

EL, proprietário; AYRTHON GIUBERTI, proprietário; BENEDITA DE

SOUZA CASTRO, proprietária; CALIXTO SOUZA DE CARVALHO, extrati

vista; CARLOS. BEZERRA DE OLIVEIRA, agricultor; CARLOS GILBERTO

DA CUNHA, proprietário; CARMAM MOURA HALL, agricultor; CARMOZI

NA BEZERRA DE ACELINO, agricOltora; CECILIA SALOMÃO, proprietá

ria; CIRO CARVALHO DA RoSA, proprietário; CIRO PINTO DA SILVA,

proprietário; CIZNO YORINARI, proprietário; CLEUMA MELO DE LI

MA, proprietária; CLEUZANIRA MELO DE LIMA, proprietária; BAGO

CERTO MASSARIKO YAMADA, proprietário; DAMIXO ALEXANDRE MARTINS,

extrativista; DAVIR GIUBERTI, proprietário; DEODATO BEZERRA DE

AZEVEDO, agricultor; DILERMANDO MELO DE EIRA, proprielário; DIR

LANDO MELO DE LIMA, propriAtário; EDGAR ALVES DE LIMA, agricul

tor; EDMILEON BATISTA DE OLIVEIRA, extraEivista; EDSON TESSI

NARI, proprietário; EDVALRU BELGANO, proprietário; EIGI RAXAMA

'DA, proprietário; ELIAS CAMPOS MARTINS, proprietáriE; ELIAS DE

ZEM, proprietSrio.; EMÍLIO MULLER, proprietário; ERASMO PEREIRA

DA SILVA, agricultor; LUCLIDES COMÉRCIO, proprietário; EUCLIDES

PEREIRA NETO, proprietário; EVANDRO LIMA DE MATOS, agricultor;

EVARISTO ENGILHARDA, proprietário; rAzi,NoA "LICA DO ESTADO DO

_AMAAONAS, proprietária; FLORIEAL DlAo ROCHA, proprietáriE; FRAN
CISCO ALVES DE MOURA, proprioEário; FRANCIECO ALVEE GOMES, EA.r7.-

cultor; pnANcIsco ALVEE MAEIAN0,-agrico1tor; FRANCISCO COUDEJRC

DA SILVA, extrativista; FRAECISCO DAS CHAEA0 AAFZA E0HAA, AAA;

cultor; FEANCISCO DL ACLIIE0 PEREIRA, agricultor; FRANCIECO
ASSIS DE- UTIVEIRA, agricultor; FRANCI.ACO EVANGELISTA DL OLIVEI

RA, proprieEário; 1RAEAISCO FE:RNANDEE VA; CHAGAS, agricultor;

FEANCIACO FERREIRA CAAIlLRO, proprietário; FRANCISCO FONTELLE

OERNARNES, agriEultor; PRANCISC0 GERALDINO DE SOUZA,	 agriEul

tor; FRANCISCO MARTINS DE AOUZA, agricultor; FRANCISCO NAACIMEN

TO De MOURA, agricultor; FEANCI3C0 NONATO AO NAACIMENTO, Agri

cultor; FEANCEECO PEREIRA DOS SANTOE, agricultor; FRANCISCO AA

DRIGUES DE SOUZA, agricultor; FRAACISCO TEIXEIRA DA SILVA, agri

cultor; FRANCISCO VERÍSSIMO SE SOBRINHO, proprietário; FRANCIE

CO VIEIRA, extrativista; FRANCISCO XAVIER BARBOSA,	 proprlistl

rio; GERALDA FERREIRA CASTRO, proprietária; GERALDO SALOMÃO,

proprietário; GERCINO PEDRONI, proprietário; GEONIMO RODRIGUES

CAMPOS, agricultor; GERVÁSIO SALOMÃO, proprietário; GUILHERME

GUSTAVO HOEPFNER, proprietário; HILDA SOUZA CAMPELO, 	 agricul

tora; HUMBERTO FERREIRA DOS ANJOS, agricultor; IRACY TORRES,

proprietária; ISAURINO GOMES DE OLIVEIRA, proprietário; IVAN BE

NEDITO TEIXEIRA, agricultor; JACOB SALOMÃO FILHO, proprietário;

JAIME BERNARDES AGUIAR, proprietário; JESUS CAMILO DUARTE, pro

prietSrio; JOÃO ANACLETO DA SILVAt ' proprietário; JOÃO ANTONIO

PEDRONI, proprietário; JOÃO DE SOUZA LIMA, agricultor; JOÃO FEL

NANDES XAVIER, agricultor; JOÃO FERREIRA DE SOUZA, extrativis
ta; JOÃO FERREIRA FILHO, agricultor; JOÃO GARCIA DA SILVA,- egri

cultor; JOÃO PARRON, proprietário; JOÃO PEDRO DE MATOS, agricul

tor; JOÃO RODRIGUES DE SOUZA, agricultor; JOÃO SCHIMITH	 BERG

HER, proprietário; JOÃO SILVESTRE DE AZEVEDO, agricultor; 	 JOA

QUIM ESTEVÃO DA SILVA, pecuarista; JOAQUIM ESTEVAM DE SOUZA,pro

prietário; JOAQUIM PAGNUSSAT, proprietário; .JOEL SALOMÃO, pro

priotário; JONACIR JOÃO MORIN, proprietário; ' JONAS QUEIROZ liEn.

TEIRO, proprietário; JORGE GERMANO DA SILVA, agricultor; JORGE

TANIGUTI, proprietário; JORGE YAMADA, proprietário; JOSÉ AM/RI

CO MONTEIRO, agricultor; JOSÉ ANACLETO DA SILVA; proprietário;

JOSÉ ANDRÉ DE OLIVEIRA, agricultor; JOSÉ ANDRÉ DE OLIVEIRA FI

LHO, agricultor; JOSÉ ANTONIO DA SILVA SOBRINHO, proprietário;

JOSÉ ARAÚJO DE BRITO, agricultor; JOSÉ BENTO DA SILVA; extrati

vista; JOSÉ BRITO DE OLIVEIRA, extrativista; JOSÉ CÂNDIDO VIEI

RA, proprietário; JOSÉ CIR/LO DA SILVA, agricultor; JOSÉ DE LI

MA MATOS, agricultor; JOSÉ FERREIRA DA COSTA, agricultár; JOSÉ

FERREIRA DE SOUZA, extrativista; JOSÉ FERREIRA FILHO, agrieul

tor; JOSÉ FRANCISCO CORDEIRO, extrativista; JOSÉ FRANCISCO DE.

S. SOUZA, agricultor; JOSÉ GERALDINO DE SOUZA, extrativista; JO

SÉ JOAQUIM DOS SANTOS, proprietário; AOSÉ LINDOLFO DE LIMA, pe

cuarista; JOSÉ MANOEL MATOS,. agricultor; JOSÉ MARIA DE ARAÚJO,

agricultor; JOSÉ MAURÍCIO DE SOUZA, agricultor; JOSÉ PEREIRA DA

SILVA, agricultor; JOSí RODRIGUES DE SOUZA, proprietário; JOSUÉ

PEREIRA DA SILVA, proprietário; KATUYUKI KINOSH4A, proprietá

rio; KAZUKO DORACI YAMOSAIEI SASSAGAWA, proprietário; KUNO MASSU

NAGA, Proprietário; LUIZ ALVES MARIANO, agricultor; LUIZ CARLOS

AKIRA HOTTA, propriótário; 'LUIZ FERREIRA 00 NASCIMENTO, agricUÀ
ter; LUIZ KENHITI KORONOTO, proprietário; LUIZ MENDONÇA & CIA,

proprietário; LUIZ NECO DE LIMA, agricultor; LUIZ PEREIRA DA

SILVA, extrativista; LUIZ SUGUE KINOSHITA, proprietário; LUZINE

TE ALVES DE ALMEIDA, agricultora; MANOEL BARBOSA MA SILVA, ,ex

trativista; MANOEL BATISTA DA SILVA; proprietário; MANOEL DE LI

MA, extrativista; MANOEL DE SOUZA LIMA, extrativista; MANOEL

VONTELLE DA ROCHA, agricultor; MANOEL GERALDINO DE SOUZA, extra

tivista; MANOEL MADEIRA HALL, extrativista; MANOEL MARREIRA DE

BRITO, EEtrativista; MANOEL RODRIGUES DE SOUZA, agricultor; MA

WEL RODRIGUES DE SOUZA, extrativista; MANOEL VALDIR ÁVILA DE

AIMA, ' pecuarista; MARIA ACELINO PEREIRA, agricultora; 	 MARIA
ADRIANA DE OLIVEIRA, agricultora; MARIA BEZERRA DE MELLO, agri

cultora; MARIA DA CONCEIÇÃO PERDIGÃO DE LIMA, proprietária; MI.

RIA DAS GRAÇAS BARBOSA, proprietária; MARIA DA SILVA MAGALHÃES,

)roprietária; MARIA DE LOURDES SALOMÃO, proprietária; MARIA PE

REIRA DE ARAÚJO, proprietária; MÁRIO MORIN, proprietário; MARLI

CARVALHO OWENS, proprietária; MARTINS MAURÍCIO DE SOUZA, extra

tivista; MAURÍCIO TUMIUKI HAKAMADA, proprietário; MAURÍCIO GIU

'Mai, proprietário; MAURILIO GIUBERTI, proprietário; MIGUEL

ANJOS DE SOUZA, extrativista; MIGUEL DE SOUZA,	 proprietário;

MITRIO NUKARIYA, proprietário; MOACYR ZAGOTTO, proprietário;

NAIR DIAS DE OLIVEIRA, agricultora; NARCISO ALVES PESSOA, pro

prietário; NILO PEREIRA RAMOS, proprietário; OCELSO COMÉRIOE

agricultor; OLAVO BARBOSA DA SILVA, agricultor; OLMIRO SOUZA

DRASIL A agricultor; OSCAR TORRES, agricultor; OSÓRIO ALVES DA

COSTA, agricultor; OSVALDO BERNARDO DE AZEVEDO,	 agricultor;

OTÁVIO LUIZ DA SILVA, agricultor.;PASEOAL SOUZA SANTOS, pro

prietário; PAUL KUTTERT, proprietário; PAULO FERREIRA CUNHA,

proprietário; PAULO KEIJI YORINORI t proprietário; PAULO EAGAU

VA E OUTROS, pecuarista; PEDRO ANACLETO DA SILVA,	 proprietá

rio; PEDRO ANTARO DE SOUZA, agricultor; PEDRO APARICIO PEREI

RA, proprietário; PEDRO COSTA MATOS, extrativinta; PEDRO 	 CO
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ma, proprietário; _PEDRO DE FREITAS PEREIRA, agricultor; PEDRO
?manam CUNHA * proprietáriP; PEDRO FERREIRA DA SILVA, extra

tinta;. PEDRO - HERMES MORIM, proprietário; PEDRO SILVESTRE BE
ZEBRA., agricultoro PEREGRINO DIAS DE OLIVEIRA, oxtrativista;
RAIMUNDO ADELINO DE. SOUZA, agricultor; RAIMUNDO CASSIMIRO DOS
SANTOS. agricultor, RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA, agricultor; RAI
MUNDO FERRARDES XAVIER, agricultor; RMIMUNDO-LUIo NOGUEIRA,
agricultor; RAIMUNDO MARIANO ALVES, agricultor; RAIMUNDO MARIA
NO DA SILVA, agricultor; RAIMUNDO MARIANO DE AZEVEDO, agricul
:ter; RAIMUNDO MARREIRA DE BRITO, agricultor; RAIMUNDO MOURA DA
*ROCHA, Ogricultor; RAIMUNDO N. MARQUES RIBEIRO, agricultor;RAI

extrotivista; RAIMUNDO NOVATO DE SOUZA, extrativistni RAIMUNDO
MUNDO NONATO DA SILVA, agricultor; RAIMUNDO NONATUDA SILVA

RODRIGUES DE OLIVEIRA, agricultor; RAINOR CAMILETTI, proprietá
rio; REGINA SALOMÃO, proprietária; RICARDO GOMES DOS SANTOS,
extrativista; ROITI YORINORI, proPrietário; RUBERS'CUST6D/0 DE

BRITO, proprietário; SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, agriculto
rarSEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA, extrativista; SEBASTIÃO DA
COSTA SILVA, agricultor; SEBAST/X0 LAURO DA COSTA, agricultor;
SEBASTIÃO . OLIVEIRA DA SILVA, agricultor; BETEMBRINO OMIZZOLLO,

.proprietário; SIGEO ARAI, proprietário; S/NRORO NAGOSHI, pio
prieterio;-SUIA MARIA PERDIGÃO DE LIMA, proprietária; SUSSU
MO TANAKA, _propriatário; TACACP IVAZAXI * propriotário; TAÇB1
RO TARADA, proprietário; TOMÉ CORREIA DE LIMA, agricultor;
TOROATO.ADALLINO LUAR°, agricultor; VALDECI BEZERRA ~JURA,
agricultora; VALDEMAR AMORA'DOS . SANTOS, extrativinta; VALDE

MAR BEZERRA, agricultor; VALDIR SANDAN, proprietário; MENYTON

SALOMÃO, proprietário; MIRIM() SASSAGAVA, proprietário;
RA PAES PERDIGÃO DE LIMA, proprietária; • •eua respectivo*
cônjuges, se casados forem, para, na condição de proprietári
oi, foreiro*, arrendatários, ocupantes a qualquer titulo, con
finantsa, e ainda, quanto * incertos ou desconhecidos, (pie ce
julgarem cos ~pito a qualquer porçãO de terras- situada den
tio do perle:atro da Ire* a ser discriminada nos nuelcipioe de
Boca do Acre, lábrea • Pauini, Estado do Amazonas, curactori
toda pelo Memorial Deter/tive, integrante dente Edital, apro
montarem peite titulou, •scrituraz, documentos e informaçaes
de interesses; arrolar testo:minhas, ou quaisqUer outros pro

vas em direito admitidas que fundamentem a alegação de 	 pro

.priedade, foro, arrendgpento ou ocupação sobre a referida

área, * Partir das 08:00 (oito) horas do primeiro dia a coso

tar da data da segunda . publicação deste Edital no Diário Ofi
ciai da Milão (D.O.U.)-e pelo prazo de 60 (sessenta) dias cor

ridos.' A apresentação dos citados documentos deverá
ser _feita diretamente a esta Comissão no seguinte endereço:
Rua 04- SiNg PlatS do Piquil, ' em Boca do- Acre, Estado do Ama
tonas - CEP 69.850,. onde 'funciona o Projeto ~diário Boca do

Acre.
Boca do Acre(Am), 30

JÚLIO CEZAR CANAVEZI FARIAS"
Engenheiro Agr8nomo
CREA 19.654 - 8a. Região

-Reabro Técnico	 CE

MEMORIAL DE§'CRITIVO

ÁREA	 - -316.000 Na

.DENOMINAÇAO - "ÁREA RETIRO"

MUNICÍPIOS - BOCA DO ACRE-LÁBREA

E PAUINI.

Partindo-se do ponto situado a 8 2 24' 06" de

Latitude Sul e 67Q 19! 57" de. longitude Oeste, localizado na
foz do IgarapS Boa flora, na margem direita do Rio Puruo, segue-
ise por uma linha seca e -reta, no Azimute 852 00' cerca do
30600 m aproximadamente, limitando-se com o Seringal Anori e
Terras DeVolutaa ata. encontraro ponto situado a 82 22A 15" de

Latitude Sul e 672 03' 20" de Longitude- Oeste, localizado á mar

gen esquerda do /sorno; Incoquiri; dal, cruza-se este 'geral); e
secue-sc por uma linha seca e reta no Azimute 119 1? 00' cerca de

"6.2CAI n airoximadcnto utt oncontrar O ponto aiwt4,5

8* 23' 50" do Latitude Sul e 672 00' 26' 1 da Longitude 001~,84

nalimed0 à enrRem esquerda de Ztarapá ' llimitig dOgloto
o segue por uma linha ocas e 'rata -no 'Aginató 07230 0 cerca- do
15.500 ci aproximadoá ad encontrar ó ponto .mituado à 82'32°..Ó9e

de Latitude Sul o 672 01'. 30" de •Loagitudm ' Oestd; 'dshote egi . RE
guarda e soguo-se ¡ar uma linha seca o róta no.Azinieto 116m elOt
coroa. do 15.2ó0 e aproximadamente ate encontrar o ponto ottaado
a 82 35' 44" dé Latitude Sul e 662 54' 08" do Longitude Beste,

idealizado I margem esquerda do Rio Sepatini, limitando..co

tas trás áltimas distancias et= o Seringal Sampaibt dento ponto

cruzando o Rio Sepatini e, limitando-se com o Seringa/	 Castja
nhai Grande, negue-ao por uma linha soca o reta no Aziaute
152Q 00' cerca do 7.600 m aproximado:rata encontrar o ponto Si

tuado a 82 39' 19" do Latitude Sul e 662 52'09" da Loogiiide
Douto, localizado à margem esquerda de um Igarape som danamilqa
ção; dai, cruzando esto Igárepe seguo-se porUza linha okiee PitZX

rota no Azimute 702 30' cerca do 19400 m aProktodáoe'dtá 'em-ONg:

traz o ponto situado a 82 35' 54" de Latitude Sul o662 42°-17"
de Longitude Oeste, deflete direita o segue-se por Nana 'linha
seca o reta no Azimute 159 Q 00' cerca do 10.790 n
ate encontrar o ponto situado a 82 41' 16" do Latitude- Sul e

662 40' 10" do Longitude Oeste, dófleto 4 egolarda o magno-se

por 'uma linha saca e reta no Azimute 692 30' cerca do 0a00

aproximados ate oncontrar o . ponto situado a 8.2-39' &á •  do Lati

tudo Sul e 662 36' . 00" do L•ngitode Oeste,'41otleto à direita
aegue~uo por uma tinha seca e reta ao Azimute 1612 AO' ceras. de
10.900 m aproximados ate oneofttrar o ponto situado a 8 2 45* Ir
do Latitude Sul e 662 34' 03" de Longitude Oeste, dofiete acara
manta el direita e mogno-se por ume linha seca • reta no Animei:te

2160 00' cerca de 12.300 m aproximadamente ate' encontrar o peia

to situado a .8Q 50' 37" de Latitude Sul • 66* 38' -00" de Win41-
tudo Oeste, localizado 1 margem esquerda de um Igarape mem-deski
minação; dal, crumando-he acto Igarepe segue-se por uma linha
seca • reta ao Azimuto 18E2.00' cerca de'9.400 a aproXimadalMoE

te ate encontrar p ponto situado a 8g 55.E 40"- deiLatitúde Lal ei

66238' 13" do Longitude Oeste, localizado a Pargo* esquerda do -

Rio Endimari, júnto a foz de um Iserape isem denominaçãO, liai
tando-se ate este -ponto com o Seringal Castanhal Grande- deste
ponto, aohe-se o Rio Endinari pela sua margem esquerda, Certa

de 11.600 m aproximadanente ate atingir a foz do-Igarape Pine

nen; ' dai, sobe-se o citado " Igarape pela margem; esquerda, cerca

de 53.000 m oproximadamente ate encontrar O pente -situado	 a.

82 49' 53" do Latitude Sul e 662 56' 53" de 'Longitude	 Oeste;

deste ponto, segue-se por unia linha seca e reta no , Azimute

2789 30' cerca de 5.800 a aproxiMadoo ate encontrar oponto si
tuado a 82 49 1 2.5" de Latitude Sul o 662 59 1 58" de Longitude
Oeste, localizado à margem direita de leo Igarape sem denomina
ção, cruza-se este Igarape e segue-se por uma *linha seca e reta

no Azimute 210 2 00' cerca de 7.100 m aproximado* atá encontrar

o ponto situado a -8 2 . 52 , 46" de Latitude Sul e -672 01' 54" de
Longitilde Oeste, denoto à direita o segue-Se por uma linha st
ca e reta no Azimute 2842 00 , cerca de 8.200 m aproximadamente

ate enCOntrar o ponto situado a 82 51' 41" de Latitude Sul e
672 06' 13" de Longitude Oeste, localizado :no limite municipal
Boca do Acre - Lábroa, no divisor Acre - Ituxi, limitando-se
nestas.tres áltimas distâncias com o Seringal Recreio de Santo

Antonio.; dai, segue-se por esta divisor no sentido Nordeste
cerca de 5.500 m aproximadamente ate oncontrar _o ponto -situado
* 82 48' 52" de Latitude Sul * 67A-05' 24" de Longitude Oeste;

-deste ponto, segue-se por ema linha seca:e reta no Azimute
270o 00' cerca de 10.4100 m aproximadamente ate encontrar o oon
to situado a tR 48' 55" de Lati-tilde Sul é 67t 11' 16" .*:de Lonsi

tudo Oeste:, localizado à margem direita-do Igarape Preto, 'oru
za-se este Igarapee segue-se por uma linha ~a e reto no"Azi
mute 258* 00' oerza	 7.500 m aproximados- ate encontrar o pon-

to situado a 82 49-, 44" de Latitude Sul e 670. 15' 15" de land.

tudo Oeste, localizado à margem -direita do LgerOpe Retiro; dai
segue-se descendo este Igara:4 por esta margem no aen tiáo Soro-

este cerca de 2.-600 a eproxiMadoo ate encontrar o ponto situa.
do a Be //a , 25" de Latitua; sul e 672 15' 58" de Longitude Ou

te; úeetz ponto, segue-re por mna linha coce o ret4 . no Azimnto

de julho	 44(19430.
-

JOSE CALIXTO DA SILVA

Adv. OAB/DF Nj2.004

Presidente - CE

,iiwnorwoarecroMeMS.nr*.c.,,ue* .•—•*.athoet..015*ragasa>
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P.MW 00 cerca de 2.200 m aproximadamente ritã encontrar o .pon
to situado a Eto 48' 58" de Latitude Sul e 670 17' 03" de Longi__
tudo Oeste, localizado à margem direita de um IgarapO sem dona
minação, limitando-se nestas cinco Ultimas distâncias com o Se.
ringal Santa Rita; dal, segue-se polo limite da &rea Antimary
por nue linha nocs: ereta no Azimute 2432 30' cerca de 5.350 m
aproximadaGento ate encontrar o ponto situado a 8a 50 , 15" de
Latitude Sul e 672 19' 35" de Longitude Oeste, localizado à
margem direita do Rio Acre; dal, deace-ao pela margem direita
deste Rio merca de 17.700 m aproximados lutã atingir sua foz,
no Rio ParUs, desce ente pela mesma margem cerca de 87.000 m
aproximadamente ati encontrar a embocadura do Igarape Boc Hora
ne ponto situado e 82 24' 06" de Latitude Sul e 672 19' 57" de
Longitude Oeste, ponto iritial da descrição deste pertmetro.

A Área contida nos limites *cima descrito:.
do aproximadamente 316.oca Ha (Trezentos e dezesseis mil hectr
Wes), tomando-se como referOncia a Carta Planigtrica SC-19-X
,e,ml escala 14250.000 publicada paio Minist :mrio	 Minas •
UnUltan atraven do Departamento Nacic-An1 de Produção Min3ral.

"SE CALIXTO DA .SILVA	 JULIO cezAr CAUVLZI FAR:AS

( DIAS 18 e 26.8.,80 )

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secretaria de Assuntos Culturais

Termo de Convênio que entre si celebram o Ministério da Educação e Cultura
através da Secretaria de 'Assuntos Culturais e e a Universidade de São Paulo/Es-

cola de Comunicações e Artes, para aplicação de recursos do exercício de 3980.

Aos sete dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, o Ministério da Educação e Cultura, através da
Secretaria de Assuntos Culturais, doravante denominada apenas de Secretaria, de-
vidamente representada pelo seu Secretário, Professor Mareio Tavares D'Amaral, e
do outro lado a Universidade de São Paulo/Escola de Comunicações e Artes, com se-
de na Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira" — Edifício da N.C.A. —
C.G.C. n? 63025530/0001-04, doravante denominadasimplesmente Convenente, re-
presentada por Waldyr Muniz Oliva, brasileiro, casado, professor, portardor da Car-
teira de Identidade n?RG. 1882090/SP do (a) Secretaria de Segurança Pz1blica de São
Paulo, CPF n? 008382/73/34, residente à Rua Guarará, 365, ap. 11, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, assinam e têm entre si ajustado o presente Convênio que
terá como objeto apoio financeiro para "produção" da peça Casa Grande e Senzala
(comemoração 80? Aniversário de Gilberto Freire), cuja renda deverá ser revertida pa-
ra manutenção e desenvolvimento do Teatro da Escola de Comunicação e Artes da
USP.

Cláusula Primeira — A Secretaria entregará a(o) Convenente a importância de
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) que deverá ser aplicada de acordo com o Plano
de Aplicação constante do processo n? 934/80.

Cláusula Segunda — Os recursos decorrentes deste Convênio serão depositados
em conta especial na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A., onde conste,
obrigatoriamente, após o nome do(a) Convenente, a codificação e denominação do pro-
grama, e só poderão ser aplicados dentro do esquema de despesas do Plano de Aplica-
ção constante da Cláusula Primeira.

Cláusula Terceira — De acordo com o § 3? do Artigo 25 do Decreto-lei n? 426/38,
o(a) Convenente obriga-se a publicar o presente convênio no Diario Oficial da União
ou do Estado do Rio de Janeiro, fazendo a entrega da publicação nesta Secretaria, no
prazo mákimo de 20 dias, a contar da data do presente.

Cláusula Quarta — 0(a) Convenente obriga-se a:
1	 Observar as normas de licitação para compras, obras, serviços e alienação

constantes do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.
2 — Prestar contas dos recursos que lhe foram entregues, através de recibos origi-

nais, relatório e outros dados em uma via, de acordo com as instruções distribuídas
pela SEAC, até 7.8.81.

Cláusula Quinta — O presente Convênio terá validade de um ano, só podendo ser
alterado no todo ou em parte mediante Termo Aditivo.

Cláusula Sexta — Fica a Secretaria autorizada, em qualquer época, a fiscalizar
"in loco" a aplicação desses recursos ou vistoriar a execução do programa de trabalho
apresentado, devendo a entidade prestar todos os esclarecimentos e informações ne-
cessárias.

Cláusula Sétima — As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrão
por conta da dotação Orçamento Geral da União para o exercício correndo sob a clas-
sificação abaixo: 08482471-457-008

Empenho n? 2565/04/08/80/SEAC/FNDE — Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros). — E. Despesa: 3.2.2.2.02-2.5.

Cláusula Oitava -- Fica eleito o Foro desta Capital para dirimir quaisquer dú-
vidas que se originarem deste Convênio.

E por estarem acordes, lavrou-se o presente instrumento que, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 1980. — Márcia Tavares D'Amaral — Secretário —
Waldyr Muniz Oliva — Reitor

MINISTÉRIO Dg TRABALHO

Secretaria Geral
. ESPnCIE: Termo Aditivo SG/MTb. n9 02/80 ao Contrato MTb/

SG n9 05/79, que entre si firmam o Ministério
do Trabalho e o Instituto de Pesquisas do Ins
tituto de Administração, da Faculdade de Eco:1U
mia, da Universidade de São Paulo.

OBJETC.	 Prorrogação do prazo de vigência do instrumen
to original.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do COntrato MTb/SG n? 05/79
fica prorrogado pelo prazo de 120 (cento e vin
te) dias.

SIGNATÁRIOS: GERALDO ANTONIO NOGUEIRA MINÉ, pelo MTb;
SÉRGIO BAPTISTA ZACARELLI e JACQUES MARCO
VITCH, pelo IA/FEA/USP.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONVÊNIO SG/MTb N9
05/80, que entre si firmara o Ministério do Trabalho e a Se-
cretaria do Trabalho e Ação Social do Governo do Estado_ do
Maranhão. As partes ajustantes resolvem retificar a cláusu
la segunda do instrumento original, especificamente nn
concerne ao disposto no item II, inciso 3, que passa a ter
a seguinte redação: "3) abrir conta corrente na agencia cen
tral do Banco do Brasil S/A; com adendo alusivo ao presente
convênio, ma qual serão creditados mor ordem bancária os re-
cursos transferidos pela SG/MTb, cuja movimentação será fei
ta através de cheque nominativo ou de ordem bancária com as
sinatura conjunta dos responsáveis".

SIGNATÁRIOS: GERALDO ANTONIO NOGUEIRA MINÉ, pelo MTb; JO-
SÉ BENTO NEVES, pela BETRAS/HA.

RETIFICAÇÃO

No extrato do contrato SG/MTb n9 03/80, que
entre si firmam o Ministério do Trabalho e o Fundo de Pesaui
se do Instituto de Administração da Faculdade de -Economia e-
Administração da Universidade de São Paulo, publicado 	 no
Diário Oficial da União de 15/08/80, página 16.269	 •

Onde se le:"Nota de EmpenhO n9 162, de 11/07/80";

Leia-se:	 "Nota de Empenho n9 164, de 11/07/80".

Departamento do Pessoal

EDITAL N9 10 /80 

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DO PESSOAL
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista as disposições constantes nosisubitens 3.2 e- 3.3
dns Editais DP ri ()& 06 e 07/80, faz saber aos candidatos inScri-
tos nos concursos públicos, abaixo discriminados, a data e horá-
rio de realização dos mesmos:

Concurso de Telefonista

Dia: 23/08/80
Prova Escrita: das 09 às 12 horas
Prova Prática-oral: das 14 às 16 horas
Local: São- Paulo-SP-

Concurso de Agente Administrativo e Agente
de Portaria

Dia: 23/08/80_
Horário: das 09 ,às 12 horas
Local: Tucurul-PA

MARIA JOSÉ- CLAUDIO SANTOS

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA É DO COMÉRCIO,
Departamento de Serviços Gerais

- COMISSÃO DE LICITAOES -

AVISO

TOMADA DE PREÇOS EISB/N9 Oã9/80 

OBJETO: Fornecimento de bancada para mecãnic0, quadro para exposi
ção de ferramentas, chaves, moto-bomba, bateria para. PABX
conserto de aparelhos de ar condicionado, serviços de me
paros hidráulicos, elétricos e outros.
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HORÁRIO: 10:00 (dez) horas.

LOCAL:

	

	 Sala 725, situada ma Esplanada dos Ministérios, bloco 06,

79 andar, Brasília, Distrito Federal.

	EDITAIS: .Acham-se ã disposição dos interessados na sala 725,	 79
. andar deste Ministérios-

Brasília, 19..dp agosto de 1980

AlexandO/Carlos F. da Silva
Presidente da CL.

(DIAS: 21-26 E 27/8/80)

MINISTÉRWDO INTERIOR

- Secretaria Especial da Região Sudeste
EXTRATO DO CONVÊNIO N9 026/SERSE/80

CONVENENTES: Secretaria Especial da Região Sudeste do Ministério
do Interior e a Fundação Sistema Estadual de Análises de Dados
vinculada ao Governo do Estado de São Paulo.

OBJETO: Comprometem-se os convenentes a fazer cumprir o Programa
Estadual decorrente deste Convênio, de acordo com as diretrizes
da Política Nacional de Migrações Internas, definidas pela Expo
sição de Motivos n9 004/80 - CDS, aprovada pelo Excelentíssimo
Senhor. Presidente. da República em 05 de março de 1980.

DOS RECURSOS: A participação financeira da SERSE será assegurada
através de recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen-
to:Social (FAS), de acordo com a E.M., n9 004/80, aprovada peio
Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 05.03.80, que
instituiu o PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AS MIGRAÇÕES INTERNAS. Es
ses recursos serão definidos segundo programação anual de trab -a-
lho elaborada pela SEADE, aprovada pela SERSE e homologada pela
SPL, da Secretaria-Geral do MINTER. As despesas com a execução'
do Programa objeto do presente Convênio, durante o período de
sua vigência correrão à conta da SERSE e da SEADE, observadas as
seguintes especificações: a) A SERSE transferirá à SEADE no e
xercicio de 1980, a importância de CR$ 2.000.000,00 (dois ml
Ihões de cruzeiros), que correrá à conta de recursos do Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS - Fundo Perdido, aprovados
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, através da
E.M. 09 002/80 - CDS, de 05 de março-de 1980. b) A SEADE se res
ponsabilizará no exercício de 80/81 por recursos que cubram
pagamentos de salários dos técnicos envolvidos no Programa, e de
instalações para equipe de codificadores. A importáncia para
tal cobertura da ordem-de CR$ 8.020.000,00 (oito milhões e vinte
mil cruzeiros), para o referido , período, que correrá à conta de
seu orçamento.

VALOR: SERSE 	  CR$	 2.000.000,00
'SEADE 	  CR$	 8.020.000,00 

Total....- 	  CR$ 10.020.000,00

VIGÊNCIA: 0-Convénio após sua assinatura pelas partes convenen -
tes entrará em vigor a partir de sua publicação no D.O.U. e vigo
rará até o dia 31 de maio de 1982,- podendo ser prorrogado medias
te Termo Aditivo por igual periodó, ate o máximo de 05 (cinco) 7
anos, nos termos da Lei.

DATA E- ASSINATURA: 31 de julho de 1980. Antônio Henricue 0s6rio
de Noronha - Secretário Especial da Região Sudeste. Rubens
Murillo Marques - Diretor Executivo da Fundação Sistema Estadual
de Análises de Dados.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência e Social
EDITAL RASWMPAS/INAMPS N913/80 

—	 O DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO INAMPS, em aditamento ao

Edital m 9 12/80, publicado no Diário Oficial, fixa como regra de.

Seleção	 obrigatoriedade de aprovação nas provas escritas e prá

tico-orais, para todas as categorias_

Somente participarão da prova prático- .oral , os candida-

tos que alcançarem, na prova escrita o mínimo de 40 (quarenta)pon

_ tos na parte específica e 10 (dez) na parte referente a Portu-

gUõS, em quantidade igual a uma vez e meia o námero de vagas di-
vulgadas, observada a ordem rigorosa dá classificação obtida na

prova esorita.

	

	 -Doriane Sales Calvet
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE PESSOAL

A CENTRAL DE MEDICAMENTOS-CEME, chama a atenção dos interessados para o Fai 
tal de Licitação n9 008/80, Tbmada-de Preços 09006/80, deàtinado à aquisr
ção de câmaras frigorificas, congeladores, geradores e refrigeradores.

O Edital acha-se à disposição dos interessados, e está afixado no Quadro de
Avisos da Seção de Material, 99 andar, Bloco "O", Quadra 2, do Setor de Au
tarquias Sul, em Brasília-DF.., e poderá ser procurado no endereço acima,
na Rua Santa Luzia- 732, 29 andar no Rio de Janeiro-RJ., nos dias úteis das
9:00 às 11:00 horas e das 15:00 às 17:00 horas, onde tad:emundarão 	 ser
obtidas outras informações compleMentares.

O recebimertcydaDCCUMENTAÇÃO-e das PROPOSTAS terá lugar as 15:00 horas do
dia 05 de setembro de 1980, na sala 902, sita no 99 andar do Bldco "O", Qua
dra 2, do Setor de Autarquias Sul, em Brasília - Distrito Federal.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1980.

RENIZIO MARCELLINO DA SILVA, Conissão Permanente de Licitação - Presidente

RENIZIO MARCELLINO DA SILVA

PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Deputados

Coordenação de Seleção e Treinamento
CONCURSO POBLICO PARA ASSISTENTE LEGISLATIVO	 c. 1/80

EDITAL 

A Diretora da Coordenação de Seleção e Treinamento con-
voca os candidatos habilitados em PORTUGUÊS para.a realização da Prova
de NOÇÕES DE CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO PODER
LEGISLATIVO.
DATA: 31 de agosto de 1980.
HORARIO: 14 horas.
LOCAL- A.E.U.D.F. (Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal)

Bloco "A", 19 e 29 andares, entrada pela via W-5. .
OBSERVAÇÕES: 

Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para
o início da prova, tendo em seu poder:

a)cartão de inscrição
b)documento de identidade
c)lápis n9 2.

Os portões serão fechados às 14 horas.
Durante a realização desta prova, será distribuída a le

gislação referente às demais.

Brasília, em 21 de. agosto de 1980.

LUCY MACIEL NEIVA
Diretora da CST

CONCURSO PUBLICO PARA DATILUGRAFO C.03/80

EDITAL

A Diretora da Coordenação de Seleção e Treinamento convoca
os candidatos habilitados em PORTUGUÊS para a realização da PROVA DE
DATILOGRAFIA:

LOCAL:	 CURSO DE DATILOGRAFIA SARMENTO
Av. W-3JSul - Quadra 506 - Bloco B	 Entrada 53

DIA 26/08/1980: TURMA 01 - 09:00 horas
Inscrições de 0001 a 0179.

TURMA 02 - 10:00 horas
Inscrições de 0180 a 0388

TURMA 03 - 11:00 horas
Inscrições de 0390 a 0656

TURMA 04 - 14:00 horas
Inscrições de 0664 a 0922

TURMA 05 - 15:00 horas
Inscrições de 0923 a 1049

TURMA 06 - 16-:00 horas
Inscrições de 1050 a 1292

TURMA 07 - 17:00 horas
Inscrições de 1301 a 1599

DIA 27/08/1980: TURMA 08 - 09:00 horas
Inscrições de 1600 a 1965

TURMA . 09 - 10:00 horas
Inscrições de 1976 a 2251

TURMA 10	 11:00 horas
Inscrições de 2255 a 2476

TURMA 11 - 14:00 horas
Inscrições xle 2514 a.2762

TURMA' 12 - 15:00 horas
Inscrições de 2781 a 3023

TURMA 13 - 16:00 horas	 -
Inscrições de 3030 a 3285
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TURMA-14 - 17:00. horas
Inscrições de 32S7 a. 3559-

TURMA 1 - 5 - 09:00 horas.
Inscrições de 3584 a 3841
TURMA 16 - 10:00 horas
Inscrições de 3859 a 4082
TURMA 17 - 11:00 horas
Inscrições de 4093 a 4382
TURMA 18 - 14:00 horas
Inscrições de 4410 a 4749
TURMA 19 - 15:00 horas
Inscrições de 4755 a 4959
TURMA 20 - 16:00 horas
Inscri-ções de 4964 a 5239
TURMA 21 - 17:00 horas
Inscrições de 5240 a 5329

OBSERVAÇOES: Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com
antecedencia minima de 30 (trinta) minutos do horãrio	 estabelecido

para o inicio da prova, tendo em seu poder:

a) cartão de inscrição

b) documento de identidade.

Brasilia, em 21 de agosto de 1980.

LUCY MACIEL NEIVA
Diretora da CST

CONCURSO PÚBLICO PARA ASSISTENTE LEGISLATIVO 	 C. 01/80 

EDITAL

A'Diretora da Coordenção de Seleção e Treinamento convo
ca os candidatos inscritos no Concurso Público de ASSISTENTE LEGISLA-
TIVO para á realização da prova de PORTUGUÊS.
DATA: 17 de agosto de 1980.
HORÁRIO: 14 horas
LOCAIS': 

(Assodiação de Ensino Unificado do Distrito
Federa1J:

1) Bloco A -(prédio frente p/W4) Setor 01 (semi-enterrado)
inscrições de 00001 a 01100

Setor 02 - 19 andar. inscrições de 01101 a 02300

Setor 03- 29 andar: inscrições-de 02301 a 03300

2) Bloco B (Prédio frente p/ W-5,entrada pela W-4)
Setor 04 - (semi-enterrado): inscrições de 03301
a 04450
Setor 05 - 19. andar: inscrições de 04451 a 05530

Setor 06 - 29 andar: inscrições de 05531 a 06730

- CEUB (Centro de Ensino Unificat1n de EMasilia):
1) Bloco I

Setor 07 (térreo): inscrições de 06731 a 07937

	

Setor 08 - 19 andar: InscriçOes de 07938	 a
08817

2) Bloco III
Setor 09 - 19 andar: inscrições de 08818 a 09657

	

Setor 10 - 29 andar: inscrições de 09658'	 a
10.747

	

'Setor 11 - 39 andar: inscrições de 10.748	 a
11.632,

	

Setor 12 - 49 andar: inscrições de 11,633	 a
12.382.

OBSERVAÇÕES: Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário
estabelecido para o início da prova, tendo em seu po-
der:
a) cartão de inscrição
b) documento de identidade
c) lápis preto n9 02..

Brasília, em 4 de agosto de 1980.

LUCY MACIEL NEI'VA
Diretora da CST

_LEGISLATIVO. , C. 01/80 

HOMOCOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES 

Brasília, 06 de agosto de 1980.

LUCY MACIEL NEIVA
Diretora da CST

COMISSO PERMANENTE DE LICITAÇWS

TOMADA DE PREÇOS No 36/80 

(Aquisição de saboneteiras e porta-toalhas)

A Comissão Permanente de LicitaçiSes chama a atenção, dos
interessados para o Edital da Tomada de Preços em eplgrafe„(com
abertura mercada para o dia 10.09.80, às 1500 horas), afixado
nos Quadros de Avisos da Coordenação de Material e Patrimônio,
120 andar do Anexo I, em Brasília XDF) e na Secretaria Adminis

- trativa no Rio de Janeiro (Palácio Pedro Ernesto, anexo, 90 an
dar), bem como nas Associaçães Comerciais do Distrito Federal,
Rio de Janeiro, São Paulo, Minas e Goiás.

Brasília, 25 de agosto - de 1980.
Maria Dulce de Mello e Cunha de Sousa Guedes

-Presidente

TOMADA DE PREÇOS NO 37/80 

(Aquisição de material de expediente)

A Comissão Permanente de Licitaçães chama- a atenção dos
interessados para o Edital da Tomada de Preços em eplgrafeiom
abertura mareada para o dia 11.09.80, às 15:00 horas), afixado
nos Quadros de Avisos da Coordenação de Material e PatTimOnio,
122 andar do Anexo I, em Brasília (DF) e na Secretaria Adminis
trativa no Rio de Janeiro (Palácio Pedro Ernesto, anexo, 90 an
dar), bem como nas Assóciaçães Comerciais do Distrito Federal,
Rio de Janeiro, São Paulo, Minas e Goiás.

Brasília, 25 de agosto de 1980.
Maria Dulce de Mello e Cunha de Sousa Guedes

Presidente

TOMADA DE PHEÇOS No 38/80 

(Aquisição de material para copa)

A Comissão Permanente de Licitaçães chama a atenção dos
interessados para o Edital da Tomada de Preços em eplgrafe,.om
abertura mareada para o dia 12.09.80-, às_15:00 horas), afixado
nos Quadros de Avises da Coordenação de Material e Patrimônio, •
120 andar do Anexo I, em- Brasília (DF) e ha Secretaria Admihis
trjtiva no Rio da Janeiro (Palácio Pedro Ernesto, anexo, 90 an
dar), bem como nas Associaçães Comerciais do Distrito Federal,
Rio de Janeiro, São Paulo, Minas e Goiás.

Brasilia, 25 de agosto de 1980.
Maria Dulce de Mello e Cunha 'de Sousa Guedes.

Presidente

DIA 28/08/1980:

"A

93 o

Faço público que foram HOMOLOGADAS as inscrições para
o concurso público de ASSISTENTE LEGISLATIVO , , classe inicial, do Quadro
Permanente da Cãmara dos Deputados, exceto as de números: Tm - 2581 -
2619 - 3121 - 4697 - 4936 - 8800, totalizandó 12.375 (doze mil, trezen-
tos e setenta e cinco) candidatos. •

044/4,41404.4. 444 40,4	 Mine.-n.e........amrs • 6•00,05.
	

crsnureemewovaervonanmaas.,	 474,4402:55.•

,, 44' 4,01C41..
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Banco do Estado do Piauí S/A

Para fins de arquivamento no Registro do Comércio, CERTIFICO
que este Banco Central do Brasil, por despacho de 22.07.80,
exarado no processo n9 3401850/80 e publicado" no Diário- Ofi
cial da União de 12.08.80, APROVOU o aumento de capital, de
Cr$ 188.751.56040 para Cr$ 257.250.110,00, e a reforma dos
estatutos sociais do BANCO DO ESTADO DO PIAUS S.A., sediado'
em Teresina (PI), na conforMidade do deliberado pelas assem7
breias gerais, ordinãria e extraordinária, realizadas cumula
tivamente em 28.04.80. E, por ser verdade, eu, Adalberto Go
mes da Rocha, funcionário deste 6rgão, lavrei a presente CER
TIDO, que também vai assinada pelo Chefe da Divtsfrer.o-de,prga
nização Bancária, Sr. Rubem José Corrêa, em 13.0h.80.

(No. 28.083 de 22-08-80 - Cr$ 1.435,00)'

Moinho de Ouro S/A - Produtos Alimentícios_
CERTIDÃO 

Pnocesso n9 64.380/80

CERTIFICO que MOINHO DE OURO S/A-PRODUTOS ALIMENTICIOS
artquivou nesta JUNTA ább o n4 73.968 pc.t de...Vett/to de 13 de agosto de 1980,
da la. TURMA ARD de 28/06/80 que delibekou o encehhamento das geíai.4:
B. HoAízánte, a Rua Gmutuba, n9 106; J: de Fona, 7:t. Av. 7 de Setembxo,1318
St? Mc/Aí, a Rua Campos Sates, 585-SP; e São Gdnçalo, ã Rua Ab2iío Jose de
Matoá, 918, RJ.

do que. dou
Ia. JUNTA COMERC/AL DO' ESTADO DO RIO DE JANEIRO, on 13 de agosto de 1980.
Eu, JUREMA DE S. -GUEDES PINHEIRO oscnevi, congela. e assino.
Eu, LUI2 IGREJAS', Secnetínio Guta/ da JUCERJA, a subschevo e assino.
-Tema de arq- ul-taelento - Cr$ 433,00

( WIR 19 071 - 20/8/80- Crt 1.230,00)

CGC.MF./19 33.333.147/0001-52

-Ata da Reunião .da Dinetonia Aeatizada aS 10:00 h4 do dia 28 de junho de 80

-" Aos vinte e oito dias do mês de junho de mil, novecentos-
e atenta, ãa dez hohas, em sua sede socia/ a Rua Ibina, 63-A, nesta cída
de. do Rio de Janeino,RJ, nauninam-4e. 04 dinetoAes de con6oAmida4e com o:S"
-estatutos, 5 19 aAt. 24 (Segundo), pana tnatax do enceArcamento dcw ativí
dadez das geiais de: Beto HoAizonte, situada ã Rua Gmutuba, 106-Baíxâo7
St9 AndAE, Insatita no CGC, sob o n4 33.333.147/0008-29 e ascAição E4ta-
duatn9 062.133.211.005; Juiz de Fona, situada A Av. Sote de Setembno, n9
1378 - Centko, Ináciatct no CGC, áob .0 n9 33.333.147/0009-00 e insenicao /
Estadvni n9 367.133.217.015; Santo AndAJ.,SP, situada a Rua Campos Sales
585 - CentiLo, inacnita no CGC. 405 o n9 33.333.141/0010-43 e Insenição /
Esaduat-n9 626,125.385 e São Gonçalo,RJ, situada ã Rua Abilío Jose de Ma
to6, 918 - Ponto das Pedus, Insulta no CGC sob o n9 33s333.147/0006- 67
e 111u/tição EstaduaZ n9 80.121,733. Debatido o tona em pauta, concluiu a
Ui/teto:ia que senia conveniente cw.s átterw.use.6 da sociedade o ISechamento/
das jagotaas pot. Aeretesontvt uma âedução dos custos adninistAa,-
tivos. Nada saís- havendo a tAatax e como nínguem mais quizesse usaA da pa
tonvut, 6o4 efluiu:fida a Aemião e lavAnda a pAesente ata que depois de Li-
da e achada goí assinada poA. todos os pAesentes e poA mím Vexonica Venan-
aa CaAdoáo Salles• que, como secAetãAía tambéM &ti pnesente. Rio de Janeí
no,saado 28 de junho de 1980.- Secheaâia-Volonica Vénancia CaAdoso 7
Satie6, Helio Soam.8 de Campos-Diutax Pneu:dente, Afteette PeneíAa Campos
-WetonaVíce Pnesidente, Jose. GaAcía Osoâío Smaiva-Diftetoâ Indastniat..

Decimo que a pnosente e. copia 6.4ot do livâo de Atas.

(N 9 '19 070 - 20/8/80- Cr$ 2.050,00)

Capemi Seguradora- - CAPESA

Federação Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio,
Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos
. Retificação

Na publicação feita no D.O. de 17-7-0, página 14381, no titulo, leia
-se: Federação Nacional dos Empregados vendedores e viajantes do co
márcio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e vendedores de Pro
dutos Farmaceuticos.

-- Associação Nacional das Empresas de Transportes
• Rodoviários de Carga

REAJUSTE DE TARIFAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS 

Em reunião extraordinãria, realizada em 08 de julho de 1980 em
São Paulo, o CONET - Conselho Nacional de Estudos de Tarifas,
sob a Presidincia da NTC - Associação Nacional das Empresas de
Transportes Rodoviãrios de Carga e a presença de todos os Sin-
dicatos e Associações, seus membros, nos termos da Resolução
N9 32-E, de 01/07/77 do CIP - Conselho Interministerial de Pre
ÇOS.

CONSIDERANDO:

a) - que, desde o ultimo reajuste tarifário aprovado por este'
Conselho, até 01/07/80, ocorreram significativos aumentos
na maioria dos itens que compõem o custo operacional do
Transporte Rodoviário de Cargas, confornie deinonstra a pla
nilha elaborada pelo DECOPE - Departmento de Custos Opera
Cionais, Estudos Técnicos e EconOmicos da NTC, a saber:
veiculos 12,30 %, carroceria . 10,02 %, salário S (mão-de -
obra) 40,39 %, seguro 16,00 %, peças 16,54 %, combustivel
(diesel) 25,00 %, pneus 29,19 %, despesas administrativas
29,36%, aumentos estds que resultaram numa variação média
de 27,00 % (vinte e sete por cento) nos custos totais:

b) - a impossiblidade de as empresas sustentarem suas -opera

Oes, face aos agravos econOmiços e financeiros, provoca-
dos por esta situação;

c) que, entretanto, çom a nova sistemática de apropriação de
custos em vigor desde 01/06/80, esses aumentos incidem-de
sigualmente sobre os custos totais, variando de 25,69 ã
28,56 % (por cento), conforme a extenção quilométrica dos
percursos uma vez que as alterações nos çustos fixos afe-
tam de forma mais expressiva as operações de curta distãn
cia, diferentemente do- que ocdrre com as alterações dos
custos variáveis, que afetam principalmente a$ operações'
de longa distincial

DELIBEROU:

a) - aprovar a pla-nilha demonstrativa da variação dos custos
do Transporte Rodoviãrio de Cargas, elaborada pelo DECOPE

Departamento de Custos Opercionais, EStudos Técnicos e EconOmitos
atualizada até 01 de julho de 1980, que resulta na Tabela Bãsica d
N9 12 a sabe-:

'TABELA DE TARIFAS

BASICA
	 e

,

CERTIDÃO

Cettigeo .que CAPEMI SEGURA-
DORA -CAPESA anquivou nesta JUN
TA 4oh o n9 73913 pon despacho-
de 12 de agosto de 1980,da 3? -
TURMA. DO da União de 23-06-80,
que publicou a PoAtaxía da SU-
SEP n9 140 de 3-06-80,apnovan-
do a altuação do Estatuto soei
al, delíbeltada em AGE-0 de 28 r
03,80 e AGE de 25-04 e 26-05-80
Seguida de_puplicação das_ mes -
inas,U.:7;11e. dou 6e.

Junta ComeAcial do Estado do

-Rio de JaneiAo, em 12 de Agosto
de 1980. Eujocelino Lopes	 do

,Naszimento escitevi,lconíva	 e
assino. Jocelíno Lopes do
Nascimento. -- Eu, Luiz Igte-
fás, SecAetaAio Ge/tal da JUCER-
JA, a sUbschevo e assino -- lu-
is Igtela4.

Taxa de aAquivamento -CR$ ..
CR$137,00.

Pitoz.n957.809/84

.(E s 19 069-20/8/80-Cr$ 1.022,00)
ViS	 ..19MMSVAIIIM.M.052Mi

DISTANCIA
RN

50
100
150
200
250
300
3.0

FRETE PESO
	

FRETE
P/ TON.	 VALOR

1.110,00	 0,03
1.211,C0	 0,03
1.315,0G	 0,03
1.417,00	 0,03
1.723,00	 8,03
1.825,00	 0,04
1.27,00	 . 0,04

-

TARIFA
N9

001
	

01
005
	

51
010
	

101

015
	

151

020
	

201
025
	

251
030
	

301
ItMar9MW=C-72".....
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035 351 400 2.Q2,3;00 0,04

046' -450 2;i-32,00 .0,04

045 '	 451	 - 500 2:23-4,00 0,04

050 501 550 _2.336,00 0,06

055 551 600 2.439,00 0,06

06D 601 6.50 2.541,00 0,06

065 651 700 2.643,00 0.06

070 701 750 2.746,00 0,06

075 751 800 2.848,00 0,06

080 801 850 2.950,00 0,06

085- 851 900 3.053,00 0,06

090 901 950 3.155,00 0,06

095 951 1.000 3.257,00 0,06

100 1.001 1.100 3.462,00 0,07

110 1.101	 -' 1.200 3.667,00 6,07

120 1.201 1.300 3.871,00 0,07

130 1.301 1.400 4.076,00 0,07

140 1.401 1.500 4.281,00 0,07

150 1.501 1.600 4.485,00 0,08

160 1.601 1.700 4.690,00 0,08

170 1.701 1.800 4.895,00 0,08

180 1..801 1.900 5.100,00 0,08

190 1.901 2.000 5.304,00 0,08

200 2.001 2.200 5.714,00 0,09

220 2.20.1 2.400 6.123,00 .0,09

240 2..401 _2,600. 6.532,00 0,09

260. 2.601 2.800 6.942,00 0,10

280 2.801	 - 3.000 7.349,00 0,10

300 3.001	 - 3.200 7.758,00 '0,11

320 3.201	 - 3.400 8.168,00 0,11

3.401- 3.600	 - 8.577,00_ 0,12

360' 3.800 8.986.,00 0,12

380 3.801- 4.000 9.385,00 0,12

400 4.001- 4,200 9.794,00 0,12

420 4.201,- 4.400 10.204,00 0,12

440 4..401- 4.600 10.613,00 0,12

460 4.601- 4.-800 11.022,00 0,12

480 4.801- 5.000 11.442,00 0,12

500 5.001- 5.200 11.851,00 0,12

528 5.2o1- 5..400 12.261,00 0,12

540 d.401-. 5.600 12.670,00 0,12

560 5.601- 5.800 13.079,00 0,12

580 5.801- 6..000 13.487,00 0,12

- A tabela n9 12 acima em um reajuste médio de 27,00 % (vinte e
sete par cento), que vigorará a partir de 16 de Julho de 1980.

- determinar que,, até a aprovação, por este Conselho, das Tabelas

de Fretes correspondentes às diversas especialidades, os Sindi-

catos e Associaçées competentes procedem na forma habitual à e-

laboração de suas Tabelas, corrindo-es mediante a aplicação do

percentual Uniu de 27,00 % (vinte e sete por cento)

São Paulo, 08 de Julho de 1980.

Sindicato da s_fmN^.esaS-de transportes de Carga do.Est_ado do Rio de aa-,
neiro;(Base Territorial: Rip de Janeiro, Espirito-Santo, Mato Grosso

do Norte, Meto Gros,só dO-Sul; Gtiís,é Dittrito.F0deral);

Sindicato das Empresas de Transportes Interestadual de Carga Fio Estado
de São Paulo;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviário de Cacga de Alagoas;

Associação das Empresas Campinense das Empresas dé Trnasportes Rodovi-
ários;

Associação Profissional das Empresas de Transportes Rodoviários de Car-

ga do Cariri;

Associação Profissional das Empresas de Transporte 's Rodoviãrios de Car-
ga do Estado do Ceará;

Associação Brasileira das Empresas Tranaportadora de COntainers;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviário de Carga e Mudanças'

do Distrito Federal;

Associação Profissional das Empresas de Transportes de Carga do Estado

do Espirito Santo;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviários de Carga do Estado

de Goiás;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviários de Carga de João Pes

soa;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviário de f arga de Juiz de

Fora;

Associação das Empresas de Transportes Rodoviãrió de Cargas do Maranhão

Associação Profissional das Empresas de Transportes de Cargas do Esta-

do do Pará;

Associação das Empresas de Transportes de Cargas do Estado do Pernambu-

co;

Associação Profissionaldas Empresas de Transportes Rodoviários de Carga

do Estado do Piauí;

Associação das Empresas de Transportes de Cargas do Estado de Sergipe;

(No. 27.731 de 20-08-80 - Cr$ 14.965,00)

Sindicato Nacional dos Oficiais de Máquinas da Marinha Mercante

PM. RIO BRANCO, n9 20 - 119 andar - -Ceptro - Rio de Janeiro - RJ

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De ordem do Sr. Presidente, convocamos todos Cs associados quites para a
Assembleia Geral Extreordinjria, a realizar-se no dia 28 de agosto de 1980,
na sede do Sindicato, as 15:00 e 16:00 horas respectivamente em primeira e
segunda-convocação, para tratar da seguinte Ordem 	 do Diá:

a) Leitura, discussão e aprovação da Ata da Assembigia anterior;
b) Informação ã classe sobre o andamento do Dissídio Coletivo com o Syn-

dwme;.
c) Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1980.

MAURICIO MONTEIRO SANT'ANRA
PRESIDENTE

(Ng 19 072 - 20/8/80- C:4 6.150,00)

Federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio Armazenador

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA EIERCICIO 1981

NTC- Associação Nacional das Empresas de Transportes Rodoviários	 de

Carga;

Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do Estado da Bahia;

Sindicato das Empresas de Trsansportes Rodoviários de Blumenau;
Sindicato das Empresas de Veículos de Carga de Caxias do Sul;

Sindicato das: Empresas de Transportes de Cargas de Fortaleza.;

Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de Joinville.;

Sindicato das Empresas de Transportes, de Cargas do Estado de Minas Ge-

rais;

Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Carga. do Estado do

Paraná;

Sindicato das Empresas de Transporte de Carga do Estado do Rio- Grande'

do Norté;

Sindioato das Empresas de Transpo r tes de Carga no Estado do Rio Gran-

de do Sul;

RECEITA
111 - Contribuição Sindical

Art. 591	 600.000,00
Art. 589	 - 1.800.000 00

121 - Mensalidades
143 - Férias - Dec. .61.851/67
144 - 132 Salário - Dec. 63.912/68

Total ............

DESPESA
211 - Diretoria
212 - .Departamentos
213 - Serviços
214 - Edifício
219 - Diversas Despesas
221 - Gov. Fed. c/ Esp. Enp. Salário
223 - Confederação
235 - Assistância Judiciária
237 - Auxílios Diversos
252 - Congressos e Conferencias

Total do Custeio .........

2.400.000,00
100.000,00

1.300.000,00
1.700.000 00
5.500.000,0Q,

1.004.000,00
2.006.000,00

740.000,00
264.000,00
326.000,00
120.000,00
570.000,00
300.00040
50.000,00
60.000 00

5.440.000,00
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REVISTA DO
TRIBUNAL FEDERAL

DE RECURSOS

Publicação trimestral
organizada pelo

Departamento de Imprensa Nacional

Assinatura anual (4 volumes) 	 Cr$ 500,00
Número avulso 	  Cr$ 150,00

(Temos exemplares disponíveis,.
a partir do número 41.)

Os pedidos de assinatura podem ser feitos à Represen-
tação do DIN no Rio de Janeiro (Av. Rodrigues Al-
ves, n? 1), na sede em Brasília (Setor de Indústrias
Gráficas, Quadra 6, Lote 800), ou através dó Reem-
bolso Postal.
Números avulsos podem ser obtidos através das Im-
prensas Oficiais dos Estados, ou nas livrarias especia-
lizadas.

Original Decalcado

ápLicAçXo.re CAPITAIS
312 - Mobiliário & Ineta1a0ea	 50.000,00
313 - Biblioteca	

songl 	  5,500.0
.2212

10.000 00

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1980

JOÃO DE SANT'ANNA	 MANOEL BASILIO DA SILVA
Presidente

	

	 Tesoureiro

ILDEFONSO TUODORO MARTINS
contador reg ORORJ 2051.2

(N 2 19 073 - 21/8/80- Cr$ 4.140,00)

Confederação Brasileira de Automobilismo
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO,
no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 11 do Estatu-
to, convoca os Senhores Presidentes das Federações Filiadas a
comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária, que deverá rea
lisar-se, em primeira convocação, as quinze horas do dia 0-6-
de setembro de 1980, ma sede da Entidade, à Rua Álvaro Alvim
3.1 - grupos 201/2, na Cidade do Rio de Janeiro, para tratarem
da seguinte

ORDEM	 DO	 DIA:

19) Reforma do Estatuto da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTO
MOBILISMO;

29) Reforma do Código Desportivo do Automobilismo;

39) Eleição para o cargo de membro do Superior Tribunal de
Justiçi Desportiva da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBI-
LISMO;

	

• 49) Estudo a aprovação do Calendário automobilistico 	 de
19-84-

59) Assuntos Gerais.

No caso de não haver número legal na primeira convocação,
'a Assembléia reunir-se-á em segunda convocação às dezesseis 1w
ras. do mesmo dia e no mesmo-local, deliberando com qualquer
número, na forma do § 19 do Artigo 11 do Estatuto, ressalvado
o que dispõe o § 29 do mesmo Artigo.

De todas as Federações Filiadas será exigida, na forma da
legislação vigente, a apresentação do Alvará Desportivo em vi
gor, além do cumprimento do § 19 do Artigo 10 do Estatuto.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1980

CHARLES NACCACHE
Presidente

(172 19 074 - 21/8/80- Cr$ 3.075,00)

DECLARAÇÕES

Banco Real S.,(A

Declaramos para os devidos fins o extravio dos conhecimentos de embarque (Crigin-ais
e miolos) . de n gs. 003 emitido-pela Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro-Voyage
800461 datados de 08.02.80, que nos foram entregues pela firma Santa Lucia Cristais
Blindex S.A.

BANCO REAL S.A.
Carteira de câmbio de São Paul
(DIAS: 25-26 E 27/8/80)

(No. 27.740 de 21-08-80 - Cr$ 2.460,00)

Talfich Facuri

PERDA DE DIPLOMA

Para os devidos fins, o abaixo assinado, Taufick Facuri, RG n9 3.172.
485, declara haver Perdido o seu Diploma de Médico expedido aós 27/04/
7S, pela Faculdade de Ciências Médicas e BiolOgicas de Botucatu - SP
Registrado aos 11/03/71, sob n9 0176, às fls. 30 do livro 7 do Regis -
tro de Diplomas de Médicos da aludida Faculdade. O referido Diploma
foi Registrado aos 23/04/71, sob n9 231/71, à página 484 do Livro n9
24, ma Secretária de Estado da Saúde-de São Paulo, e na USP - Univer-
sidade de S.Paulo sob n9 46.086, no livro M2, vide processo 7944/70
aós 29/09/70, às fls. 20. Santos 20 de agosto de 1980. Taufick Facuri
CRM SP 15.571.

(DIAS:- 25-26 E 27/8780)

(No. 28.023 de 22-08-80 - Cr$ 3.075,00)' ,

Talfich Facuri

PERDA DE DIPLOMA

Para os devidos fins, o abaixo assinado, Taufick Facuri, RG. n9 3,172.
485, declara haver perdido o seu diploma CERTIFICADO DE MÉDICO DO TRA-
BALHO expedido pela FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE SANTOS - "FUNDA -
ÇÃO LUSÍADA" aos 10 de dezembro de 1974, averbado na FUNDACENTRO aos
14 de janeiro de 1975. Santos, 20 de agosto de 1980. TAUFICK FACURI -
CRM SP 15-.571.
(DIAS: 25-26 E 27/8/80)

(No. 28.024 de 22-08-80 - Cr$ 2.460,00)

Horst Seller

HORST S:dILER portador da Carteira de Identidade RO.
004.178.158-91, declara o extravio do Diploma de Economia pela Faculdá
de de AdministrRção e Economia USP em 1955.
a) Earst Seller
São Paulo, 18 de Agasto de 1980.
(DIAS:- 25-26 E 27/8/801

(No. 28.028 de 22-08-80 - Cr$ 1.845,00)

Helene Judith Violin

Eu, HERLENE JUDITH VIOLIN declaro que foi extraviado meu Diploma de Pa
rmao;utica - Bioquimica, expedido pela Fac. de Oiencias Farmac;uticas -
Compus Araraquara,
Sa-o Paulo, 15 de Agosto de 1980.
(DIAS: 25-26 E 27/8/80)

(No. 28.026 de 22-08-80 	 Cr$ 1.230,00)
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ÍNDICE DE NORMAS

LEGISLATIVO

	' • 	LEI ORDINARIA 6.816, DE 2508-80 	

CD

• ATO HOMOLOGATORIO 1, CST, DE 04-08-80
• EDITAL 1, CST, DE 20-08-80 	
• EDITAL 1, CST, DE 04-08-80 	
• EDITAL 3, CST, DE 21-08-80 	
• EDITAL 36, CPL, DE 25-08-80 	
• EDITAL 37, CPL, DE 25-08-80 	 ................... .......	 	
• EDITAL 38, CPL, DE 25-08-80 	

DASP

• PARECER 381, SEPEC, DE 20-08-80 	
• PARECER 382, SEPEC, DE 20-08-80 	
• PARECER 383, SEPEC, DE 20-08-80 	
• PARECER 385, SEPEC, DE 20-08-80 	
• PORTARIA 70, SUCAD, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 71, SUCAD, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 384, SEPEC, DE 20-08-80 	
• PORTARIA L072, SEPEC, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 1.073, SEPEC, DE 25-08-80 	

MAGR
• AJUSTE, SUPLAN/CCF, DE 19-08-80 	
• AJUSTE 274, CEPLAC, DE 25-08-80 	
• AJUSTE 275, CEPLAC, DE 22-08-80 	
• CONVENIO, SUDEPE, DE 15-08-80 	 ............ ........ ......
• CONVEM°, SUDEPE, DE 15-08-80 	
• EDITAL, INCRA, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 1, SDSV/CANECC, DE 25-08-80 ........... ......... . ... 	
• PORTARIA 2, SDSV/CANECC, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 3, SDSV/CANECC, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 4, SDVS/CANECC, DE 25-08-80
• PORTARIA 135, INCRA/DP, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 136, INCRA/DP, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 137, INCRA/DP, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 138, INCRA/DP, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 242, INCRA-DF, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 243, INCRA-DF, DE 21-08-80 	
• TERMO ADITIVO 2, SUPLAN/CCF, DE 21-08-80 	
• TERMO ADITIVO 2, SUPLAN/CCF, DE 19-08-80 	

MC
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• DESPACHO, DENTEL, DE 25-08-80 	
• PORTARIA 348, DENTEL, DE 12-08-80
• PORTARIA 351, DENTEL, DE 14-08-80
• PORTARIA 352, DENTEL, DE,14-08-80 	
• PORTARIA 353, DENTEL, DE 14-08-80 	
• PORTARIA 1.773, DENTEL, DE 21-07-80 	
• PORTARIA L802, DENTEL, DE 24-07-80 	
• PORTARIA L840, DENTEL, DE 30-07-80
• PORTARIA 1.851, DENTEL, DE 31-07-80 	
• PORTARIA L912, DENTEL, DE 15-08-80 	

MEC
• ATA, CND, DE 08-08-80 	
• ATO HOMOLOGATORIO, GM, DE 22-08-80 	
• ATO HOMOLOGATORIO, GM, DE 21-08-80 	
• ATO HOMOLOGATORIO, GM, DE 21-08-80 	
• ATO HOMOLOGATORIO, GM, DE 22-08-80 	
• ATO HOMOLOGATORIO, GM, DE 21-08-80 	
• CONVENIO 16, SEAC, DE 07-08-80 	
• PORTARIA 471, GM, DE 21-08-80 	

• MF
	16.829	 • CARTA CIRCULAR 484, BCB, DE 21-08-80 	  16.851

• CARTA CIRCULAR 485, BCB, DE 22-08-80 	 16.851
• COMUNICADO 133, BCB, DE 21-08-80 	

▪ 	

16.851
• DESPACHO, BCB, DE 19-08-80 	  16.852

	

16.883	

• 

DESPACHO, BCB, DE 18-08-80 	
	

16.852

	

16.882	 • DESPACHO, BCB, DE 19-08-80 	  16.852

	

16.883	 • DESPACHO, BCB, DE 19-08•80 	  16.852

	

16.882	 • DESPACHO, BCB, DE 20-08-80 	  16.852
16.883 16.85. 2• DESPACHO, BCB, DE 18-08-80 	

	

16.883	 • DESPACHO, BCB, DE 19-08-80 	 ............ ......... .........	 16.852
16.883 16.852• DESPACHO, BCB, DE 20-08-80 	

• DESPACHO, BCB, DE 20-08-80 	  16.852
• DESPACHO, BCB, DE 21-08-80 	 ................... .............	 16.852
• DESPACHO, BCB, DE 21-08-80 	  16.852

	

16.831	 • DESPACHO, BCB, DE 15-08-80 	  16.852

	

16.832	 • DESPACHO, SRF, DE 21-08-80 	  16.835

	

16.832 
	 PORTARIA 30, CST, DE 20-08-80 	 	 16,834•

	

16.833	 • PORTARIA 216, SUSEP, DE 04-08-80 	  16.835

	

16.831	 • PORTARIA 217, SUSEP, DE 04-08-80 	  16.838

	

16.831 
	 PORTARIA 218, SUSEP, DE 04-08-80 	 	 16.841•

	

16.833	 • PORTARIA 219, SUSEP, DE 04-08-80 .................. ............. 	 1166848485

	

16.831	 • PORTARIA 224, SUSEP, DE 04-08-80 	16.831

MINTER
• ATO DO DIRETOR-GERAL, BNH, DE 08-08-80 .......	 .....	 16.874
• ATO DO DIRETOR-GERAL, BNH, DE 08-08-80 	  16.875
• ATO DO DIRETOR-GERAL, BNH, DE 08-08-80 	  16.875
• CONVENIO 26, SERSE, DE 31-07-80 	  16.882
• PLANO DE APLICAÇÃO, SG, DE 20-08-80 	  16.874
• PORT. INTERM. 120, GM, DE 19-08-80 	  16.874
• PORTARIA 123, GM, DE 20-08-80	 ...... ................. 	

	
16.874

MJ
• EDITAL, DPF, DE 19-08-80' 	 	 16.877
• PORTARIA 53, DFJ, DE 20-08-80 	  • 16.834
• PORTARIA 54, DFJ, DE 20-08-80 	  16.834

MME
• ALVARA 4.425, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.456, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.457, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.458, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.459, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.460, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.461, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.462, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.463, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.464, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.465, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.466, GM, DE 20-08-80 . . ........... ....................
• ALVARA 4.467, GM, DE 20-08-80 	
• ALVARA 4.468, GM, DE 20-08-80 	

	

16.857	 • ALVARA 4.469, GM, DE 20-08-80 	 • ............ • • • • ..... • • • • • • • • • • • • • • •

	

18.856	 • ALVARA 4.470, GM, DE 20-08-80 	

	

16.856	 • ALVARA 4.471, GM, DE 20-08-80 	

	

16.856	 • ALVARA 4.472, GM, DE 20-08-80 ..................... ... . ... . 	

	

16.857	 • ALVARA 4.473, GM, DE 20-08-80

	

16.857	 • ALVARA 4.474, GM, DE 20-08-80

	

16.881	 • ALVARA 4.475, GM, DE 20-08-80

	

16.856	 • ALVARA 4.476, GM, DE 20-08-80 	

16.855
16.856
16.854
16.854
16.854
16.855
16.853
16.853
16.878
16.878

16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.875
16.876
16.876
16.876
16.876
16.76
16.876

................	 ....... ........

16.867
16.867
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.868
16.869
16.869
16.869
16.869
16.869
16.869
16.869
16.869
16.869
16.870

MIC
• ATO DO DIRETOR-GERAL 232, CENAL, DE 11-08-80 	  16.862
• ATO DO DIRETOR-GERAL '233, CENAL, DE 11-08-80 	  16.863

	

16.878	 • ATO DO DIRETOR-GERAL 234, CENAL, DE 11-08-80 ........ ...... 	 	 16.863

	

16.878	 • ATO DO DIRETOR-GERAL 235, CENAL, DE 11-08-80 	  16.864

	

16.878	 • ATO DO DIRETOR-GERAL 236, CENAL, DE 11-08-80 	  16.864 -

	

16.878	 • ATO DO DIRETOR-GERAL 237, CENAL, DE 11-08-80 ........ 	 	 16.864

	

16.878	 • ATO DO DIRETOR-GERAL 238, CENAL, DE 11-08-80 	  16.865

	

16.878	 • AVISO 29, DSG, DE 19-08-80 	 	 16.881

	

16.855	 • DESPACHO, DNRC, DE 13-08-80 	  16.860

	

16.855	 a PORTARIA 6, DNRC, DE 21-08-80 	 e. 	 	 16.860 .

• PROCESSO, IAA, DE 23-08-80 . ... ..... ...... ...... .................... 	 16.861



Original Decalcado

16888. 	SEÇÃO I
	 DIÁRIO OFICIAL

	
TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980

MNIMJIMNIIM

16.870
16.870
16.870
16.870
16.870
16.870
16.870
16.870
16.870
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16.871
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16.872
16.872
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• ALVARA 4.482, GM, DE 20-08-80 	
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• ALVARA 4.487, GM, DE 20-08-80

•• ALVARA 4.488, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.489, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.490, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.491; GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.492, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.493, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.494, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.495, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.496, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.497, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.498, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.499, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.500, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.501, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.502, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.503, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.504, GPX, DE 20-08-80
• ALVARA 4.505, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.506, GM, DE 20-08-80
• ÃLVARA 4.507, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.508, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.509, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.510, GM, DE 20-08-80
• ALVARA 4.511, GM, DE 20-08-80
• DESPACHO, GM, DE 21-08-80 	
• DESPACHO, GM, DE 13-08-80 	
• DESPACHO, GM, DE 21-08-80 	
• DESPACHO, GM, DE 20-08-80 	

o DESPACHO, GM, DE 21-08-80 	
• DESPACHO, GM, DE 04-08-80 	
e DESPACHO, GM, DE 21-08-80 	
• PORTARIA 1.125, GM, DE 13-08-80 	
o PORTARIA 1.126, GM, DE 13-08-80 .....................
o PORTARIA 1.136, GM, DE 13-08-80 	
• PORTARIA 1.137, GM, DE 13-08-80 	
• PORTARIA 1.182, GM, DE 21-08-80 	

MPAS
• AVISO, CEME, DE 13-06-80	 ........... ............ ..............	 16.882

o EDITAL 13, DE 22-08-80 	 	 16.882

• PORTARIA 2.231, GM, DE 25-08-80 ............... . ...... 	 	 16.876

• PORTARIA 2.235, GM, DE 25-08-80 	  -16.876

MTB

• CONVENTOS, SG, DE 22-08-80 	  16.881

• DESPACHO, DRT/DF, DE 13-08-80 	  16.858

• DESPACHO, SSMT, DE 22-08-80 .......... . 	 16.859

• DESPACHO, SSMT, DE 22-08-80 	  16.859

• EDITAL 10, DP, ' DE 25-08-80 	
	

16.881

• PORTARIA 23, DRT-AC, DE 19-08-80 	  16.859

• TERMO ADITIVO 2, SG, DE 25-08-80 	  16.881

MTR

• CONVENIO 17, GEIPOT, DE 20-06-80 	  16.877

• CONVENIO 59, EBTU, DE 14-08-80 	  16.877

• TERMO ADITIVO, EBTU, DE 24-07-80	 ......	 ..........	 16.877

SEPLAN

• PLANO DE APLICAÇÃO, DE 13-08-80	 ......	 ............

• PLANO DE APLICAÇÃO, DE 01-08-80 	

• PLANO DE APLICAÇÃO, DE 16-06-80 	
• PLANO DE APLICAÇÃO, DE 03-07-80 	

• TERMO ADITIVO, DE 30-07-80 	

• TERMO ADITIVO, SUNAB, DE 21-08-80 ........ ......... ..... . .....

...........

••• • •.• • • • - • 1. • • ........................

•, • • • •	 • •• • • • ......... •• • • • ...... • • • •

...... , . ........	 ...........

...... .• . •

16.830
16.829
16.830
16.830
16.877
16.877

•

ÍNDICE POR ASSUNTO

• A

• ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
JORNAL DE BRASILIA.

DESPACHO, DE 13-08-80 MTB, DRT/DF

• AGUA MINERAL
DE MINERIO

- DE FUNDIÇÃO
SEBASTIÃO AGNEL.

ALVARA 4.474, DE 20-08-80 MME, GM 	

• ALCOOL

USINA NOSSA SENHORA DAS MARAVILHAS.
ATO DO DIRETOR-GERAL 233, DE 11-08-80 MIO, CENAL

DESTILARIA GUAIRA S/A.
ATO DO DIRETOR-GERAL 235, DE 11-08-80 MIC, CENAL

• ALTERAÇÃO
COMPANHIA USINA CAMBAHYBA.

ATO DO DIRETOR-GERAL-234, DE 11-08-80 MIC, CENAL

• ALTERAÇÃO ENDEREÇO

• APROVAÇÃO-
- OPERAÇÃO
-- CARIMBO

'BANCO CENTRAL DO BRASIL.
PORTARIA 6, DE 21-08-80 MIC, NRC

• AQUISIÇÃO
- MATERIAL

AV130,.DE 13-06-80 MPAS, CEME 	
EDITAL 36, DE-25-08-80 CD, CPL
EDITAL 37, DE 25-08-80 CD, CPL 	
EDITAL 38, DE 25-08-80 CD, CPL 	

• AREIA
- DE MINERIO

COMERCIO E MINERAÇÃO DONA ZULA LTDA.
PORTARIA 1.137, DE 13-08-80 MME, GM 	

_
• AREIA DE FUNDIÇÃO

- AGUA MINERAL
- PESQUISA DE MINERIO

	

16.858	 SEBASTIÃO AGNEL.
ALVARA 4.474, DE 20-08-80 MME, GM .....	 ..... . .....	 ........	 16.869

- PESQUISA DE MINERIO
JOSE ANTONIO NETTO.

ALVARA 4.472, DE 20-08-80 MME, GM . ............ ............... .......... 	 16.869

	

16.869	 SOCIEDADE EXTRATIVA RIBEIRAS LTDA.
ALVARA 4A73, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.869

• AREIA INDUSTRIAL
- LAVRA DE MINERIO

	

16.863	 AREIA° EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA.
PORTARIA 1.182, DE 21-08-80 MME, GM	 -------------------------------------16.866

	

16.864	 • AREIA REFRATARIA
CIA. PAULISTA DE MINERAÇÃO.

PORTARIA 1.136. DE 13-08-80 MME, GM 	 ------------------------------------------ - 16.866......	 „	 	16.866

•

16.866

16.876,
16.866

16.868

16.869.......... ............
16.871

16.860

......	 ........ ....... .......	 16.867

16.882
16.883
16.883
16.883

16.852
16.866

16.863

ATIVA SERVIÇO DE RADIOCHAMADA LTDA.
PORTARIA 1.802, DE 24-07-80 MC, DENTEL 	

• ALVARA
- RETIFICAÇÃO

MINERAÇÃO SULBRASILEIRA S/A.
DESPACHO, DE 13-08-80 MME, GM 	 ...... ............-------------- 10.867   .... 

ARGILA
CIA. INDUSTRIAL E AGRICOLA OMETTO.

PORTARIA 1.125, DE 13-08-80 MME GM 	
JOSE ALVES DA CUNHA. EXTRATIVA DE ARGILAS SÃO TOME
LTDA.

PORTARIA 1.126, DE 13-08-80 MME, GM 	
DE MINERIO

JOÃO SIMÕES.
ALVARA 4.466, DE 20-08-80 MME, GM

RENATO XAVIER SIMÕES.
ALVARA 4.467, DE 20-08-80 MME, GM

ROGELIO FERNANDEZ FILHO.
ALVARA 4.494, DE 20-08-80 MME, GM

- PESQUISA DE MINERIO
- TURFA

ALSEDO LEPREVOST.
ALVARA 4456, DE 20-08-80 MME, -GM

• ARRECADAÇÃO
- TERRA DEVOLUTA

PORTARIA 242, DE 21-08-80 MAGR, INCRA-DF
PORTARIA 243, DE 21-08-0 MAGR, INCRA-DF 	

• ARRENDAMENTO MERCANTIL
- AUMENTO DE CAPITAL

BEMLEASE S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
DESPACHO, DE 19-08-80 MF, BCB 	  .......

16.853
16.853
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• ASSESSORAMENTO SUPERIOR
-SUBSTITUIÇÃO
-FUNÇÃO

PARECER 383, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	
• ASSISTENTE LEGISLATIVO

-CONVOCAÇÃO
- PROVA
--- CONCURSO PUBLICO

EDITAL 1, DE 20-08-80 CD, CST 	
EDITAL 1, DE 04-08-80 CD, CST 	

- INSCRIÇÃO-
ATO HOMOLOGATORIO 1, DE.04-08-80 CD, CST 	

• ATIVIDADE
-ESTUDO
- PESQUISA
-MERCADO AGRICOLA
-EXECUÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DO ESPIRITO SAN-
TO.

TERMO ADITIVO 2, DE 19-08-80 MA GR, SUPL AN/CCF 	
• ATUALIZAÇÃO

- MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÕES
CARTA CIRCULAR 484, DE 21-08-80 MI', BCB 	

• AUMENTO DE CAPITAL
- ARRENDAMENTO MERCANTIL

BEMLEASE S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
DESPACHO, DE 19-08-80 MF, BCB 	̂

-SOCIEDADE DISTRIBUIDORA
BOZANO, SIMONSEN S/A - DISTRIBUIDORA DE Tutn,os E VA-
LORES MOBILIARIOS. GRANDE RIO S/A - DISTRIBUIDORA DE TI-
TULOS E VALORES MOBILIARIOS.

DESPACHO, DE 20-08-80 MF, BCB 	

• AUTO DE INFRAÇÃO
BELCENTER INDUSTRIA TEXTIL LTDA, E OUTROS.

DESPACHO, DE 22-08-80 .MTB, SSMT 	
SEMENTES JABOTICABAL LTDA, E OUTRAS.

DESPACHO, DE 22-08-80 MTB, SSMT 	
• AUTORIZAÇÃO

- RADIOAMADOR
ROSETE MARTINS FON.

. DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
MARIA NEREUZA SANTOS ALBANO.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
PETRONIO AMERICO JURVALENSE DE OLIVEIRA.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
JOÃO ROSA.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
ANTONIOCARLOS RIBEIRO SANTOS.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL	 ........	 ........
CELSO ~ERIC() CORREA SANTOS.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
VALDECIR.JOÃO

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	
JOÃO BARBEDO PAIVA.

DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL	 ......	 ............
-'RENOVAÇÃO
--SERVIÇO LIMITADO

viam IACOVELO FILHO.
PORTARIA 348, DE 12-08-80 MC, DENTEL 	

-REVOGAÇÃO
-,-SERVIÇO LIMITADO-

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, MUNICI-
PIO, GOIANIA, (GO) .

PORTARIA 351, DE 14 	 N.-08-80 MC, DETEL 	
IRECIL - IRMÃOS RASSI, ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

PORTARIA 352, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	
VIAÇAO . ARAGUARINA LTDA, mumerpro, GOIA.NIA, (GO).

PORTARIA 353, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	
- TELECOMUNICAÇÕES. BRASILEIRAS S/A -TELEBRAS, MUNICIPIO, •

BRASILIA, DF.
PORTARIA 1.'773, DE 21-07-80 MC, DENTEI 	

SOCIEDADE	 " YVSPORTES COLETIVOS 2, BRASILE' ETDA -
STCB, MUNICit (O, ,.r.RASILIA, (DE).

PORTARIA 1.851, DE 3.1.-6,61) MC,'DENTEL 	
ANTONIO TEIXEIRA EE ARAUJO.

PORTARLA 1.912, DE 15-08-80 MC, DENTEL . ........... 	 	

,	 SICOS PARA A AGROPECUARIA DO RIO DE JANEIRO.

• BARITA
• - PESQUISA DE MINERIO •

MINERAÇÃO ESPINHEIRO LTDA.
ALVARA 4.503, DE. 20-0S-0 MME, GM 	 	

16:872
-• BAUXITA

DELFIRA WOOLLEY DE CARVALHO.
ALVARA 4.478, DE 20-08-80 MME, GA4 	

• CALCARIO
EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DO PARAIBA LTDA.

ALVARA	 bE 20-08-80 AIME, GNI 	
VIOLETA PEREIRA OPIPARI.

,J,VAIIA 4,459, DE 20-08-80 AIME, GIVI

16.852

16.859

16.875

16.875

16.875

16.875

16.875

16.875

16.875

16.875

16.875

16.575

• CAULIM
CLAUDIO ALBERTO TIEREZIN.

ALVARA 4.470, DE 20-08-80 MME, GM
-PESQUISA DE MINERIO

JARVIS GAIDZINSKI.
ALVARA 4.468, DE 20-08-30 MME, GM

CLASSIFICAÇÃO
- PRODUTO VEGETAL
- VALOR ECONOMICO
- MERCADO INTERNO
- SERVIÇO

. ...........	 ...... .	 Á . . ,

• nn

• 16.878

-PESQUISA DE MINERIO
MINERAÇÃO RIO JATOBA LTDA.

ALVARA 4.504, DE 20-08-80 MME, GM	 -.................. ............. 16.872

CIA. DE ESTANHO MINAS BRASIL,
ALVARA 4.476, DE 20-08-80 mgE, CM 	 16 .870

16.857

16.882
16.883

E. A. INDUSTRIAL FLUMINENSE.
ALVARA 4.462, DE 20-08-80-REME, GM 	 	 18 fe4

JOSE DO NASCIMENTO MARCHL
16.832	 ALVARA 4.471, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.869

CAIUBI MINERAÇÃO ALTDA.
ALVARA 4.477, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870

CEZAR HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA.
ALVARA 4.483, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870

16.882	 ESTADO DO CEARA.
16 883	 ALVARA 4,485, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM
16.883	 ALVARA 4.486, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

CIA. DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM.
ALVARA 4.487, DE 20-08-80 MMFJ, GM 	 	 16.871

CIA. DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM.
ALVARA 4.488, DE 20-08-80 MME, GM 	 .. ... 	 	 16.871

• CANCELAMENTO
- DEPENDENCIA

SOCIEADADE DISTRIBUIDORA
16.578	 HEMISUL - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORFS MOBILIA-

RIOS LTDA.
DESPACHO, DE 21-08-80 MF, BCB 	 	 16.852

16.851	 ° CAPRINOCULTURA
- DESENVOLVIMENTO

AJUSTE, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	 	 16.878
• CARIMBO

16.852	 - APROVAÇÃO
- OPERAÇÃO

BANCO CENTRAL -DO BRASIL.
PORTARIA 6. DE 21-08-80 MIC, DNRC 	 	 16.860• CARVAO

- PESQUISA DE MINERIO
CIA. DE PESQUISA DE RECURSO MINERAIS CPRM,

ALVARA 4.479, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870
• CASSITERITA

JOÃO CABRAL LINDO.16.859
ALVARA 4.501, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.672

16.869

16.869

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO
4.	 DO RIO ' DE JANEIRO. EMPRESA DE SERVIÇOS E INSUMOS BA-

TERMO ADITIVO 2, DE 21-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	
• COBALTO

• COLUMBITA

• COMISSÃO
SINDICATO RURAL DE RIO BRANCO.

PORTARIA 23, DE 19-08-80 /vITB, 1311T-AC 	 	 16.859
- DESIGNAÇÃO

PORTARIA 123, DE 20-08-80 MINTER, GM 	 	 16.874
16.875	 11 COMISSÃO EXECUTIVA

-CRIAÇÃO
EURIDES. DOS SANTOS. NELSON JORGE COCHINSKI HAS-
SELMANN. ISAC BARRIL OSVALDO DE CASTRO OLIISON. ALMIR
RUBENS MENDES GOMES. FRANCISCO BRAZ BERTAGNOLI JU-16.376 NIOR.

PORTARIA 4, DE 25-08-80 MAGR,SDVS/CANECC 	 	 16.856
16 8". COMISSÃO EXECUTIVA ES-TADUAL DA CAMPANHA NACIO-14AL

DE ERRADICAÇÃO DO CANCRO INTRICO - CANECC, MT. JULIO
FUJITA. OCTAVIO CORREA DA COSTA. VECLEOMAR JOSE DA
COSTA. JOSE RODRIGUES DE SOUZA. WILSON FURTADO DE MEN-,
DONÇA.

16.87e

	

	 -PORTARIA 1, DE 25-08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	 	 16.865
(CANECC). CELSO LUIZ ANT`MALLI. GERSON NEIVERTH. CAR-
LOS CESAR CAMPANHA. ANTONIO DE JESUS BICMOFE. LAU-
CIDIO PEREIRA DA CUNHA.

PORTARIA 2, DE 25-08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	 	 16.855
JOSE ERNESTO GALBIATTI. JOSE TADEU DE FARIA. ARIOVALDO
GREVE. CARLOS EDMUR PESSENDA. JOSE ROBERTO GULIO.
FRANCISCO T. CABRAL DE VASCONCELLOS.

PORTARIA 3, DE 25-08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	 	 16.855

• COMPETIÇÃO ESPORTIVA
- HOMOLOGAÇÃO16.870

ATA, DE 08-08-80 MEC, CND 	
• CONCURSO PUBLICO

- ASSISTENTE LEGISLATIVO
- CONVOCAÇÃO
-PROVA

EDITAL 1, DE 20-08-80 CD, CST ............ 	 ....... ......... ......
[0.867	 EDITAL 1, DE 04-08-80 CD, CST 	

- INSCRIÇÃO
16.868	 ATO HOMOLOGATORIO 1, DE 04-08-80 CD, CST 	 	 16,883
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- DATILOGRAFO
- CONVOCAÇÃO- PROVA

EDITAL 3, DE 21-08-80 CD, CST 	 	 16:882

• CONSTRUÇÃO
-SEDE
-CONTRIBUIÇÃO

SINDICATO RURAL DE UBATA.
AJUSTE 274, DE 25-08-80 MAGR, CEPLAC 	 	 16.878

- SEDE
- SINDICATO RURAL
- CONTRIBUIÇÃO

• SINDICATO RURAL DE ITAPITINGA.
AJUSTE 275, DE 22.08-80 MAGR, CEPLAC	 16.878

• CONTRATO
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

TERMO ADITIVO 2, DE 25-08-80 MTB, SG 	 	 16.881
• CONTRIBUIÇÃO

- CONSTRUÇÃO
-SEDE

SINDICATO RURAL DE UBATA.
AJUSTE 274, DE 25 .08.80 MAGR, CEPLAC • • • • • • • • • • • • • • • . ...... • 	 	 16.878

-SEDE
- SINDICATO RURAL

SINDICATO RURAL DE ITAPITINGA.
AJUSTE 275, DE 22-08-80 MAGR, CEPLAC 	  , 16.878

• CONVENIO
- TRANSPORTE URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU.
TERMO ADITIVO, DE 24-07-80 MTR, EBTU 	 	 16.877

-• CONVOCAÇÃO
- PROVA
- CONCURSO PUBLICO
- ASSISTENTE LEGISLATIVO

• EDITAL 1, DE 20 .08-80 CD, CST 	
EDITAL 1, DE 04-08-80 CD, CST 	

• CONVOCAÇÃO PROVA
- CONCURSO PUBLICO
- DATILOGRAFO

EDITAL 3, DE 21-08-80 CD, CST ............. ............ ......... . • ..... • • •

• COOPERAÇÃO TECNICA
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS.

TERMO ADITIVO, DE 21-08-80 SEPLAN, SUNAB 	 	 16.877
. • CREDITO RURAL

- IMPEDIMENTO
TOSHIKATSU KAWANO. AGRO NOVA ESPERANÇA LTDA.

COMUNICADO 138, DE 21-08-80 MF, BCB 	
• CRIAÇÃO

- COMISSÃO EXCUTIVA •
EURIDES DOS SANTOS. NEI:SON JORGE COCHINSKI HAS-
SELMANInL ISAC BARRIL OSVALDO DE CASTRO OLHSON. ALM1R
RUBENS MENDES GOMES. FRANCISCO BRAZ BERTAGNOLI JU-
NIOR.

PORTARIA 4, DE 25-08 .80 MAGR,SDVS/CANECC	 ....... .. . .......	 16.856
- COMISSÃO EXECUTIVA

COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL DA CAMPANHA NACIONAL
DE ERRADICAÇÃO DO CANCRO CITRICO - CANECC, MT. JULIO
FUJITA. OCTAVIO CORREA DA COSTA. VECLEOMAR JOSE DA
COSTA. JOSE RODRIGUES DE SOUZA. WILSON FURTADO DE MEN-
DONÇA.

PORTARIA 1, DE 25.08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	
(CANECC). CELSO LUIZ ANTONIALLI. GERSON NEIVERTH. CAR-
LOS CESAR CAMPANHA. ANTONIO DE JESUS BICMOFE. LAU-
CIDIO PEREIRA DA CUNHA.

PORTARIA 2, DE 25-08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	
JOSE ERNESTO GALBIATTI. JOSE TADEU DE FARIA. ARIOVALDO
GREVE. CARLOS EDMUR PESSENDA. JOSE ROBERTO GULIO.
FRANCISCO T. CABRAL DE VASCOIWELLOS.

PORTARIA 3, DE 25.08-80 MAGR,SDSV/CANECC 	 	 16.855
- TERRACAP

LEPORDINARIA 6.816, DE 25-08-80 LEGISLATIVO 	 	 16.829
• CROMO

- PESQUISA DE MINERIO
MINERAÇÃO ITAPEVI LTDA.

ALVARA 4.465, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868
• CURSO DE POS-GRADUAÇÃO

- UPPE
ATO HOMOLOGATCRIO, DE 21-08-80 MEC, GM

UFRS.
ATO HOMOLOGATORIO, DE 21-08-80 MEC, GM	 ............ .....	 16.857

- USP
ATO HOMOLOGATORIO, DE 21-08-80 MEC,GM 	

• CURSO SUPERIOR
FACULDADE DE FILOSOFIA DA CIDADE DE GOIAS.

ATO HOMOLOGATORIO, DE 22.08-80 MEC, GM 	 	 16.857

• DASP
- PESSOAL

PORTARIA 1.073, DE 25-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.831
• DATILOGRAFO

- CONVOCAÇÃO PROVA
- CONCURSO PUBLICO

EDITAL 3, DE 21-08-80 CD, CST .............

• DEFERIMENTO
- REGISTRO

DESPACHO, DE 13-08 ,80 MIC, DNRC
	

16.860
• DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA

- PUBLICAÇÃO
- NORMAS

CARTA CIRCULAR 485, DE 22-08-80 MF, BCB 	 	 16.851
• DEPENDENCIA

- SOCIEADADE DISTRIBUIDORA
- CANCELAMENTO

HEMISUL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA-
RIOS LTDA.

DESPACHO, DE 21 .08-80 MF, BCB 	 	
16.852

• DESENVOLVIMENTO 
- CAPRINOCULTURA

AJUSTE, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF	 ..... ..... ............	 16.878
• DESIGNAÇÃO

- COMISSÃO
PORTARIA 123, DE 20-08-80 MINTER, GM ............... 	 	 16.874

• DESTINAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS.

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 16-06-80 SEPLAN 	
	

16.830
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 13-08-80 SEPLAN ........... ..... 	 16.830
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA.

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 01 .08-80 SEPLAN 	
	

16.829
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA (SP).

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 03-07-80 SEPLAN 	
	

16.830
• DIAMANTE INDUSTRIAL

- PESQUISA-. DE MINERIO
MINERAÇÃO RIO DE PEDRAS LTDA.

• DIREITO DE LAVRA
PEDRO LAROCCA. MINEBRA - MINERIOS BRASILEIROS MINERA-
ÇÃO E INDUSTRIALIZAÇÃO LTDA.

DESPACHO, DE 04-08-80 MME, CM 	 	 16.867

	

16.882	 JOSE MARIA COELHO COSTA. EMITANG EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO TANGUA LTDA.

DESPACHO, DE 21-08-80 MME, GM 	 16.867
• DISCRIMINAÇÃO

EDITAL, DE 25-08-80 MAGR, INCRA	 ..... ..... ....,..... .......	 16.878
• DOCUMENTO

- MICROFILMAGEM
SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS.

	

16.851	 PORTARIA 53, DE 20-08-80 MJ, DFJ 	 	 16.834
UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES.

PORTARIA 54, DE 20-08-80 MJ, DFJ 	 	 16.834

ALVARA 4.464, DE 20-08-80 MME, GM 	  "- 16.868
MINAGERAIS EXPLORAÇÃO E COMERCIO DE MINER3OS LTDA.

16.882	 ALVARA 4.480, DE 20-08-80 MME, GM` 	 	 16.870
16.883

• ELABORAÇÃO
- PEÇA TEATRAL
-TRANSFERENCIA

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO E ARTES - (USP).
CONVENIO 16, DE 07-08-80 MEC, SEAC ....... ...... 	 ..............	 16.881

• EMPRESA DE MINERAÇÃO
RUBENSTONE INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. MI-
NERAÇÃO MACHADO LTDA. EMBRAIME EMPRESA BRASILEIRA

	

16.855	 DE MINERAÇÃO IMP. E EXP, LTDA. DIA DIAMANTE COMERCIO
LTDA. NEVESTONES LTDA. MINERAÇÃO LAJEADO LTDA.

DESPACHO, DE 21-08-80 MF, SRF, CSF 	 	 16.835

• EMPRESA RURAL
	16.855	 - INCENTIVO FISCAL

PORTARIA 30, DE 20-08-80 MF, CST, DLA 	 	 16.834

• EMPRESTIMO COMPULSORIO
- ENERGIA ELETRICA

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS. CE-
LULOSE NIPO - BRASILEIRA S/A - CENIBRA.

DESPACHO, DE 21-08,80 MME, GM  -
SIDERURGICA BARRA MANSA S/A. FERTECO MINERAÇÃO S/A.
CIA QUIMICA DO RECONCAVO, CQR. CERAMICA COLONIAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. LAGE MINEMOS LTDA, FUNDINOX
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. CERAMICA JOIA
LTDA. CERAMICA INDUSTRIAL YPE LTDA. CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A, ELETROSUL.

	

16.856	 DESPACHO, DE 21-08-80 MME, CM 	
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS. CIA
METALURGICA BARBARA,

DESPACHO, DE 21-08-80 MME, CM

E

16.866

16.867

16•867

	

16.856	 • ENCERRAMENTO
- PRORROGAÇÃO

COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM 'ICARAY DE ARAÇATU-
BA.

ATO DO DIRETOR-GERAL, DE 08-08-80 MINTER, BNH 	
COOPERATIVA HABITACIONAL DO PARANAGUA - COHAPGUA.

ATO DO DIRETOR-GERAL, DE 08-08-80 MINTER, BNH	 .....	 ......
COOPERATIVA HABITACIONAL OPERARIA FUNDAÇÃO VALE DO
RIO DOCECOOPHA VALE.

ATO DO DIRETOR-GERAL, DE-08-08-80 MINTER, BNH ••••• .............
ENERGIA ELETRICA
- EMPRESTIMO COMPULSORIO

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS. CIA
METALURGICA BARBARA.

	

16.882	 DESPACHO, DE 21-08-80 MME, CM ..............

16.874

16.875

16.875

16.867
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	CENTRAIS- ELETRICAS BRASILEIRASS'/A.-:•WELETROBRAST:tE i;	I

	

LULOSE NIPO - BRASILEIRA S/A - CENIBRKER-rT VI.t.	 '	 ' • ' '
DESPACHO, DE 21-08-80 MME, GM

	 16,387-

	

SIDERURGICA BARRA MANSA S/A. FERTECO MINERAÇÃO S/A.	 -
CIA QUIMICA DO RECONCAVO; CQR. CERAMICA ,COLONIAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. LAGE MINERIOS LTDA. FUNDINOX
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA, CERÂMICA JOIA
LTDA. CERAMICA INDUSTRIAL YPE LTDA. CENTRAIS ELETRI-

• DESPACHO, DE 21-08-80 MME, GM 	
CAS BRASILEIRAS S/A, ELETROSUL.

• ENQUADRAMENTO
- QUADRO SUPLEMENTAR

PARECER 382, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.832

• ENSINO SUPERIOR
--RS

FACULDADE DE CIENCIAà E LETRAS DOM BOSCO.
ATO HOMOLOGATORIO, DE 22-08-80 MEC, GM 	

- UFPEL
PORTARIA 471, DE 21-08-80 MEC, GM ...........: .......... 	

• ESTANHO
- PESQUISA DE MINERIO

MINERAÇÃO JAPURA LTDA.
ALVARA 4.489, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

MINERAÇÃO JAPURA LTDA.
ALVARA 4.490, DE 20-08-80 MME, GM --------------------------------------------16.871

MINERAÇÃO BACAJA LTDA.
ALVARA 4.492, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

MINERAÇÃO BACAJA LTDA.
ALYARA 4.493, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

• ESTATUTO
- PREVIDENCIA PRIVADA

(STEIO), INSTITUTO DE STEA DE SEGURIDADE SOCIAL.
PORTARIA 2.231, DE 25-08-80 MPAS, GM	 ..... ........ 	 	 16.876

(CAFRE), CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.

PORTARIA 2.235, DE 25-08-80 MPAS, GM 	 .............	 16.876

• ESTRANGEIRO'
-INQUERITO POLICIAL
- EXPULSÃO

LUIZ ALBERTO LOZANO.
EDITAL, DE 19-08-80 MJ, DPF 	  16.877

• ESTUDO
-PESQUISA
=MERCADO AGRICOLA

EXECUÇÃO
- ATIVIDADE

SECRETARIA- DE ESTADO DA AGRICULTURA DO ESPIRITO SAN-
TO.

TERMO ADITIVO 2, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF
- TRANSPORTE
- URBANO

CONVENIO 17, DE 20-06-80 MTR, GEIPOT 	
	 16.877

• EXECUÇÃO
-ATIVIDADE
--ESTUDO
-PESQUISA
- MERCADO AGRICOLA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DO ESPIRITO SAN-
, TO.
TERMO ADITIVO 2, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	

• EXPULSÃO
-ESTRANGEIRO
- INQUERITO POLICIAL

LUIZ ALBERTO LOZANO.
EDITAL, DE 19-08-80 Mj, DPF 	

• ,	 ,

• - FORNECIlvIENTO	 7 . 15

- MATERIAL
AVISO 29, DE 19-08-86 MIC, DSG 	

 í:rf	 j',1)

• FUNÇÃO	 0 1:2	 :írtle7:.

-ASSESSORAMENTO SUPERIOR	 A .:17.

- SUBSTITUIÇÃO	 r

PARECER 383, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	  ' 16,832

G

• GNAISSE
- PESQUISA DE MINERIO

WALDIR MANOEL DE FREITAS.
ALVARA 4.502, DE 20-08-80 MME, GM .............. ........................	 16.872

• GRANITO
-PESQUISA DE MINERIO
-FELDSPATO
- QUARTZITO

MINERAÇÃO QUATINGA LTDA.
ALVARA 4.463, DE 20-08-80 MME, GM ....... .	 .......... ... ...........	 16.868

• GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
PORTARIA 384, DE 20-08-80 DASP, SEPEC ......... ..... ........ ... .....	 16.833

II
• HOMOLOGAÇÃO

- COMPETIÇÃO ESPORTIVA
ATA, DE 08-08-80 MEC, CND 	 	 16.857

.1

16.866

16.856

16.856

16.878

• IMOVEL RURAL	 -
SILVIO CHAVES. LOTEAMENTO BAIRRO SANTA RITA. IMOVEL SI-
TIO SÃO GERALDO.

PORTARIA 135, DE 21-08-80 MAGR, INCRA/DP 	 	 16.854
ALTURA-ALIANÇA TURISTICA S/A. LOTEAMENTO MAANAIM.
IMOVEL IBITURUNA.

PORTARIA 136, DE 21-08-80 MAGR, INCRA/DP 	 	 16.854•

ANTONIO DOS SANTOS BARROS. LOTEAMENTO NOVA TORITAMA.
FAZENDA PAV SANTO.

PORTARIA 137, DE 21-08-80 MAGR, INCRA/DP 	 	 16.854
CONVEN-CONSTRUÇÕES E VENDAS LIMITADA. LOTEAMENTO
CONVIVIO BONIVE VIE. FAZENDA SANTO ANTONIO.

PORTARIA 138, DE 21-08-80 MAGR, INCRA/DP 	 	 16.855
• IMPEDIMENTO

- CREDITO RURAL
TOSHIKATSU KAWANO. AGRO NOVA ESPERANÇA LTDA.

_	 COMUNICADO 133, DE 21-08-80 MF, BCB, 	 •	 16.851
• INCENTIVO FISCAL

- EMPRESA RURAL
PORTARIA 30, DE 20-08-80 MF, CST, DLA 	 	 16.834

• INQUERITO POLICIAL
- EXPULSÃO
-ESTRANGEIRO

LUIZ ALBERTO LOZANO.
EDITAL, DE 19-08-80 MJ, DPF 	 	 16.877

• INSCRIÇÃO
	16.878	 - CONCURSO PUBLICO

- ASSISTENTE LEGISLATIVO
ATO HOMOLOGATORIO 1, DE 04-08-80 CD, CST 	 	 16.883

• INVESTIMENTO
- SOCIEDADE DE CREDITO

	

16.877	 - FINANCIAMENTO
COMPANHIA PROGRESSO DO MARANHÃO - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO.

DESPACHO, DE 15-08-80 MF, BCB 	 	 16.852

•• ................... •	 • • • • • • . •	 • .....

FELDSPATO
- QUARTZITO
- GRANITO
- PESQUISA DE MINER.I0	 •

MINERAÇÃO QUATINGA LTDA.
ALVARA 4.463, DE 20-08-80 MME, GM

•
• FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

• JULGAMENTO
- PAUTA

JULIÃO NOGUEIRA E CIA-USINA DO QUEIMADO.
16.868	 PROCESSO, DE 23-08-80 MIC, IAA 	 	 . . .....	 ........ .....	 16.861 •

- SOCIEDADE DE CREDITO
COMPANHIA PROGRESSO DO MARANHÃO - CREDITO, FINANCIA-. MENTO E INVESTIMENTO.

DESPACHO, DE 15-08-80 MF, BCB 	
- PROJETO

ATO DO DIRETOR-GERAL 232, DE 11-08-80 MIC, CENAL ....... .....
- SOCIEDADE DE CREDITO

HEMISUL - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
DESPACHO, DE 21-08-80 MF, BCB	 ...... , . ... ... .....-....-. .. ...... .

• FISCALIZAÇÃO
- PESCA

SECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE'

CONVENIO, DE 15-08-80 MAGR, SUDEPE 	
SECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE.

COISIVENIO, DE 16-08-80 MAGR, SUDEPE 	
• FONOLITO

- PESQUISA DE MINERIO.
ANTONIO JOSE DE SOUZA.

ALVARA 4.481, DE 20-08-80 MME, GM 	

• LAVRA DE MINEMO
	16.852	 -AREIA

COMERCIO E MINERAÇÃO DONA ZLTLA LTDA.

	

16.862
	 PORTARIA 1.137, DE 13-08-80 MME, 	 ................ . ...

- AREIA INDUSTRIAL
ARMÃO EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA.

	

(6.852	 PORTARIA 1.182, DE 21-08-80 MME, GM	 ...... ....	 ..........
• - AREIA REFRATARIA

CIA. PAULISTA DE MINERAÇÃO.
PORTARIA 1.136, DE 13-08-80 MME, CM 	

- ARGILA

	

16.878	 •	 CIA. INDUSTRIAL E AGRICOLA OMETTO.
PORTARIA 1.125, DE 13-08-80 MME GM 	

JOSE ALVES DA CUNHA. EXTRATIVA DE ARGILAS SÃO TOME

	

16.878	 LTDA.
PORTARIA 1.126, DE 13-08-80 MME, CM •	

- OURO
- PRATA

	

16,870	 DESPACHO, DE 20-08-80 MME, GM	 	

•j6.866

16.866

16.866

16.866

16.866

.16.866



M.
• MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÕES

- ATUALIZAÇÃO
CARTA CIRCULAI 484, DE 21-08-80 MF, BCB 	

• MATERIAL
- AQUISIÇÃO

AVISO, DE 13-06-80 MPAS, CEME 	
EDITAL 36, DE 25-08-80 CD, CPL .
EDITAL 37, DE 25-08-80 CD, CPL 	

-	 EDITAL 38, DE 25-08-80 CD, CPL 	
- FORNECIMENTO

AVISO 29, DE 19-08-80 MIC, DSG 	
• MERCADO AGRICOLA

- EXECUÇÃO
- ATIVIDADE
- ESTUDO
- PESQUISA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DO ESPIRITO SAN-
TO.

, TERMO ADITIVO 2, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	

• MERCADO INTERNO
- ECONOMICO	 VEGETAL

. •	 • •	 ..... • ..........

16.872.......

16.869• • .

16.869

16.870

- CARVÃO
CIA. DE PESQUISA DE RECURSO MINERAIS CPRM.

.....	 16.870

	

16.860	 - CASSITERITA
JOÃO CABRAL LINDO.

ALVARA 4.501, DE 20-08-80 MME, GM
-CAULIM

	

16.870	 CLAUDIO ALBERTO TIEREZIN.
ALVARA 4.470, DE 20-08-80 MME, GM

	

16.872	 JARVIS GAIDZINSKI.
ALVARA 4.468, DE 20-08-80 MME, GM

	

1'3.873	 - ROCHA PIROBETUMINOSA
MINERAÇÃO TAURO LTDA.

	

16.873	 ALVARA 4.484, DE 20-08-80 MME,
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• LOTAÇÃO
- UNIVERSIDADE FEDERAL

PORTARIA 1.072, DE 25-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.831

- PRATA
-LAVRA DE MINERIO

DESPACHO, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.866

• NIOBIO
- PESQUISA DE MINERIO

MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.
ALVARA 4.495, DE 20-08-80 MME, GM 	

MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.
ALVARA 4.496, DE 20-98-80 M1VIE, GM 	

MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.
ALVARA 4.497, DE 20-08-80 MME, GM 	

• NIQUEL
MINERAÇÃO ITAPI LTDA.

ALVARA 4.460, DE 20-08-80 MME, GM 	
ITAPIRICURU AGRO INDUSTRIAL S/A.

ALVARA 4.469, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO SAVANA LTDA.

ALVARA .4.505, DE 20-03-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO SAVANA LTDA.

ALVARA 4.506, DE 20-08-80 MM1h, GM 	
MINERAÇÃO, SAVANA LTDA.

ALVARA 4.507, DE 20-08-80 MME, GM . ...... 	 ...........	 .....
• NORMAS

-DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA
-PUBLICAÇÃO

CARTA CIRCULAR 485, DE 22-08-80 MF, BCB • • ........ • • •

o
OPERAÇÃO
- CARIMBO
-APROVAÇÃO

BANCO CENTRAL I BRASIL.
PORTARIA 6, DE 21-08-80 MIC, DNRC

• MIGRAÇÃO INTERNA
FUNDAÇÃO SISTEMA DE ANALISES DE DADOS-(SEADE),

CONVENIO 26, DE 31-07-80 MINTER, SERSE	 ...... ....... ...........	 16.882
• MOBILIZAÇÃO

- UNIVERSITARIOS
- PROJETO RONDON

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 20-08-80 MINTER, SG 	 	 16.874
• MOVIMENTAÇÃO

- PESSOAL
- TRANSFERENCIA

PARECER 381, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.831_ .

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. EMPRESA DE SERVIÇOS E INSUMOS BA-
SICOS PARA A AGROPÉCUARIA DO RIO DE JANEIRO.

TERMO ADITIVO 2, DE 21-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	 	 16.878
• MICROFILMAGEM

-DOCUMENTO
SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS.

, PORTARIA 53, DE 20-08-80 MJ, DFJ 	 	 16.834
UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES.

PORTARIA 54, DE 20-08-80 MJ, DFJ 	 	 16.834

PARECER 385, DE 20-08-80 DASP, SEPEC ....... 	 .......	 . .....	 16.833

ALVARA 4.472, DE 20-05-80 MME, GM 	 	 16.869
SOCIEDADE EXTRATIVA RIBEIRAS LTDA.

ALVARA 4.473, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.869
- AREIA DE FUNDIÇÃO
- AGUA MINERAL

SEBASTIÃO AGNEL.
ALVARA 4.474, DE 20-08-80 MME, GM	 16.869

-ARGILA
JOÃO SIMÕES.

ALVARA 4.466, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868
RENATO XAVIER SIMÕES.

ALVARA 4.467, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.869
ROGELIO FERNANDEZ FILHO.

ALVAR,A 4.494, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871
- BARITA

MINERAÇÃO ESPINHEIRO LTDA.
ALVARA 4.503, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.872

- BAUXITA
DELFIRA WOOLLEY DE CARVALHO.

ALVARA 4.478, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870
- CALCARIO

EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DO PARAIBA LTDA.
ALVARA 4.425, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.867

VIOLETA PEREIRA OPIPARI.
ALVARA 4.459, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868

CIA. INDUSTRIAL FLUMINENSE.
ALVARA 4.462, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868

JOSE DO NASCIMENTO MARCHI.
ALVARA 4A71, DE 20-08-80 MME, GM	 16.869

CAIUBI MINERAÇÃO ALTDA.
ALVARA 4.477, DE 20-08-80 MME, GM 	 16.870

CEZAR HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA.
ALVARA 4.483, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870

ESTADO DO CEARA.
ALVARA 4,485, DE 20-08-80 MME, GM ......... 	 	 16.870

CIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRNI
ALVARA 4.486, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

16.851	 CIA, DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM.
ALVARA 4.487, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.871

CIA. DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM.
ALVARA 4.488, DE 20-08-80 MME, GM	 ....	 •	 .... . • .	 16.871

16.868

16.869

16.872

16.872

16.873

16.871

16.871

16.872

o PAUTA
-JULGAMENTO

JULIÃO NOGUEIRA E CIA-USINA DO QUEIMADO.

	

16.851	 PROCESSO, DE 23-08-80 MIC, IAA 	 	 16.861
• PA*VIMENTAÇÃO

-SISTEMA VIARIO

	

16.882	 -TRANSPORTE URBANO

	

16,883	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA.

	

16.883	 CONVENIO 59, DE 14-08-89 MTR, EBTU 	 	 16.877

	

16.883	 • PEÇA TEATRAL
-TRANSFERENCIA

	

16.881	 -ELABORAÇÃO
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO E ARTES - (USP).

CONVENIO 16, DE 07-08-80 MEC, SKAC 	 	 16.881
e PESCA

- FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE.

CONVENIO, DE 15-08-80 MAGR, SUDEPE 	 	 16.878

	

16.878	 SECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

CONVENIO, DE 15-08-80 MAGR, SUDEPE 	 	 16.878
• PRSQUISA

-MERCADO AGRICOLA
-EXECUÇÃO
- ATIVIDADE
- ESTUDO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DO ESPIRITO SAN-
TO.

TERMO ADITIVO 2, DE 19-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	 	 16.878

• PESQUISA DE MINERIO
-AREIA DE FUNDIÇÃO

JOSE ANTONIO NETTO.

• OURO
-PESQUISA DE MINERIO

MINERAÇÃO ITAJUBATIBA LTDA.
ALVARA 4.482, DE 20-08-80 MME, GM	 	

JOÃO CABRAL LINDO.
ALVARA 4.500, DE 20-08-80 MME, GM 	

MINERAÇÃO SAVANA LTDA.
ALVARA 4.508, DE 20-08-80 IVIME, GM 	

MINERAÇÃO JA1VIARY LTDA.
ALVARA 4.509, DE 20-08-80 MME, GM 	



TERÇA-FEIRA, 26 AGO 1980
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

16893

PESSÓAL
EDITAL 10, DE 25-0880 MTB, DP

-DASP
PORTARIA 1.073, DE 25-08-80 DASP, SEPEC 	

PROJ ETO
IAA/PLANALSUCAR.

ATO UCD=TOTI-GERAL 237. DE II-60 MIC. CENAI, 	

	

16.881	
R

	16.831	 .1, RADIOAMADOR
- AUTORIZAÇÃO

PSTRONTO AMERIÇO JURVALENSE DE ouvria-A.
DESPACHO, DE !I8 .08-80 MC, DENTEI, 16.875

eXiSSZ

-COBALTO
MINERAÇÃO RIO JATOBA LTDA.

	

ALVARA 4.504, DE 20.08.80 MME, GM 	
- COLUMBITA

CIA. DE ESTANHO MINAS BRASIL.
AL'VARA 4.476, DE 20-08-80 MME, GM

-CROMO
MINERAÇÃO ITAPEVI LTDA.

ALVARA 4:465, DE 20-08-80 IVIME, GM
- DIAMANTE INDUSTRIAL

MINERAÇÃO RIO DE PEDRAS LTDA.

	

ALVARA 4464, DE 20 .08-80 MME, GM 	
MINAGERAIS EXPLORAÇÃO E COMERCIO DE MINEMOS LTDA.

	

ALVARA 4.480, DE 20-08-80 MME, GM 	
- ESTANHO

MINERAÇÃO JAPURA LTDA.

	

ALVARA 4.489, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO JAPURA LTDA.

	

ALVARA 4.490, DE 20-08-80 1VIIVIE, GM 	
MINERAÇÃO BACAJA LTDA.

	

ALVARA 4.492, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO BACAJA LTDA.

	

ALVARA 4.493, DE 20. 00-80 MME, GM 	 	
- FELDSPATO
- QUARTZITO
- GRANITO

MINERAÇÃO QUATINGA LTDA.

	

ALVARA 4.463, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868
- FONOLITO

ANTONIO JOSE DE SOUZA.

	

ALVARA 4.481, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.870
- GNAISSE

WALDIR MANOEL DE FREITAS.

	

ALVARA 4.502, DE 20-08-80 MME, GM	 16.872
-NIOBIO

, MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.
_ ALVARA 4.495, DE 20-08-80 MME, GM

MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.

	

ALVARA 4.496, DE.20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO CANOPUS LTDA.

ALVARA 4.497, DE 20-08-80 MME, GM
-NIQUEL

MINERAÇÃO ITAPI LTDA.

	

ALVARA 4.460, DE.20-08-80 MME, GM 	
ITAPIRICURU AGRO INDUSTRIAL S/A.

	

ALVARA 4.469, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO SAVANA LTDA.

ALVARA 4.505, DE 20-08-80 MME, GM
MINERAÇÃO SAVANA LTDA.

	

ALVARA 4.506, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO, SAVANA LTDA.

	

ALVARA 4.507, DE 20-08-80 MME, GM , ...... .......... ..... 	 ... . . .
-OURO

MINERAÇÃO ITAJUBATIBA LTDA,

	

ALVARA 4.482>DE 20-08-80 MME, GM 	
JOÃO CABRAL LINDO.

	

ALVARA 4.500, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO SAVANA LTDA.

	

ALVARA 4.508, DE 20-0840 MME, GM 	 _ ......... ........... 	
MINERAÇÃO JAMARY LTDA.

ALVARA 4.509, DE 20-08-80 MME, GM
--PIRITA

MINERAÇÃO TARAUACA LTDA.
ALVARÁ 4,457, DE 20-08-80 MME, GM

MINERAÇÃO MARACAI LTDA.
ALVARA 4.458, DE 20-08.80 MME, GM

-PRATA
JOÃO CABRALLINDO.

ALVARA 4.499, DE 20-08-80 MME, GM

-TRANSFERENCIA
16.872	 MOVIMENTAÇÃO

PARECER 381, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.831
• PIRITA

	16,870	 - PESQUISA DE MINERIO
MINERAÇÃO TARAUACA LTDA.

ALVARA 4.457, DE 20-08-80 MME, GM 	

	

16.868	 MINERAÇÃO MARACAI LTDA.
ALVARA 4.458, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.868

• PRATA
	16.868	 -LAVRA DE MINERIO

-OURO

	

16.870	 DESPACHO, DE 20-08-80 MME, GM ................... • .. . .. 	 -	 16.866
-PESQUISA DE MINERIO

JOÃO CABRAL LINDO.

	

16.871	 ALVARA 4498, DE 20-08-80 M.ME, GM ................ 	 16.872
• PREVIDENCIA PRIVADA

	16,871	 - ESTATUTO -
(STEI0), INSTITUTO DE STEA DE SEGURIDADE SOCIAL.

	

16.871	 PORTARIA 2.231, DE 25-08-80 MPAS, GM 	 	 16.876
(CAPRE), CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS FUNCIO-

	

16.871	 NARIOS DO BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A.
PORTARIA 2.235, DE 25-08-80 MPAS, CM 	 	 16.876

'D PRODUTO VEGETAL
- VALOR ECONOMICO
- MERCADO INTERNO
- SERVIÇO
- CLASSIFICAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. EMPRESA DE SERVIÇOS E INSUMOS BASI-
COS PARA A AGROPECUARIA DO RIO DE JANEIRO.

TERMO ADITIVO 2, DE 21-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	 	 16.878
• PROJETO

- ALCOOL
USINA NOSSA SENHORA DAS MARAVILHAS.

ATO DO DIRETOR-GERAL 233, DE 11-00-80 MIC, CENAL 	  •	 16.863
DESTILARIA GUAIRA S/A.

ATO DO DIRETOR-GERAL 235, DE 11-08-80 MIC, CENAL ........... ....... 	 16.86 i
-ALTERAÇÃO

COMPANHIA USINA CAMBAHYBA.
ATO DO DIRETOR-GERAL 234, DE 11-08-80 MIC, CENAL 	 	 16.86')

- FINANCIAMENTO.
ATO DO DIRETOR-GERAL 232, DE 11-08-80 MIC, CENAL 	 	 16.862

- PESSOAL
IAA/PLANALSUCAR.

ATO DO DIRETOR-GERAL 237, DE 11-08-80 MIC, CENAL 	 	 16.864
- USINA AÇUCAREIRA

CIA AÇUCAREIRA CLIMERIO SARMENTO.
ATO DO DIRETOR-GERAL 236, DE 11•08-80 MIC, CENAL 	 	 16.864

- VIVEIRO
FAZENDA BODOQUENA S.A.

ATO DO DIRETOR-GERAL 238, DE 11-08-80 MIC, CENAL •-• 	 	 16.865

	

16.870	 • PROJETO RONDON
- MOBILIZAÇÃO

	

16.872	 -UNIVERSITARIOS
PLANO DE APLICAÇÃO, DE 20-08-80 MINTER, SG 	 ..	 16.874

	

16.873	 • PRORROGAÇÃO
TERMO ADITIVO, DE 30-07-80 SEPLAN 	 .......... . .	 	 	 /6.877

	

16.873	 - ENCERRAMENTO
COOPERATIVA HABITACIONAL OPERARIA FUNDAÇÃO VALE DO
RIO DOCECOOPHAVALE.

	

16.868	 ATO DO DIRETOR-GERAL, DE 08-00-80 MINTER, BNH	 16.875
COOPERATIVA HABITACIONAL JARDLNI ICARAY DE ARAÇATU:

	

16.868	 BA.
ATO DO DIRETOR-GERAL, Dt 08-08-80 MINTER, BNH ............... 	 	 16.874

COOPERATIVA HABITACIONAL DO PARANAGUA COHAPGUA.

	

16.872	 ATO DO DIRETOR-GERAL, DE 08-00-80 MINTER, BNH 	 	 16.875
• PROVA

- CONCURSO PUBLICO
-ASSISTENTE LEGISLATIVO
- CONVOCAÇÃO

EDITAL 1, DE 20-08-80 CD, CST 	 	 16.882
EDITAL 1, DE 04-08-80 CD, CST ......	 ....... ....... ......... .....	 16.883

• PUBLICAÇÃO
-NORMAS
- DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA

	

16.868	 CARTA CIRCULAR 485, DE 22-08-80 MF, BCB 	 	 16.851

16.868

16.871

16.871

16.872

16.868

16.869

16.872

16.872

16.873

•.....	 • - - •

- RUTILO
JOÃO CABRAL LINDO.

ALVARA 4.498, DE 20-08-80 MME, GM 	
MINERAÇÃO JARAMY LTDA.

ALVARA 4.510, DE 20-08-80MME. GM
MINERAÇÃO JARAMY LTDA.

ALVARA 4.511, DE 20-08-80 MME, GM 	
-SERPENTINITO

VICENTE LIVIO NARDELLI.
ALVARA 4.461, DE 20-0840 IVIME, GM 	

TANTALITA
CIA. DE MINERAÇÃO SÃQ LOURENÇO.

ALVARA 4.491, DE 20-08-80 MME, GM 	
-TURFA
--ARGILA

• ALSEDO LEPREVOST.
ALVARA 4.456, DE 2048-80 MME, GM 	

-WOLF.RANIITA
CIA. DE ESTANHO MINAS BRASIL.

ALVARA 4475, DE 20-08-80 MME, GM

16.872

16.873

16.873

16.871
• QUADRO SUPLEMENTAR

-ENQUADRAMENTO
PARECER 382, DE 20-08-80 DASP, SEPEC	 16.832

	

16.867	 QUARTZITO
GRANITO

- -PESQUISA DE MINERIO

	

16.869	 -FELDSPATO
MINERAÇÃO QUATINGA LTDA.

ALVARA 4.463, DE 20-08-80 MME, CM 	 	 16.868

'NO
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MARIA NEREUZA SANTOS ALBANO.
DESPACHO; DE 25-08-80 MC, DENTEL 	

ROSETE MARTINS FON.
DESPACHO, DE 25-38-80 MC, DENTEL 	

JOÃO ROSA.
DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	

VALDECIR JOÃO VIEIRA.
DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL ...............

CELSO FREDERICO CORREA SANTOS.
DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL 	

ANTONIO CARLOS RIBEIRO SANTOS
DESPACHO, DE 23-08-80 MC, DENTEL 	

JOÃO BÁRBEDO-PAIVA.
DESPACHO, DE 25-08-80 MC, DENTEL ..... 	

RADIOCHAMADA
- ALTERAÇÃO ENDEREÇO

ATIVA SERVIÇO DE RADIOCHAMADA L1 DA.
PORTARIA 1.802, DE 24-07-80 MC, DENTEL 	

RE-RATIFICAÇÃO
- TERMO

SECRETARIA DE TRA13ALHO E AÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO
MARANHÃO.

CONVENIO 5, DE 22-08-80 MTB, SG

REGISTRO
-DEFERIMENTO

DESPACHO, DE 13-08-80 MIC, DNRC 	

RENOVAÇÃO
-SERVIÇO LIMD:ADO
- AUTORIZAÇÃO

VICTOR IACOVELO FILHO.
PORTARIA 348, DE 12-08-80 MC, DENTEL 	

RESIDENCIA FUNCIONAL
MARCOS EVANDRO DE CAMPOS BITTENCOURT.

PORTARIA 70, DE 25-08-80 DASP, SUCAD	 	
SOLIMAR GOMES LEITÃO.

PORTARIA 71, DE 25-08-80 DASP, SUCAD 	

RETIFICAÇÃO
- ALVARÁ

MINERAÇÃO SULBRASILEIRA S/A.
DESPACHO, DE 13-08-80 MME, CM 	

REVOGAÇÃO
- SERVIÇO LIMITADO.

ALBERTO DE FREITA§ SANTOS.
PORTARIA 1.840, DE 30-07-80 MC, DENTEL

-SERVIÇO LIMITADO
- AUTORIZAÇÃO

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTD • , MUNICI-
PIO, GOIANIA, (GO)

PORTARIA 351, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	
IltECIL - IRMÃOS RASSI, ENGENHAR' A., COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

PORTARIA 352, DE 19-08-80 MC, DENTEL 	 •
VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA, MUNICIPIO, C:MANIA, (GO).

PORTARIA 353, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	

RJ
- LOTACÃO
- UNIVERSIDADE FEDERAL

E'RITARIA 1.072, DE 25-08-80 DASP, SEPEC
ROCHA PrROBETUMINOSA
- PESQUISA DE IVLINERIO

MINERAÇÃO TAIIRO LTDA.
ALVARA 4.989, DE 20-08 .80 MME, GM 	

RS
- -ENSINO SUPERIOR

FACULDADE DE CIENCIAS-E LETRAS DOM BOSCO.
ATO HOMOLOGATORIO, DE 22-08-80 MEC, GM 	

RUTILO
-PESQUISA DE MINERO

JOÃO CABRAL LINDO.
ALVARA 4.493, DE 20-08-80 MME, GM 	

MINERAÇÃO TARAMY LTDA.
ALVARA 9.510, DE 90-08-80 MME, GM 	

MINERAÇÃO J A RAMY LTDA.
ALVARA 4.511, DE 20-08-80 MME, GM 	

SECOM
- TELECOMUNICAÇÃO

RADIO NACIONAL DE MACAPÁ.
PORT. INTERM. 120, DE 19-08-80 MINTER,

SEDE
- CONTRIBUIÇÃO
-CONSTRUÇÃO

SINDICATO RURAL DE UBATA.
AJUSTE 274, DE 25-08-80 MAGR, CEPLAC 	

-SINDICATO RURAL
- CONTRIBUIÇÃO
- CONSTRUÇÃO

SINDICATO RURAL DE ITAPITINGA.
AJUSTE 275, DE 22-08-80 MACE, CEPLAC 	

o SEGURO
- SOCIEDADE SEGURADORA

SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES COMPA-
NHIA DE SEGUROS.

PORTARIA 216, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	

CrP.LINC. 51- 11 MPR Tf' k S.A. - SEGUROS iNnusTRT AIS.
01-01-30 ME, StIrEP

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
PORTARIA 218, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	

SUL A.MERICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
PORTARIA 219, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	

COMPANHIA DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL - SAI 	
PORTARIA 224, DE 04-08-80 MI', SUSEP 	

o SELEÇÃO
EDITAL 13, DE 22-08-80 MPAS 	

o SERPENTINITO
-PESQUISA DE MINERIO

VICENTE LIVIO NARDELLI.
ALVARA 4.461, DE 20-08-80 MME, CM 	 • ......	 16.868

• SER-VIÇO
-CLASSIFICAÇÃO
- PRODUTO VEGETAL -
- VALOR ECONOMICO
- MERCADO INTERNO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. EMPRESA DE SERVIÇOS E INSUMOS BASI-
COS PARA A AGROPECUÁRIA DO RIO DE JANEIRO.

16.881	 TERMO ADITIVO 2, DE 21-08-80 MAGR, SUPLAN/CCE 	 	 16.878

o SERVIÇO LIMITADO
16.863	 TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A-TELEBRAS, MUNICIPIO,

- AUTORIZAÇÃO

BRASILIA, DF.
PORTARIA 1.773, DE 21-07-80 MC, DENTEL 	 	 16.876

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LUSA -
STCB, MUNICIPIO, BRASILIA, (DF).

16.875	 PORTARIA 1.851, DE 31-07-80 MC, DENTEL 	 	 16.876
ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO.

PORTARIA 1.912, DE 15-08-80 MC, DENTEL 	 	 16.876

16 831	 - AUTORIZAÇÃO
-RENOVAÇÃO

16.831	 VICTOR IACOVELO FILHO.
PORTARIA 348, DE 12-0v -R0 Mr.:, DENTEL • . • • • .• • ..... • .............. • • • . 	 16.875

- AUTORIZAÇÃO
-REVOGAÇÃO

16.867	 TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, MUNICI-
PIO, GOIANIA, (GO)

PORTARIA 351, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	 	 16.875
IRECIL - IRMÃOS RASSI, ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

16.876	 PORTARIA 352, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	 	 16.875
VIAÇÃO AI AGUARINA LTDA, MUNICIPIO, GOIANIA, (GO).

PORTARIA 353, DE 14-08-80 MC, DENTEL 	 ............. .........	 „.	 16.876

-REVOGAÇÃO

16	
ALBERTO DE FREITAS SANTOS.

.875	 PORTARIA 1.540, DE 30-07-80 MC, DENTEL 	 	 16.876

• SINDICATO RURAL
- CONTRIBUIÇÃO
--CONSTRUÇÃO
-SEDE

SINDICATO RURAL DE ITAPITINGA.
AJUSTE 275, DE 22-08-80 MAGR, CEPLAC 	 	 16.878

• SISTEMA VIARIO
- TRANSPORTE URBANO
_PAVIMENTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA.
CONVENIO 59, DE 14-08-80 MTR, EBTU 	  - 16.877

16.870	

• 

SOCIEADADE DISTRIBUIDORA
- CANCELAMENTO
-DEPENDENCIA

HEMISUL - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA-
RIOS LTDA.16 P55	 DESPACHO, DE 21-05-80 ME', BCB 	 	 16.852

o SOCIEDADE CORRETORA
BATTISTELLA - SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIA-
RIOS E CAMBIO LTDA.

16.572	 DESPACHO, DE 18-08-80 MF, BCI3 ........... ......... 	 	 16.852
IMARCELLO FERRAZ S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES. 	 .16.85216.873	 DESPACHO, DE 19-08-80 MF. BCB 	
DSCIUTORIO CORANCA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALO-

36.873	 RES. ACEITE - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIA-
RIOS S/A.

DESPACHO, DE 19-08-80 ME, BCB	 16.852

o SOCIEDADE DE CREDITO
- FINANCIAMENTO

COMPANHIA PROGRESSO DO MARANHÃO - CREDITO, FINANCIA-
I 	 MENTO E INVESTIMENTO.

DESPACHO, DE 15-08-60 MF, BCB 	 	 16.852
- FINANCIAMENTO E INVESIIMENTO 	 •

HEMISUL - CRLDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
D:SPACII0, E 21-08-80 Ml", L-3B 	 	 16.852

16.878
o SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

ITAPUÃ - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.

16.852DESPACHO, DE 18-08-80 MF, BCB 	
16.878	 COMPER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORIR MOBILIARIOS

'S/A.	
16.852DESPACHO, DE 20-08-80 ME, BCB 	

CRUZEIRO - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA-
MOS S/A.	

16.852 „DESPACHO, DE 20-08-80 MF, -BCB 	   
11.135

18i75

16.375,

16.875

.....	 .........	 n.E-5

16.8'5

16.175

16.875

16.838

16.841

16.845

16.848

16.882

16.Z75

4,.831
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LETRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBJLIARIOS
LTDA.

DESPACHO, DE 19-08-80 MF, BCB
--- AUMENTO DE CAPITAL

BOZANO, SIMONSEN S/A - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALO-
RES MOBILIARIOS. GRANDE RIO S/A - DISTRIBUIDORA DE TITU-
LOS E VALORES MOBILIARIOS.

DESPACHO, DE 20-08-80 MF, BCB 	 	 16.852
• SOCIEDADE SEGURADORA

-SEGURO
SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES COMPA-
NHIA DE SEGUROS.

PORTARIA 216, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	 	 16.835
GERLING SUL AMERICA S.A. - SEGUROS INDUSTRIAIS.

PORTARIA 217, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	 	 16.838
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.

PORTARIA 218, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	 ..............	 ...	 16.841
SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

PORTARIA 219, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	 	 16.845
COMPANHIA DE SEGUROS SUL AMERICANA INDUSTRIAL- SAI.

PORTARIA 224, DE 04-08-80 MF, SUSEP 	 	 16.848
• SUBSTITUIÇÃO

- FUNÇÃO
- ASSESSORAMENTO SUPERIOR

PARECER 383, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.832

• TANTALITA
- PESQUISA DE MINERIO

CIA. DE MINERAÇÃO SÃO LOURENÇO.
ALVARA 4.491, DE 20-08-80 MME, GM ....... ..... .............. 	 16.871

• TELECOMUNICAÇÃO
-SECOM

RADIO NACIONAL DE MACAPA.
PORT. INTERM. 120, DE 19-08-80 MINTER, GM 	 	 16.874

• TERMO
-RE-RATIFICAÇÃO

SECRETARIA 'DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO
MARANHÃO.

CONVENIO 5, DE 22-08-80 MTB, SG 	 	 16.881
• TERRA DEVOLUTA •

- ARRECADAÇÃO
PORTARIA 242, DE 21-08-80 MAGR, INCRA-DF 	 	 16.853
PORTARIA 243, DE 21-08-80 MAGR, INCRA-DF 	 16.853

• TERRACAP
- CRIAÇÃO

LEI ORDINARIA 6.816, DE 25-08-80 LEGISLATIVO 	 16.829
• TRANSFERENCIA

-ELABORAÇÃO
- PEÇA TEATRAL

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO E ARTES - (USP).
CONVENIO 16, DE 07-08-80 MEC, SEAC 	 	 16.881

- MOVIMENTAÇÃO
PARECER 385, DE 20-08-80 DASP, SEPEC • • • .................... • • . • • • • • • 	 16.833

-MOVIMENTACÃO

- PESSOAL
PARECER 381, DE 20-08-80 DASP, SEPEC 	

	
16.831

• TRANSPORTE URBANO

16.867

• UFPE
- CURSO DE POS-GRADUAÇÃO

ATO HOMOLOGATORIO, DE 21-08-80 MEC, GM 	 	 16.856

• UFPEL
- ENSINO SUPERIOR •

PORTARIA 471, DE 21-08-80 MEC, GM 	 	 16.856

• UFRS
- CURSO DE POS-GRADUAÇÃO

ATO HOMOLOGATORIO, DE 21-08-80 MEC, GM 	 	 16.857
• UNIVERSIDADE FEDERAL

- RJ
- LOTAÇÃO

PORTARIA 1.072, DE 25-08-80 DASP, SEPEC 	 	 16.831
• UNI VERSITARIOS

- PROJETO RONDON
-MOBILIZAÇÃO

PLANO DE APLICAÇÃO, DE 20-08-80 MINTER, SG 	 	 16.874
• URBANO

-ESTUDO
- TRANSPORTE

CONVENIO 17, DE 20-06-80 MTR, GEIPOT 	 	 16.877

• USINA AÇUCAREIRA
-PROJETO

CIA AÇUCAREIRA CLIMERIO SARMENTO.
ATO DO DIRETOR-GERAL 236, DE 11-08-80 MIC, CENAL 	 	 16.864

USP
-CURSO DE POS-GRADUAÇÃO

ATO HOMOLOGATORIO, DE 21-08-80 MEC,GM 	 	 16.856

• VALOR ECONOMICO
- MERCADO INTERNO
-SERVIÇO
-CLASSIFICAÇÃO
-PRODUTO VEGETAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. EMPRESA DE SERVIÇOS E INSUMOS BASI-
COS PARA A AGROPECUARIA DO RIO DE JANEIRO.

TERMO ADITIVO 2, DE 21-08-80 MAGR, SUPLAN/CCF 	 	 16.878

• VIVEIRO -
- PROJETO

FAZENDA BODOQUENA S.A.
ATO DO DIRETOR-GERAL 238, DE 11-08-80 MIC, CENAL	 ........	 16.865

• TURFA
-ARGILA

16.852	 -PESQUISA DE MINERIO
ALSEDO LEPREVOST.

ALVARA 4.456, DE 20-08-80 MME, GM

- ESTUDO	 •
CONVENIO 17, DE 20-06-80 MTR, GEIPOT 	 	 16.877

- CONVENTO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU:

TERMO ADITIVO, DE 24-07-80 MTR, EBTU 	 	 16.877
- PAVIMENTAÇÃO
- SISTEMA VIARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA,
CONVENIO 59, DE 14-08-80 MTR, EBTU 	

NOVO SALÁRIO MINIMO E NOVOS VALORES2
DE REFERÊNCIA

Decretos 84.674 e 84.675, de 30/04/80
Divulàação n? 1.347

Cr$ 20,00

• WOLFRAMITA
-PESQUISA DE MINERIO

CIA. DE ESTANHO MINAS BRASIL.
16.877	 ALVARA 4.475, DE 20-08-80 MME, GM 	 	 16.869 *



AS PUBLICAÇÕES DA IMPRENSA NACIONAL
PODEM SER OBTIDAS NAS SEGUINTES CAPITAIS:

BRASILIA
Na Sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

Quadra 6 — Lote 800
CEP 70604

RIO DE JANEIRO

Av. Rodrigues Alves 1. — Praça Mauá
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda

Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3? pavimento
.	 Corredor D — Sala 311 — CEP 20081

ARACAJU

Serviços Gráficos de Sergipe — SEGRASE
Rua Propriá, 227 — CEP 49000

BELÉM -

Imprensa Oficial do Estado
Av. Almirante Barroso, 735 — CEP 66000

BELO HORIZONTE

Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais
Av. Augusto Barroso Lima, 270 — CEP 30000

CUIABÁ

Imprensa Oficial do Estado — IOMAT
Rua 13 de junho, 33337 — CEP 87000

CURITIBA

Departamento de Imprensa Oficial do Estado
Rua dos Funcionários — Bairro Juvevê — CEP 80000

FLORIANÓPOLIS

Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina S.A.
Rua Duque de Caxias, 33 — Saco dós Limões

CEP 88000

FORTALEZA

Imprensa Oficial do Ceará — IOCE
Av. Washington Soares, 1300 — Água fria

Ag. Centro — Rua Major Facundo, 265 — Altos
CEP 60000

GOIÂNIA

Consórcio de Rádio-Difusão e Notícias — CERNE
Rua 201 — Esquina C/A 11 — Av. Vila Nova

CEP 74000

JOÃO PESSOA

União companhia Editora — Distrito Industrial
BR 101 — km 3 — CEP 58000

MACEIÓ

Serviços Gráficos de Alagoas
Av. Durval de Góes Monteiro — km 7

Tabuleiro do Marfins — CEP 57000

MANAUS

Imprensa Oficial do Estado
Rua Leonardo Malcher, 1189 — CEP 60300

NATAL

Companhia Editora do Rio Grande do Norte
Avenida Junqueira Ayres, 355 — CEP 59000

NITERÓI

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro
Rua Marquês de Olinda, 29 — CEP 24030

PORTO ALEGRE

Companhia Riograndense de Artes Gráficas
Rua Aparicio Borges, 2199 — CEP 90000

RECIFE

Companhia Editora de Pernambuco
Rua Coelho Leite 530 — Santo Amam — CEP 50000

SALVADOR

Empresa Gráfica da Bahia
Rua Melo Morais Filho, 189 — Fazenda Grande do Retiro

CEP 40000

SÃO PAULO
Imprensa Oficial do Estado de S. Paulo S.A. — IMESP

Rua da Moóca, 1921 — CEP 03103

SÃO LUIZ
Serviço de Imprensa do Estado do Maranhão

Rua Antônio Rayol, 505 — CEP 65000

TERESINA
Companhia Editora do Piauí — COMEPI

Praça Marechal Deodoro, 774 — CEP 64000

VITÓRIA

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do EsPfrito Santo
Av Beiramar, 2375, Bento Ferreira — CEP 29000

•
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PREÇO DESTE EXEMPLAR: BRASILIA Cr$ 5,00
RIO DE JANEIRO (AÉREO) Cr$ 9,00


